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SUPLEMENTO AO N• 76 SÁBADO, 4l>E AGOSTO DE 1973 BRASILIA - DF 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA ~:, 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~> 
6, de 1973 (CN), que "'modifica a legislação de Previdência 
Social, e dá outras providências". 

ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE 
MAIO DE 1973 

Ãs dezessete horas do dia quatorze de maio do ano de mi1 nove­
centos e setenta e três, no Auditório do Senado Federal, presentes os 
Srs. Senadores Eurko Rezende, Waldemar Alcântara, Virgílio Távo~ 
ra, Flávio Britto, Osires Teixeira, C\odomir Milet, Atltônio Carlos, 
Cattete Pinheiro, Lourival Baptista, José Augusto e Nelson Carneiro 
e os Srs. Deputados João Alves- Presidente, Daniel faraco, Arlin­
do Kunsler, Albino Zeni, Álvaro Gaudêncio, Silva Barros, Raimun­
do Parente, Pinheiro Machado, Alceu Collares. Athiê Coury e Fran­
cisco Amaral, reúne-s~ a Comissão Mista incumbida de estudo e pa­
recer sobre o Projeto de Lei n" 6, de 1973 (CN), que "modifica ale­
gislação social, e dá outras pnwidências". 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presi­
dente declara abertos os trabalhos e em seguida é dispensada a leitu­
ra da Ata da reunião anterior. 

Logo após, o Sr. Deputado João Alves, Presídeote da Comis­
são, leva ao conhecimento dos Srs. Parlamentares, o objetivo da prç.. 
sente reunião, qual seja, o da discussão e votação dos destaques e 
subemendas oferecidas ao Pr9jeto. 

lnicialmente, o Sr. Presidente coloca em discussão os destaques 
seguintes, apresentados pelo Sr. Deputado Francisco Amaral: ltens I 
e li do Art. lq do Substitutivo, item li do Art. 2Y do Substitutivo, 
Emendas n9s 2, 3, Art. 49 do Substitutivo, Emendas n\"s 5, 6, 7, 8, 10, 
11, 12e 14, 
· Na oportunidade, fazem uso da palavra os Srs. Senadores Eu­

rico Rezende, Nelson Carneiro, José Augusto, Antônio Carlos e Osi­
res Teixeíra. Encerrada a discussão, passa-se à votação, Em votação, 
são rejeitados os destaques, de acordo com o parecer contrário emi­
tido pelo Sr. Relator- Senador Lourival Baptista. 

Ãs 19 horas e trinta minutos, o Sr. Presidente comunica ao Ple­
nário a interrupção dos trabalhos, convocando os Parlamentares in· 
tegrantes da Comissão para o reinicío da reunião, o que deverá ocor­
rer às 2 I horas. 

Às 21 horas, o Sr. Presidente declara reabertos os trabalhos da 
Comissão, e coloca em discussão os seguintes destaques: Art. 49 do 
Substitutivo, Emendas n9s 15, 17, 18, 19, 22, 24, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 
37, 38, 43, 44, 45, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 6}, 66, 68, 71, 73, 79, 80, 
81,82,84,86,87,88,90,91,93,94,96,98,99,101, 102,103,105,106, 
111, 119, 117, 120, 122, 124, 127, 129, 130, 132, 133, 134, 136, 138, 
141, 142, 144, 146, 149, 151, 152, 153, 156, 157, 158, !59, 161, 162, 
165, 166. 167, 168, 169 (para rejeição), 171, 172, 174, 175, 176, 177, 
178, 179, 181 (para rejeição), 182, 188, 189, 187, 190, 191,'192, 193, 
196, 197, 198, 205, 207, 208, 209, 211, 218, 221, 224, 225, 227 (para re­
jeição!, 228,274,279,280,281,282,283,284, 286, 287,292,293,296, 

2~7,..298'.··;g'oo· 301, 302 (para rejeição), 305, 307, 308, 309, 310, 
311,312,313,315, 316,317,321,323,326,327,330, 33!, 333,337, 
338, 339, 342, 343, 345 (para rejeição), 344, 346, 347, 348, 35!, 358, 
359, 353, 360, 361, 363, 364, 366, 367, 368, 369, 383, 387, 389, 390, 
391~ 394, todos apresentados pelo eminente Deputado Francisêo 
Amaral e, ainda, os destaques às Emendas nçs 64 e 231, apresentados 
pelo ilustre Senador Nelson Carneiro e, finalmente, o destaque ofere­
-;ido pelo Sr. Deputado Adhemar Ghisí à Emenda n9 l9S 

Na oportunidade, fazem uso da palavra, os Srs. Senadores Eu-
'i rico R.ezende, Nelson Carneiro, José Augusto~ Benjam_i~ Farah, e 

Antônto Carlos e os Srs. Deputados Pedro Fana, Maunc•o Toledo, 
Alfeu Gasparini, Alceu Cottares, Osnelli Martine!Ji e Wilmar Dalla· 
nhol. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. Ern votação, são re­
jeitados os destaques, de acordo com o ponto de vista contrãrio emi­
tido pelo Sr. Relator- Senador Lourival Baptista. 

Em seguida. o Sr. Presidente submete à apreciação, os seguintes 
destaques oferecidos pelo Sr. Deputado Francisco Arharal: Artigos 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 30, 3!, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 45, 
46. 52, 54, 59, 64, 66 e 69 do Substitutivo. 

Ao fazer uso da palavra, o Sr. Senador Lourival Baptista, Rela· 
tor ,_mantém o seu ponto de vista contido no parecer, pela rejeição 
dos destaques. Em votação, são os destaques rejeitados. 

Logo após, o Sr. Presidente submete à discussão, as seguintes 
Subemendas apresentadas: Subemenda à Emenda nq 18 (de autoria 
do Sr. Senador Ntlson Carneiro), Subemendas às Emendas n~s · 99 
{de autoria do Sr. Deputado Francisco Amaral), 256 (de autoria do 
Sr. Deputado Alceu Collares), 304, 332 e 349 (de autoria do Sr. 
Deputado Francisco Amaral) e 387 (de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro). 

Ao fazer uso da palavra, o Sr. Senador Lourival Baptista, Rela­
tor da matéria, manifesta o seu ponto de vista contrário às subemen­
qas em apre~iaçào. Em vot"!çã_o, são rejeitadas as subemendas. 

Em seguida, o Sr. Presidente- Deputado João Alves- subme· 
te à discussão os destaques oferecidos pelo Sr. Deputado Francisco 
Amaral às Emendas n~s 118 e 145, ambas de autoria do Sr. Senador 
Catlete Pinheiro. O Sr. Senador Lourival Baptista, na oportunidade, 
apresenta o seu ponto de vista favorável nos termos de Subemenda 
que oferece. As subemendas, ao serem submetidlls à votação, são 
aprovadas. 

Encerrada a discussão e votação das Subemendas do Relator, o 
Sr. Presidente passa à discussão das Emendas oferecidas pelo Sr. 
Relator, de n9s 397 à 402-R. Encerrada a discussão, passa-se à vota­
ção. Em votação, as Emendas do Sr. Relator são aprovadas. 

Dando prosseguimento à reunião, o Sr. Presidente determina 
que o Sr. Secretário passe à leitura da Redação Final do Substituti­
vo, que consubstancia a matéria em apreciação com as alterações le­
vadas à efeito pela Comissão, concedendo ainda a palavra ao Sr. 
Deputado Francisco Amaral, que formula Declaração de Voto. 
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Concluindo. -~--,~r._ Presidente agradece o comparecimento dos 
Sr,~. Parlamentares fi<l~a que as Notas Taquigráfkas sejam pu. 
blícadas em anexo à preseõ~ê Ata. 

Nada mais havendo à tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonza,ga, Assistente da Comissão, a pre· 
se~ te Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e pu­
b!Jcada nas Seçàes f e I! do Diário do Congresso National. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado João Alves 
Vice-Presidente: Deputado Francisco Amaral 
Relator: Senador Lourival Baptista 

ARENA 

Senadores Deputados 

1. Eurico Rezende L Daniel Faraco 
2. Waldemar Alcântara 2. João Alve.s 
3. Ney Braga 3. Batista RJmos 
4. Guido Mondin 4. Albino eni 
5. Osires Teixeir.a 5 Ãlvaro Gaudêncio 
6. Clodornir Millet 6. Silva Barros 
7. Antônio Carlos 7. Raymundo Parente 
8. Cattete Pinheiro 8. Pinheiro Machado 

9. Lourival Baptísta 
10. José Augusto 

MDB 

I. Nelson Carneiro 1. Alceu Collares 
2. Athiê Coury 
3. Francisco Amaral 

CALENDÁRIO 

Dia 25· 7- f: lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 26-4 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30-4, 1, 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen· 

das, perante a Comissão; 
Dia 14-5 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 10:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 15-5- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussão do projeto em Sessào Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis­
são Mista. 

Prazo: Início, dia 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 
Subsecretaria de Comíssões: Serviço de Comissões Mistas, Es~ 

pedais e de Inquérito- Andar Térreo do Anexo H do Senado Fede­
ral. - Assistente ; Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -Telefone: 
24-8105- Ramais 303 e 307. 

ANEXO DA ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE MAIO DE 1913, ÃS 17 HORAS 

Publicação Devidamente Autorizada peJo 
Sr. Presidente da Comissão 

Presidente- Deputado João Alves 
Vice-Presidente- Deputado Francisco Amaral 
Relator- Senador Lourival Baptista 

Integra do Apanhamento Taquigráfico 
Referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE {João Alves)- Havendo número regi· 
mental declaro aberta a'reunião, 

O nobre Deputado Francisco Amaral deseja destacar os itens I e 
JI do art. {9 do substitutivo, que tem a seguinte redação; 

"I -segurados~· ~odos os que exercem emprego ou qual· 
quer tipo de atividad~" remunerada, efetiva ou eventualmente, 
com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, 
salvo as excessões expressamente consígnadas nesta lei; 

H -dependentes: as pessoas assim definidas no artigo 
11." 

----------------
Destaque ao art. {9, incisos I e li do Substitutivo. 
Contínua a palavra franqu:ada ao Deputado FranCisco AmaraL 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. 

Congressistas, o destaque foi pedido para colocar em evidência em 
especi@f a Emenda n9 2, de autoria do rtobre Senador Cattete 
Pinheiro. 

Pretende o nobre Senador C attete Pinheiro que se dê ao art. 19 a 
seguinte redação; 

EMENDAN'2 

Dê-se ao artigo IY a seguinte redação: 
"Art. J9 O artigo 29 da Lei nY 3.807, de 26 de agosto de 1960, 

passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 2"' Definem-se como beneficiârios da previdência social: 
I- na qualidade de segurados ativos, todos os que exercem 

qualquer tipo de atividade remunerada, efetiva ou eventual, com ou 
sem vínculo empregatício, a titulo precário ou não, salvo as. exceções 
expressamente consignadas nesta lei; 

11 -na qualidade de segurados aposentados, as pessoas que 
estejam recebendo as prestações referidas nas letras b a e do item I do 
artigo 22 da lei n'? 3.807, d.: 26 de agosto de 1960, com a redação 
dada pelo Decreto-lei nY66, de 2·1 de novembro de 1966; 

111- na qualidade de dependentes, as pessoas assim definidas 
no artigo I L" 

Justificação 

Sem a inclusão do iten 11, os aposentados que não trabalham 
permanecem excluídos do quadro dos beneficiáriOs, o que ê absurdo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973.- Senador Cattete 
Pinheiro. 

Evidentemente, tem razão o nobre Senador Cattete Pinheiro, 
desejando assim incluir uma disposição expressa no sentido de que 
aqueles aposentados sejam contemplados pelo diploma legal. A par 
disso quero deixar mais uma vez consignado com todo o meu respei~ 
to à douta Comissão Mista que examina o projeto presente, pedindo, 
inicialmente, minhas desculpas pelo excessivo calor com que me colo~ 
quei na manhã de hoje, procurando evidenciar _pela maneira que me 
foi possível no momento fatos que entendi haverem ocorrido nessa 
Comissão e que desejaria assim, de logo, colocar em realce. f.: evi­
dente que não pretendi inpor nenhuma diretriz ao presente projeto, 
o que pretendi- e tão-somente 1 toi que do Congresso Nac~onal 
possa sair, através do ex<Lme mais consciente dos Srs. Congressistas, 
a medida mais própria ~ara poder, realmente, a Previdência Soda! 
brasileira cumprir a sua verdadeira finalidade. Seria, com isso uma 
homenagem que se prestaria a Eloy Chaves, ele que em 1923, pratica­
mente, inaugurou o sis•.ema previdenciário brasileiro criando nas 
empresas ferroviárias do Brasil uma Caixa, para através dela bene­
ficiar os trabalhadores f1:rroviários. E é exatamente neste ano, quan­
do se completam 50 ano:;, na época em que festejamos o cinqüentená­
rio de uma lei inaugural da Previdência Social brasileira para a 
empresa privada, é Que. lamentavelmente, no meu entender, salvo 
melhor juízo dos demais componentes desta douta Comissão que o 
Congresso Nacional, p.:~ra mfelicidade não minha, nem do próprio 
Congresso, mas para infelicidade dos próprios trabalhadores e 
empregadores do Brasil vai proceder a uma profunda alteração na le­
gislação previdenciária do Brasil, legislação esta inspirada no pro· 
pósito central que teve o Poder Executivo. ao encami.n~ar .a men.sa­
gem, que foi o de estabelecer o equilibno na Prev1dencm Social, 
sanando a Previdência Social das dificuldades que enfrenta no 
momento. O projeto governamental tem •. na verdade, o propôs.it_o ~e 
arrecadar mais e distribuir menos e com Isso estabelecer o eqlllhbno 
financeiro e econômko da Previdência Social brasileira e isso serã 
feito com o sacrifício daquele~ que, sendo os únicos contribuintes 
certos da incerta Previdência Social brasileira, os trabalhadores do 
Brasil, que são os únicos que pagam -mesmo os empregadores não 
pagam, e, em relação ao Governo, dificilmente p~gam, isso é ~ei~o --:­
sendo que os único:> contribuintes certos d.a mcerta Prev1dencia 
Social brasileira, serJ.o eles os grandes sacnficados, se aprovada, 
como pretende o Poder Executivo e como entende o douto Relator 
da matéria, a proposl.a feita atravês do substitutivo: 

Eram estas as ponderações que desejava fazer em relação ao 
primeiro destaque. 



Agosto de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Sibado 4 0003 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) -+ Com a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, o emi~ 
nente Senador Cattete Pinheiro apresent-ou a Emenda n9 2 já lida, 
que recebeu de nós o seguinte parecer: 

"Pretende o ilustre Autor alterar a redação do artigà 19 
do Projeto, que define os beneficiários da Previd!ncia Soda!, 
para incluir, expres~amente, entre estes, o aposentadO~.Qcbr­
re, entretanto, que pela sua própria condição, o seguraf.kt tm 
gozo de aposentadoria jamais poderia ser tido como desvin­
culado da Previdência Social. A emenda, assim, tem um senti­
do redundante, razão porque somos pela sua rejeição." 

Aceitamos a emenda do eminente Senador Cattete Pinheiro 
mas, infelizmente, o nosso parecer é contrário. Fica como está. · 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O Relator opina contra~ 
riam ente ao destaque. 

Em votação o parecer do Relator. 
Os Srs. Senadores que o apóiam, queiram conservar-se sentados. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, requeiro 

votação nominal. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Passa~se à votação nomi· 

nal. 
(Procede~se à votação.) 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Votaram com o parecer 

do Relator 9 Srs. Membros da Comissão e 5 Srs. Membros da Comis~ 
são votaram pelo destaque. 

Está rejeitado o destaque. 
Destaque do item 11, do art. 29, do Substitutivo. Autoria do Sr. 

Deputado Francisco Amaral: 
"Os trabalhadores rurais assím definidos na forma da 

legislação própria." 
Ele não se refere à emenda. 
Com a palavra o autor do destaque. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente e Srs. 

Congressistas, pretende o destaque em referência tentar excluir do 
substitutivo a disposição contida no item Il. 

"excluindo os trabalhadores rurais assim definidos na 
forma da legislação própria." 

h meu entendimento pessoal- e por isso assumo inteira respon~ 
sabilidade - que deveriam os trabalhadores rurais, no avanço da 
Previdência Social que já foi ensaiada para eles - a proteção previ~ 
denciãria - atravês do FUNRÓRAL - que pudessem eles, por 
meio dessa ampla reformulação J~ ... Previdência Social brasileira, ter 
mais alguma conquista, através de medida proposta pelo Executivo e 
reparada posteriormente pelo Congresso Nacional. Foi esse o senti~ 
do que me animou a pretender o destaque, a fim de excluir do proje 
to esse dispositivo.~ 

Lembro que os trabalhadores rurais, já tão apregoados em 
prosa e verso como os grandes beneficiários do atual Governo da 
República, dele poderiam ter efetivamente a proteção ampla de que 
gozam os trabalhadores urbanos. 

Estas, Sr. Presidente, as considerações que pretendia fazer com 
o meu destaque. 

O SR. PRESIDENTE (João Altes}- Com a palavra o nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (LouriYal Baptista) - Sr. Presidente, antes 
de dar o meu parecer, indagaria do eminente Deputado Francisco 
Amaral a qual emenda ofereceu o destaque. Entendo que o Projeto 
foi aprovado, o substitutivo, e depois seriam apresentados os desta~ 
ques de emendas ao projeto. 

O SR. FRANCJSCO AMARAL - Nobre Senador Lourival 
Baptista, entendo que a esta altura da tramitação do projeto cabe a 
qualquer parlamentar requerer destaque não só de ew.endas, mas de 
tudo aquílo que entenda deva ser destacado do substitutivo oferecido 
ao projeto. t fundado nisso, e acredito que tenho razão regimental· 
mente, que requeri o destaque. 

O SR. RELATOR(Lourival Baptista)- Ouvi V. Ex'. com aten­
ção, esperei que V. Ex': requeresse destaque de emenda apresentada 
por V. Ex• ou algum Deputado ou Senador. Já agora, V. Ex• faz o 
destaque de artigos, parãgrafos, do substitutívo. Ouvi V. Ex• com 
atenção e, infelizmente, temos a dizer que rejeitamos o seu destaque. 

O SR. PRESlDENTE(Joio Alves)- Em votação o parecer do 
nq_b.fe.Mator. 

j)iSR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, requeiro 
vOI(Iillo nominal. 

Procede--se à votatão. 

O SR. PRESIDENTE {João Alves)- Votaram com o Relatar 
12 Srs. Membros da Comissão; com o destaque, 4. 

Rejeitado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Destaque de autoria do 
Deputado Francisco Amaral para a Emenda n9 2. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente. já está 
prejudicado esse destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Subemenda à Emenda n~' 
3. de autoria do Deputado .Francisco Amaral. 

Dê~se a seguinte redação à emenda proposta: 

Acrescente-se ao art. 14, que altera o artigo 29 da Lei n\1 
3.807, de 26/08/1960, mais o seguinte: 

"ltem 31' Os filhos com mais de 18 anos., se do sexo 
masculino e com mais de 21 anos, se do sexo feminino, que 
dependa economicamente do segurado, cujo salário não ul­
trapasse de dois mínimos e que estejam cursando escola de 
nível técnico ou superior". 

Com a palavra o autor da s.ubemenda, Deputado Francisco 
Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, a minha subemenda se afina perfeitamente com a Emenda 
n9 3, de autoria do nobre Deputado Albino Zen i. Pretende o Depu~ 
tado Albino Zen i a extensão prevista nessa emenda, que é o que pre­
tendo também na minha subemenda, que visa resolver o problema 
dos estudantes de nível técnico ou superior que, por força mesmo des­
sas atividades de formação profissional, não podem ainda, com mais 
de 18 ou 21 anos, ex.ercer atividade remunerada que lhes garanta 
manutenção e lhes permita filiar-se ao INPS. 

Neste caso, a única solução para que possam goz:ar de assistén­
cia. médica, farmacêutica e odontológica, é a inclusão, no Projeto, de 
disposição objeto da emenda do Deputado Albino Zen i. 

Trata~se de uma extensão que não onerará, de modo in suportá~ 
vel o sistema previdenciário e virá resolver graves problemas que en­
frentam os estudantes de nível técnico ou superior, cujos currículos 
não permitem, já que exigem tempo integral, que os mesmos se dedi­
quem a uma atividade remunerada. 

É isto o que pretendeu o nobre parlamentar arenista Albino Ze­
n i e que. eu faço <:oro através da subemenda que apresentei, solici­
tando, portanto, a atenção da nobre Comissão Mista para que haja 
uma proteção para aqueles que estudam e precisam, sendo lilhos de 
simples trabalhadores, não têm a proteção necessária da Previdência 
Social. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- O nobre Senador Eurico 
Rezende, está pedindo a palavra para fazer algumas considerações 
sobre a emenda e eu vou concedê-la, antes de passar a palavra ao 
Relator. 

Com a palavra o Sr. Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE (sem microfone- inaudiYel) ... é 

superavitariamente antipática à Constituição Federal, porque cria, 
estende, o benefício da seguridade e a Constituição Federal proíbe 
taxativamente a criação de qualquer ônus, sem a criação da corres· 
pondente fonte de recursos. Ela então não atravessa o Rubicon da 
Constitucionalidade. O Deputado Francisco Amaral sabe que ela ê 
inconstitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- O nobre Deputado Albi­
no Zení deseja se pronunciar sobre a emenda de sua autoria? 

O SR. ALBINO ZJ:N1- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João All'es)- Tem a palavra o nobre 

Deputado Albino Zeni. 
O SR. ALBINO ZEN I- A redação da Emenda n9 3 foi feita à 

base de inúmeros pedidos que me chegaram às mãos, oriundos de 
alunos, filhos de operários e de trabalhadores ruraí.s, que não têm 
condições de mantê~ los em cursos de nível técnico, cursos técnicos de 
nível médio e de níve1 superior. Sabemcs que a legislação que regula 
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o Imposto de Renda já permite deduções de despesas feitas com edu­
cação e, também, com assistência médico-hospitalar para os filhos de 
qualquer idade conquanto estejam ainda na dependência do decla­
rante do Imposto de Renda. Ora, esta emenda visa atender àqueles 
alunos, filhos de trabalhadores rurais, de operârios que não decla­
ram lmpasto de Renda, Os que declaram Imposto de Renda, mesmo 
que paguem as despesas médico-hospitalares e odontológicas, são 
beneficiados porque deduzem estas despesas nas declarações de 
Imposto de Renda. Aqueles que não pagam lmposto de Renda e que 
têm filhos maiores, se do sexo masculino, de 18 anos; se do sexo femi­
nino, de 21 anos, quando têm despesas de natureza médico-hospi­
talar e odontológica, eles, de qualquer modo, terão que arcar com o 
ônus dessas despesas. Daí porque entendi a}'resentar esta Emenda n9 
3 para que se estendam os benefícios, apenas de assistência médico­
hospitalar, aos dependentes, maiores de 18 anos, se do sexo masculi­
no, maiores de 2 i anos, se do sexo feminino. 

Caberia bem uma subemenda a esta minha emenda para aqueles 
que não pagam Imposto de Renda ou que não declaram Imposto de 
Renda, apenas, porque os que pagam Imposto de Renda são benefi­
ciados mesmo que, a partir de 18 e 2l anos, os seus dependentes não 
gozem dos beneficios da Previdência Social, eles os gozam indireta­
mente através da declaração de Imposto de Renda. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves}- Com a palavra o nobre 
Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Ouvi atentamente o 
destaque feito pelo eminente Deputado Francisco Amaral, que deu 
as razões. Depois, ouvimos as palavras do nobre vice-Líder, Senador 
Eurico Rezende e, por final, as considerações do autor da emenda, o 
Deputado Albino Zen i. 

No parecer que apresentamos à Emenda n9 3 ~ excuso~me de ler 
a justificação da Emenda n"' 3 que foi feita com a melhor boa von­
tade pelo Deputado Francisco Amaral. No meu parecer, diz que o 
projeto em seu art. }9: "ampliando a definição dos beneficiados da 
Previdência Social, dada pelo art. 2~> da Lei n"' 3.807 f60, enquadrou 
todas as categorias de trabalhadores, com ou, sem vínculo empregatí­
cio, além de manter os chamados dependentes entre os abrangidos 
pelos benefícios". A emenda não pretende outra coisa senão reiterar 
o que está expressamente previsto: os dependentes economicamente 
do segurado são beneficiãrios da Previdêntia Social. Sendo assim, 
dou parecer contrário ao destaque. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Em votaçãõ o parecer 
do Relator, 

O SR. FRANClSCO AMARAL - Apenas para cumprir um 
entendimento havido com o nobre Líder, Senador Eurico Rezende, 
vou pedir votação nominal de uma emenda sim, de outra não, Para 
essa, não pedirei. 

O SR. EURICO REZENDE- Obriga<io a V Ex•. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) ~ Os Srs. Deputados e 

Senadores que concordam com o parecer do Relator, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Em razão da rejeição da subemenda, ficam prejudicados os des­

taques à mesma emenda - destaques do Sr. Deputado Francisco 
Amaral à mesma Emenda nll), e do Sr. Deputado Albino Zeni. 

O nobre Deputado Francísco Amaral pede destaque para o Art. 
41' do substitutivo, na íntegra, itens, parágrafos do,.substitutivo. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Pela ordem, Sr. Presidente. 
Tenho a impressão de que pedi destaque também para o art. n<1 3. 
Solicitaria que a Sra. Secretária verificasse. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João All'es)- O Sr. Secretário não en­
controu o destaque para o art. 39. 

O SR. FRANCJSCO AMARAL - Acredito que deva existir 
um destaque para a emenda de minha autoria, que é exatamente 
igual à emenda que dispõe sobre o Art. 31', que se refere à inclusão do 
trabalhador temporário. Assim, pediria que ~e discutisse desde Jogo. 

O SR. PRESIDENTE (João Al-ves)- V. Ex• apresentou 3 des­
taques à Emenda n\' 3 do substitutivo, emenda que acabou de ser 
votada. De modo que estão prejudicados. 

O SR. FRANCiSCO AMARAL - Mas acredito, Sr. Presi­
dente, que deva existir um destaque para a emenda de minha autoria, 
incluindo o trabalhador temporário, De pronto, eu não sei qual delas 
é a emenda. 

O SR\ EURiCO REZENDE - Podemos continuar a aprecia­
ção da materia e, se houver o destaque, vai aparecer. 

. O SR. FRANCISCO AMARAL- Não há duvida. 
O SR. PRESIDENTE (Jofto Ahes)- O Deputado tem a pala­

vra, para defender seu pedido ve destaque ao Artigo 4'<' do substitu­
tivo, com ítens, parágrafos, enfim, todo o Artigo 49, que diz o 
seguinte: 

"O Artigo 5'1 da l.e, 3.807, de 26 de agosto de 1970, pas­
sa a ter a seguinte redação - art. 5. São obrigatoriamente 
segurados, ressalvadc· o disposto no nP 3, os que trabalham 
como empregados err tr:rritório nacionaL." 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Estâ aqui no avulso. Creio 
que seria dispensável a leítura. 

O SR. PRESlDENTE (.João Ahes)- V. Ex• tem a palavra 
para defender o destaque, nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO A.\1ARAL- Sr. Presidente, Srs. Con~ 
gressistas, entendemos saluta.tes as Emendas de n"' 6 e 1 de autoria do 
Deputado Passos Porto e do Senador Antônio Carlos e do Deputado 
Athiê Coury. Por esta razão t que eu pedi destaque a esse dispositivo 
do substitutivo .. 

Pretende o Deputado Passos Porto acrescente-se uma letra "E" 
no Artigo 4~> da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1970 (art. 31' do projeto). 

Sr. Presidente, permita-me uma retificação: entendendo salutar 
a Emenda n9!0, de minha autoria, pfetendo, no art. 4'<' da Lei Orgâni~ 
ca de Previdência Social .. , (Pausa.} 

Melhor dizendo, a Emenda n"' 13, do Deputado Lauro Ro­
drigues, pretende, conforme justificativa ampla que apresentou, 
dando reda~ão inteiramente no" a a todo o seguinte: 

"A presente emenda insere um parágrafo, numerado 
de 3'<', altera a numeração do§ 3"' para 4'<' e acrescenta um 
outro parágrafo. o 5"'. Assim foi feito para que não 
houvesse necessiCade de ser alterado o artigo 69 da Lei n<1 
3.807. 

Tendo em vista a renumeração dos parágrafos, não 
existe necessidadt: de ser mantido o art. 59 do projeto. 

O arligo 49, que alterava a sistemática de percepção de 
aposentadoria cujo titular retornasse ao trabalho, também 
foi mandado ser supresso. Aproveitou-se o§ 6v desse artigo 
como § 5q, pois entendemos que realmente o aposentado 
por invalidez, caso retorne ao trabalho, deve ter suspensa 
sua aposentadoria. 

O projeto t:m exame \raz, quanto à volta do aposen­
tado às atividades normais de trabalho, evidente retrocesso. 
Ao invés de b'.meficiar o trabalhador, prejudica-o enor~ 
memente. 

A Lei nt- 3.807, quando promulgada, assim disciplina~ 
v a a hipótese, pelo§ 31' do art. 5~': 

" 3'<' Aquele que conservar a condição de aposentado 
não poderá ser novamente filiado à Previdéncia Social, em 
virtude de outra atividade ou emprego.'' 

Em 1966, através do Decreto~ lei n~' 66, de 2 i de novem­
bro, determinou-se que, em caso de retorno à atividade, o 
aposentado seria novamente filiado ao sistema, mas não 
faria jus a quaisquer outras prestações, além das que decor­
ressem de sua condi~ão de aposentado. Em contrapartida, 
em caso de afastamento definitivo, ou em caso de morte, 
aos seus dependentes, ficou assegurado um pecúlio em 
correspondência çom as contribuições vertidas neste novo 
período. 

O projeto que ora examinamos determina, em seu art. 
49, substanc'al alteração: determina que, caso retorne ao 
trabalho, a aposentadoria do trabalhador seria suspensa, 
passando a S·!r concedido, tão-somente, um abono. 

A única hipótese que reputamos válida para a sus~ 
pensão da aposentadoria é a que determina que essa mesma 
aposentadoria seja suspensa caso o aposentado por in~ 
validez retorne âs atividades. 

No mais. somos contrãrios às disposições do projeto, 
neste particular. Se o trabalhador aposentado resolve re­
tornar às labutas diárias é porque o valor de sua aposen­
tadoria não está sendo suficiente para o sustento próprio e 
o da família. 
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Como é do conhecimento geral, o valor médio das apo· 
sentadorias é bastante fraeo, inferior mesmo à média de 
salários devidos para uma sobievivência digna. Vestuário, 
·medicamentos, educação, moradia, recreação, transportes 
e uma série de outras necessidades fazem com que o salário 
médio dos trabalhadores seja sempre inferior ao mínimo su~ 
portável. A possibilidade do exerdcio de outra l;ltividade, 
posterior à aposentadoria, tal como ocorre _na legislação 
vigente (sem perda da aposentadoria}, é uma altc:rnativâ de 
que se socorrem muitos trabalhadores par~'"Jilel.IS pro~ 
blemas financeiros, sobejamente conhecidos de todos nós. 

Com esta emenda pretendemos defender os direitos 
sagrados do trabalhador que o projeto. injustamente. 
pretende aviltar. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu· 
ta do Lauro Rodrigues. 

Era mais ou menos nesse sentido o que eu pretendia trazer à 
consideração do Plenário da Comissão, para ser mais rápido, e, 
assim, permitir a votação, com maior celeridade, da proposição qu~ 
ora estamos examinando. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela o<dem)- Sr. Presidente, 
salvo engano, o texto que acaba de ser lido diz respeito ao art. 49 do 
projeto e referente ao art. 5~' da Lei n"' 3.807. Esse artigo tem uma 
emenda de minha autoria relativa ao§ )9. De modo que pediria a V 
Ex~ que esse texto, que está destacado, fosse votado separadamente, 
apenas esse§ Jto do art. 5"', que é objeto da Emenda nl' 18 de minha 
autoria. 

O SR. PRESlOENTE (Joio Alves}- Não estâ destacado por 
V. Exf'/ 

O SR. NELSON CARNEIRO - Está destacado, mas, se V. 
Ex• der como rejeitado todo o texto, rejeita, automaticamente, o § 31' 
do art. 5~> e terá dificuldades de reexaminá-lo no momento oportuno. 

De modo que pediria a V. Ex• que o referido§ 3~' fosse exclufdo 
da votação, neste momento, para que-fosse votado juntamente com o 
destaque à Emenda n~' 18. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o destaque, 
pedido pelo Sr. Deputado Francisco Amaral, ao art. 4~>, com exclu­
são do§ 3~", que será objeto de destaque do nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

Com a palavra o Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Ouvimos com toda 

atenção a justificativa do destaque pedido pelo eminente Deputado 
Francisco Amaral à emenda apresentada a este projeto pelo Sr. 
Deputado Lauro Rodrigues, Deixamos de ler a justificativa apresen~ 
tada por este ilustre Deputado em virtude de jâ ter sido lida pelo Sr. 
Deputado Francisco Amaral. 

Ã Emenda n~' 13 apresentamos o seguinte parecer: 

"Com a presente emenda, pretende o seu ilustre Autor 
restabelecer o pecúlio para o aposentado que volta ao tra· 
balho, sem prejuízo do recebimento dos valores integrais da 
aposentadoria. Para tanto, revoga os arts. s~ e 49 do Pro· 
jeto. quebrando, assim, toda a nova sistemática, q\Je destí· 
na, entre outras razões, a propiciar melhores recursos à 
Previdência Social e a evitar a rotatividade da mão-de­
obra." 

Somos a favor do substitutivo, com a rejeição do destaque da 
emenda. · 

O SR. PRESIDENTE (João Alns)- Em votação o destaque, 
com exclusão do§ 3~' do art. 4~ do substitutivo. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, requeiro 
votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Vai-se proceder à chama· 
da dos Srs. Membros da Comissão. 

Procede-se à votação nominal. 

O SR. PRESlDENTE (Joà-u Alves)- Votaram com o Relator, 
16 Srs. Membros desta Comissão, com o destaque 4. Rejeitado o 
destaque com a exclusão do§ 3~>, 

O Deputado Francisco Amaral requer destaque para a Emend<t 
n., 5, de sua autoria. 

De acordo com o disposto, o destaque da Emenda n~> 5 ... A 
emenda tem a seguinte redac;ão: 

.. Dê-se ao Art. 3~>, do projeto, a seguinte redação: 
"'Art. 3., O art. 41' da Lei n"' 3.807, de 26 de agQsto de 

1960, passa a ter a seguinte redação: 
''Art. 4~' Para os efeitos desta lei, considera-se: 
11) empresa -- o empregador, como tal definido na 

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como as reparti· 
ções públicas, autarquias e quaisquer outras entidades 
póblicas ou serviços administrativos, ou administrados, in· 
corporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação 
aos respectivos servidores incluídos no regime desta lei. 

b) empregado- a pessoa física como tal definida na 
Consolidação das I-eis do Trabalho; 

c) trabalhador autônomo - o que exen;e habi· 
tualmente, e por conta própria, atividade profissional 
remunerada, o que presta serviços a diversas empresas, 
agrupado ou não em sindicato, inclusive os estivadores, 
conferentes e assemelhados; o que presta, sem relação de 
empregO, servit;:o de caràter eventual a uma ou mais em­
presas; o que presta serviço remunerado mediante recibo, 
em caráter eventual, seja qual for a duração da tarefa, e os 
trabalhadores temporários." 

Com a palavra o autor do destaque, Deputado Francisco 
Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, defendo 
nesta oportunidade a emenda do nobre Deputado arenista Wilson 
Braga e pretendo, com esta defesa, prestar uma homenagem ao Cen­
tro de Estudos da Previdência Social, presidida pelo atuário Silvio 
Pinto Lopes, a quem a Previdência Social deve assinalados serviços, 
e integrado por técnicos e juristas de nome$-da, como Pêricles 
Sampaio, Celso Barroso Leite, Luiz Assunção Paranhos Veloso e 
Luiz Corrêa Sobrinho. Tornou esse Centro de Estudos da Previ­
dência Social a iniciativa de promover, sobre o problema dos 
trabalhadores temporários, um estudo completo, promovendo in­
clusive um simpósio que contou coro a brilhante participação do Dr. 
lrani Ferrari, Professor de Legislação Social, Dr. Otis Pumin, Presí­
dente do IDONT, Dr, Arlindo Rígonatti, na Coordenação de Segu. 
ros Sociais do INPS, Or. Nivaldo Ribeiro, também da Coordenação 
de Seguros Sociais do INPS e Dr. Heitor Ma.ssussi, Diretor do 
FUNRURAL; Dr. Oswaldo Aguiar Batista, Presidente da 
Associação de Inspetores do INPS e o Superintendente dos Serviços 
Empresariais S.A. -justamente empresa essa que explora a ativi· 
dade dos trabalhadores temporários. Nesse símpósio predominou o 
ponto de vista dos técnicos presentes e não do político que apresen· 
tou a emenda, inclusive eu seu autor de uma emenda nesse sentido 
em favor da inclusão do tr<ibalhador temporário na categoria de 
autônomos para. efeito da legislação de Seguro Social. 

Quando o Governo da República:_ e aqui foi dada absoluta ên~ 
fase pelo Sr. Relator da matéria d~ que o Presidente da República 
pretende\.!, através da mensagem que encaminhou ao Congresso Na~ 
cional e que é objeto de nosso exame-, universalizar a Previdência 
Social, eu não entendo quando esse propósitfl presidencial possa ser 
furado, deixando à margem, marginalizando o trabalho temporário, 
que é realmente uma das atividades maís desenvolvidas ultimamente 
neste País. 

A prôpría Câmára dos Deputados utiliza~se, com grande 
destaque, do trabalho temporário, tomando serviços da empresa à 
Confederal. 

t por esta razão. para que não criemos pârias em relação- à 
Previdência Social, para que todos. os. brasileiros que o Presidente 
Médici pretendeu abranger pc\a Previdência Social, segundo o espíri~ 
to da mensagem que encamirlhou ao Congresso Nacional, é que e1,1 
pretendia a inch.1são, através de emenda de minha autoria. Mas colo­
cando de margem a tt-menda de minha autoria, pretendo apoio à 
Emenda do nobre Deputado Wilson Braga, ex-Presidente da Comis­
são de Legislação Social e membro d~ ARENA neste Congresso. 

O SR. PRESlDENTE (João AI-res)- Franqueada a palavra ao 
nobre Deputado Wilson Braga.. 

O SR. WILSON BRAÓA- Sr. Presidente, Srs, Congressistas, 
meu ponto·de.vista já (oi muito bem esposado pelo nobre Deputado 
Francisco Amaral, profundo conhecedor da materia trabalhista em 
nosso País. 

Acredito, Sr. Presidente, que o trabalhador temporário não 
pode ficar marginalizado. Ele tem que ter melbor tratamento. E 
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visando a este ponto·de·vista foi que apresentei minha Emenda, 
Emenda que foi amplamente justificada e que infelizmente não 
mereceu a consideracào do Sr. Relator. 

Mas como a ot:~ortunidade se apresenta, quero fazer minhas as 
palavras do nobre Deputado Francisco Amaral, esperando que S. 
Exf o nobre Senador Lourival Baptista, reformute o seu ponto·de· 
vista. para incluir, entre as categorias do trabalhador autônomo, o 
trabalhador temporário. 

O SR. PRESlDENTE (João Ahes)- Com a palavra o nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, quanto 
ao destaque à Emenda n~> 5, de autoria do ilustre Deputado Wilson 
Braga. e solicitada através do nobre Deputado Francisco Amara], 
que !eu a sua justificação, fez a sua defesa, que depois também foi fei­
ta pelo nobre Deputado Wilson Braga, digo aos ilus\res Membros 
desta comissão que dei o parecer seguinte; 

"Pretende o ilustre autor da Emenda acrescer à letra c 
do Art. 4'i' da Lei Orgânica da Previdência Social a expres· 
são trabalhadores temporários, de modo a que esta cate­
goria também fique abrangida na ampla conceituação do 
trabalhador autônomo." 

Ora,.tal objeti\lo está plenamente alcançado com a redação dada 
pelo projeto ao artigo. A menção expressa dessa categoria é, assim, 
redundante. Razão por que nos manifestamos pela rejeição da 
emenda e pela rejeição do destaque. 

O SR. PRESIDENTE {Joio Alves)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. que aprovam o parecer do Relator queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o parecer do Relator cotltra os votos dos Deputados 
Alceu Colares e Francisco Amaral, e do Senador Nelson Carneiro. 

O nobre Deputado Francisco Amaral requer destaque para a 
Emenda fl'Í' 6, de autoria do nobre Deputado Passos Porto. 

Com a palavra o nobre Deputado Francisco AmaraL 
O "SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente e Srs. 

Membros da Comissão Mista, o nobre Deputado Passos Porto, 
Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas apresentou 
a Emenda n~> 6 e é para ela que solicito a atenção da douta Comissão 
Mista. 

Pretende o nobre Deputado Passos Porto acrescentar à letrà_ e 
do Art. 4~" da Lei n"' 3.807, de 26·8- 1960, as seguintes expressões:" 

"bem como aqueles que ~xercem atividades sob a de. 
signaçào genética de biscateiros" 

Justifica o acréscimo que se destina a estender a proteção da 
Previdência Social a todos. aqueles que, sem possuir atividade profis­
sional definida, são cidadãos como todas que participam da vida ati­
va do Pais e, portanto, não devem ficar à margem do sistema, como 
consta da Exposição de Motivos de S, Ex• o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, ao submeter o projeto a S. Ex• o Senhor Presi­
dente da República. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social ao remeter o pro­
jeto ao Exe1entíssirno Senhor Presidente da República. 

Por essas razões e mais uma vez invocando, lembrando o pro­
pósito indisl':utível do Chefe do Governo em universalizar a Previdên­
cia Social brasileira, pretendendo que todos os brasileiros sejam al­
canQados - brasileiros que atuam na empresa privada, brasileiros 
que atuam nesta l'átria -, solicito e insisto neste ponto - toda a 
atenção da douta Comissão, no sentido de que os biscateiros tam. 
bém mereçam a proteção previdenciária. 

Não podemos, não' pode o Congresso Nacional deixar paSsar 
em brancas nuvens o propósito do Senhor Presidente da República, 
que,: realmente deseja estender a Previáência Social a todo o Brasil. 
Nã'€1 é possível que o Congresso Nacional, alertado claramente e de 
forma oportuna pelo nobre Deputado Passos Pôrto, não é possível 
deixemos à margem da Previdência Social brasileira os biscateiros, 
sabendo-se que, hoje mais do que ontem e amanhã muito mais do 
que hoje, o número de biscateiros haverá de crescer sempre, prin· 
cipalmente pelo fato de estarem desprotegidos pela Previdência So· 
ciaL Por~ este motivo, numerosos empregadores, aqueles que são 
maus empregadores - e aqui faço a ressalva: a maioria dos em· 
pregadores brasileiros são bons empregadores - ruas aqueles que 

são maus empregadores irão ptevalecer-se dessa situação, para, as· 
sim, não contribuírem em nada para a seguridade, para os casos futu­
ros do próprio homem que, no sistema de biscate, engrandece a sua 
própria empresa. 

Sr. Presidente, por estas razôe:' pretendo o destaque da emenda, 
a fim de que seja acolhida. 

Fazendo uma renexão scbre seus próprios pontos de vista, o 
ilustre Senador Lourival Baptista, Relator da matéria, haverâ de en­
tender que universalizar,se a Previdência Social é dat: a Previdência 
Social a todos os brasileiros, ê a oportunidade de todos os brasileiros 
serem alcançados pela Previdi:ncia Social. 

O SR. PRESIDENTE (.~oão Alu~s}- Com a palavra o nobre 
Senador Lourival Baptista, Relator. 

O SR. RELATOR (Lo1uival Baptista)- Sr. Presidente, ouvi 
com bastante atenção as considerações do nobre Deputado Fran­
cisco Amaral, principahnenu por se tratar de destaque para emenda 
do ilustre Deputado Passos Pórto, meu conterrâneo. S. Ex• apresll:n· 
tou essa emenda ao projeto ..: a justificou, justificação essa que deixo 
de ler, porquanto o nobre Deputado Francisco Amaral já o fez. Dei 
o seguinte parecer acerca da emenda: 

"O art. 3<1 do projeto, ao moditkar o art. 4~ da Lei n\" 

3.807, de 1960, a 11pliou consideravelmente o conceito de 
trabalhador autônomo, abrangend(), inclusive, a categoria 
que a emend&. pretende incluir. A idêia, assim, do ilustre au· 
tor é louvâ'Vel, mas o projeto já regula convenientemente a 
matéria. 

Dei parecer contrário à emenda e, sou, nesta oportunidade, tam. 
bém d~ parecer contrário <:,o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecêr do 
Relator. 

O SR. FRANClSCO AMARAL - Sr. Presidente, requeiro 
votação nominal. 

O SR. OSNELLl MA..RTINELLI- Sr. Presidente, pela ordem. 
(Assentimento da Presidência) 
Sr. Presidente, peço a palavra para solicitar encarecidamente ao 

nobre Deputado Francü,co Amaral que não continue com a sistemá­
tica que adotou, de votação nominal, porquanto só pode prejudicar 
os nossos trabalhos. S. Ex.• vai tornar antipática sua reivindicação, 
muito simpâtíca. Também tenho queixas a fazer, e certamente as 
farei, na ocasião oportuna, mas ê preciso que S. Ex.• dê tempo a to· 
dos, para que possamos trabalhar ..• 

Por conseguinte, refaço, reitC1& esta solicitacão: que S. Ex• não 
continue com a sistemiltica, porque não há objetividade alguma nes­
sa atitude. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESlDENTE (Joio Ahres)- Tem a palavra o nobre 

Deputado José Augusto. 
O SR. JOSÉ AUCJUSTO- Sr. Presidente, gostaria que o nobre 

Deputado Francisco Amaral aceitasse o apelo do ilustre Deput~do 
Osnelli Martinelli, porquanto todos nós respeitaríamos o nosso Re­
gimento Interno. Ê oUI: o Regimento Comum, que rege as reuniões 
do Congresso Nacional e as reuniões das Comissões Místa~. diz o se­
guinte, no seu art. 44 

··As votações poderão ser realizadas pelos processos 
simbólico, nominal e secreto. 

As volações serão feitas pelo processo simbólico, salvo 
nos casos em que seja exigido quorum especial, ou de de­
liberação do Plenário, mediante requerimento de Líder ou 
de um sex'.o de Senadores ou de Deputados". 

Quando o Ufirttte • e ·wa: 1!1 R:'!liiiUIJto Comum faz remissão 
ao Regimento do Senado, que diz, no seu artigo 329, também a mes­
ma coisa, isto é: 

"O processo nominal, que se utilizará nos casos em 
que se exigir quorum especial de votação, ou por delibera­
ção do Senado". 

Quer dizer, esse processo se faz por deliberação do Plenário, e 
no caso de o Reg1mento Comum ser omisso, recorre-se ao Regitnen· 
to do Senado. 
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Outro assunto é que o requerimento não pode ser verbal. O re· 
querimento ê escrito e deverá ser assinado ou por Líder ou por um 
sexto de Senadores ou de Deputados. Ora, nós somos 22, l J Senado· 
res c 11 Deputados, creio que o requerimento sô poderá ser assinado 
por dois Senadores ou por dois Deputlldos, para o processo de vota· 
·cão, e é deferido pelo Pie~ário. 

Pelo processo simbólico, como dispõe o art. 239 do Senado, já 
que o Regimento Comum é omisso, o Regimento do Sen.acto ê sup~ 
tívo ao Regimento Comum, por ser esse omisso. se lê o se~ 

"São escritos os requerimentos não referidos ntJ_ artigo 
anterior e dependem apenas de votação por maioria sint~, 
presente a maioria da composição do Senado." 

No çaso a maioria da Comissão Mista. 
Os requerimentos orais são os referidos no artigo 238. 
"Ê oral e despachado pelo Presidente qualquer requeri­

mento de: 
Leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do 

Plenário, re!ificação da Ata, inclusão na Ordem do Dia de 
ma_téría em condições de nela figurar e permissão para falar 
sentado." 

Todos os demais rl'!querimentos são escritos e dependem de 
apoiamento especial. No caso em espécie esse apoiamento é de dois 
Senadores ou de dois Deputados. Serão deferidos pelo Plenário e 
não apenas pelo Presidente. 

Gostaria que o Deputado Francisco Amaral acatasse o apelo 
que lhe fez o Deputado Osne!!i Martinellí, pois assim estaríamos aju­
dando a Mesa a cumprir <l nosso Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Com a palavra o Sr. 
Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE ~ O eminente Senador Jose 
Augusto hDvia conversado a respeito dessa disposição regimental 
comigo. Realmente, a pertinácia do ilustre Deputado Francisco 
Amaral não tem a tutela do Regimento. Mas seria interessante que 
colocássemos o assunto inteiramente discricionado de discussões 
regimentais e·que S. Ex' atendesse ao apelo do Deputado Osneli Mar· 
tine!li. Porque se V.Ex~ decidiu uma qvestão de ordem, dizendo que 
não pode haver processo de varação nominal, ele terá o recurso de 
pedir a verificação de vot<.tcão, que vai dar no mesmo. 

De modo que eu apresentaria um adendo à proposta do Depu­
tado Osnelli Martine!!i, no sentido de o Deputado Francisco Amaral 
não só alterar seus pedidos. como foi proposto ali pela sua vizinhan· 
ça, mas por três a um: três vezes sem· votação nominal e uma vez com 
votação nominal. .)~ .. , 

O SR. FRANCISCO AMARAL~ Sr. Presidente, citado e con­
vocado a rever a minha posição, devo deíxar bem daro que sou 
homem sensível a tudo q\le realmente merece a minha sensibilidade. 
Ao tomar esta decisão de pedir votação nomínal, o único propósito 
que tive realmente foi deixar consignado o mais expressamente pos­
sível que esse recurso íría dar dois trah:llhos ao nobre Presidente da 
douta e quis deixar bem claro os votos- quern votava, como votava 
e por que votava. Só por essa razão. Por ísso que pretendi, eliminao· 
do a votação simbólíca p~ua se passar diretamente à votação nomi· 
na!, pretendi suprimir um lance da tramitação da matêria e, com isto, 
abreviar a solução final que todos desejam, inclusive eu. 

Como afirmei inicialmente, sou um homem sensível, e muito 
sensível principalmente ilOs apelos de determinadas figuras do 
Congresso Nacional. Posso dizer claramente, de maneira pública, 
que um apelo do Deputado Osnelli Martinelli para mim, muitas 
vezes. há de representar urna ordem, não um apelo. · 

O SR. OSNELLI MARTINELU- Muito obrigado. 
O SR. FRANC1SCO AMARAL~ Não apenas um apelo. (sto, 

pela sua postura moral, pela sua dignidade e pelo apreço que me 
merece. E não apenas o Deputado Osnel!i Martinelli, mas também o 
Senador José Augusto que, sem me conhecer profundamente, há 
poucos dias, atendeu a um apelo que lhe fiz pessoalmente. 

Por essa razão. prestando homenagem a duas figuras ex.traordi· 
nárias do Congresso Nacional, o Deputado Osnelli Martinelli e o 
Senador José Augusto- evidentemente que a minha homenagem se 
transplanta para a figura respeitável do Senador· Eurico Rezende­
~uero deixar claro que, a partir de agor<1, vou pretender verificação 
em algumas matérias em que pretendo deixar definidas a minha posi­
~:ào e a da Bancad·a rlo MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João AIYes}- Em votação o parecer do 
Sr. Relator sobre a Emenda n~ 6, destacada pelo Sr. Deputado Fran­
cisco Amaral. 

OS Srs. Membros da .Comissão que aprovam o parecer, queiram 
permtJICCCr sentados. (Pausa.) 

.. Wfâ aprov<:~do. 
O Sr. Deputado Francisco Amaral pede destaque para a Emen­

da n"' 7. de autoria do Sr. Deputado Athiê Coury e do Sr. Senador 
Antônio CarlQs. 

Com a palavra o Sr. Deputlldo Fral'lcisco Amaral. inicialmente. 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, procurarei 

ser breve. Sei ql.le a emenda é de ilustre autoria- do Sr. Senador 
Anlônio Carlos e do Sr. Deputado Athiê Coury; sei que esta emenda, 
pelas suas origens e, muito mais que pelas suas orlge~s, pela. sua 
justeza, deve merecer do ilust!e Relator, Senador Lounval BaptJst~, 
o deferimento deste destaque. E, por essa razão, e da forma ma1s 
breve possível, acreditamos numa revísão da matéria, através do 
destaque que solicitamos neste momento, para o fim de incluir aque­
les trabalhadores, muitos deles aqui presentes, para que possam ser 
b~Ociados da maneira que pretende a Emenda n9 7. 

.::''' 
O SR. PRESIDENTE {Joio Al11es)- Com a palavra o nobre 

Senador Antônio Carlos. 
O SR. ANTÓNlO CARLOS- Sr. Presidente, Srs. Congressis­

tas, quando do exame do projeto encaminhado pelo Excelentíssímo 
Senhor Presidente da República à consíderação do Parlarnento, tive 
ocasião de me deter sobre o assunto da Eme11da n'~ 7. 

O que se buscou foi cuídar da defesa dos direitos daqueles traba· 
Jhadores considerados. em farta legislação trabalhista, como da cate· 
goría a"Yulsos. 

Entendi, Sr, Presidente, que o assunto era da rnaior importância 
e oportunidade. Por esse motivo, pedi ao meu nobre amigo Depu­
tado Athiê Coury que comigo co·patrocinasse a apresentação dessa 
emenda, dando·lhe até mesmo um cunho apartidário. 

No Plerrário do Senado, tive a oportunidade de pronunciar dís· 
curso, ju);tificando a emenda, que não considero minha. Hoje, pela 
manhã, o nobre Relator da matéria apresentou uma subemenda ao 
{in1 do seu relatório, e, por este motivo, não ll considero minha. El.a é 
do nobre Deputado Athiê Coury, ela é do nobre Senador Eunco 
Rezende, a quem pedi nos auxiliasse no esclarecimento do assunto, e 
cu ficaria muito feliz se, agora, com o destaque solicitado pelo nobre 
Deputado Francisco Amaral, a emenda fosse também de S.Ex•, ... 

OSR. EURICO REZENDE- Muito obrigado! 
O SR. ANTONIO CARLOS-, .. da Comissão enfim. 
Procurei dar·lhe esse cunho absolutamente antifaccioso, se 

assim me pOsso referir, para que a matéria ptldesse ser examinada de 
um modo isento pois que tem uma série de aspectos muito peculiares. 

A posição do trabalhador avulso, na legislação brasileira, é sin· 
guiar. A Consolidação das leis do Trabalho não a contempla, mas 
uma série de diplomas legais vem estabelecendo direitos e deveres 
para esse tipo de trabalhador. Ele, na legislacào trabalhista, não po­
de ser confundido com o trabalhador autônomo, nem com o tra­
balhador eventual. 

Quero ainda referir. Sr. Presidente, que essa emenda não foi a 
única que focalizou o assunto. O nobre Deptltado Osne!li Martinelli 
apresentou emenda, de n9 300, ii:O art. 27, se me.não falha a memória, 
procurando também corrigir, esclarecer a posição do trabalhador 
avulso. E, hoje pela manhã, o nobre Relator, Senador Lourival Bap· 
lista. deu conhecimento à Comissão de subemenda que, no meu mo­
desto entender, atende aos objetivos da minha emenda e do nobre 
Deputado Athiê Coury, como 'também da emenda do nobre Depu· 
tado Osnelli Martinelli, mantendo determinadas características para 
a condição do trabalhador avulso no Sistema da Previdência Social e 
resguardando direitos conquistados através de outros diplomas le­
gais. 

Dou esta explicação, Sr. Presidente, em homenagem à Comis­
são, e também agradecendo ao nobre Relator a sensibilidade que 
teve para o probkma. 

O SR. PRESlDENiE (Joio Alves)- Com a palavra o nobre 
Deputado Athiê Coury. 

O SR. ATHit COVRY ~Sr. Presiderlte, Srs. Congressistas, 
quero inicialmente agradecer as referências feitas pelo nobre Senador 
Antônio·Carlos no sentido de dar a minha preferência nesta emenda 
que. se a fiz, Sr. Presidente, foi com a ilustre sabedoria desse queridp 
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amigo que tem rne orientado muito, especialmente no sentido-de dar 
a~paro .aos trabalhadores. portuários. Na sua cidade de ltajaí, ele 
a1nda hu pouco tempo fo1 homenageado pelos portuáríos estiva. 
dore.-., porquanto é o eventual defensor responsável desses e;traordi­
nários trabalhadores portuários no porto de Itajaí. 

Na cidade de Sântos, Sr. Presidente, temos o maior porto da 
América do Su!, o segundo porto do continente sol-americano e nor­
te-americano. Os trabalhadores portuários, estivadores, especialmen­
te conferentes de cargas e descargas, consertadores, vigias, todos eles 
correram para Brasília. Com efes estudamos demoradamente, com a 
orientação dos ilustres Presidentes da Federação dos Portuários e da 
Federação dos. Estivadores, inclusive com os seus respectivos presi­
dentes de sindicatos e também seus ilustres advogados. 

Fomos bem orientados, e felizmente, Sr. Presidente, com a in­
terferência do nobre Relator, o extraordinário "Baptistão'', Senador 
Lourival Baptista que nós podemos cognominar aqui de "Baptistào" 
pela grande administração que fez no Estado de Sergipe, consegui­
mos nesta manhã com a presença do nobre Líder Eurico Rezende 
modificar uma pretendida orientação que estava, não digo errada 
mas, modificada, contrãria à vontade dos queridos portuários. 

Com a interferência do nobre Líder Eurico Rezende, conversan­
do com o Ministro do Trabalho, conseguimos saber que, em virtude 
do aborrecimento causado ao Senador Antônio Carlos, ele resolveu 
então.rnodificar a lei, o que muito agradou, o que muito satisfez aos 
Presidentes de sindicatos portuários de todos os portos do Brasil, in~ 
dusive Bahia, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Espírito Santo 
como já falei na pessoa do nobre Senador Eurico Rezende, que foi o 
autor praticamente da modificação da emenda. 

Quero nesse sentido, Sr. Presidente, agradecer ao ilustre Minis~ 
tro do Trabalho pela atenção que dispensou, tam~ém ao pedido do 
nobre Presidente João Alves, que foi também um baluarte na modifi~ 
cação dessa emenda. 

De qualquer maneira, Sr. Presidente, quero dizer que nós vamos 
ouvir novamente a modificação da redação e esperamos que ela ve· 
nha ao encontro dos interesses dos conferentes de cargas e descargas, 
estivadores, arr1.1madores, ensacadores de café. 

Temos a absoluta certeza de que o nobre Relator, que está co­
mandando essa grande batafha, ficará responsável por essa modifi· 
cação que é em beneficio de todos os marítimos e portuâríos da nos· 
sa querida Pãtria, 

Era Q que eu queria dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRES1DENTE (Joio Alves)- Com a palavra o nobre 

Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, o desta­
que à Emenda n"' 7, de autoria dos eminentes Senador Antônio Car· 
!os e Deputado Athiê Coury, feito pelo Deputado Francisco Amaral, 
foi primeiramente por ele defendido e depois pelo eminente Senacior 
Antônio Carlos e logo após pelo Deputado Athiê Coury, 

Pela manhà, ao ler o nosso parecer, antes da votação do substi· 
tutivo, dissemos que haveria uma modificação na apreciação da 
Emenda n"' 7, onde dizia que ela tinha sido aprovada e no final preju~ 
dicad-a. E li, naquela oportunidade, o Parecer que dei, que diz o se· 
guínte: 

Parecer: Em todos os artigos citados, pretende o emi~ 
nente autor da Emenda desdobrar a conceituação de autô~ 
nomo, contida no Projeto, em duas categorias, autônomos 
e avulsos. A justificativa da alteração proposta tem como 
fulcro as caracteristícas do trabalho realizado pelo "avul~ 
so". a sua dependência econômica assalariada e, mesmo, a 
subordinação hierárquica ao empregador. 

A nova conceituação de autônomo, do ponto de vista 
previdenciário, visa a criar melhores condições de enqua­
dramento e inscrição dos segurados, mais simples e fáceis, 
possibilitando com isso o seu melhor e mais râpído atendiw 
menta. Isso sem que haja qualquer prejuízo para os avul· 
sos, que continuarão a contribuir da mesma forma anterior. 

A fim de evitar, entretanto, quaisquer dúvidas interpre~ 
tativas, que possam, de alguma forma, trazer prejuízos para 
essas laboriosas classes, opinamos pela aprovação da emen­
da. na forma da seguinte: 

Subemenda i! Emenda nY 7 

Quero dizer. antes de ler a subemenda à emenda n9 7, que a 
emenda do Senador Antônio C J.r/os e do Deputado Athiê Jorge Cou~ 
ry é a de número 7 e no mesmo ~.entido foi apresentada uma emenda 
pelo Deputado Osnelli Martindli, que tomou o n., 300. Ã emenda do 
Deputado Os.nelli Martinellí ~~presentei uma subemenda, dando ao 
art. 57 a mesma redação, que €: idêntica a esta que dei à Emenda n~' 7, 
por ser a primeira. A eme 1da do Deputado Osne\li Martinelli 
também é referente aos trabalhadores avulsos. Nas pastas que foram 
distribuidit.s hoje pefa manhã, esta emenda n"' 300 e a redação que dei 
ao art. 57 estão idênticos, po1s que a subemenda que apresento a ele 
tem a seguinte redação: 

Dê-se ao art. 57 a seguinte redação: 

"Art. 57. A <ltua'. categoria de trabalhadores avulsos 
passa a integrar, ex~lusivamente para fins de previdêncía so· 
cial, a categoria de autônomos, mantidos os sisteruas de 
contribuição e arr~:<:adação em vigor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudi· 
caos direitos e vantagens de natureza trabaU'lista estabeleci· 
dos através de lds especiais, em relaçào aos chamados 
trabalhadores avulsos." 

Assim o Relator vota com o Substitutivo, aprovando a e:menda 
n11 7, com a Redação dada n~:t Emenda n"' 300. 

O SR. ANTONIO CARLOS -Sr. Presidente, peço a J)alavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Concedo a palavra pela 
ordem ao nobre Senador \ntónio Carlos. ' 

O SR. ANTONJO CARLOS - Sugeriria que o RelatQr con-
siderasse a subemenda arresentada às emendas números 1 e 3()0; 

O SR. RELATOR ( LourivaJ Baptista)- Deferido, 
O SR. ALCEU COLLARES- Sr. Presidente, peço a palavra.• 
O SR. PRESlDENTE (João Alfes)- Tem a palavra o nobre 

Deputado Alceu Collares. 
O SR. ALCEU COLLARES- Sr. Presidente, não estou pedin· 

do destaque nenhum a essa emenda. A redação dada pelo Relator 
parece salvaguardar a s;tuaç.ào dos atuais avulsos, mas, e os futuros? 
Esta vai preservar uma ~ituação existente, mas as categorías dt)S avul· 
sos que vierem a traba'har no porto, como conferentes, vigias, esses 
passam a ser autônomas, correm risco que despertou a atenção dos 
trabalhadores dessas Conf~de~ações, que vieram até aqui pedir que 
se preservasse aquela Iegisí~àD anterior onde se falava em 
autônomo e avulso. 

Parece que preserva o direito adquirido, no caso quando se fala 
nos atuais avulsos. o~. futuros trabalhadores da orla marítima terão 
outro tratamento. N ~o seria possível uma redação que petmitisse 
que todos os trabalh2dores avulsos, os atuais e os que vierem a exer­
cer atividade na orla uaritirna, portuária, ficassem com esses direitos 
preservados? 

O SR. ANTÓNIO CARLOS- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR, PRES1DEN1'E (João Alves)- Com a palavra o Senador 

Antônio Carlos, 
O SR. ANTONIO CARLOS- Sr. Presidente, como autor de 

uma das Emendas que acaba de ser aprovada, na forma da Subemen~ 
da do Relator, eu pediria permissão a V. Ex• para dar um esclare­
cimento, diante da observação do nobre Deputado Alceu Collares. 

O Projeto tod;.• vez que se refere a categoria de trabalhadores, se~ 
jam autônomos, sejam empregados, sejam avulsos, não usa a expres· 
são categoria de aJtônomos, categoria de avulsos, categoria de em· 
pregados. Usa sempre o termo avulsos, autônomos ou empregados. 

Entendo que, quando na Subemenda se fala em atuais ttabalha· 
dores avulsos, a teferênda é às atuais categorias de avulsos. Desse 
ponto de vista, nlo hã referência a direito adquirido de quaísquer 
pessoas físicas. H í u segurança do direito adquirido pelas respectivas 
categorias, e, espec:iahnente na Subemenda, ao direito que se resguar· 
da da categoria de avulso. Tanto assim que, no parágrafo único, 
quando se faz rdetência às leis especiais, não se poderia de modo ne~ 
nhum compreender que tal teferên'ei:a fôsse lil()S atuaiS trabalhadores 
avulsos, pois que a stttemáti~ do Projet-o sempre usou a 
terminologia: os autônomos,. os a>J.U,sos, os emprctlldos. 

Estou convencido de que a Subernenda' cObJC1:llpla a categoria 
de avulsos. 
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O SR. ALCEU COLLARES - Gostaria da leitura. do inído, 
da Subemenda de V. Ex•, se V. Ex' não levar por ímpertiEJ.ência o pe-
dido de esclarecimento. ~ 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Com muito prazer, 
eminente Deputado Alceu Collares. 

Art9 57- "Os atuais segurados avulsos passam, ex­
clusivamente para fins de previdência social, à categoria de 
segurados autônomos, mantidos os sistemas de contribui .. 
ção e arrecadação em vigor." 

O SR. ALCEU COLLARES - Pois, é isto que estou di.zendo~ 
eminente Senador, os atuais. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- "O disposto nesse ar­
tigo não prejudica os direitos e vantagens de natureza trabalhista es­
tabelecida, através de diplomas legais oficiais, em relação aos cha­
mados trabalhadores avulsos." 

O SR. FRANCO MONTORO- Aí está, é genérico. 
O SR. ALCEU COLLARES- Mas, no caput do artigo não é 

genérico, ressalva só quem está trabalhando. 
O termo atual, ao que me parece, precisava sofrer modific!l.çào. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves) - Com a palavra o nobre 

Senador Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE - Eminente Relator, a inter­

pretação, de acordo com a opinião da Assessoria do Ministério do 
Trabalho, ê a seguinte: · 

"Os atuais ·segurados avulsos passam, exclusivamente, 
para fins de previdência social, à categoria de segtlrados 
autônomos." 

Quer dizer, os atuais, porque não podem passar para a categoria 
de segurados autônomos os futuros, que estes não existem ainda. t 
um novo enquadramento que se quer dar, e que, obviamente, só se 
pode dar aos atuais. Não há que se falar no futuro. 

O SR. ALCEU COLLARES- E quando começarem aexistir7 
O SR. EURICO REZENDE- Sim; mas ê uma condição que 

passa. Quando os atuais segurados avulsos, com a vigência da lei, 
passarem à categoria de segurados sociais deixará de haver atuais e 
futuros; quer dizer, o dispositivo é permanente. Aqui se está criando, 
está·se ampliando a categoria de segurados autônomos com os atuais 
segurados avulsos. 

Quer dizer, há a categoria de segurados autônomos, e quem, 
mais tarde, nela ingressar, estarã benefkiado pela leL 

O SR. ALCEU COLLARES ...u.Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Altes)- Com a palavra o nobre 

Deputado Alçeu Collares. 

O SR. ALCEU COLLARES - Sr. Presidente, o problema de 
fixar uma legislação uma possibilidade de dúvida para o futuro com 
a expressão "atuais" é que me parece altamente perigoso para a 
categoria. E a intenção, tanto dos assessores do Ministério do Tra· 
balho como do Sr. Relator, foi esclarecer que os ''avulsos", de forma 
genérica os atuais e os futuros, vão ser, para fins de Previdência 
Social. considerados como "autônomos". Isto já está no projeto: 
esta sltuaçào se encontra no projeto da forma mais clara possível. 
Parece-me que, neste caso, o qu't se deveria fixar na subemend3 seria 
apenaf'um parágrafo único que preservasse os direitos trabalhistas, 
porque o receio dos trabalhadores da orla marítima, hoje, pela 
legislação vigente, considerados avulsos, é de que a classe patronal 
venha depois dizer que, na condição de autônomos, eles não têm di­
reito às concessões trabalhistas, como o JJv salário, como férias, 
repouso remunerado, e uma série de outros elementos a que o au­
~ônomo, na expressão correta, não tem direito na legislação traba­
lhista. Isto é o que me parece se deva evitar, com a exclusão da ex­
~ltessão "atuais". O legislador toda vez que coloca o termo atual~ 
sempre se refere a uma situação existente; jamais colocará a expres­
s;\o ·"atual" para abranger categorias ou funções que viriam a ser 
classificadas no futuro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Sr. Presidente, pediria a palavra 
se o Sr. Deputado Alceu Collaresjá terminou. 

O SR. ALCEU COLLARES - Sim, já concluí o meu pen­
samento. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Com a palavra o nobre 
Ser1ador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA É tão-somente para fins de 
esclarecimento. 

A legislação anterior c!assífícava os trabalhadores em tra­
balhador ttutônomo, e o definia no item d; e no item e definia o tra· 
balhador avulso. O projeto atua! engloba as definições de traba­
lhador autônomo e trabalhador avulso numa só configuração de 
definiçãcijomo "trabalhador autônomo". 'Deat~.~· o que ressalva o 
art. S.laflvo melhor juízo do eminente Relator. e a salvaguarda dos 
atu·áifl1l~ornens qualificados como trabalhador avulso, porque de 
futuro, não haverá mais trabalhador avulso. Haverá trabalhador 
autônomo, como tal enquadrado na definição estabelecida, salvo en· 
gano, no artigo 7" do atual projeto. De agora em diante, ainda que 
aprovada ól subemenda do eminente Relator da matéria, não haverá 
que se falar em trabalhador avulso. Ninguém mais será considerado 
trabalhador avulso, e todos os eventuais direitos adquiridos pelos 
trabalhadores avulsos, diferentemente da categoria de trabalhadores 
autônomos, não mais existirão. 

O SR. ALCEU COLLARES- A interpretação à minha dúvida 
está sendo dada agora. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA -Não estou irtterpretando: evi~ 
dente:rnente a interpretação cabe ao eminente Relator. Do que eu ou~ 
vi, até o presente, só posso concluir dessa forma. E, em assim sendo, 
não estaria atendido o interesse do trabalhador, como foi menciona· 
do pelo eminente Relator e pelo eminente autor da emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Como está a redação, este é o 
único enter1dimento possíveL E. no entanto, esta não ê a intenção do 
Relator. A exclusão da expressão "atuais'' resolveria o problema. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes) - Com a palavra. o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourit>al Baptista) - Meu parecer é peta 
subemenda como foi apresentada à Emenda nv 7. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Pergunto ao autor do des· 
taque se o consídera prejudicado. 

O SR ANTONIO CARLOS- Sr. Presídente, já emiti o meu 
ponto de Jista. Entenqo que. a referência os atuais trabalhadores avul~ 
sos se refere à categoria, de acordo com a sistemática do projeto. 
Quando o projeto faz referência a autônomo, a empregado, a empre· 
sa, ele não acrescenta a expressão categoria -, a categoria de traba· 
lhadores autônomos. 

Eu poderia exemplífícar, Sr. Presidente. Por exemplo: "são equi­
parados <lOS trabalhadores autônomos os empregados de 
representação estrangeira". O Projeto não fala "são equiparados à 
categoria dos trabalhadores-autônomos os trabadores de representa· 
ção estrangeira. " Assim, esta é a única interpretação que se pode 
dar, porque não poderíamos aquí estar fazendo uma lei para os que, 
neste momento, estão exercendo atividades de trabalhadores 
avuls~s. A lei ft~z referência à categoria e, se não fosse assim, já 
havera a ressalva do parágrafo único da subemenda, que vem 
corroborar a minha ínterpretação. Estou absolutamente convencido 
de que o csput do artigo 27, engloba a categoria dos trabalhadores 
~utônomos, Mas, ressalva o sistema de arrecadação e, o que é mais 
1mportante, o sistema de contribuição. Não poderia ser para a.queles 
que estão no momento exercendo atividade na categoria de avulsos 
at.uais. "Tntbalhadores avulsos'\ no meu entender, é uma referêncía 
clara â categoria de trabalhadores avulsos. Por isso, Sr. Presidente, 
~~fdto com a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jo.ioAins)- Para V. Ex•, um dos auto­
res da emenda, a subemenda do Relator atende ao espírito da emen­
dadeV.Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (como Líder)- Para dizer, com 
a de;ida vênia do nobre Senador Antônio Carlos, que o exemplo que 
ele c1tou serve a favor da orientação que estamos defendendo, nós, o 
De~utado Alceu Collares e outros colegas. Porque, quando S. Ex• 
e~mpara aos empregados das embaixadas e delegações estrangeiras, 
nao fala nos atuais empregados das delegações estrangeiras. É 
uma sitl.taçào permanente, a dos empregados das delegações estran­
geiras· .. Port\1n).O, este cotejo não tem razão de ser, com a devida vênia 
do em mente mestre, a quem sempre acato, o nobre Senador Arltónio 
Carlos. Quero esclarecer, Sr. Presidente, que a melhor interpretação 
ê a lei clara. Se podemos fazer a Jeí clara, expressa retirando todas as 
dúvidas, pof que elaborar lei quç sabemos, de ant~mão ficará sujeita 
a ínterpreta~ões? Por que esse "atuais", que limita, em vez de dar a 
amplitude que se quer dar? 



OOW Sâbsdo4 DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Agosto de !973 

Evidentemente a expressão ''atuais" tira da emenda a amplitude 
que ela pretende dar à submemenda. E vai acontecer quando se 
aposent.:trcm, ou morrerem, os atuais beneficiados por esse artigo, os 
seus substítutos entrarão na regra geral. Esta a. conclusão a que che~ 
gou, com muita percuciêncía, o eminente sub-Líder da Maioria, o 
Senador Osíres Teixeira, e é a conclusão que vai prevalecer, porque é 
a que está esuita no texto. 

O SR. PRESIDENTE (João Alfes)- Neste caso, vou submeter 
à votação o destaque. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
consultaria o Sr. Relator- que eu não tenho dúvida, confesso; quan­
do fiz o coteju com os trabalhadores au'tônomos e os trabalhadores 
de representa cão estrangeíra, apenas o fiz para mosttar que a expres­
são não era acompanhada da palavra "categoria"- mas, eu consul­
(aria o nobre Relator se seria possível acrescentar "as atuais cate­
gorias de trabalhadores avulsos". 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Respondo ao eminen­
te Senador Antônio Carlos que jâ dei meu parecer à subemenda à à 
Emenda nY 1, como está. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, estou 
encamínhand(J a V. Ex' subemenda à subemenda do Relator, para 
incluír, exata01ente, a expressão "as atuais categorias". 

tPau'l.a.) 
O SR. PRESJDENTE (João Alves)- Submeoda à subemenda 

do Relator: onde se diz "os atuais segurados", díga-se ·•as atuaís 
categorias de segurados". 

Tem u palavra o Senador Eurico Rezende que deseja falar sobre 
essa sugestão. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, a controvérsia se 
prende à palavra "atuais". A matéria sofreu a estudo de assessorias 
têcnícas do Ministério do Trabalho e do Congresso Nacional. Pode­
ríamos manter em todos seús termos, ne~ta oportunidade, o parecer 
do Relator. Cessado o afogadilho e a velocidade da~ discussões 
atuaís, em havendo a necessidade, ou a possibilidade de suprimirmos 
a pahrvra "atuais", a supressão poderá dar-se quando da votação do 
substitutivo no plenário do Congresso Nacional, através de destaque 
contendo, corno objetivo, a pretendida supressão. 

De 1110do que a mínha sugestão é de se não d,ar provimento à 
subemenda do Sr. Senador Nelson Carneiro, ou seja, que se rejeite a 
subemenda, deixando a matêria para um possivel estudo entre o tér­
mino dos no~sos trabalhos e o ínício do processo de votação no 
(,.)ngre~'I.O Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Vamos col.ocar em vota­
ção, inicialmente, o destaque à Emenda n9 7, do Deputado Francisco 
Amara{, sobre a quat S. Ex• jã falou. 

O SR. EURICO REZENDE-lssojâ está prejudiçado. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Mas o Oeplltado Fran~ 

cisco Amaral não conCorda em que havia sid() prejudicado o desta~ 
que, e exige a votaçào. Assim, vou submetê-lo à votação. 

Os que estiYerem de acordo com o parecer do Relator queiram 
conservar-se sentados. (Pau!IJ-) 

Rejeitado. 
Porei em votação a sugestão por uma deferência especial ao 

nobre Senador Nelson Carneiro, uma ~:z que não cabe maís sube­
menda, emenda: nem sugestão. 

Mas, por ser emenda de redação, aceitei-a. 
Em vota(!ão a emenda de redação do nobre Senador Nelson Car­

neíro. 
Os Srs. Congressistas que a rejeitam queiram conservar-se sen-

tados. (Pau~.} 
Rejeitad~. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, desta vez peço 

verificação de votação. Quero que fique constando bem claro os que 
querem afastar as dúvidas, e os que não querem. Apenas para afastar 
as dúvidas, p{)fque estamos todos de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves}- Os. Srs. Congressistas que 
marttiverem o pareçer do Relator votarão com S.Ex• Inicio a vota­
ção pelo nobre.Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE-Com o Relator. 
O SR, PRESIDENTE (João Alves)- Senador Waldemar Al­

cântara, 
O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA- Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE(JoãoAives)- Senador Virgílio Távora. 

DSR. VIRG!LIO TÁVORA-- Com o Relator. 
O SR. l"RESJDENTE (João Ahes)- Senador Flávio Britto. 
OSR. fLAVIO BRITTO- Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Joãb Ah·es)- Senador Oslres Teixeira. 
O SR. OSIRES TEIXEIRA ·-Voto com o Relator. E explico, 

em declaração de voto, porquê. A subemenda apresentada pelo emi­
nente Senador Nelson Carneiro em nada melhoraria a interpretação 
da matéria. A rigor, o art. 57 da Mensagem governamental sequer de­
vería existir. O que objetivou o Ex:ecutivo foi tão-somente colocar 
claro aquilo que é evidente; embora não precísasse constar da lei, ao 
dizer que os atuaís segurados avulsos passam. exclusivamente Para 
fins da Previdêncía Social, à r.ate_goria de segurados autônomos. 
Porque, na verdade, quando a Lei no art. }9 define autônomos, envol­
vendo as características do autônomo, do avulso e de outras.catego~ 
rías profissionaís, ela quis definir uma posição da Previdência Social; 
v<:~le dizer, avulsos, embora avulsos para as leis trabalhistas ê consi­
derado segurado. f: uma definição de segurado. O segurado autôno-­
mo desta lei é considerado dt-' forma diferente para efeito de legisla­
ção do Trabalho. Portanto, a classificação dos avulsos em autôno­
mos é sõ para fins da Previdência Social. A cat~::goria "trabalhador 
avulso" continuarà sempre t!xístindo sob o ponto de vista ttaba\h'ts~ 
ta. Dai porque a subemerzdc1 do eminente Senador Nelson Canteiro, 
data venia, em nada alteraria ou melhoraría, a rigor, a interpretação 
desta lei. É preciso que fiqtJe definida a minha posiçâo. Oata t'enia. 
achamos que sequer o art. 57 deveria constar da Mensagem governa­
mentat 

O SR. PRESJDENTE (João Ahes)- Constarâ da Ata a decla­
ração de voto de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves} - Como vota o Senador 
Clodomir Mílet? 

O SR. CLODOMIR \liLET- Com o Relator. 
O SR. PRESJDENTS(JoàoAives)- Senador Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS- Voto com o Relator, Sr. Presi-

dente, e peço permissão para fazer urna declaração de voto. Estou 
absolutamente convencido de que a subemenda contemp)a as atuais 
~ategorias dos trabalhadores avulsos, tendo em vista a declaração do 
nobre Líder Eurico Rezende que comunicou ã Comissão que o assun­
to seria examinado para, se necessârio, uma melhor defznicào em Ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Joia Alves} ~ Como vota o Senador 
Cattete Pinheiro? 

ro. 

O SR. Ct\TTETE PINHEIRO -Com o Relator. 
O SR, PRE~IDE?\.TE (JoàqJt.\;es) _:.....Senador José Augusto. 
O SR. JOSE AUGUSTo- Com o ReiMor. 
O SR. PRESlDENTE (João Alves)- Senador Nelson Carnei-

0 SR, NELSON CARNEIRO- Com a subemenda. 

OSR. PRESIDENTE (João Alves)- Deputado Daniel faraco. 
O SR. DANIEL FARACO- Com o Relator. 
O SR, PRE.SlVENTE (JQio Alves) - Deputado Arlindo 

Kunzler. 
O SR. ARLINDO KUNZLER- Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves}- Deputado Albino Zeni. 
OSR. ALBINO ZEN I- Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alvos)- Deputado Alvaro Gau· 

dêncio. 
O SR. ÁLVARO GAUDtNCIO- Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE- (João Alt'es)- Deputado Silva Bar-

ros, 
OSR. SiLVA BARROS-Com o Rel•tor. 
O SR. PRES! DENTE (Joio Ahes) - Deputado Raymundo 

Parente. 
OSR. RAYMUNDO PARENTE-Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (João Alv~!i)- Deputado Pinheiro Ma~ 

chaào. 
OSR. PINHEIRO MACHADO -Com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) ~ Deputado Alceu Co\~ 

l<tres. 
O SR. ALCEU COLLARES- Voto na conformidade da mi· 

nha comunicação, OllVindo a interpretação dada pelo etninente Sena­
dor Osires Teíxe1ra, agora, jã, e é essa interpretação ê que tememos 
venha a. ser dada pela classe patronal para negar o direito do tra­
balhista.. Veja-st: que o caput do artigo fala, efetivamente, nos atuais 
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segurados avulsos. E os futuros segurados avulsos, que venham a tra~ 
balhar na orla marítima e que pela legislação atual são considerados 
avulsos, como estamos votando, vão ser considerados autônomos. 
Toda vez que se tiver que discutir na Justiça do Trabalho, a inter­
pretação será dada àqueles que estivessem trabalhando à época da 
aprovação do novo diploma legal. a estes estarão prescrva~os os 
direitos trabalhistas; quanto aos outros. o futuro é quem írl·dluf.· . ' 

O SR. PRESIDENTE (João Ah .. ) - Constarâ da." ~ta a 
. dedaração de voto de V. Ex• _,\. 

O SR. PRESIDENTE (João Ah'es)- Como vota o Deputado 
Athiê Coury? 

O SR. ATH!B COURY- Com o Relator. Sr. Presidente, faço 
a seguinte declaração de voto: que os segurados avulsos eventuais 
passam, exclusivamente para fins da Previdência Social, a trabalha­
dores autônomos, respeitado o direito das atuais categorias de tra­
balhadores avulsos. 

O SR. PRESIDENTE (Joiio Al•es) - Deputado Francisco 
Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Com a subemenda. 
O SR. PRESlDENTE (Joio Alus)- Votaram com o Relator 

17 membros da Comissão e com a subemenda, 3. 
Rejeitada a subemenda. 
O nobre Deputado Francisco Amaral apresenta destaque para a 

Emenda n'>' 8, de autoria do Senador Flávio Britto. 
Com a palavra o autor do destaque. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Con· 

grecistas, acredito que a Emenda nq 8 deva ter, possivelmente, ameS­
ma redação de emenda por mim apresentada sob outro número. 

Pretende o nobre Senador Flávio Brjtto que a alteração pro­
posta no Art. 39- do Projeto tenha a··seguinte redação: 

"c) trabalhador autônomo - o que exerce ha­
bitualmente e por conta própria atividade profissional re­
munerada: o que presta serviços a diversas empresas. agru­
pados ou não em sindicato ou cooperativa de trabalho, in­
clusive os estivadores, conferentes e assemelhados; os que 
prestam, sem relação de emprego, serviços de caráter eVen­
tual a uma ou mais empresas; os que prestam serviços re­
munerados mediante recibo em caráter eventual, seja qual 
for a duração da tarefa." 

Justifica o nobre Senador Flávio Britto: 

!l~flficatào 
Como se vê, foram intercaladas as expressões "ou 

cooperativa de trabalho" na redação original do Projeto. 
Tal se justifica porque os associados destas entidades tam­
bém exercem suas atividades através de um órgão que os 
congrega, que é a cooperativa de trabalho. 

Aliãs, o Art. 34 da CLT ao tratar das anotações das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social. jâ indica que as 
Carteiras, em determinadas hipoteses poderão ser anotadas 
.. peJo respectivo sindicato profissional ou pelo representan­
te le,gal de sua cooperativa". 

Confronte-se, também, o disposto !lO Artigo 90 da Lei 
n~' 5.784, de 16 de dezembro de 1971, "verbis": 

"Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, 
não existe vínculo empregatkio entre ela e seus as­
sociados."c 

Por estas razões, amplamente justificadas pelo nobre Senador 
Flávio Britto, e havendo sido rejeitada a emenda apresentada por S. 
Ex•, eu solicitaria reflexão nova em torno do assunto, pleiteando do 
iilustre Relator o reexame da matéria. Através das luzes que 
advierem do ilustre Relator, poderá o Plenário desta Comissão Mis­
ta decidir favoravelmente à Emenda n~> 8 do nobre Senador Flávio 
Britto. 

O SR. EURlCO REZENDE- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Tem a palavra o nobre 

Senador Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, noto que o 

quorum da reunião lentamente se esvazia. Eu pediria a V. Ex• então, 
que, desde jâ e para efeito regimental, convocasse reunião da Comis­
são para às 21 horas, para às 21 horas, para prosseguimento dos nos-

sos1~balhos, de vez que o Parecer deverá ser apresCntado à Mesa do 
C~sso Nacional, amarihã. 

(G SR. PRESIDENTE {Joio Al'fes)- Reta Presidênci<t preten­
-~var esta reunião até às 20 horas, e convocar outra para l!s 22 ho-
-~ dando 2 horas para o jantar dos Srs. Membros da Comissão. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, nós poderíamos 
encerrar a sessão às 19,30 horas e voltarmos às 21 horas.._FJE..~ria me-
lhor. ~ 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Também acho a' opinião 
de V. Ex~ razoâveJ. " 

O SR. EURlCO REZENDE - Depois, nós temos a calabora­
ção prometida, aliás que já está sendo executada, do eminente 
Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Perfeitamente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alveo)- Acelho a sugestão de V. 

E~• e anuncio que às 19,30 horas encerraremos esta reonião. 
Convoco os Srs, Membr,os da Comissão para uma reunião a se 

-tealizar às 21 hon.ts. 
Com a palavra o nobre Senador e Relator, para falar sobre o 

destaque da Emenda nç. 8. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptlsta) - Sr. Presidente, ouvi­
mos a defesa feita à Emenda n'1 S, do eminente Senador Flávio Brit­
to. peJo Deputado Francisco Amaral que pediu destaque. Ouvímos a 
justificação que foi apresentada pelo ilustre Senador, lida pelo em i~ 
nente Deputado Fiancisco Amaral, mas a esta emenda demos o se~ 
guinte parecer: 

"O trabalhador autônomo mereceu conceituação satis­
fatoriamente elâstica no Projeto, incluindo toda a espécie 
ou categoria de trabalhadores. O fato de alguém pertencer 
ou não à cooperativa, não o exclui do amplo conceito de au~ 
tônomo''. 

Demos parecer-contrário â emenda e daremos, nesta oportuni~ 
dade, parecer contrátiG ao destaque. 

O SR. PRESIDENTE(Joio Alves)- Ern votação o parecer do 
Sr. Relator. ' 

Os Srs. Membros da Comissão que o aprovam, queíram conser-
var-se como se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
Rejeitado o destaque. 
Volta o nobre Deputado Francisco Amaral a requerer destaque 

para a Eme-nda n~' lO, de sua autoria, 
Com <1 palavra o nobre Deputado Francisco Amaral. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr, Presidente, Srs, Mem­

bros da Comissão Mista, volto a insistir na minha justificativa; 

"No texto original do Projeto conceitua-se o trabalha­
dor autônomo de forma ampla, abrangendo as antigas figu­
ras dos trabalhadores avulso e eventual. 

Nada se opõe a essa fusão, vamos dizer conceitual, 
mas é mister que sejam vinculados à Previdência Social ape­
nas aqueles autônomos (sobretudo os avulsos e eventuais) 
que exervam a atividade profissional com habitualidade ou 
qtle, por outras palavras, façam dela seu meio de prover a 
subsistência. 

Quem, uma vez ou outra, presta servíço remunerado a 
terceiros, mas que possui outra profissão, não pode nem de­
ve ser compelido a contribuir para a Previdência Social. Se 
for obrigíido a fazê-lo, não estará obtendo qualquer vanta­
gem imediata ou futura. In caso~ não existe a comutativi· 
dade caracteríslica da relação jurídica entre o segurado e o 
JNPS. 

A contribuição, na espécie. se converte em algo pare­
cido com imposto sobre serviços, o que é ínconcebivel". 

Por essas razões, Sr. Presidente, insisto no reexame da Emenda 
n~' 10, de minha autoria. 

O SR. OSJRES TEIXEIRA- Pela Ordem. Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Al'fes) - Com a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OS!RES TEIXEIRA (Pela Ordem)- Quer me p<recer, 
Sr. Presidente, salvo melhor juízo de V.Ex~, que não hã razão para o 
destaque requerido, uma vez Que, ao apreciar o destaque anterior, a 
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Comissão firmou conceito de trabalhador autônomo, vale dizer, os 
destaques, de agora em diante, que versem sobre conceituação de 
trabalhador autõno01o perdem o sentido. A menos que a Comissão 
passe a reafirmar a cada destaque uma posição anteriormente assu~ 
mida. 

0e.%arte eu pediria o exame de V. Ex• no sentido de consíderar 
prejudicado esse, e eventualmente outros destaqués, se houver que se 
refiram à definição de autônomo, já tomada e deliberada pela Comis~ 
são. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Para contraditar)- Sr. Presi· 
dente, evidentemente, o que se estabeleceu, e isso ficou muito claro, é 
que toda votação seria procedida ressalvando-se, sempre, todo e 
qualquer destaque existente sobre a mesa. 

Por evidente, ainda que tenha conceituado, tenha determinado, 
tenha deliberado, de alguma maneira. é evidente que a existência de 
um destaque na mesa, resguardou para si o exame do mesmo. Por 
essa ra.zào entendo que não está prejudicado; pode ser vencido, e evi· 
dentemente Q será. 

O SR'. PRESIDENTE (João Alv~s}- Considero procedente a 
questão de <Jrdem levantada pelo nobre Senador Oslres Teixeira e, 
para discuti-la, dou a palavra ao nobre Sr. RelatOr. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, ouvi· 
mos as palavras do eminente: Deputado Francisco Amaral. S. Ex• 
bem disse das suas Intenções, do seu desejo no atendimento da sua 
Emenda de fi<? lO, lendo a sua justificação. 

Ouvimos, depois, a pala~·-ra do e.Jllínente Senador Osires Teixei· 
ra referindo-se a que o assunto já havia sido decidido com a emenda 
anterior. 

Antes de dar o meu paret!er, desejava fâzer um apelo ao eminen· 
te Deputado Francisco Amaral no sentido de que os destaques que S. 
Ex• apresen(ou referentes ã matéria em votação- ele que já atendeu 
a um apelo do ilustre Deputado Osnelli Martinelli, no sentido de reti· 
rar as votações nominais que ele havia solicitado desde o inicio -
que, de agora por di:mte, S.Ex• procurasse ver, dentre os destaques 
que apresentou, aqueles referentes a assunto já resolvidos. 

Com a devida vênia do eminente colega e meu grande amigo, 
Senador Osires Teixeira, solicito que o pedido de S. Ex• não seja aten­
dido, neste momento, e que Q pedido que faço ao ilustre Deputado 
Francisco Amaraí seja atendido. 

Diz o Art. !51 d<J Regimento Comum: 

"Nos casos omissos neste Regimento aplicar·se·ão as 
disposições do Regimento do Senado e, se este ainda for 
omisso, as do da Câmara dos Deputados" 

E o instituto da prejudicialidade, que é exposto no Art. 372, do 
Regimento do Senado, que declara o seguinte: 

"O Presidente, de oficio ou mediante consulta de Qual· 
quer Senador, (ou qualquer Deputado, no caso de Comis· 
são Mista), declarará prejudicada a matéria dependente de 
deliberação: 

a) por baver perdido a oportunidade; 
b) em virtude de prejulgamento pelo Plenário em ou· 

tra deliberação''. 

Ora, se a matéríajâ é considerada vencida, nesta Comissão, eví· 
dentemente todos os outros destaques, apesar de subsistentes, são 
considerados prejudicados. Cabe à Mesa apenas, no rneu entender e 
de acordo com o Regimento, anunciar a existência desses destaques, 
mas considerâ~los prejudicados, em virtude de deliberação anterior 
da Casa. É uma medída de economia processual. Do contrário, fica~ 
ríamos a votar todos. os destaques e todas as emendas, 

EstOu certo de que o nobre Deputado Francisco Amaral atende~ 
rá o apelo t cumprirã com isso, mais uma vez, com muita nobreza 
para S.Ex•, o Regimento Interno, disciplinador de nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE(.foão Ahrts)- Concedo a palavra ao no~ 
bre Qeputado Francísco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Con~ 
gressistas, evidentemente tenho sido, e hei de ser sempre, homem de 
diálogo, é atravês do diálogo que eu tenho, felizmente, conseguido vi~ 
ver até hoje, é através do diálogo que se estabelece nesta Comissão, 
as ponderações feitas aqui, entendo que, no momento, não teria con· 

dlção nenhuma de fazer uma revisãc,, mas acredito que, no periodo 
que foi reservado para o jantar, eu abdico do meu jantar e vou procu· 
rar encontrar uma solução, para qut: saiamos daqui quanto mais. cc· 
do, com uma decisão, evidentement{, honrosa para o Congresso Na~ 
cional. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- V. Ex~ está atendendo o 
apelo do Senador José Augusto? 

O SR. FRANCiSCO AMARAL - No momento não posso 
atender, mas vou examinar. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- V. Ex• vai escoimar dos seus desta· 
ques aqueles que considera matéria vencida, não é? 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votn<,ião o parecer do 
relator sobre o destaque à Emenda n~ lO, de autoria do Deputado 
Francisco Amaral. Os Srs. Congn:ssístas que concordam com o rela· 
tor permaneçam sentados. (Pausa.) Rejeitado o destaque. 

O Deputado Francisco Amat ai volta a requerer destaque para a 
Emenda n9 t l, que trata sobre o mesmo assunto- do traba.lhador 
autônomo temporã rio. 

O SR. JOStAUGUSTO- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESJDENTE (João Alves)- A questão de ordem ante~ 

rior de V .Ex• será considerada; eu vou ap!icâ·la agora, nos termos do 
artigo372 do Regimento do Serado, que autoriza o Presidente, me~ 
diante. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Joiio Ahes)- ... mediante consulta de 

qualquer Senador, deliberar sobre o assunto. 
Entretanto, eu gostaria de ouvir a palavra do nobre Dt::putado 

Francisco Amaral, que já prometeu uma solução própria sobre o 
assunto. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pela ordem) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, ao discutir uma emenda anterior. do nobre 
Deputado Wilson Braga, fiz referência a essa emenda de mlnha au· 
toria. Sendt) naquela oportunidade venc:ida a emenda, absolu­
tamente igual a esta, que o Deputado Wi!son Braga apresentou, 
entendo que realmente o destaque está prejudicado. 

O SR. PRESiDENTE (João Alves)- Prejudicado o destaque, 
em virtude de prejulgamento pelo Plenário de outra deliberação. 

A Emenda número 12, letra c, trata do trabalhador autônomo 
expressamente e o destaque é feito pelo autor, Deputado Francisco 
Amaral. 

Considero também prejudicada. 
O SR, FRANCiSCO AMARAL- A situação é idêntica. É 

exatamente igual à emenda do Senador Flávío Britto, a que fiz 
referência na oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (.roão All'es)- A Emenda n9 14, de au· 
toria do Senador Cattete [1inhdro, destacada pelo Deputado Fran· 
cisco Amaral, trata também do trabalhador autônomo. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Qual é a emenda, Sr. Presi· 
dente? 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- ta Emenda n9 \4. 
O SR. NELSON CARNEIRO- E a emenda n913'? 
Não há pedido de deHaque para ela? 
O SR. PRESIDENTE {João Alves)- Não houve solicitação de 

destaque para a Emenda n9 13. 
O SR. PRESIDENTE (Juào All'es)- Com a palavra o nobre 

Deputado Francisco Amaral 
O SR. FRANCISCO AMARAL -Sr. Presidente, Srs. Con~ 

gressistas, a emenda de autoria do nobre Senador Cattete Pinheiro é 
de todo e por todo procedente. É emenda redacional: não tem 
nenhuma conseqüência maior senão aprimorar a redação. esta~ . 
belecer de maneira prec.sa a redação de um dispositivo legal. 

f: isso o de que l! lei precisa: ter, realmente, na sua redação 
aquilo que possa torn:J·la precisa e clara, evitando que, mais tarde, 
possam os intérpretes entender de maneira direta àquela dos que 
conceberam a própria Leí. 

Por essa razão entendo procedente a Emenda o~? 14. Peco seu 
exame por parte do Exm9 Sr. Relator da matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, pela otdem. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Com a palavra, pela 

ordem, o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Pela ordem)- Sr. Presidente, 

essa Emenda de n~ 1•\ como as de n~'s 16, U~-- de minha autoria-. 
19 e 20 todas dizem respeito ao§ 3~> do art. 59 
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Entendo que sendo a mesma supressiva, deve ser votada em pri­
meiro lugar, porque se for aprovada a supressão do texto Caem todas 
as outras. · .. , 

As emendas a que me refiro são as de n9s 14, 1,~18, 19 e 20. Não 
sei se, para todas, existem destaques. Todas -'~m respeito ao 
mesmo texto:~ 39 do art. 59 da Lei n9 3.807. 

O SR. EURICO REZENDE- São emendas diferentes. 
O SR. NELSON CARNEIRO- São todas sobre o mesmo ar~, 

go. Qtf!,.l;_ 

O SR. EURICO REZENDE- As Emendas n<ts 14 e lF-São 
separadas. 

O SR. PRESlDENTE (João Alves)- V. Ex• propõe a supres­
são do artigo: se for aprovada, que as outras sejam prejudicadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço prefe­
réncía para a votação da emenda supressiva, porque se for supressa 
não precisaremos discutir as outras emendas. Ê natura) que a emen­
da supressiva tenha preferência. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Vou sabmeter à deli~ 
beraçào da Comissão a Emenda de n~' 14 e, em seguida a de V. Ex•. A 
matéria já está discutida pelo autor e a emenda não prejudica a de V, 
Ex•, porque dá, apenas, uma nova redação. 

Com a palavra o Sr. Relator sobre o .,destaque para a Emenda n9 
14. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Presidente, Sr. 
Congressistas, a Emenda n~" 14, a que foi apresentado destaque pelo 
eminente Deputado Francisco Amaral, é de autoria do nobre Sena~ 
dor Caltete Pinheiro. leu S. Ex• a justificação apresentada na 
emenda. 

Demos o seguinte parecer à Emenda nº 14. 

"0 eminente Senador Cattete Pinheiro formula 
emenda dando nova redação ao art. 49, que modifica o art. 
511 da Lei n<t 3.807, de 26 de agosto de !960. Alega que se 
haveria truncado o sentido do referido artigo. Nào vemos 
como não entender que faz jus ao beneficio ali qualiticad<>, 
o segurado que ingressar na Previdência Social após 60 
anos." 

Pelas razões expostas rejeitamos a emenda, como rejeitamos o 
destaque apresentado pelo ilustre Deputado Francisco Amaral". 

O SR. PRESlDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os senhores que concordam com o parecer do Sr. Relator, 
queiram conservar-se como se acham. (Pausa.) 

Aprovado o parecer. con\taJcYvoto do eminente Deputado Fran. 
cisco Amaral. 

O nobre Deputado Francisco Amaral apresentou destaque para 
a Emenda n~" 19. 

O SR. NELSON CARNElRO - Sr. Presidente, peço prefe­
rência para a Emend<J n~" 18, que ê supressiva. 

O SR. PRES1DENíE (Francisco Amaral)- Exato. 
O nobre Senador Nelson Carneiro pede destaque para a 

Emenda n9 18, de sua autoria, que suprime o§ )'i' do art. S\1 da Lei. 
Com a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, o mal da 

minha sustentação é que eu falo a Senadores e Deputados menores 
de 60anos, a começar por V. Ex.f. 

Mas, se nós meditarmos sobre o que diz o dispositivo é o seguin­
te: um ddadão qualquer ingressa na previdência social aos 60 anos. 
Durante cinco anos ele paga a carência; no fim ele só se aposenta 
necessariamente aos 70 anos que ê a idade limite, no Brasil, para o 
trabalhador. Pois ele, apesar de ter vivido, ter pago durante cinco, 
oito anos a prevídência social, ele só terá direito, pelo Projeto, a ucn 
pecúlio, no caso de afastamento ou morte, correspondente às contri­
buições perdidas. Não terá direito a outros benefícios quaisquer, 
nem os de assistêncía médica, nem os de assistência dentária, nem o 
de pensão que ele pode deixar. ' 

Parece-me, Sr. Presidente, que se nóS fôssemos homens maiores 
de 60 anos que ingressássemos hoje. para contribuir obrigatoriamen­
te, na previdência socíal.- nós julgaríamos melhor essa bipótese. 

Porque a contribuição é obrigatória. Se o cidadão maior de 60 
anos, que entra na previdência social, não fosse obrigado a se inscre­
ver, se inscrevesse voluntariamente, ele aceitaria as conseqüências. 
Recebia de volta, quando morresse ou se áfastasse, o dinheiro recebi­
do. Mas esse que entra aos 60 anos obrigado, e que paga cinco anos 

de carêrlcia, e no- fMU :desses cinco anos, aos 65 anos quando ele está 
doente, não tem scr~iço médico, porque ele só tem direito a um únko 
benefício- que t, quando se afastar ou morrer - receber de volta o 
dinheiro que contribuiu. 

Morrendo nem isso, porque quem recebe é a sua família. 
-De forma que é pena que já tenham ido jantar· os homens 

,~tes de 60 anos. Todos aqui presentes são menores tie 60 anos. 
(Risos). · 

Realmente, o protesto aqui fica, já que certamente o Relator vaí 
manter o seu ponto de vista. Mas é profundamente, com a devida 
vênia, injusto. 

Ê o homem maior de 60 anos aue ê obrigado a contribuir, que 
contribui durante cinco a~os e não tem direito a nada porque é o 
período de carência~ ~le atravessa os 65 contribuindo. Só tem direito 
a receber de volta o dinheiro que deu. Não pode arrancar um dente, 
porque a previdlncia social não lhe deu esse direito; não pode ser 
assistido por um mí:dico. 

Evidentemente que a exclusão desse dispositivo é uma exigência 
do bom senso, em atenção a nós que queremos amparar não só aos 
que começam a vida1 mas tambêm aos que terminam a vida. 

O SR. PRESIDENTE (João All'es) - Com a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, eu pedi­
ria ao eminente c ilustre Presidente que suspendesse um pouco a 
discussão deste destaque, e passássemos a outro. Depois votariamos 
o destaqj.le apresentado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Poderíamos deixar para votar 
à noite; V. Ex• ter{t tempo para pensar. 

O SR. PRESIDENTE (João Alfes)- São 19 horas e 30 minu­
tos. Então voltaremos a reunir~nos às 21 horas. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião ils 19 horas e 30 minuto.r e àB 21 
horas os trabalhos sào reiniciados.} 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves) - Havendo número legal, 
declaro àberta a reunião. 

Destaque pata a Emeflda n~ 15, referente ao art. 59, da lei n9 
3.807; destaque pttra a Emenda '19, que também se refere aç:~ art. 59 ; 

destaques para as Emendas 17 e 22, ambos também relativoS ao art. 
59. Todos estes destaques são de autoria do nobre Deputado Fran~ 
cisco Amaral. Consulto Sua Excelência, se sería possível discuti-los e 
votá-los em bloco. 

O SR. JOSé AUGUSTO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves}- Com a palavra o nobre 
Senador José Augusto. 

O SR. JOSf: AUGUSTO (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
entendo que os destaques referentes à mesma matéria devam ser 
discutidos uma só vez. Uma vez que o Plenário decida sobre um, 
estará estabelecida a prejudicialidade dos demais. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- De pleno acordo. Mas 
vamos dtcidir de acordo com o autor dos destaques, o nobre Depu­
tado F raocisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, os destaques 
referem-se às Emendas 15, 17, 19 e 22. 

Se me fosse permitido, não no estrito prazo de 5 minutos, 
discutir os destaques ... 

O SR. PRESlOENTE(Joâo Alves)- V. Ex• tem a palavra. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Con­

gressistas, a Emenda n'~ 15 é do nobre Deputado Adhemar Ghisi, 
acredito ~ma das figuras mais representativas em relação ao estudo 
do problema previdenciãrio brasileiro. A Emenda n~" 15 manda in­
cluir, no elenco dos protegidos pela Previdência Social brasileira, os 
presidiários que exerçam atividade remunerada. 

Quer-me parecer, salvo melhor juízo, evidentemente, que 
aqueles que se encontram segregados da sociedade, e que passam a 
ter uma atividade salutar inclusive para si mesmos e também para a 
sociedade, deveriarn, todos eles, merecer a proteção da Previdência 
SociaL Teriam direito à filiação para, não apenas com aquele auxílio­
reclusão, que a lei já garante, permitir à sua família não a susten· 
tação pelo auxílio-reclusão puro e simples, que, muitas vezes, é insufi­
ciente para atender às necessidades de uma família numerosa - e em 
muitos casos os presidiários emergem da classe mais pobre da 
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população brasHeira e, emergindo os presidiãrios dessa classe mais 
pobre, são os compiJnentes das famílias mais numerosas deste País. 

Entendo absolutamente procedente a emenda apresentada pelo 
nobre Deputado Adhemar Ghisi e lamento profundamente que S. 
Ext não se encontre aqui, porque eu sei do pensamento de S. Ex.• em 
torno da proposição que fez. Terá ele muito mais argumentos e 
melhores condições para sustentar sua próptia emenda. 

Por esta razão, em relação a esta Emenda n9 15, reivindico a 
atenção da Comissão Mista do Congresso Nacional. que, subsidiada 
pelos esclarecimentos que deverá da.r, posteriormente, o nobre autor 
dn emenda, Depl!tado Adhemar Ghisi, haverá de se esclarecer perfei­
tamente e deferir esse beneficio àquele que jâ é marcado pelo próprio 
destino e se encontra marginalizado em nossa sociedade. 

Em relação à Emenda n9 17, de minha autoria, gostaria de .ler 
aqui algumas considerações que fiz em torno da emenda. 

Não trata de ''equiparar padres a trabalhadores autônomos", 
eis que a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil criou celeuma 
extraordinária, vindo a públíco e entendendo que a tese que sustento 
i: no sentido de que estaremos equiparando padres a trabalhadores 
autônomos. 

"Corneca que não se trata somente de "equiparar pa­
dres a trabalhadores autônomos" como quer o digno pre­
lado da CNBB ern seu pronunciamento, senão que minis­
tros de confissão e membros de congregação religiosa, vale 
dizer, professadores de quaisquer cultos, católico, pro­
testante e muitos outros. 

Os padres assim como os ministros de culto protestan­
te e outros estão já, em deçorrência da legislação fiscal 
vigente no País, obrigados a declaração de renda, referen­
temente ao rendímento das "fâ)'rícas paroquiais", igrejas e 
templos bf:cm como de todas as importâncias ganhas a titulo 
de gratificação por serviços religiosos. São, portanto, .ao 
menos perante o fisco trabalhadores assalariados, ainda 
que a muitos isso pareça inaceitável heresia. Além disso, 
existem diocesses no Brasil, não poucas, em que as respecti· 
v as cúrias, remuneram diretamente os sacerdotes, inclusive 
aqueles que têm paróquias. Nes.s<\s dioceses as ofertas dos 
fiéis são remetidas das paróquias às cUria.s, que têm uma 
caixa comum, cujo numerário é empregado pelos bispos, 
mediante distribuição; na remuneração dos sacerdotes 
diocesanos. 

Creio mesmo, em face disso, que o receio dos que 
rejeitam o projeto esteja vinculado· à falsa perspectiva de 
que, em razão dele, alguns sacerdotes possam vir no futuro, 
p"r qualquer motivo, a exigir dos bispos indenU:ação por 
tempo de serviço e outros direitos trabalhistas. 

Podel:'ão vir a fazê-lo evidentemente, como, aliás, jâ se 
tem notícia de alguns casos isolados, mas em razão de ou­
tras vinculações e com amparo em outra legislação e nunca 
em virtude do projeto cujos termos não permitem uma tal 
interpretação extensiva de outorga de direitos trabalhistas. 

Por outro lado, a atual- CQndição de contribuintes 
facultativos, assegurada legalmente a sacerdotes católicos e 
outros ministros de confissões religiosas, a par de poder ser 
encarada juridicamente como uma oonseqUência do re­
conhecimento da sua condição de trabalhadores assalaria­
dos,-eis que de outra forma não teria sentido permitir-lhes o 
direito à filiação previdenciãria, coloca ainda os sacerdotes 
e ministros numa situação eloqüentemente vexatória, humi­
lhante, piJÍs os iguala a empregadas domésticas, também 
abrangidas pela permíssibilidade. Convém lembrar, aqui, 
que, à legislação previdenciária vigente, não pode inscrever· 
se facultativamente o cidadão que tenha outra função 
remunerada além daquela contemplada peta faculta­
tividade da inscricão. E mais, a base salarial de contri­
buição será do sa{ário mínímo, o que evidentemente não in­
teressa, nem resolve o problema dos sacerdotes e outros 
ministros religiosos que têm outras atividades - lecionam, 
geralmente - visto como a isso são forçados para sobre­
viver. 

Pelo sistema atual, um padre que exerça regutarmente 
o sacerdócio e ainda lecione, desejando inscrever-se no 
1NPS. estará fatalmente diante de duas opções contradit6-

rias: renuncia ao magistério e se inscreve facultativamente 
como ministro religioso ou, então, se inscreve como profes­
sor e renuncia a inscríçào como ministro. 

O projeto elimina de vez tais contradições e absurdos e 
por isso. ainda que muiws não o apreciem, por in­
compreensão das suas finalídades ou por temores os mais 
injustificãveis, serâ visto pela Casa, estou certo, através de 
prismas exclusivamente jurfdico-sociais e nilo com olhos 
preconceituosos·:. 

É este o entendimento que, Cevo dizer, ainda neste fim de se­
mana, em minha Cidade de Campinas, prevalecia, quando ainda tive 
oportunidade de discutir a emenda com numerosos senhores sacer­
dotes. Eles fizeram um apelo, apelo de sacerdotes, apelo de padres da 
Diocese de Campinas; padres, que são também professores, para que 
se entenda a situação, realmente difícil em que vivem, devendo eles 
fazer opção, que não deseíam efetivamente fazer, eles que prezam o 
sacerdócio e lutam por ele, e são o próprio sacerdócio em pessoa. 
Além de tudo, no ex.empl(), na dignificação do próprio sacerdócio 
que exercem, eles, na verdade, exercem também o magistério. A mt­
lhor maneira que entendem de exercer o sacerdócio é através do 
magistério, eliminando o désconhecimento do ser humano para, es­
clarecendo-os devidamente, levá··los. todas as pessoas, ao enten­
dimento maior do que é a religiiLO. f: o apelo que faço, sem nenhuma 
mistificação. Tive, ainda, no último sábado, entendimento com nu­
merosos sacerdotes de Campinas. Está lá o Monsenhor da Diocese, 
para dizer a V .Ex•s, não hoje, mas. em correspondência que deverá 
mandar a todos os membros desta Comissão, que hâ necessidade pre­
mente de () Congresso Nacional sentir a dualidade em que vivem, 
eles são sacerdotes e não podem, evidentemente, continuar a viver 
uma dualidade. São sa<::erd<Jtes, ~o ministros da lgl:'eja, mas são tam­
bém professores, procurando 1luminar esta Pátria não apenas com o 
ensino da religião, mas, precisamente, com a complementação da 
educação da mocidade brasile1ra. 

Sr. Presidente, Srs. Congress:stas. no uso ainda da palavra, que­
ro sustentar a Emenda n9 22, de a•Jtoria do nobre Senador Cattete Pi­
nheiro. 

A emenda pte!ende que o art. 5"' tenha a seguinte re­
dação: 

"Art. 5<~ O a1·t. 6~ da Lei n<~ 3.807, de 26 de agosto de 
1960, passa a ter a segumte redação: 

"Art. 6" . O exercíCil?; de atividade compreendida no 
regime desta lei delefmina'Y i\1iaçào obrigatória à previdên­
cia ~cial: 

Parágrafo úrico. Aquele que exercer duas ou mais 
atividades compr .!endidas no regime desta lei contribui rã 
obrigatoriamente para a previdência soda f, relativamente a 
essas atividades, respeitados os limites estabelecidos nesta 
leí." 

O nobre Ser.ador justifica a emenda, nos seguintes ter­
mos: 

t de crer-se que o ingresso em emprego implique exer­
cício de atividade: logo, a locução ingresso em emprego ou 
atividade compreendida no regime desta lei pode, com van­
tagem, ser substituída pela seguinte: -exercício de ativída· 
de compreendida no regime desta lei. 

.Evidentemente, é ;menda de carãter exclusivamente redacional, 
procurando aprimorar a técnica legislativa porque, infelizmente, o 
projeto original, mandado à apreciação do Congresso Nacional, não 
teve o condão de dar aquelas condições necessârias para técnica le­
gislativa mais aprimorada e mais recomendada. 

Por esta rar.ão, solicito a aterlção de todos para que a Emenda n9 
22, do nobre Senadm Cattete Pinheiro. mereça, quando não a 
apreciação de cada um, pelo menos a decisão conforme a consciência 
de cada um. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves) - Com a palavra o nobre 
Deputado Adhemar Ghisi. 

O SR, ADHEMAR GHISI - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, ao apresentar a emenda n<~ 15, tive em mira diversas solicita­
ções que partiram principalmente do Estado de Santa Catarina, hâ 

• 
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I 
um ano, solicitando a inclusã-o do presidiário dentre os seg\lrados do 
sistema geral da Previdência Sacia] do País. 

Justifiquei a minha emenda da seguinte forma: 

Justificação 

o Deput~do Francisoo Amaral emitiu a res~ito do Uu~tre Deputado 
Adh.oniar Gbisi. É realmente um Parlamentar vocac1onado e vol~ 
tado, com lucidez e dedi~ção, para os prpplqmas do Direito Social 
no País, lutando deno4adamente para Qf/Íi~f;e alcance, nesse terreno, 
.o.tdeal sLtpremo, que é a Justiça Sociall 

Desde 1934 até 0 presente momento em que a matéria _;:.:- ·. Todos n?~ participamos desses elOgios à at~ação do _Deputado 
é disciplinada pela Lei n9 5.316, de 1967, os presidiários t~T Adhemar GhJs},c. na ~oota~co~rente da nossa,am1za~:_ rec1proca, ~u. 
sua atividade coberta pela legislação dos acidentes do tndiíí~ por exemplo, me cMs1dero sempre, em todas as ocasmes e em QUaJs~ 
lho(art. t4}. , · quer circunstâncias, um dtV:4:dor relapso. M~s entendo que a s~a 

Até 14 de setembro de 1967, entretanto, 0 seguro de ernenda P,?derâ se ~On\ol:irw--nllm,proJeto au~o~omo, ':luando.ent.ao 
acidentes de trabalho não fazia parte da Previdência Social, S. ~X' ter~ oportumdadeode errad1c.ar da .m~tena uma mcons!Jt~cl?· 
sendo, preponderantemente, realizado por companhias nah~ade Irreversível: a ~cnda cna mats onus paríl a PrevJ~enc1a 
seguradoras. A Lei n9 5.316 de !4·9-67 integrou porêm Social, porque estabe~ece uma nova figura de segurado, que e a d? 
referido seguro entre os beneficios previdenciãrios.' ' presidiário que e~er~~ trabalho remunerado. Emenda, po!ta_n!_o, evr· 

Assim ocorrendo, os presidiárioS ficaram em situação dentemente, mu~o JUsta. ACQntece porém que a Constttmçao Ft;· 
verdadeiramente singular participando da Previdência deral reza taxauvamente, que .nenh~ ~ov~ en._cargo para a Previ· 
Soda! apenas no que se ;efere ao seguro de acidentes do d~ncia Social po_de ser estabel«'tdo ~~ma mdJcaçao da corresponden~ 
trabalho, sem direito aos demais beneficios do seguro ttfo_nte de custeiO. . . ~ 
social ,_ O Sr. Deputado Franc1sco Amaral, numa mtervençao, quando 

~verdade que 0 antigo DNPS, por uma Resolução, já ·A· e~ sustentava a.ínconstitucion_alida?e ?a ~menda anterior, ~isse tam~ 
admitiu pudesse 0 previdenciã~io recolher à Previdência bem q~e o Projeto d? Ex_ecu.tnto na~ m~tca__ fonte~ de cus~e10. S. Ex• 
Social. Esse órgão, porém, foi extinto. Se 0 próprio INPS, ~ equ1vocou. O projeto md1cJi; e a md1caçao esta no art1g0 27, que 
portanto, jã admite e julga conveniente que o presídiârío, da:: 
não aquele já contribuinte antes de cometer o delito, ~ue 
não perde sua condição de segurado (art. 43 da LOPS) pios· 
sa ser segurado, por força dessa Reso!Üção do DNPS, 
porque não aproveitar.se esta magnífica oportunidade ofe~ 
recida pelo exame deste Projeto no Congresso Nacional 
para a inclusão legal desse grupo social na Previdência 
Brasileira. 

Estaria o Ministério do Trabalho e Previdêncía Social 
colaborando para recuperar o presidiário para a sociedade, 
contribuindo de forma psicologicamente segura para o 
retorno às suas atividades após o cumprimento da pena. 

A emenda afina~se ainda com a filosofia que inspirou a 
elaboração do projeto, eis que, segundo o Ministro Júlio 
Barata em sua Exposição de Motivos, ao Sr. Presidente da 
República, "o Projeto que submete à consideração de Vos· 
sa Excelência universalíza a Previdência no setor urbano o 
que equivale a dizer ql.le, se transformado em lei, com inclu~ 
são de rurais e domésticos no regime previdenciário, prati~ 
camente a população ativa terá os riscos inerentes à vida 
humana mais cobertOSJ'Tlfl Previdência Social". 

Eis, em síntese, aÍ) ta'zões que nos estimularam à apre~ 
sentação da presente emenda. 

Estas, as raz:ões ainda que nos levam a solicitar ao eminente 
Relator, ilustre Senador Lourival Baptista, que se volte, 1.1-ma vez 
mais, ao estudo desta emenda a fim de que poSsa o presidiário, aque­
leque não é contribuinte da Previdência Social ao ser apenado-, a 
lei Orgânica da Previdência Social assegura ao apenado inclusive o 
direito a om auxílio~reclusão- e que vai permanecer dez, quinze, ou 
vinte anos na penitenciária, paríl que ele, exercitando atividade remu~ 
nerada, possa, afinal de contas, transformar~se em contribuinte da 
Previdência Social de modo a contar inclusive o período de tempo 
em que ficará segregado do convivia social. Assim, amanhã, quando 
recuperado estiver, o presidiário poderá somar aquele período de 
trabalho penitenciário como de efetivo exercício para o fim de 
aposentadoria, e goz:ar de todos os beneficios consagrados e enume· 
rados pela Lei Orgânica da Previdência Social. 

Quero acreditar, Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Congressistas, 
que não haveria matéria mais justa, não obstante a grande importân­
cia global de toda aquela QUe hoje aqui discutimos, mais justa do que 
esta, que trazemos à alta consideração dos nobres pares. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joio AIYH)- Tem a oalavra a nobre 
Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, vou abordar 
rapidamente, aliâs está na fatalidade regimental, duas emendas que 
mais se destacaram nas observações do battonier dos destaques, o Sr. 
Deputado Francisco AmaraL 

A primeira t a Emenda de autoria do Deputado Adhemar 
Ghisi. E seja-nos lícito, preliminarmente, subscrever os conceitos que 

"O art. 69 e seus parágrafos da Lei n~ 3.807, de 26 de 
agosto de 1960; com a redação dada pelo Decreto·lei n9 66, 
.de 21 de novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 64. O custeio da previdência social serã aten~ 
di do peJas cOntribuições:" 

E vem escalonando oito itens do caput, incluindo ainda os parã~ 
grtlfós !9, lt,- 39, 49 e 5~ do artigo. Um texto longo, tr<1tando precisa­
mente da indicação das fontes de custeio. Porque, o Govemo cria, 
~Qm o Projeto, outros encargos, mas, de envolta, ofereceu o manan­
cial de custeio, isto é, da cobertura às despesas. • 

Então, a Emenda não tem consentimento constitucional. Mas, 
tenho um,!l. certeza íntima de que, se apresentado urn projeto - e 
naturalmente S. Ex•, zeloso como é, recrutará a Assessoria do 
Congresso Nacional e a do .Ministério do Trabalho e Previdência 
Social e o apresentarli - o Governo, o Poder Executivo lhe dará 
plena cobertura, por se tratar de uma classe que, realmente, deve ser 
beneficiada pela Previdência Social. Hâ, ainda. outro aspecto: a falta 
de tutela jurídica para o presidiário. Existe outra dificuldade, tam~ 
bém: a pessoa condenada, e em regime de execução de pena, perde 
certos direitos; sofre a-'interdição de direitos, e pode ser que nl:l inter~ 
pretacào dessa interdíç~o de direitos esteja igualmente a sua vincula~ 
ção à Previdência Social. Não quero adentrar~me no exame desse 
segundo aspecto, que poderá ser apreciado em oportunidade maior e 
não aqui, na velocidade dos nossos trabalhos. Assim, essa emenda 
poderia ser destacada em termos de um projeto especial. Quanto à 
emenda dos religiosos - notamos, aliâs, no nobre Deputado Fran. 
cisco Amaral uma espécie de São Francisco de Assis em regime de 
transfiguração litúrgica •o expor os seus argumentos - devo dizer 
que os próprios religiosOs reivindicam permanecer na qualidade de 
-contribuintes facultativos. Há um compromisso de cavalheiros, 
segundo fui informado há pouco, entre oS religiosos e o Sr. Ministfo 
do Trabalho e Previdênaia Social, implorando ''deixai-no na con~ 
dição de contribuintes facultativos". Empreguei a expressão "deixai~ 
nos", para equiparar~ me à linguagem bíblica do eminente Deputado 
Francisco AmaraL E, ainda mais, os religiosos têm um Instituto pró~ 
prio-. Não foi só o Monsenhor Arruda Câmara que fet um instituto 
próprio para os Congressistas; há também um instituto próprio para 
os religiosos. 

O SR. PEDRO FARIA- Tem a "sigla" IPREG. 
O SR. EURICO REZENDE- Agradeço o "socorro urgente'' 

do eminente Deputado Pedro Faria, que por ser colega de legenda do 
eminente Deputado Francisco Amaral dâ testemunho insuspeito. 
Entendo que a emenda Francisco Amaral já está atendida, e se 
~provada, poderá até criar u.ma" questão de religiosa, o que não dese­
Jamos. 

Com estas considerações, St'. Presidente, manifesto meu ponto 
de vista, aliás em termos elogiosos à emenda do Deputado Adhemar 
G}lisi, figura que sempre se destacou no Congresso Nacional a res­
peito desses problemas; e, quanto à emenda do Deputado Francisco 
Amaral, S. Ex•, embora a emenda seja rejeitada, poderá ficar perfci-
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tamente bem não só com a sua consciência cristã, como também com 
a sua intervivéncia com os relígíosos de São Pau(o e do Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, apenaS para 
um esclarecimento. No que diz respeito à Emenda Adhemar Guisi~ Q 

nobre Senador Eurico Rezende parece não ter razão. A emenda in· 
clui, entre os obrigatoriamente segurados, os presidiários. Quer di­
zer, com os mesmos deveres dos outros contribuintes. Portanto, ha­
via receita e não somente pagamento, retribuição, beneficio. 

O SR. EURICO REZENDE- V. E,_, está enganado! A receita 
não se forma, Jla sua eficácia, no primeiro dia. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Menos, obrigatoriamente. 
O SR. EURICO REZENDE- Não! 
O SR. NELSON CARNEIRO - Evidentemente, ele ficaria no 

art. 5", que tem o seguinte caput: 

"São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos­
to no art. }9, os que trabalham como empregados, ostra­
balhadores autônomos, os presidiários que exerçam ativida­
de remunerada". 

Portanto, não eram todos presidiários, não era obra paternalis­
ta, mas sirn de assistência social. em que eles também contribuíam pa­
ra a Previdência Social. Quanto à constitucíonalidade, Sr.Presidente, 
o argumento de inconstitucionalidade não pode prevalecer_: não tem 
nenhuma razão de ser, no caso. Quanto aos padres, sou o menos in­
dicado para falar, estando aqui tantos, como o Senador Eurico Re­
zende, que tão bem conhecem as intimidades dos religiosos. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Senhores M~mbros da 
Comissão, estamos falando há meia hora sobre 4 destaques; temos 
mais de 300, sobre a mesa. Se continuarmos neste diapasão, precisa~ 
remos de pelo menos 10 dias para discuti·los. Amanhã, às 10 horas, 
termina o prazo, e os destaques, naturalmente, ficarão prejudicados. 
Portanto, eu estimaria que a Liderança da ARENA entrasse em en· 
tendirnentos com a Liderança do MDB para que pudéssemos votar 
os destaques em bloco, ou de outra forma, que viéssemos a dar.thes 
solução, sem prejudicã·los. Acredito que pior será ficarem prejudica· 
dos, sem qualquer deliberação. lsto eu pediria a V. Ex• e ao eminente 
Senador Nelson Carneiro, enquanto o nobre Senador Lourival Ba· 

'"".ptista fala sobre as quatro emendas, a respeito das quais jâ falaram 
mais de meia hora. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, peta ardem. 
Tendo sido citado, quero rapidamente fazer uma afirmação. Conhe, 
ço- e o Brasíl inteiro conhece- a fama de extraordinário penalísta, 
de extraordinário advogado çriminal que é o ilustre Senador Eurico 
Rezende. Evidentemente, S. Ex•, mais do que ninguém, e tão-so­
mente ele, sabe quaís as interdições que recaem sobre os presidiârios, 
Gostaria que S, Ex• me esclarecesse, jã que sou advogado, mas um 
mau advogado, quais são essas interdições, para que se dissipem 
quaisquer dúvidas que possam existir, de que estariam os 
presidiários brasileiros impedidos de contribuir para a Previdência 
Social, conforme anunciou S. Ex•. -

O SR. EURlCO REZENDE- Pois não! A Comissão se jem· 
bra de QUe meu argumento fundamental, básico, foi a ínconstitu. 
ciona[idade por falta de indicação da fonte de custeio. Ao fazer re­
ferência à interdícào de direitos,não fiz nenhuma afirmativa; disse 
que era assunto a ser estudado. Quer·me parecer que se a Sr. Deputa· 
do Francísco Amaral invocar as jazidas inesgotáveis da sua me­
mória, verificará que não afirmei coisa alguma a respeito de inter. 
dição. Falei que era um assunto a ser estudado com mais vagar. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Acenou com a possibilida-
de. 

O SR. EURICO REZENDE - E sendo eu, como disse S. Ex-. 
advogado criminal -não brilhante, porém-, sou sempte generoso 
para com os presidiários, que são minha matéria~ prima. 

Mas, Sr. Presidente, quanto ao apelo que V. Ex.f faz, a Comissão 
também é testemunha de que tudo tenho feito para abreviar os nos­
sos trabalhos. No princípio não pude ter a honra da colaboração de 
V. Ex.•, mas já agora, no fim estou contando com essa cooperação e 
espero que terminemos o mais breve possível o exame dessas ques· 
tões incidentes, que são os destaques. Tenho feito esforço enorme pa· 
ra evitar qualquer conduta, ou qualquer reação temperamentat. Ape­
lei para o nobre Deputado Francisco Amaral, que atendeu ao apelo 
e, agora, há pouco te(npo, tJuma rápida intervenção, felicitei V. Ex• 

por notar ter-se restabelecido pler,amente o diálogo de V. Ex• com o 
nobre Deputado Francisco Aml•ral. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Ah·es)- Sempre tivemos o melhor 
diálogo. 

O SR. FRANCISCO AM,\RAL- Vamos ter sempre. 
O SR. PRESlOENTE {Joio Alves)- Não concordarei com o 

nobre Deputado nem corn V. Ex•. nobre Senador Eurico Rezende, 
quanto à violação do Regimento. Mantive, pela manhã, o Regimen~ 
to; cumpri o Rel!imento e V. Ex.•s. reconhecem isso. 

O SR. EURICO REZENDE-Nós não violamos o Regimento. 
O SR. PRESlDENTE {João Ahes)- Mas V. Ex• queria que eu 

excedesse; eu cumpri o Regimento e creio com isto ter cumprido o 
meu dever. 

Concedo a palavra ao nobre Relator para falar sobre as quatro 
emendas em discussão. 

O SR. RELATOR (Lo'!Jrhal Baptista)- Os quatro destaques 
solidtados pelo eminente Deputado Francisco Amaral são os seguin­
tes.: 

Destaque para a Emerda n"' lS, do Deputa1)o Adhemar Ghisi 
Permito·me não ler a justificação, jâ lida pelo Deputado Francisco 
Amaral e também pelo Deputado autor da emenda. 

Dei à emenda o seguin·.e parecer: 

"Parecer: Propõe a emenda a inclusão do pre­
sidiário entre os ~-egurados obrigatórios da Previdência So· 
cial. Ora, se o presidiário exerce atividade remunerada, 
ainda que no recinto da prisão, é ele um segurado obrigató­
rio do INPS. A wndícão de cidadão privado da liberdade 
não é excludente do direito de se fiiíar ou permanecer fi{ ia· 
do à Jlrevidência Social que, aliâs, já estabelece, entre os 
seus benefícios, o auxílio~reclusão e a suspensão temporária 
do prazo prescricional de perda da qualidade de segurado." 

Destaque para a Emenda n'i' l7, de autoria do nobre Deputado 
Francisco Amaral. Também não há necessidade de ler a justificação, 
porque o eminente Deputado o fez. 

h o seguinte o meu Parecer: 

Parecer: Pretende o eminente Deputado Francisco 
Amaral, com a emenda ora em estudo, equiparar os religio· 
sos aos autôncmos. Sua aprovação traria dificuldades para 
sua execução, dado aos empecilhos que se encontraria para 
fixação do salílrio de contribuição. 

Pelo exposto, opinarnos peta sua rejeição. 

Relativamente ao~; Padres, eles já são segurados facultativos, si­
tuação que elés mesm()s solicitaram por intermédio da Congregação 
dos Bispos ao Sr. Mi.nistro do Trabalho; e jã possuem um 6rgão 
previdenciário próprio, o IPREG. ' 

Destaque para a Emenda n'i' 19, também do eminente Deputado 
Francisco Amaral. Furto·me a ler sua justificação pois já foi lida. 
Dei·lhe o seguinte parecer: 

Parecer: O eminente Deputado Francisco Amaral, pre­
tende, com a emenda, dilatar de 5 para 10 anos, o prazo da 
ressalva contida in fine do§ )1' do art. 59 da Lei n9 3.807, de 
1960(art. 4>). 

Ora, o prazo de 5 anos para aqueles que voltam à previ· 
dência, já é uma abertura. Não se pode, entretanto, dup1i· 
· car um prazo, sem base atuarial. E, no caso, parece~nos lon· 
go demais o prazo pretendido. 

Pelo exposto, opmamos pela sua rf'jeíção. 

Quanto à emenda nv 22, do eminente Senador Cattete Pinheiro, 
também não hà neeessidade de ler a justificativa, pOrque aqui já foi li· 
da pelo Deputado Francisco Amaral. Demos o parecer. 

Parecer: A Emenda oferecida é de cunho meramente 
redacíonal. A expressão "ingresso em emprego" constante 
do artigo já implica em "exercício de atividade", não haven~ 
do vantagem na alteração do texto do Projeto 

Assim, Sr. Presidente, após ouvirmos as considerações do emi~ 
nente Deputado Francisco Amara\ e também do eminente Deputado 
Adhemar Ghisi, a quem muito estimamos, damos o nosso parecer 
contrário às emendas e aos destaques solicitados. .... 
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O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação. 
O SR. FRANCISCO AMARAL (Pela Ordem)- Sr. Presiden­

te. em homenagem ao Deputado Adhemar Ghisi, requ'eíro votação 
norninal. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O Relator dâ parecer con~ 
trãrio às quatro emendas, que submeto em bloco à votação do Plenâ~ 
rio. 

(Procede-se à votação.) 
O SR. OS IRES TEIXEIRA (Para declaração de voto)- Sr. !'te· 

sidcnte, sendo objetivo básico do sistema penitendário brasileiro:'.;;:o~ 
mo norma, até, de recuperação do detento, o trabalho obrigatório, e 
este é sempre remunerado, acho que seria realmente um absurdo dei~ 
xar de tornar, também para o detento, obrigatória a sua inclusão no 
regime de Previdência Soda!. Por isso, com rela~ão à Emenda n~ 15, 
voto com o Deputado Adhemar Ghísí; com relação às Emendas n~'s 
17, 19 e 22. vo[o com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- A Emenda n~' 15 teve cin~ 
co votos favoráveis e doze contra, isto é, 12 com o Relator e cinco 
com o destaque. Rejeitada. 

As Emendas n~' l7, 19 e 22 tíveram 14 votos com o Relator e tres 
pelos destaques. Rejeitadas. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Prcsíden~e, peço a palavra. 
O SR. PRESlDENTE (João Alves)- Com a palavra·o nobre 

Senador Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE- Sr. Preside11te, atendendo a ina 

sistência de V, Ex•. desejo sl.lgerir uma fórmula que possivelmente 
redundará na abreviação dos oossos trabalhos. 

A experiência. e a observação revelam que a matéria que, a esta 
altura, mais interesse provoca na Comissão, é a pertinente à aposen­
tadoria. Então, para que os membros da Comissão possam apreciar 
as proposições subsidiárias apresentadas, ainda em regime de não 
cansaço, - porque nós estamos aqui inclinados a ser locatários da 
noite e inquilinos da madrugada, para que se alcance aínda os mem­
bros da Comissão sem maior desgaste físico e menta!, - proporia a 
V. Ex* colocasse em votação todos os destaques pertinentes ... parece­
me que ao artigo 49, que fala sobre ... 

O SR. PRESJDENTE(joão Alves)- Só hâ um requerimento ... 
O SR. EURICO REZENDE- ... colocasse esse requerimento, 

ei':se destaque diante da atenção e do debate da Comissão. 
Acredito que, superada esta matéria, o restaote, embora tenha a 

sua importância, é uma importância relativa. Eneontraríamos então 
oportunidB.de de desafogar os nossos trabalhos. 

Pediria, então, a V. Ex• invertesse a pauta, a seqUência, para que 
enfrentássemos logo o problema da aposentadoria. 

O SR. PRESlDENTE (João Alves)- Vou submeter à votação 
a Subemenda do Senador Nelson Carneiro relativa à Emenda n'~' 18, 
que ê mat~ria que jâ foí votada. Subemenda do Sr. Nelson Carneiro 
à Ernenda n~> 18, relativa à aposentadoria dos contribuintes de 60 
anos. 

Tem a palavra S. E"' para discutir. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presid~nte, à Comissão 

nem todos estavam presentes, mas me dirigi aos homens que não têm 
60 anos. qtJe são todos que estão presentes, mas que um dia terão 60 
anos. 

Referia~me à seguillte situação, que é a do projeto. O cidadão 
que, aos 60 anos, ingressa na Previdência Socíal, tem uma carência 
de 5 anos, pode trabalhar até áos 70 anos, não tem direito a nenhum 
benefício, a. não ser, quando morrer, sua família receber aquilo que 
ele pagou; ou então, se ele completar 70 anos, receber o que pagou 
sem juros e sem correção monetária. 

Vi que a Previdência Rural, por exemplo, assegura ao trabalha~ 
dor rural - que nunca contribuiu para a Previdência, - todos os 
benefícios. Então, o trabalhador da cidade, o da indústria, não tem 
direito a coisa nenhuma, ele que pagou durante 10 ~nos? 

Mas, para conciliar o esp(rito do projeto com o razoável, com 
o mínimo, fiz uma subemenda. Repito o texto da lei e asseguro a ele, 
além desses direitos, o direito a assistência médica, hospitalar e 
odontológica. Se o cidadão durante lO anos estâ pagando, não é 
justo que não tenha ao menos esse direito. E não aumenta despesa 
nenhuma: já há o serviço assistencial, já hâ o serviço hospitalar da 
nrcvidência social. 

Ele apenas será beneficiário desses beneficios, além da devolu­
~:ào no fim dos 70 anos. Não terá direito ao auxilio-funeral, não terá 

direito ao auxílio-natalidade - porque há 4omens de 60 aoos q.ue 
ainda se dão ao prazer de ter filhos - não terá direito ao auxího­
doenÇM:, mas terá o direito de ser hospitaliza.do se ficar doente duran-
te a co.o&dbuiçào. .-~;', . 

JillJtliJ• que com esta subemenda~_jUe não contraria nenhum 
princípio, é uma subemenda de interesse social, ~iz respeito a todos 
os que ingressam na Previdência Social depo1s dos 60 anos, e 
ingressam obrigatoriamente. Porque se fosse facultativo eles não 
ingressariam, Sr. Presidente, Mas desde que tenham 60 anos e come­
cem a trabalhar, são obrigados a entrar na previdêncía socia} e sào 
obrigados a contrib-4ir. E não têm benefício nenhum?! Ao menos se 
lhes assegure o bend.ficio da assistência médica, hospitalar e odon­
tológica. 

Espero que a Comissão seja sensível a este apelo, em no?1e dos 
homens que já íngressam velhas na previdência social, e multas ve· 
zes ingressam porque necessitam trabalhar. Não é possível que só se 
pense.nos que começam a vida, é preciso pensar também rtos que 
continuam e que encerram a sua vida. 

Aqui não há, felizmente, ninguém com 60 anos de idade, mas 
eles farão 60 anos e serão Sensívejs a este apelo, que não .tem nenhum 
carâter partidário: diz apenas respeito a uma justa reivindicação 
daqueles que são obrigados a contribuir. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Presidente, o 
eminente Senador Nelson Carneiro apresentou a Emenda n01 18, 
onde solicita que se suprima o parágrafo 39 do art. 59 da Lei n9 3.807, 
de l960, nos termos propostos no projeto. 

O nosso parecer à emenda do nobre Senador Nelson Carneiro 
diz que suprimir o § 3'1 seria voltar ao regime anterior, isto é, o 
ingresso só se daria na previdência, para homens até os 50 anos e 
para mulheres até os 55 anos. 

Quando eu ia dar o meu parecer, na hora em que S. Ex• defendia 
o seu destaque, solicitei ao Presidente que passasse à discussão de 
outra emenda, pois iríamos estudar o assunto. No inicio desta 
reunião, o ilustre Senador apresentou uma subemenda à Emenda n9 

!So 

"Redija-se: '•Após completar 60 anos de idade, aquele 
que se filiar à previdência social terá assegurado, em caso 
de afastamento ou morte, um pecúlio correspondente a 
quantas contribuições vertidas, não fazendo jus a outros 
beneficios, salvo os de assistêocia mêdica, hospitalar e 
odontolõgica", 

Levados pelos aspectos humanos do problema, salientados pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro, pedimos tempo à Comissão 
para reexaminar o assunto, mais detidamente, e as repercussões da 
emenda. lnfelizmente, entretanto, somos levados a manter o nosso 
pronunciamento anterior, e assim agimos porque a supressão do§ 3~' 
do art. 5'1' da Lei n~' 3.307 de 1960, significaria um retorno à situação 
anterior, em que o ingresso de pessoas maiores de 60 (sessenta anos) 
só se dava em condições irregulares, mediante admissão de emprega­
dos com vínculo empregatício fictício, ger<tlmente parentes e pessoas 
da íntimidade do empregador. 

Ademais, atuarialmente falando, essa categoria de pessoas é 
muito pesada à previdência social e mesmo o período de carência de 
cinco anos, segundo estamos informados, não é suficiente para co~ 
brir os encargos decorrentes dos riscos cobertos. E isso porque esses 
segurados são, normalmente, os que mais se utilizam, devido a idade 
avançada dos serviços prestados pelo lNPS e dos variados benefícios 
concedidos. 

Não sendo os cinco anos de contribuições suficientes para a 
cobertura financeira de todos os benefícios, sua concessão aos que só 
ingressam após tal idade, se daria à custa da grande massa segurada, 
em detrimento dos beneficíos e serviços concedidos. 

Assim sendo, embora reconhecendo o aspecto humano do pro­
blema, aqui abordado pelo eminente Senador Nelson Carneiro e, 
apesar da subemenda que apresentou à Emenda n~ 18, temos que nos 
ater ao aspecto técnico-atuarial, uma vez seja a Previdência, em suas 
bases, um seguro, e, conseqUentemeflte, mantemos o nosso pronun­
ciamento pela rejeição da emenda e da subemenda apresentadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, apenas para 
esclarecer que'!. rninha emenda mantém o texto do Governo, apenas 
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adita •. a~enas possibílita que o contribuinte maior de 60 anos, que 
contnbuw durante S ano~ de carência, tenha direíto à assistência 
médica, odontológica e hospitalar. Somente isSQ. Não modifico o tex~ 
to do projeto; mantenho esse texto, Na subemenda eu mantenho, 
integtalmente, o texto do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Ah·es)- Em votação o parecer do 
Relator sobre a subemenda à Emenda n~ 18. 

Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Relator, quei~ 
ram permanecer sentados. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, constrangido 
pela verificação, atendendo aos que já fizeram 60 ancrs. 

O SR. PRESIDENTE (João Alt'es)- Atendendo ao requeri~ 
menta do Senador Nelson Carneiro, pergunto ao Senador Eurico 
Rezende como vota. 

(Procede-se à l'Otaçào) 
O SR. ALCEU COLLARES - Sr. Presidente, voto com a 

subemenda e gostaria de fazer uma declaração de voto. 
O SR. PRESlDENTE (Joio Aires)- V. Ex• deverá fazer por 

escrito. 
O SR. ALCEU COLLARES - Como V, Ex.', normalmente, 

nas outras declaracões de voto, não fez a exigência da declaração por 
escrito, eu gostaría que a liberdade de V. Ex• na reunião anterior se 
prolongasse a esta. 

O SR. PRESlDENTE (João Alves)- Continuará, desde que V. 
Ex1 seja rápido. 1 

O SR. ALCEU COLLARES- Serei bem râpido. 
Apenas para contestar, se me for permitido, as afirmações do 

Senador Eurico Rezende com relação ao custeio da Previdência 
SociaL 

Quanto ao Artigo 165, Parãgrafo único da Constituição, que 
determina seja indicado o custeio total da Previdência Social, parece­
me que toda vez que se faz a inclusão de qualquer nova categoria na 
previdência social, automaticamente, está-se fazendo a indicação do 
custeio. Porque não hã outro tipo de custeio da previdência social, 
que não seja a contribuição do empregador, do empregado e a 
participação da União. Não hâ outra fonte de custeio que não seja 
çssa fonte tríplice; empregador, empregado e União, calculado em 
bases atuariais. 

E, com relação à Subemenda do Senador Nelson Carneiro, há 
uma discriminação das mais odiosas que o impacto faz. Porque, 
qualquer um que se filie à previdência social, que não tenha 60 anos, 
passa a usufruir o direito de assistência médica, odontológíca e 
farmacêutica, Só o que tenha 60 anos é que não vai usufruir isso. Por 
que'! Exatamente quando ele mais vai necessitar? 

E o número de pessoas que venham a se filiar obrigatoriamente 
no INPS, após os 60 anos, ê reduzidíssimo. Conseqüentemente, a 
massa coletíva que seria atingida, segundo a alegação do eminente 
Relator, não será tão atingida assim. O número de pessoas com 60 
anos que ainda nãcr tenha sido filiado ao INPS, é dos menores, Isso 
aí, qualquer têcnico do lNPS poderâ afirmar, aqui presente a esta 
Comissão Mista de Deputados e Senadores. 

O problema de fonte de custeio está impllcito na própria contrí~ 
buiç:ào de cada um. A partir do momento em que ele passa a ser 
filiado obrigatório, está contribuindo. E contribuindo de que forma? 
Na proporção dos outros, que também contribuem e usufruem direi~ 
tos, 

Portanto, a minha declaração de voto é contra essa discrimina­
ção que já está na Constituição Brasíleira, a qual prevê assistência 
social à. juventude, e a outras situações do homem, mas não prevê 
para a velhice. E agora o Projeto confirma uma política contra a 
velhice brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Aprovado o Parecer de 
Relator, por nove votos contra oito. 

O SR. JOSE AUGUSTO- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Com a palavra, pela 

ordem, o nobre Senador José Augusto. 
O SR. JOSÊ AUGUSTO- (Pela Ordem)- Sr. Presidente, a 

minha questão de ordem se funda no Art. 328 do Regimento lnterno 
do Senado, que em caso omisso do Regimento Comum deve ser 
aplicado ao nosso caso. 

V. Ex• tem timbrado e tem declarado várias vezes que quer 
seguir à risca o Regimento Interno. Pelo Art. 328 do Regimento, do 
Senado Federal, a veríficação de votação se faz pelo processo simbó~ 

lico, e não pelo processo nominal, corno a Mesa vem, até então, 
fazendo, porque evidentemente ê em dttrimento da aceleração dos 
nossos trabalhos. 

Diz o art. 327 do Regimento Interno do Senado Federal o 
seguinte: 

"Are 327. Na votação, serão adotados os seguintes 
processos: 

1- na ostensiva: 
a) simbólicâ; 
b) nominal; 
H- na secreta ... " 
"Art. 328. No processo simbólico observar-se-ão as 

seguintes normas: 

"I -os Senadores que aprovarem a matéria ... " 

No caso, como o nosso Regimento é subsidiário do Regimento 
Comum, diz, 

"Os Congressistas que aprovarem a matéria deverão 
permanecer sentados,levantando·se os que votarem pela re­
jeição; 

IIJ ._se algum Congressista requerer verificação, repe­
tir-se-à a votação com a contagem dos votos pelos Secretá­
rios, para o. que se levantarão primeiro os favoráveis á pro­
posição e, em seguida, os contrários". 

Eu gostaria, portanto, já que V. Ex•, Sr, Presidente, está tiro­
brando em cumprir o Regimento Interno, que de agora para a frente 
se fizesse a verificação de votação pelo processo simbólico, o qual é 
mais rápido e correspondente aos mesmos resultados, 

O SR. NELSON CARNEiRO- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Com a palavra, pela or~ 

dem, o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Pela ordem)- Sr. Presidente, 

eu gostaria que V. Ex• declarasse se o Presidente votou nesta apura~ 
çào. 

O SR. PRESIDENTE (João Alv~s) - O 'Presidente só vota 
para desempate. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• só vota para desempa-
te? 

O SR. PR ESJD ENTE (João Alves} - Exatamente. 
O SR. NELSON CAR~EIRO- Eu sinto muito porque sei que 

V. Ex• votaría comigo. 
O SR. JOSf: AUGUSTO- Outra questão de ordem é a decla­

ração de votos que está fixada no Art. 354 do nosso Regimento Inter­
no, e esta só é possível, após proclamado o resultado da votação. 

Diz o Regimento lnter'no, em seu Art. 354: 

"Art. 354 ~ Proclamado o resultado de uma votação, 
ê lícito ao ~ongressista usar da palavra, por cinco (5) miou· 
tos para a d~claração de voto, salvo se: 

a) a votação for secreta; 
b) a deliberação não se completar por falta de número: 
c) a votaçào não for suscetível de encaminhamento". 

De modo que rogaria a V, Ex•, Sr. Presidente, que está interes­
sado em executar à riscJ. o Regimento Interno, adotasse de agora 
para a frente, nova norma, quanto à verificação de votação, a qual se 
processará pelo processo simbólico, e quanto à declaração de votos 
que só se faz após a proclamação do resultado da votação. 

O SR, PRESIDENTE (Joio Alns)- Estou querendo acolher 
a questão de ordem de V. Ex•, mas não posso evítar que a Liderança 
da Minoria requeira verificação de número, o que daria no mesmo. 

A alteração será apenas esta: que o requerimento seja feito por 
escríto, por um Líder ou por um sexto dos congressistas, para que se 
processe a votação nominal. 

Vou atender a uma outra questão de ordem do Senador Eurico 
Rezende, que pede para submeter à votação pedido de destaque do 
Senador Nelson Carneiro para votação nominal do artigo 49 do subs­
titutivo do Relator que se refere à aposentadoria. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, eu confesso 
que não entendí o que V. Ex• resolveu agora. Gostaria de ser escla~ 
recido para depqis levantar uma questão de ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (João Alves)- V. Ex• p<>derá pedir veri­
ficação de número, ê seu direito. Mas que o faça por escrito, parll 
atender a dispositivo do Regimento do Senado, argüido ~lo nobre 
Senador José Augusto. 

Igualmente. pediria a V. Ext <jue, quando levantar questão de ot• 
dem, cite o dispositivo em que se baseia, para que eu possa deferi-la~. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, preliminar­
mente, quero um esclarecimento da Presidência. 

Será, então, por escrito. toda e qualquer verificação? 
SR. PRESIDENTE (João Alves)- Proponho a V. Ex• entrar 

em entendimento com a Liderança da Maioria, para haver um enten­
dimento entre as partes. Já fiz esse apelo aos nobres Senadores. Euri· 
co Rezende e Nelson Carneiro e estou certo de que conto oom a boa 
vontade de suas Excelências par~·· e possamos votar esses desta­
ques, porque do contrârio oào ter · condições de fo.za..to. E não o 
fazendo eles ficarão prejudicados, po· ue esgotado o prazo não have­
rá mais possibilidade de votá·los. 

Esta presidência deseja cumprir o Regimento, mas sendo liberal 
com V. Ex•s a fim de não ser amanhã acusada de não cumprir com os 
seus deveres, com a camaradagem, com a amizade que V. Ex• 
demonstrou pela manhã. Quando eu cumpri o Regimerito, pela ma• 
nhà, fui acusado de abandonar o companheirismo, o coleguismo e 
não ser liberal. Aliãs, não só por V. Ex• mas também pelo Senador 
Eurico Rezende, mas hoje S. Ex• jã reconhece que eu cumpri o meu 
dever, o Regimento, e eu estou satisfeito. 

De modo que eu pediria um entendimento quanto à votação des­
ses destaques para que possamos fazê~lo. Do contrâdo. eles ficarão 
sem votação e nós não ficaremos satisfeitos. Gostaríamos de votar to~ 
dos os destaques, mas só os votaremos havendo entendimento da Mi· 
noria com a Maioria. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, evidente­
mente, o entendimento implica numa reciproca. que é sempre verda~ 
deira, sem o que jamais poderá haver entendimento. Em razão disso, 
tu estou disposto a qualquer entendimento. A minha vida tem sido 
tlm permanente entendimento. Até hoje não houve nenhum proble­
ma por falta de entendimento. Mas o entendimento exige da outra 
parte a reciproca. Até agora, confesso - e o faço con1 a maior tris­
teza possível- que o entendiemnto partiu apenas de mim. Eu enten­
di, compreendi, renunciei, ofereci, até agora. Evidentemente, não 
quero nada em troca, não estou exigindo nenhuma troca. Não soU 
b.omem de fazer barganhas. Mas o entendimento exige um tratamen~ 
to reciproco. 

O SR. PRESlDENTE (Joio Al-ves)- Em discussão os requeri~ 
rnentos para votação nominal do artigo 49 do substitutivo do ReJa~ 
tor. 

Com a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente. essa emenda 

não é só minha. Vários Deputados e Senadores apresentaram emen~ 
da semelhante, inclusive o Senador Benjamin Farab. Esse texto é um 
dos mais importantes do projeto. 

A previdência social. e eu vejo dho uma paJavrs. que já virou 
portuguesa e que é castelhana, ê uma seguridade. Essa expressão "se­
guridade" representa que alguém que contribui durante 35 anos para 
a previdência social, tem direito de, ao término desses 35 anos, rece­
ber a retribuição, pelá contribuição feita durante esse período. 

Ora, se esse cidadão, que contribuiu durante 35 anos, volta à ati# 
vidade, não pode perder o resultado dessa seguridade para a qual ele 
contribuiu dia a dia, e receber menos que os juros que aquela impor­
tância, se tivesse depositada num banco, lhe daria. 

Ademais, é preciso Qlle vejamos que isso é uma exceção doloro# 
sa, cruel, feíta ao trabalhador, ao previdenciário. O funcionârio pú~ 
blico, civil, ou militar ou autárquico, este não serâ atingido, este con­
tinuará recebendo sua aposentadoria integral, e depois da aposenta­
doria integral ainda poderâ exercer qualquer outra profissão. Aliás 
isso está dito numa emenda1 que peço licença para ler, devido à sua 
clareza, do nobre Senador José Augusto e honrada cont a assinatura 
do nobre Senador Magalhães Pinto. 

Dizem os nobres Parlamentares: 

"Acresce ainda que o fato poderia vir a ser aprovei­
tado pelos adversários da Revolução, que não deixariam es­
capar a ocasião para incentivar sentimentos de animosi-

dade de civis contra a classe militar, a pretexto de que nu~ 
rnerosos inativos militares continuariam prestando seus ser­
viços, no mais das vezes em altos cargos de direção de em­
presas estatais, de economia mista e mesmo particulares, en· 
quanto uma nova lei, de iniciativa do Governo Revolucio­
nãrio, éstaria privando ou impedindo inúmeros civis desse 
direito. 

Em suma: - a medida é contrária aos interesses de 
desenvolvimento da economia nacional que cada dia requer 
mais mão-de--obra e, sobretudo, mão~de-obra experiente e 
qualificada e, alnda, discriminatória e injusta porque nós, 
civis e militares. continuamos a acumu\ar proventos de 
aposentadoria ou reforma com proventos de funções le­
gislativas ... " 

Nós, aqui, Sr. Presidente, acumulamos o$ proventos da aposen­
tadoria, seja civií ou da reforma, se militar, com os subsídios rece?í­
dos no Congresso Nacional. Por isso não vamos deixar de receber m­
tegralmente as nossas aposentadorias, mas vamos exigir que o traba­
lhador tenha metade da aposentadoria! 

Esse argumento trazido a lume pelos nobres Senadores José 
Augusto e Magalhães Pinto deve pesar no espírito dos nobres cole· 
gas. 

Dizem esses eminentes colegas: 

•• , .. continuamos a acumular proventos de aposentado­
ria ou reforma com proventos de funções legislativas, execu­
tivas, administrativas, em companhias de economias mistas 
ou empresas particulares, enquanto aos aposentados da 
Previdência Social se pretende negar essa faculdade ou, 
mais grave, setores haverá em que, lado a lado, trabalharão 
aposentados da Previdência Social e Civis e Militares apo­
sentados e reformados e que, por certo, estará mais prãtica 
e claramente estabelecida a discriminação injusta. 

Ou riinguém, neste País, poderã acumular proventos 
de aposentadoria ou reforma com proventos de novos car­
gos, sejam eles quais forem, ou, então, não se cometa a in­
justiça de atingir apenas os aposentados da Previdência So­
cial, para não se dizer, também. ao próprio desenvolvimen­
to do Pais. 

Este, parett-nos, o .. jogo da Verdade" para o qual nos 
convocou o·Exm9 Sr. Presidente da Repúbliaa e daí a razão 
de ser da nossa emenda supressiva", 

Essas palavras, Sr. Presidente, são dos nobres Senadores José 
Augusto e Magalhães Pinto, e chamam a atençãp para a realidade 
brasileira. Lado a lado, com esse trabalhador que ganharâ uma 
aposentadoria pela metade, estarão civis e militares reformados ou 
aposentados, recebendo integralmente as suas aposentadorias ou re­
formas. e nós os Deputados e Senadores que formos aposentados ou 
reformados, receberemos os nossos subsidias integralmente, com as 
aposentadorias integrais. 

A Constituição di: que a Lei é igual para todos. Nós estamos fa­
zendo uma lei discriminatória, que não servirã ao prestígio desta ta· 
sa, não servirá à harmonia que deve reinar entre civis e militares e 
não servirá ao interesse nacional, Sr. Presidente. 

Essas palavras precisam ser ditas e foram ditas, com absoluta 
clareza, pelos nobres Senadores da ARENA, Magalhães Pinto e José 
Augusto. 

Não compreendo, Sr. Presidente, como é que o resultado do es~ 
forço do cidadão que trabalhou 35 anos e contribuiu durante 35 
anos, seja cortado pela metade quando ele vai exercer outra ativida# 
de. 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, um pobre homem que, aposentado 
com um ou doís salários, .e com famí1ia, e que vai ser porteiro de um 
edificio para ter onde morar. Pois esse cidadão perde a metade da 
sua aposentadoria, daquilo que contribuiu durante 35 anos, e contri­
buiu obrigatoriamente: Se essa contribuição fosse facultativa, está 
certo. mas é obrígatória; ele não pode deixar de contribuir. Melhor 
fora se ele se filiasse a qualquer caixa de previdência que lhe as­
segurasse essa mesma aposentadoria integral, independenteitlente 
dessa restrição. 

Portanto. Sr. Presidente, esse art. 49 é importante; é importante 
para o equilíbrio social; é importante pata que, amanhã, esse texto 
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não se reproduza em lei que diga respeito ao funcionalismo civil e 
militar e atinja atê os próprios parlamentares. Porque não seremos 
nós que iremos tirar a metade dos proventos do.<. aposentados da pre~ 
vidência sqcial, quando nós nos beneficiamos dos provento!; e 
aposentadorias e das reformas, quando civis ou militares. 

Eu falo com a insuspeiçào de quem não é •aposentado, nem 
funcionário público, nem militar, e que vive apenas dos subsídios. 

Mas esse problema é importante. E não descobri ainda porque 
só Q trabalhador urbano ê punido, quando o trabalhador rural, que 
nunca contribuiu com um "tostão", ê aposentado e tem todos os be­
nefícios da Previdência SociaL 

Não sei, Sr. Presidente, como decidirá a Comissão, mas, como 
decidir, estará pondo em jogo a estabilidade social; estarâ jogando ci· 
vis contra militares; estará criando dentro da grande classe dos tra· 
balhadores brasileiros um clima de instabilidade, de incerteza e de 
desçonfiança na própria Previdência Social. 

' Por isso espero, Sr. Presidente, que essa emenda seja aceita, para 
o fim de ser retirado do texto esse dispositivo. 

O SR. MAUR]CJO TOLEDO- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESlOENTE (JoioAhes)- V. Ex• tem a l'alavra por· 

que também subscreve a emenda, com o apoio do Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. MAUR1CIO TOLEDO - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, Srs. Deputados, a Emenda ao art. 49, como podemos observar 
nesta publicação do Projeto de Lei n'l6, apresenta·se com mais de 30 
propostas diferentes, sendo que aproximadamente umas 15 pedindo 
a supressão do art. 49. As demais, atingindo mais ou menos 35, quer 
dizer, mais. 20, modificando o art. 49. 

Assim verificamos que esse art. 49 foi o que despertou uma aten~ 
ção muito grande; que ocasionou maior número de emendas, não 
somente pelo que cada um de nós - porque sou autor também de 
uma emenda supressiva- verificou a necessidade de reparação des­
sa injustiça. Mas todos devem ter recebido, como recebi, apelos is()la· 
dos, apelos de sindicatos, apelos dos mais variados grupos, chaman· 
do a atenção para este artigo e por isso é que encaminhamos, como 
encaminhei e todos nós apresentamos, essas ernendas referentes ao 
Art. 49. 

A aposentadoria, sabemos que é um díreito adquirido por lei e 
de que gozam todos os cidadãos, após longos anos de trabalho, de sa· 
crificio, de toda sorte de imprevistos. 

A própria Constituição estabelece que a lei não prejudicará o 
direito adquiriôo- Artigo 153, § )9 

E os Artigos 49 e 66 deste projeto pretendem exatamente lima 
altertaçào desses direitos adquiridos pelos aposentados, quando eles 
eventualmente retornem ao trabalho, após a obtenção da apo~en­
tadoria. 

A Mensagem do Executivo, que acompanha o projeto, mostra a 
preocupação quanto a possível competição que a mão-de-obra do 
aposentado venha representar no mercado de trabalho, chegando a 
considerar que a aposentadoria, na realidade, devería representar o 
seu recesso definitivo ao trabalho. 

Mas quando o aposentado retorna ao ·trabalho, ou procura um 
emprego, nào é simplesmente pela ganância de querer ganhar mais 
ou aumentar sua renda, mas sim pela necessidade, às vezes até J)ara 
não passar fome. 

Lembro que o Presidente Médici, em sua Mensagem de f\> de 
maio último, afirmou que seu governo objetiva distribuir justiça e 
ab'Jiir as desigualdades injustas. 

E o que preconizap-1 os Artigos 49 e 66? Medidas injustas, anti~ 
sociais e· até mesmo anticristàs. Eis que em nenhum outro setor exis~ 
tem restrições dessa ordem, valendo lembrar, como disse muito bem, 
aqui o nobre Senador Nelson Carneiro, a situação dos funcionários 

civis e aposentados e a dos próprios militares reformados percebem 
os proventos integrais na inatividade e os salãrios correspondentes 
ao novo trabalho. 

Se a nova legís(ação previdenciária, que se busca alcançar atra­
vés do projeto de lei citado, tem o escopo de corrigir distorções e in· 
justiças, não se pode evidentemente deixar passar uma injustiça fla· 
grante como essa, contra o direito adquirido dos aposentados. 

Se as leis vigentes permitem que os aposentados continuem a tra· 
ba!har mesmo depois da obtenção do beneficio previdenciário, que 
lhes permitam também usufrutr integralmente os direitos decorrc:ntes 

dessa situação, quais sejam a aposentadoria integral e o s.a{ário do 
tr<tba!ho que exercitarem. 

Apresentei essa emenda, pro.-:ondo a supressão desses Artigos 
49 e 66 por essas razões. Confio nü espírito de justiça dos Srs. mem· 
bros desta Comissão, não permitindo que se concretize essa altera­
ção proposta no Art. 49. 

Concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputados\ re· 
petindo aqui o que jã dis.se na Câmara, o apelo de um Médico 
baiano, Dr. Péricles Rocha, que numa mensagem -hoje me ruan· 
dou outra- aos Srs. Congressisw.s, disse o seguinte: "Que Deus ins. 
pire os Srs. Congressistas contra rnedidas tão desumanas". E no ape­
lo de hoje, diz: "Deus ilumine V. Ex•s. e nos salve de tão grandes 
prejuízos". 

O SR. BENJAMlN F ARA H- Sr. Presidente, cu também sou 
autor de uma emenda que suprime o Art. 49 e pediria a V. Ex• que 
me concedesse a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (JQilo Alves) - Com a votação dessa 
emenda - se prejudicada - ficarão prejudicadas mais 33 emendas 
sobre o mesmo assunto, de autoria dos Srs. Deputados Francisco 
Amaral. Alceu Gasparini: Albino Zeni, Alceu Collares e Benjamin 
Farah. De modo que vou facultar, primeiramente, a palavra ao 
nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCJSCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Con· 
gressistas, nunca supus que se chegasse a este ponto; jamais me pas· 
sou pela idéia que fôssemos tonar o tempo da Comissão Mista para 
mostrar aquilo que é claro corno a luz do dia, só não vê quem não 
Qller e até mesmo os cegos, que não vêem, têm a percepção neces· 
sária para entender que a proposta do Executivo, acolhida, em ver· 
dade, pelo Sr. Relator da Comissão Mista, tra:<! como conseqüências, 
tudo aquilo que foi dito pelo ilustre Senador Nelson Carneiro e mui· 
to mais do que isso: nós aqui do Congresso Nacional vamos fazer um 
convite a toda a Nação, através da decisão que formos tomar em re· 
lação a essa matéria, vamos convidar o Brasil, inteiro, a partir da vi~ 
gência da lei, a que haja burla indiscriminada de toda a legislação. É 
evidente que, se chegar a aprovar essa monstruosidade, como se im­
põe um emprego para sustento daqueles que precisam sobreviver, o 
qlle vai acontecer é que o trabalhador, premido pela circunstância da 
necessidade de um ganho novo, haverá de se entregar de mãos atadas 
aos maus empregadores, ressalvada neste pais a existência de bons 
empregadores. Evidentemente, haverá burla, porque ninguém vai 
querer ser registrado e, em contrapartida, por isso, o empn:gador, ao 
in vês de pagar o mísero salãrio-mínimo àquele que precisa de salârio~ 
mínimo para escorar o seu orçamento mensal, haverã de impor-lhe 
i.SO ou I 00 cruzeiros por mê!>. 

É isto que o Congresso Nacional, pela soberania da sua Maio­
ria, e com o protesto veemente da Minoria, vai fazer de bem à Pãtria 
brasileira! É nesse sentido que trago aqui nossa palavra para que 
eotendam que. mesmo o acolhimento da subemenda à Emenda 274, 
pela qual o ilustre Relator pretende resolver o problema mais crucial 
de toda a situação, pretende o Relator em subemenda à Emenda 274 
que o arL 66 passaria a ter a seguinte redação: 

Subemenda à Emenda n9l74 

Dê·se ao art. 66 do projeto a seguinte redação: 
.. Art. 66. O regime instituído no artigo 49 não se 

aplica aos aposentados que tenham retornado à atividade 
anteriormente à vigência desta lei, a menos que por ele ve­
nham optar". 

V. Ex•, Sr. Presidente, ainda há pouco tempo, ta(vez uma hora 
ou hora e meia atrás, falava aqui com alegria do êxito que tivera com 
uma emenda de sua própria autoria em que procurava eliminat o vi· 
cio inconstitucional do Hem 19 do Art. 66 do projeto. V. Ex.• estava 
enganado. Não foi acolhida a emenda de V. Ex•. A subemenda apre­
sentada é uma maneira hábil, inteligente e presto aqui minha ho· 
menagem à inteligência das pessoas inteligentes e, evidentemt!nte, o 
nobre Senador Lourival Baptista é um homem inteligente, propondo 
a mesma, absolutamente a mesma, no fundo, o mesmo sentido. 

t preciso dízer ao Brasil inteiro que o lNPS, a partir de l"' de 
abril de 1973, não está concedendo mais nenhuma aposentadoria, pa· 
ta fazer prevalecer, pela força da decisão administrativa do lNPS, 
lima imposição injusta, inconstitucional, absurda, que não tem ne­
nhum sentido, de impor a vigência da lei antes de sua existência, im­
pondo que o aposentado que requereu a partir de 19 de abril não te-
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nha direito uquela situação garantidora dos direitos àquele que já es~ 
tá ap"sentado. O INPS não está aposentando maís nill!;uém, e se a 
submenda à Emenda 274 esdarecc plenamente que o regime não se 
aplica aos aposentados, evidentemente, se o lNPS frustra o direito da~ 
que!e que tiver a sua aposentadoria deferida, está impedindo que o 
trabalhador possa, aposentado, imediatamente assurrur novo cmpre~ 
go. 

Presto, repito, minha homenagem ao Relator, nobre Senador 
Lourival Bttptista, que aproveita, atravês dessa subemenda o mesmo 
dispo5itivo do item 1~ do art. 66. 

f isto que quero trazer à consideração desta Comissão. b pre­
ciso que se aja de maneira franca. Não pode a Comissão, que o Plenâ­
rio, q[.le o Governo entenda, que quem quer que seja ente1_1da, não po­
dem os congressistas brasileiros admitir que entre em v1gor esse es­
tapafó.rdío art. 49 antes da vigência da prôpria lei. to apelo que faço 
em nome daquele que tem garantido seu direito, que já é possuidor 
de um direito de aposentadoria e que todavia o INPS frusta, porque 
a partir de l~;~ de abril de l973 o lNPS não mais concedeu nenhuma 
aposentadoria para, através do- controle de uma situação, impor 
aquel<l solução, querendo que nós congressistas homologuemos esta 
atuação. 

Ou sejamos claros- e aqueles que entendem que devem privar 
o trabalhador do direito de aposentadoria, aqueles que entendem as­
sim devem manter o item 19 do Art. 66- ou, então, não usemos de 
artifícío da aprovação de uma subemenda que, no fundo, é a própria 
disposição contida no projeto original. 

Quero aqui fazer meu apelo, certo de que, quando não ouvido, 
pelo menos haverá de algum dia servir para que todos nós, Congres­
sistas, possamos lamentar as nossas próprias decisões. Porque, ama­
nhã, o precedet1te estará aberto, amanhã serão as classes armadas, 
depois de amanhã, os funcíonãrios públicos e, em,primeiro lugar, tal~ 
vez, aotes das classes armadas e dos funcionários públicos, seremos 
nós parlamentares brasileiros alcaoçados por esta medida que é real­
mente inconstitucional. 

Quem tem o direito de se aposentar, quem pagou durante trinta 
e cinco anos, fez a contribuição na certeza de que suas contribuições 
valiam alguma coisa; não pode ser, do dia para a noite, n:t es­
curidão desta noite aqui, surpreendido por rnedidas desta natureza, 
fazendo com que o Congresso Nacional aprove uma subemenda que 
na verdade é o próprío texto do projeto originário. 

E6tas, as palavras que queria deixar consignada.s, na certeza de 
que o Congresso Nacional haverâ algum dia, não hoje, de voltar 
sobre seus próprios passos e, voltando-se sobre seus próp.rios passos, 
haverã ele próprio, através de seus membros, dar a mão à 
palmatória, pelo mal que vai fazer à comunidade previdenciária. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves) - Tem a palavra o Sr. 
Deputado A!feu Gasparini. 

O SR. ALFEU GASPARINl- Sr. Presidente, Srs. Membros 
da Comissão Mista, encaminhamos à Comissão Mista 29 emendas 
que foram elaboradas e depois comigo discutidas pelas 12 federações 
de trabalhadores do Estado de São Paulo, representando dois mi­
lhões de operários paulistas. Foram três noites não dormidas e de tra­
balho, por uma comissão de líderes das federações, assistidos por 
advogados e por técnkos do INPS. As suas conclusões me foram 
apreseotadas e, depois de díscutídas comigo e de passarem uma noite 
inteira no meu gabinete preparando as emendas, me entregaram as 
mesmas e eu nada mais sou do que o instrumento de representação 
das vontades desses dois milhões de trabalhadores paulistas. 

Digo isto, Sr. Presidente e Srs. Membros para que V.Exas. 
melhor avaliem o teor dessas emendas. São .emendas técnicas, pa-rti­
das também de técnicos do (NPS, estudadas por grandes advogados 
especialistas de S. Paulo e trazendo com elas a vivência dos trabalha­
dores paulistas. Eu me prendo neste momento com a que considero a 
principal delas e que recebeu o n(l257 na Comissão Mista. 

Referida emenda diz o seguinte: -" 

"Art. 49- ... "mantido" ... 
I - 25% da aposentadoria que vinha recebendo, para 

o segurado que contar 30 ou mais anos de atividade, ~ do 
sexo feminino, e 35 ou mais anos de atividade, para os do 
sexo masculino. 

l J- 20% da aposentadoria que vinha recebendo, para 
a segurada que tiver entre 25 e 30 anos de serviço e, para o 
segurado, entre 30 e 35 anos de serviço". 

E o mais importante é o seu§ 1q; 
"§ 7<~ Fica mantida a aposentadoria para todos aque~ 

les que retornarem à atividade e cujos proventos de 
aposentadoria somados ao salário da nova at~vl~ade, não 
ultrapassem a dois e meio salários mínimos, p04ehüo no en­
taflto o direito à percepção do abono previsto nos itens I e 

·11." 
Diz <tjustlfícação da Emenda: 

"Não é justo que, por ter retornado ao trabalho ao se 
desligar, nova e definitivamente, o segurado tenha reajusta~ 
mentes inferiores a outro que continuao usufruindo toda a 
sua aposentadoria dos cofres do lNPS. Por outro lado a 
proibição de percepção de aposentadoria para os segurados 
que retornam à ativídade percebendo em volta do salário· 
mínimo, é de todo injusta, porquanto ating~ a camada que 
maiores dificuldades enfrenta para o própno sustento e da 
família. Aliás, o trabalho de caráter sócio~econômico 
elaborado pelas federações industriárias paulistas, e 
eJltregue recentemente ao Sr. Ministro do Trabalho, 
demonstra que o salário-mínimo correto que possa atender 
às reais necessidades, segundo vários critérios, deve ser esta­
belecido em valor acíma de Cr$ 763,58." 

Sobre este trabalho das Federações Industriárias paulistas 
trago, a título de colaboração para com esta Comissão Mista, o 
seguinte pronunciamento: 

"O Governo brasileiro, atravês do Decreto nY 496, de 
21 de abril de 1970, promulgou a Convenção nY I 17 da 
Organização Internacional do Trabalho. que estabelece os 
objetivos e normas básicas da política salarial, determinan­
do "seja executado e cumprido tão inteiramente o que nela 
se contém." 

Estabelece a Convenção n9 117 da OIT: 
"Qualquer política deve visar primadalmente ao bem­

estar e ao desenvolvimento da população, bem como à 
promoção de suas aspirações de progresso social; 

Qualquer política de aplicação geral deverâ ser 
formulada tomando~se na devida conta suas repercussões 
sobre o bem-estar da população. 

A elevação dos níveis de vida será considerada como 
principal 0 bjetivo no planejamento do desenvolvimento 
econômico. 

Na fixação do n(vel de vida mínimo será necessário 
levar em conta as necessidades familiares essenciais dos 
tr<lbalhadores, inclusive a alimentação e seu valor nu,tritivo, 
a habitação. o vestuário, os cuidados médicos e a educação. 

O salário~minimo deve atender as necessidades fami­
liares, segundo consta do art. 165, inciso J, da Constituição 
Federal: "salário-mínimo capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, as suas necessidades de traba· 
niador e as de sua família". 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Devo informar ao nobre 
Orador que seu tempo está esgotado, 

O SR. ALFEU GASPARINJ - Sr. Presidente, apenas para 
complementar, porque iria bastante longe. 

Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, por estes levanta­
mentos, vê-se que o trabalhador necessitada- e isto de acordo com 
os dados de téc1icos no assunto- o trabalhador necessitaria para o 
seu sustento de 147 cruzeiros, somente para alimentação. Por 
conseguinte, uma família formada de quatro elementos absorve 
inteiramellte o salário, os beneficios que o INPS lhe possa dar. Se 
não bastasse, o salário é reduzido em 50%, com isso forçando o traba~ 
lhador a não mais trabalhar, e, ·acima de tudo, esse trabalhador 
viva cercado. dentro de sua residência, à espera da morte por 
in<Iniçào, pois o que ele ganha, sob a forma de assistência 
previdenciária, não dá para o seu prôprio sustento e muito menos 
para o de sua família. 

Neste senWo, Sr. Presidente, peço a atenção dos nobres Mem­
bros desta Comissão, para que, em observando a nossa Emenda nY 
257, votem de forma a manter a aposentadoría do trabalhadOr que 
retorna a novo serviço, a fim de complementar o sustento de sua 
família. 
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O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Tem a palavra o nobre 
Deputado Alceu Collares. 

O SR. ALCEU COLLARES - Sr. Presidente, Srs. Compo· 
nentes da Comissão Mista, não tenho esperanças de que possa 
modificar o que já foi decidido. Em todo caso, a teimosia - me:( 
parece - é uma da.s virtudes da Oposição: Provavelmente nem pelo 
cansaço possamos convencer V. Ex•s. de algumas verdades que estão 
sendo ditas. 

O problema salarial no País é uma das maiores vergonhas que 
estão ocorrendo. Os índices salariais efetivamente são de causar 
embaraço a qualquer cidadão que tenha uma pont11 de responsabi­
lidade pela direção do País. ê a política implantada e que se reflete 
neste projeto-impacto. 

O que o fNPS vai dar com u'a mão, tirará com a outra. Evidente 
que vai tirar. A preocupação do INPS é eJtclusivamente de maior 
receita, à exceção dos reajustamentos de pensões e de beneficios. 
Fora disso, inclusive já começa a avançar em S% que ~ do 
aposentado. Tira da aposentadoria 5%; tira de outros beneficios 2%, 
como da pensão, e outros 2% a título de custeio da Previdência 
Social. 

As disparidades, as discriminações, as injustiças, os males que o· 
projeto-impacto vai causar são imensos; vai causar um impacto no 
Governo. Se ele fosse bem examinado, meticulosamente examinado, 
detalhadamente estudado, analisado com o devido tempo; se pudes­
sem ser ouvidas as partes interessadas; se não estivéssemos adstritos 
a esse re~ime tão violento de tramitação do processo que estamos 
votando, tenho certeza de que o Governo haveria, pelo menos, de 
modificar muitas das posições que são tomadas. 

O projeto em si deseja maior receita para atender o custeio da 
Previdência SociaL Então, dá com uma das mãos e vai tirar com a oq­
tra .. Está estampado aí a qualquer leigo que possa pamínar esse 
prOJClO. 

Com relação à Emenda 44 ao artigo 49, o problema atinge às 
raias do absurdo. Se não fosse a aceitação ulterior de emendas preser~ 
vando o direito adquirido, o INPS, no preceito inicial, avançava, 
feria, violentava o próprio direito adq.uirido daquele que, sob a vigên­
cia da lei anterior, completara os requisitos da aposentadoria e 
permanecera em serviço, percebendo o valor integral da aposenta­
doria e mais o abono de permanência. Se não fosse isso, uma 
subc.menda que vai ser votada preservando o direito adquirido, até 
sobre ele se estaria legislando, o que a Constituição proíbe. 

Pelo menos naquela faixa onde a Constituição está discipli~ 
nando, não se pode ferir o direito adquirido. A não ser que, através 
de Ato Institucional, com base no Ato n9 5, se queira realmente ferir 
o direito adquirido, aí é uma outra faixa que escapa ao legislador 
brasileiro. 

Mas tirar da aposentadoria, como queria o projeto, tOO%, para· 
ele passar a receber apenas um abono, ou tirar 50%, como se propõe 
agora numa emenda, de qualquer forma se estarã ferindo o direito 
adquirido sob a vigência de uma outra lei, cujos requisitos, cujas 
exigências foram satisfeitos, pelo aposentado. 

Ora, parece~me que se trata realmente de matéria da mais alta 
importância e, quero repetir, por este artigo e por outros que 
atingem principalmente a aposentadoria especial, os critério$ 
adotados são profundamente contraditórios e paradoxais. Fazer 
com que o indivíduo venha a aposentar-se para receber apenas 50%, 
poderia ser uma norma a atingir aos futuros aposentados; nunca. 
jamais aos que já se encontram aposentados sob a égide de uma lei 
que previa uma situação totalmente distínta. 

Por isso, para não me demorar mais a respeitw desta emenda, eu 
só queria repetir de novo: vamos ferir um direito adquirido quando 
reduzirmos a 50%. O nobre Deputado, parece que autor da emenda, 
apresentou-a muito eufórico, pois que teria conseguido do Ministro 
autorização para reduzir de 100% - que ê o que prevê o impacto, 
suspende a aposentadoria e ele passa a receber só o abono de 
permanência; e depois, então, quando voltasse, ele teria reajustadw 
ainda na forma do benefício dado à época da aposentadoria, já 
des.ajustada,jâ defasada, em conseqUêncía da corrosão innacionária, 

Mas, vejam V. Ex•s, será que a Comissão pode, efetivamente, 
r~duzir a 50% àqueles que estão aposentados? Não é isto um direito 
adquirído? Nào faz parte do patrimônio do indivíduo que satisfez 
todos os requisitos para a aposentadoria? Se: a Maioria chegar à con­
clusão de que se pode, paciência, mas nós não estamos convencidas 
de que se po~sa, 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Sr. Presidente, eu sou autor de 
uma emenda que manda suprimir o artigo 49. Não apresentei essa 
emenda por acaso; apresentei-a com absoluto espirito de justiça. 

.. ~ do conhecimento geral que os salários percebidos pelo povo 
~ras~l;ir'?, na sua grande mai?ria, não chegam a atender as despesas 
madzavets corn o custo de vtda, havendo, deste modo, substancial 
desnível entre s~lârio e custo de vida. E nesta conformidade, levando· 
se em conta, amda, que o aposentado, da Previdêncía Social por 
tempo de serviço realmente não percebe proventos iguais ao salário 
da atívidade, por força do cálculo da aposentadoria, constitui 
mesmo um certo cerceamento da liberdade proibir a lei que o 
aposentado possa acumular seu~. proventos com os salãrios. 

Por outro lado. não é de se compreender se proíba alguém de re­
ceber pensão mensal sob a forma de aposentadoria, quando este 
benefício foi conquistado pelo pagamento mensal de prêmios para o 
seguro sociaL 

Ora, Sr. Presidente, estou preocupado com esta emenda. Este 
dispositivo está fora da política que o Governo apregoa. O dispositi­
vo está fora deste espírito que se apregoa ao País, que é a integração, 
a integração do funcionário, e. integração do trabalhador da cidade e 
dos trabalhadores dos campos. É um recuo àquilo que nós fizemos 
em 1960, na Comissão de Serviço Público, quando demos largos pas­
sos para se debater a matéria. Eu presidi a Comissão e nomeei- {em­
bro-me bem- uma subcomissão constítuída pelos Deputados Batis­
ta Ramos, Aluísio Alves, Cid Carvalho e outros eminentes compa· 
nheiros, que fizeram uma pe·;quisa em todos os sindicatos, em todo o 
Brasil, e trouxeram subsídios admiráveis. Entregamos uma lei de 
previdência à altura dos anseios dos trabalhadores. mas uma lei jus~ 
ta, uma lei integrada najuslíça social. Isto aqui, Sr. Presidente, é um 
recuo e, mais do que um recuo, é uma denúncia da fraqueza, do 
enfraquecimento, do empobrecimento da Previdência. 

Se a preocupação é ap1:nas angariar recursos, se a preocupação é 
melhorar as condições econômicas da Previdência, então a lei não 
podia ser uma lei de previdência, mas sim uma lei de arrocho, uma lei 
diferente desta, 

Sr. Pte~iidente, estou preocupado com este dispositivo. A emen­
da que nós, vários representantes, da Câmara e do Senado, apresen~ 
tamos, visa restabelecer essa justiça. Não podemos dar isso a reta~ 
lhos. 

Ainda há pouco o Deputado Alceu Cotlares falou que é um direito 
adquirido, Realmente, o trabalhador oontribui e faz um sacrifício 
para contríbuír. Porqu.e se ele soubesse que um dia ele seria cerceado, 
que um dia .ele seria vetado, que um dia ele seria degolado naquilo 
que ele aspira e naquilo que ele gradativamente vai acumulando, en­
tão ele pegaria seu dinheiro e gastaria em outras coisas, em comida, 
em bebida, ou até mesmo colocando o dinheiro em ações, mas nunca 
o entregando à Previdência para um dia ela tornar dele esse dinheiro. 
Então, se ele quer trabalhar, e o trabalho é necessário- hoje eu fiz 
no Senado uma exposíç!to sobre a necessidade do trabalho- e quan­
tos dos operários precis.am trabalhar, porque estão t!m condições de 
trabalhar? 

Estou falando, aqui, na frente inclusive de professores, de mé~ 
dicas, que sabem que a média de vida do Brasil aumentou muito. 
Não estamos mais no Brasil do tempo em que era um vasto hospital; 
estamos num Brasil progressista, num Brasil em termos de Brasil­
grande, estamos com a média de vida muito mais alta, caminhando 
para 60 anos, e agora mesmo o trabalhador de 60 anos foi aqui 
excluído dos benefícios da Previdência. Essa lei colocou, inclusive, 
uma tranca diante de!.ses trabalhadores. 

E agora nós queremos tirar a aposentadoria, mas já com um cer­
to espírito de generosidade se concede - a mensagem dizia 25% -
50%. Não. Esta aposentadoria não pode serre.._ -Jzida. 

Esse artigo deve ser eliminado, deve ser supresso porque não 
está em consonância com a nossa atividade. 

O Senador Nelson Carneiro falou, em exposição objetiva, sobre 
os direitos que os funcionários têm, que os demais servidores têm, 
que podem como aposentados ter outros proventos, em comissão, 
num outro emprego. Fe.lou ainda sobre os parlamentare!'. que podem 
receber os seus proventos como parlamcntare!'. e o~ provento!'. da 
aposentadoria. Ora, nós legislamos em nosso fa.,.llr e legislamos con~ 
tra o trabalhador que justamente é aquele qt.Je faz a grandeza desta 
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Nação\ Não, Sr. Presidente, não acredito que esta Comissão, na ca~ 
lada da noite, venha aqui perpetrar uma verdadeira injustiça social. 

Aqui ficam, portanto, Sr. Presidente, essas declaraçôes de um ve~ 
lho parlamentar que está acostumado a ver um Congrcuo sentir os 
anseios dos trabalhadores, dos funcionârios, dos m~, dos es­
tudantes,- do povo- e não um Congresso que estâ teêlíando a por~ 
ta para aqueles que mais ajudam a Nação a crescer, que são os traba* 
lhadores! 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Concedo a palavra ao nó~ 
bre Deputado José A\.lgusto. 

O SR, JOSÉ: AUGUSTO- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
fui, juntamente com o ilustre Senador Magalhães Pinto, autor 
também de uma emenda supressiva do art. 49 do projeto. E o fize· 
mos porque realmente considerávamos injusta essa discriminação 
que se pretende fazer contra os aposentados do INPS. Entretanto, no 
desenvolvimento dos debates. com a leitura mais atenta do parecer 
do ilustre relator da Comissão, cheguei à conclusão de quo ft Lei da· 
Previdência Social é das leis mais complexas que já passaram pelo 
Congresso. Trata-se de manter uma ii'lstituição básica neste País ou 
jogá·la no caos trazeodo a confusão no seio de toda a família tra· 
balhadora em todo este País. Assim sendo, reexaminei o assunto à 
luz do parecer do ilustre Senador Lourival Baptista e cheguei ã 
condusão de que se procura um meio termo entre os 25% inicialmen­
te concedidos àqueles que já são aposentados da Previdência Social e 
que tencionam voltar ao trabalho dando nova mão de obra ao Pais, 
para o seu progresso, e que esses 50% serão naturalmente teestu­
dados pela Previdêncit~: Social e que se amanhã verificar que os encar­
gos decorrentes desse dispositivo podem ser aumentados, evíden­
temente, serâ do interesse do Governo Revolucionário mandar um 
projeto à Câmara, porque de sua iniciativa exclusiva, no sentido de 
tornar efetivo os 100%. 

Não poderia insistir mais no assunto, sabendo que os cálculos 
atuariais, que a preoc~pação máxima do Governo é garantir a esta­
bilidade da Previdência Social porque sem essa estabilídade é o caos 
em toda a família do País. 

Realmente, à primeira vista, a minha impressão foi de absoluta 
injustiça porque se tratava de uma discriminação entre aposentados 
do fNPS e aposentados cívis e militares que poderiam acumular, co­
mo eu acumulo e a grande maioria de Senadores e Deputados acumu­
la, aposentadoria de proventos civis oom função legisW.tiva e função 
administrativa, Entretanto são coisas diferentes. Os aposentados 
civis e militares, o são pelos cofres públicos e nào por uma instituição 
de Previdência Social que vive da contribuição daqueles que assegu­
ram a sua estabilidade. 

Assim sendo. Sr. Presidente, entendo que os 50% inicialmente 
concedidos pela subernenda que o Relator apresento\l às emendas 
que propusemos, supressivas do art. 49, que impede ao aposentado 
de ocupar novo emprego sem perda de sua aposentacloría, satisfaz 
momentaneamente, atê que a previdência social possa recalcular os 
encargos daí decorrentes e encaminhar para o futuro a solução mais 
justa e adequada, a fim de trazer tranqüilidade a todos aqueles que, 
após trinta, ou trinta c cinco de trabalho. fazem jus a essa aposen­
tadoria. 

O principal é que o Brasil viva tranqüilo, em paz, com um pouco 
mais ou pouco menos para os aposentados, com a possibilidade ou 
não de e~ercerem novas funções; o certo é que não podemos, nós 
parlamentares, que procuramos dar ao Governo Revolucionário esse 
suporte para que possa conduzir o País nesse sentido da tranqUi!ida­
de social. acarretarmo!> medidas prejudiciais ã finalidade que todos 
nós brasileiros desejamos, isto é, viver em tranqüilidade, em paz e as· 
segurar progresso e harmonia para esta Nação. 

Estou, pois, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, satisfeito com a 
subemenda apresentada. pelo ihlstre Relator da matéria, que assegu~ 
ra 50% dos proventos àqueles que, aposentados, vierem a retornar ã 
atividade e estou certo de que mais tarde esses proventos serão revis­
tos, deotro das possibilidades da previdência social. Não tenho, 
portanto, razão para deixar de votar favoravelmente ao Relator, 
apesar de ter apresentado emenda supressiva ao art. 49. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, peço a palavra 
·pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Alt'es)- Tem a palavra o Sr. Euri­
co Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela ordem)- Sr. Presidente, a 
questão tem que ser e1taminada com resumo, Antigamente o Poder 
Executivo aumentava a renda dos Institutos e utilizava sua receita pa­
ra outros fins não previdenciários. Hoje, tudo' o que se arrecada para 
o INPS é colocado a serviços dos seus segurados. 

-. Então, o Governo poderia dar o máximo, se o comportamento 
da receita previdenciária o permitisse, porque essa renda se destina 
exclusivamente aos segurados,· não tem outra finalidade. Assim, o 
Governo se coloca num plano de absoluta isenção. 

Este projeto resultará no seguinte, em linhas gerais: 
Quanto a aposentadorias, mensalmente - 28 milhões de cruzei­

ros,isto é, o projeto vai permitir um aumento dessas aposentadorias, 
de 70% até 90%; pensões.- 30 milhões de cruzeiros, aurnento de 35 a 
60% do salário~mínimo; auxílio-doença- 9 milhões e 500 mil, de 70 
a 75% do salário-mínimo. 

O aumento da ·receita, em números redondos, redundará em 90 
milhões de cruzeiros. Haverá, então, um saldo de cerca de 22 milhões 
e 500 mil cruzeiros. pa.ra reforçar justamente um setor que se tem 
mostrado relativamente defidente e, por via de conseqUência, desa­
fiante: para reforçar a assistência médica. Então, a medida preconiza· 
da pelo Governo vem ao encontro dos ínteresses do segurado, exclu· 
sivamente. 

Num outro quadro, e para não tomar muito tempo. justamente 
num ponto em que as criticas se fazem mais acesas, encontramos que 
o salário médio de contribuição do segurado é de 567 cruzeiros e 13 
centavos. No entanto, a aposentadoria por tempo de serviço dá a es­
se segurado 704 cruzeiros e 96 centavos. Vale dizer, ele contribui em 
média com 567 cruzeiros, e recebe 704 cruzeiros e 96 centavos. 

Estamos acostumados, Sr. Presidente, e com certo apoio nosso, 
a assistir a campanha incessante da honrada Oposição, nas tribunas 
do Parlamento. nas colunas da Imprensa, nas vozes do Rádio, nas 
imagens da Televisão, dizendo que o JNPS não preenche as suas fina­
lidades. Houve até uma pessoa, parece q~e no Paraná ou Santa Cata­
rina, que foi processada por delito de injúria, porque disse que a sigla 
JNPS quer dizer: "Infelizmente não podemos servi-lo". 

O SR. NEL-SON CARNEIRO- Foi processado por isso? 
O SR. EURICO REZENDE- Exato! Então, o Governo expõe 

lealmente a·situação do ,JNPS, o seu desejo de reforçar a assistência 
médica. 

O argumemo trazido aqui pelos nossos eminentes Colegas é 
meramente sentimental. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Jurídico. 
O SR. EURICO REZENDE - Jurídico, não. Falou-se aqui, 

por exemplo, ern direito adquirido em matéria salarial. Ninguém ho­
je neste Pais tem direito adquirido em matéria salarial, Mm os Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, porque pela Constituição atual 
eles não são mais irredutíveis. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Ê provento. 
O SR. EURlCO REZENDE- Não hâ hoje direito adquirido 

em matéria salarial. Falo isto em termos de desafio: não existe direito 
adquirido em matéria salarial. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não há direito adquirido em 
nenhum setor. 

O SR. EURICO REZENDE - Hoje. se o Governo Federal 
desejar reduzir salários, vencimentos- de funcionários, de Juízes, de 
Desembargadores, de Ministros do Supremo Tribunal Federa!, pode­
rá fazê~ lo com base na Constituição. 

Antigamente só havia direito adquirido. só havia intocabilidade 
em vencímentos dos MagisErados. Hoje nem isso mais existe, pelo 
menos na conjuntura. De modo que temos que partir, mais do que 
desse princípio, dessa certeza. O Governo não tem interesse leviano 
em reduzir vantagens salariais; não tem. 

Agora, o Governo rem a coragem de enfrentar situação de fato, 
isto é, colocar o INPS em condições de cumprir as suas obrigações 
com eficiência apresent<ldas pela honrada Oposição, nenhuma que 
reforçasse financeiramente o Instituto Nacional de Previdência So­
cial. 

O SR. PRESIDENTE (João Alt'es)- Com a palavra o nobre 
Deputado Osnelli Martinelli, autor também de uma emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, ao menos pela 
ordem; para esclarecer ao nobre Senador Eurico Rezende que havia 
um meio de se equilibrar o orçamento da Previdência Social. 
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Bastaria que o Governo pagasse os três bilhões de cruzeíros no­
vos que deve à Previdência Social, porque é uma contribuição tripar­
tite. Só paga o empregador e o emprega:do. O Estado não paga e ain­
da toma dinheiro emprestado da Previdência Social. Se ele cumprísse 
o seu dever, pagando a sua contribuição, não era preciso sacrificar os 
empregados e os empregadores. 

O SR. PRESIDENTE (João Alt'es}- Com a palayra o nobre 
Deputado Osnelli Martinelli. 

O SR. OSNELU MARTINELU- Sr. Presidente, Srs. mem­
bros da Comis~ão, peço a gentileza da atenção dos Srs. membros da 
Comissão, não pela sabedoria das minhas palavras, que inexiste, mas 
pela objetividade que espero imprimir a elas. 

Creio ter entendido, do encaminhamento da Mensagem ao Con· 
gresso, a preotupacão do Governo quanto a dois pontos: evitar a 
fraude, que era muito comum, das aposentadorias fictfcias e, por ou· 
tro lado,-possibílítar a abertura de novos- campos de mercado de 
trabalho para os jovens trabalhadores. Por outro lado, não há a me· 
nor dúvida de que o Congresso deve estar sempre em condições de 
auscultar, de ouvir e atender as justas reivindicações das massas tra· 
balhadoras, mas também procurar casá·las com as possibilidades, 
com a necessidade de dar perenidade ao sistema. Justamente por is· 
so, não apreseTJtei emenda supressiva a este artigo e, sim, uma emen· 
da que modifica o seu caput. · 

Julgo eu que o empregado que se encontra em condições de apo­
sentadoria e pr-etende continuar trabalhando, na mesma empresa ou 
numa empresa a ela vinculada, efetivamente não precisa aposentar· 
se, a não ser que o deseje. Da mesma forma, o empregado autônomo, 
se ele pretende continuar no mesmo trabalho que vinha exercendo, 
não há porque aposentar~se também para continuar a exercer a mes· 
ma atividade. 

Por outro lado, o empregado que.; se aposenta em determinada 
empresa e vai procurar emprego noutra empresa, noutro serviçO, 
acho eu que ele estará, com isso, pretendendo melhorar as suas con­
dições de sobrevivência. O trabalhador autônomo, da mesma ma· 
neira. 

Exatamente por isso foi que apresentei uma alteração que tor· 
naria o caput do artigo o seguinte: 

··o segurado aposentado por tempo de serviço que re· 
tornar à atividade na mesma empresa ou em outra vincula· 
da à anerior, ou se autônomo, na mesma atividade ante­
rior à aposentadoria, será novamente filiado e terá sus· 
pensEt a sua aposentadoria, passando a perceber abono, etc, 
et~. etc, e, nesse caso, aceitando a subemenda ou a emenda 
do Relator, como consta do substitutivo, aumentado para 
50% a sua participação na aposentadoria. 

Acho que esse é um caso completamente distinto dos demais. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Não pode ser apresentado 

junto. 
O SR. OSNELLI MARTJNELLI- Mas, exatamente porque ê 

uma enlenda que talvez viesse a su-perar as emendas supressivas é que 
eu achei que ela poderia ser apresentada agora. Desde que aceita esta 
emenda, obviamente as emendas supressivas, a não ser por teimosia, 
cairiam forçosamente, Então, eu digo: 

Reprima.se a situação em que o empregador mantêm 
em serviço o/assalariado falsamente aposentado ou em que 
o autônomo se mantêm na mesma atividade anterior à apo· 
sentadoria. Quando, no entanto, vier a trabalhar para outro 
empregador ou, no caso do autônomo, em outro ramo de 
atividade, com o fim de suplementar o insuficiente pro· 
vento da aposentadoria, trabalhando, freqUentemente, em 
horârio reduzido em comparação ao anterior àque!a, temos 
situaçãcr bem distinta (porque, obviamente, a pessoa jâ 
tem, incfusive, mais idade, já não tem mais as mesmas con· 
dições físicas de trabalho.) 

Dela, inclusive, no mais das vezes, resulta beneficio so· 
cial e aumento de produtividade pela utilização de ex.periên­
cia valiosa de que não disporia um trabalhador novo. Por ou· 
tro lado_. o mercado de trabalho não é efetivamente restringi~ 
do porque, entre outros fatores, há um mais alto nível de pr?· 
dutividade, acompanhado de aumento de consumo que cna 
paralelo aumento de mão·de·obra menos experimentada. Eli· 
minados os casos de falsa aposentadoria, mais detalhados no 

§ \9, como emendado, a manutenção em atividade de aposen· 
tados aptos redundará em maior volume global de produção. 

O texto original do Projeto de Lei forçaria o abandono 
de emprego, agora, por muitos que, freqUentemente traba· 
!bando em horãrios reduzidos, percebem, no máximo, pouco 
mais de 15% do valor de suas aposentadorias. 'I"ais aposenta­
dos, todavia, abririam um número de vagas relativamente pe· 
queno e o resultado líquido seria o aumento stlbstancíal nas 
despesas da Previdência Social, sem haver apreciável acrésci· 
mo de empregos disponíveis. 

Essa é a Emenda 246. 
S. Exa .• o Relator, diz que o referido Artigo foi reformulado nos 

termos da subemenda que apresentou à Emenda 256. E verdade. Exa· 
tamente dando 50% ao invés de 25. Mas, não atende ao caso previsto 
na mesma emenda, como cre;.o já ficou bem esclarecido, 

A outra emenda, a 276, também ao Artígo 49, tem por finalida~ 
de acrescentar um parágrafo: 

"§ 8<1 Ao retornar à atividade, e se não houver ultrapas­
sado os limites de idade previstos no§ 2<1 do art. 45, poderá o 
segurado requerer a suspensão de sua aposentadoria e a apli~ 
cação do disposto nos parágrafos 2<1 a 59 deste artigo." 

O nobre Relator diz que já se manifestou a respeito em matéria 
idêntica, na apreciação da Emenda n9 238. Vou à Emenda 23S e leio 
que "valem também, nesse caso, as razões que nos levaram a rejeitar 
a Emenda 233". Vou à Emenda 233 e vejo que diz o seguinte: 

Natureza, Supressiva. 
Parecer: O Projeto n~ 6/73 tem, entre outros, o objetivo 

de custear o aumento de despesa decorrente do reajustamen­
to dos "valores mínimos" dos beneficios da previdência so· 
ciaL A supressão do art. 49, seus itens e parágrafos implicará, 
necessariamente, na impossibilidade de atingir~se esse deside­
rato, por absoluta falta de meios. 

Então, pode ser que- haja razões para a rejeição da minha emen· 
da, mas não essa que foi apresentada, porque eu não peço a supres· 
são do Artigo 49. 

De modo que eu pediria a S. Ex• que revisse a l;Ua rejeição, jâ 
que ela não se coaduna com a emenda apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes) - Vou dar a palavra ao 
Relator, depois explico a V. Ex• porque serão rejeitadas todas, se f o~ 
rem rejeitadas as duas emendas, serão rejeitadas as demais, se forem 
as duas emendas assinadas pelo Senador Nelson Carneiro e pelo 
Deputado Maurício Toledo. 

Agora dou a palavra ao Relator. 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Pela ordem, Sr. Presidente. 
Existem ainda emendas outras,. do Deputado João Alves e do 

Deputado Albino Zen i, e não ouvi ainda as razões que pudessem jus~ 
ti ficar a manutenção dessas Emendas 256 e 265. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- V. Ex• estâ negando o 
que prometera: que iria colaborar. 

O SR. FRANClSCO AMARAL- Eu só queria saber se elas 
serão mantidas ou não. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- A palavra é concedida a 
quem dela queira usar, Desde que peça a palavra, t':U a concederei 
com a maior satisfação. Hoje aqui eu concedí a palavra a todos que 
dela quiseram fazer uso. Agora, terminado, dei a palavra ao Sr. Rela­
tor, que vai rebater ou aprovar o que foi dito sobre o Art. 49. 

Com a palavra o nobre Relator, Senador Lourival Baptista. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem apenas para pedir a V. Ex' que, no elenco de emendas 
que dígam respeito a·supressão, não incluísse as duas que acabam de 
ser lidas pelo Deputado Osnelli Martinelli, porque se recusadas as 
emendas supressivas ~e poderá examinar as emendas modificativas. 
Esta é a ordem do Regimento. 

O SR. PRESlDENTE (João Ahes)-.Com a palavra o Sr. ReJa. 
tor. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) -St. Presidene, l 
Mensagem nQ 26, de 1973, enviada ao Congresso Nacional pelo Se ... 
nhor Presidente da República, diz no seu Art. 49: 
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"Art. 49. O segurado aposentado por tempo de serviço 
que retornar à atividade terá suspensa a sua aposentadoria, 
passando a perceber um abono, nos termos dos itens abaixo, 
por todo o período da nova atividade. 

I~) Para o segurado com 35 ou mais anos de·.atividade, 
um abono de retorno à atividade, calculado na iiüe de 25% 
da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

2"} Para o segurado aposentado com tempo de atividade 
entre 30 e 35 anos, o abono previsto no§ 4~ do ltem H do Art 
47 desta Lei. 

"§I!> Ao se desligar, de novo, definitivamente, da ati· 
vidade o segurado a que se refere o Item f\' deste artigo farã 
jus ao reconhecimento da sua aposentadoria suspensa majo. 
rado em 5% do seo valor original por ano completo na nova 
atividade, até o limite de 10 anos. 

§ 2~ O segurado a que se refere o ltem 2'1 ao completar 
35 anos de atividade passará a fazer jus às vantagens pre­
vistas no Hem I"' e § 19 deste artigo sobre o valor da 
aposentadoria devidamente recalculada, 

§ 3"' O segurado que retornar à atividade fica obrigado 
a comunicar ao INPS a sua volta à atividade sob pena de 
indenizar o lNPS pelo que for pago indevidamente, respon­
dendo solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 4"' Aquele que continuar a trabalhar, após comple­
mentar 35 anos de atividade terá igualmente majorada a 
sua aposentadoría por tempo de serviço, nas bases previstas 
no §!I' deste artigo. 

§ So;- Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de 
aposentadoria especial que retornar à atividade aplicam-se 
as mesmas normas deste artigo. 

§ 6"' O segurado aposentado por invalidez que retornar 
à atividade terá cassada a sua aposentdoria." 

A esse artigo foram aposentadas as seguintes emendas: 
23) - Deputado Léo Simões; 
234- Senadores José Augusto e Magalhães Pinto; 
235- Deputado Arnaldo Prieto; 
236- Senador Nelson Carneiro~ 
237- OeputadoJoel Ferreira; 
238- Senador Benjamin Farah; 
239 -Luiz Braz; 
240- Pedro Faria; 
241- Pedro Faria; 
242- Nelson Carneiro; 
243- Maurício Toledo; 
244- José Camargo; 
245- Wilson Gonçalves; 
246- Osnelli Martinelli; 
247- E!iu lenzi; 
248- Deputado Fábio Fonseca 
249- Marcondes Gadelha; 
250- Senador Cattete Pinheiro; 
25 l - Deputado Francisco Amaral; 
252- Deputado Luiz Braz; 
253- Deputado Homero Santos; 
254- Deputado Alcir Pimenta; 
254- Deputado Alcir Pimenta; 
255- Deputado João Unhares; 
256- Deputado João Alves; 
257- Deputado Alfeu Gasparini; 
258- Deputado Franciso Amaral; 
259- Deputado Francisco Amaral; 
260- Deputado Osnilli Martinelli; 
261- DeputadoOsnellí Martínelli; 
262- Deputado Francisco Amaral: 
263- Deputado Francisco Amaral: 
264- Deputado Eloy Lenzi; ' 
265- Deputado Albino Zen i; 
266- Deputado Pedro Faria; 
267- Depurado Alei r Pimenta; 
268- Senadores José Augusto e Magalhães Rinto 
269- Edilson Mello Távora, 
270- Deputado Léo Simões; 
271 -Deputado Pedro Faria; 

272- Senador Paulo 1õrres; 
273- Deputado Norberto Schimidt; 
274- Senador Carlos Lindenberg; 
275- Deputado Freitas Nobre, e 
276- Deputado Arnaldo Prieto. 

Procuramos estudar as emendas e verificar a mais conveniente 
para elaborar o texto de subemenda. 

A emenda escolhida foi a de o"' 256, do Deputado João Alves, 
que dizia: 

EMENDA No 256 

Art. 49. Itens l c li e§ 19, dê-se a seguinte redação: 

"I - para o segurado aposentado com 35 (trinta e 
cinco) ou mais anos de atividade, um abono de retorno à 
atividade, caku)ado na base de 50% (cinquênta por cento) 
da aposentadoria em cujo gozo se encontrar: 

ll - para o segurado aposentado com tempo de ativi­
dade entre JO (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos, um abono 
de retorno à atividade calculado na base de 30% (trinta por 
cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ l~' Ao se desligar, de novo, definitivamente, da ativi­
dade o segurado a que se rtfere o ítem I deste artigo fará jus 
ao restabelecimento da sua aposentadoria suspensa, devida­
mente reajustada e major<ida de 5% (ci11co por cento) do 
seu valor por ano completo na nova ativídade, <1té o !imite 
de IO(dez)anos.~' 

A essa emenda apresentamos o seguinte parecer: 

Sob a justificativa de que "os valores do abono de retorno à ati­
vidade previstos no projeto não são de molde a motivar o 
aposentado a retornar ao trabalho, nem lhe ofeream, no caso, com­
pensação justa ao seu esforço de continuar na vida ativa", o ilustre 
autor propõe na emenda "ql.le se firmem aqueles valores em 50%, no 
caso do item I, e em 30%, no do item li, do artigo 49, mormente 
quando essas alterações não representam aumento de despesa para o 
INPS, mas, apenas, pequena redução nas economias previstas". 

Realmente, os valores do abono de retorno à atividade previstos 
no projeto não são suficientes para motivar o aposentado a retornar 
ao trabalho. Tais razões nos levam a apresentar subemenda em que, 
além de reformular o disposto no art. 49 do projeto, instituindo um 
só valor de abono de retorno à atividade, correspoJldente a 50% (cin~ 
qüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar o se­
gurado, procuramos eliminar a diferença de tratamento pretendida 
para os aposentados, conforme tivessem eles computados 30 ou 35 
anos de serviço. 

Compreende~se perfeitamente justificável essa providência, eis 
que os valores da aposentadoria por tempo de serviço são variáveis, 
dentro de uma faixa de 80% a. IOO%, e sobre esse valor é que incidirá 
o abono de retorno à atividade. A medida beneficiará, ainda, os segu~ 
rados do sexo feminino, que se aposentam com 100% do salârio·cOn­
tribuiçào aos JO anos de serviço. 

Conforme foi exposto, essa alteração não representa aumento 
de despesa para o JNPS. redundando, apenas, em pequena redução 
nas ecoflomias previstas. 

Também julgamos oportuno incluir no§ J'l do referido artigo a 
referência ao reajustamento do valor da aposentadoria, conforme 
proposto nesta Emenda, a fim de evitar dúvidas quanto à sua inter· 
pretação. 

Em conseqiiência das modificações propostas, desnecessária se 
torna a norma inserida no parágrafo lq do projeto, razão pela qual 
propomos a sua. supressão, passando os§§ 3'~, 4'~, 59 e 6" a constitui­
rem os~ 2!>, 3'<', 49 e 5v, respectívamenJe, ficando o artigo assim redigi· 
do: 

SUBEMENDA Á EMENDA No 256 

"Art. 49. O segtJrado aposentada que retornar à ativi­
dade será novamente filiado e terá suspensa sua aposentado­
ria, passando a perceber um abono, por todo o novo período 
de atividade, calculado na base de 50% (cinqllenta por cento) 
da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 



0026 Sábado 4 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Agosto d.e 1973 

§ 19 Ao se desligar, de novo, definitiv&mente, da ativi­
d~de, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposen­
tadoria suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% 
(cinco por cento) do seu valor, por ano comp[eto de nova ati· 
v idade, até o limite de lO (dez) anos. 

9 29 O segurado aposentado que retornar à atividade fi. 
wt obrigado a comunicar ao JNPS a sua volta ao trabalho, 
sob pena de indenizar o INPS pelo que lhe for pago indevida­
mente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir. 

~ 3? Aquele que continuar a trabalhar após completar 
3S {trinta e cinco) anos de atividade terá igualmente majora­
da sua aposentadoria por tempo de serviço nas bases previs­
tas no§ i<~ deste artigo. 

§ 4<~ Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de 
af)osentadoria especial que retornar à atividade aplicam~se as 
mesmas non:nas deste artigo. 

~ 59 O segurado aposentado por invalidez que retornar 
à atividade terá cassada a sua aposentadoria.'' 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• poderia, pelo menos, 
substituir o termo ''cassada" por "cancelada''. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Na Mensagem n-1 26, 
que foi etJviada ao Congresso pelo Senhor Presidente da República, 
o art. 66 tstã assim redigido: 

"Art. 66. O regime instituído no artigo 49 desta LEI 
SE APLICA: 

I - aos segurados cujos requerimentos de aposentado­
ria tenham sido protocolizados, no INPS, a partir de lt> de 
abril de 1973; 

Il -aos aposentados que retornarem ao serviço a partir 
da data da vigência desta lei; 

Jll - aos aposentados que, tendo retornado à atividade 
ahteriormente à vigência desta lei, optarem pelo regime a que 
se refere o artigo supramencionado." 

O SR. NELSON CARNEIRO - Em emenda de redação V. 
Ex.• poderá utilizar a palavra "cancelar". 

O SR. RELATOR (LouriYat Baptista)- Posteriormente levare­
mos em consideração. 

O SR. RELATOR (Lourhal Bapti!ita)- Ao artigo 66 foi apre­
sentada uma emenda, pelo emínente Senador Carlos Líndenberg, e 
que díz o seguinte: 

Acrescente~se, no art. 49, o seguinte parágrafo: 
··~ 711 O disposto neste artigo não se aplica aos aposen­

tados que, na data de vigência desta lei, já se encontrem no 
exercício de uma nova atividade vinculada ao sistema geral 
da previdência social." 

Justificou o eminente Senador: 

"Problerna dos mais sérios e que está causando enorme 
repercussão;entre os atingidos é o que diz respeito ao cancela~ 
menta da aposentadoria dos que retornarem à atividade e à 
concessão. tão-somente, de um abono~de~retorno à ativida­
de, de 20% ou 25%, conforme o caso. 

Evidentemente, a lei nova pode modificar critérios da 
concessão do benefício, para vigorar ad futurum, mas não pa­
ra atingir situações já existentes, de direito adquirido, pois, 
nesse caso, seria inconstitucional, 

Assim, o novo critério adotado pelo projeto só vigorará 
para os casos futuros, ou seja, para os aposentados que, após 
a vigência da nova lei, retornarem à atividade. 

A dúvida e insegurança, no entanto, continuam a gerar 
os clamores mais variados e justos. 

Dessa forma, aconselhável a ressalva da emenda que, 
aprovada, pacificará os ânimos e contribuirá para a Paz So­
í;ial, tão almejada por todos." 

A esta emenda apresentamos subemenda nos seguintes termos: 

SUBEMENDA À EMENDA N• 274 

"Dê-se ao artigo 66 do Ptojeto a seguinte redação: 
"Art. 66. O regime instituído no artigo 49 não se apli­

ca aos aposentados que tenham retornado à atividade 
anteriormente à vigência desta lei, a menos que por ele ve­
nham optar.'' 

Ouvimos, aqui, a palavra de esclarecimento dos eminentes Se­
nadores Nelson Carneiro e Jo~.é Augusto, dos ilustres Deputados 
Maurício Tolcdo, Francisco Amaral, Alceu Gasparíni, Osneli 
Martinelli e Alceu Collares; toCos eles, com o brilho das suas inteli­
gências, procuraram mostrar a·.ravi:s do direito, através das justifi­
cações que apresentaram nas suas emendas, a defesa das referidas 
emendas. Mas, infelizmente, tenho a dizer neste momento que aceito 
a Emenda n9 256 e quero dizer aos eminentes Senadores e Deputados 
que há emendas que foram pHjudicadas e outras, atendidaS, em par-
te, nas duas subemendas que apresentamo-s. · 

Regimentalmente, embora existam várias emendas semelhantes, 
aceitáveis ou prejudicadas, temos a aprovar como subernend~ só 
uma delas, porque outras serão também acolhidas no nosso parecer, 

Assim, demos o nosso p1uecer à subemenda às Emendas n11s ZS6 
e 274. 

O SR. PRESIDENTE (.Joio Abes)- De acordo com o reque~ 
ri menta do eminente Senador Nelson Carneiro, a votação ~o sc;u des~ 
taque será feíta por chamada nominal. 

O SR. OSNELLI MARTJ:--JELLI- Sr, Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. Parece que ficou acertado que seria apenas com as 
emendas de caráter supressivo. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Inicialmente o primeiro 
requerimento era do nobre Senador Nelson Carneiro, que vai ser 
submetido à votação. S. E1t' pediu o destaque do Art. 49 do substi· 
tuüvo e isto tem prioridade, nos termos d<> Regimento. 

O SR, OSNELLl MARTlNELU- Sím. Mas é porque S. Ex.•, 
o Relator, acaba de se manifestar, inclusive quanto às minhas emen­
das, sem mencionar o reparo que fiz à Emenda n~> 283. 

O SR. PRE.SlDENTE (João Alves) - Nos termos do Regi­
mento, nobre Deputado, a Presidência é obrigada a submeter à vo­
tação o destaque do substitutivo. 

O SR. RElATOR (Loqrival Baptista)- Quero díz:er aos emi­
nentes Deputados. e Senadores que, na verdade, escolhi a Emenda 
256 e nela fiz a subemenda. Mas ex.isteltl outras emendas que estão 
atendidas devido a no!.sa s.ubemenda. Quer dizer, não será sim­
plesmente a Emenda n" 256. Outras emendas serão tambêm aten­
didas na Redação Final. 

O SR. MAURICIO TOLEDO- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (João Al\'es)- Não é mais possível 
conceder a. palavra pela ordem, porque jâ estamos no processo devo­
tação. 

O SR. MAURICIO TOLEDO - Não, Sr. Presidente, ainda 
não começou. Só para o Sr. Relator esdarecer como ficaria o Art. 
66. Ele falou apenas sobre o Art. 49. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Estamos apreciando só o 
Art. 49. 

O SR. MAURICIO TOLEOO- Mas ele analisou os doís. 
O SR.. PRESIDENTE (João Ah>es) - A Presidência estã 

submetendo à votação o Art. 49. 

Procede-se à Votação Nominal 

O SR. PRESIDENTE (João A1ves)- Votaram com o Sr. Re~ 
!ator 14 membros da Comissão. Votararn com o requerimento do no­
bre Senador Nelson Carneiro 4 membro~ da Comissão, 

Como o requerimento de S. Ex• diz: "Requeiro destaque para, 
votação nominal dO Art. 49 do substitutivo", está aprova.do o Art. 
49 do substitutivo. E aprovado o Art. 49 do substitutivo, caem todos 
os destaques sobre ele apresentados. 

Destaque do nobre Deputado Francisco Amaral, para a Emen­
da 117, de autoria do nobre Deputado Alfeu Gasparíni. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente e Srs. mem­
bros da Comissão, é com alegría que procuro fazer a defesa da Emen­
da n"' ll?, de autoria do nobre Deputado Alfeu Gasparini. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Quero esclareter que, no 
momento, se aprecium os destaques às emendas 117, 120, 124, 127, 
129, 130, 132, l33, 134, l36, l38, 139, i4l, 142 e 144 que se referem 
ao Art. 27 do Projeto e 69 da Lei n? 3.807. 

Aprovada a emenda do Deputado Francisco Amaral, as outras 
ficarão prejudicadas; rejeitada, também ficarão prejudicadas. 

Quero esclarecer bem a questão porque são todas s~melhantes: 
referem-se ao Art. 27 do Projeto e 69 da Lei n~' 3.809. 
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O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. Mem­
bros da Comissão, englobadamente cabe a esta Comissão decidir, 
agora, sobre os destinos das emendas apresentadas pelo Depurado 
Alfeu Gasparini, pelo Senador Cattete Pinheiro, pelo Seriador 
Nelson Carneiro, pelo Deputado Osnelli Martineili, pelo DeoUtado 
Pedro Faria, pelo Senador Benjamin Farah, pelo Deputado! Léo 
Simões, pelo Deputado Freitas Nobre, pelo Deputado Léo Simões, 
novamente, pelo Senador Nelson Carneiro, pelo Deputado Alceu 
Collares, pelo Senador Ruy Carneiro, pelo Senador Benedito Fer­
reira, pelo Deputado João Alves, pelo Senador Flãvio Britto, pelo 
Deputado Alfeu Gasp~rini novamente, pelo Senador Flávio Britto. 

Evidentemente todos os autores dessas emendas, presentes a es­
ta reunião, sustentarão as suas emendas, a não ser que o parecer do 
ilustre Relator da matéria tenha convencido a todos, ou a alguns 
deles, parcialmente, do desacerto das medidas que propuseram. 

Entendo, Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, que não 
seria sem razão que tantos Srs. Parlamentares se voltaram, com 
empenho, para a correção do disposto no Art. 27 do projeto do Exe­
cutivo. 

Ainda que não fosse possível acolher a todas as sugestões dessas 
numerosas emendas, evidentemente me parece que das várias suges­
tões apresentadas pelos autores das emendas, teria a Comissão Mista 
que considerar, de maneira mais profunda, nesta oportunidade, to­
das as emendas, para o fim especial de buscar atender aos propósitos 
dos emendantes. 

Entendo, Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, que 
melhor do que eu, certamente e principalmente o Deputado Alfeu 
Gasparini, que representa aqui os anseios de dois milhões de 
trabalhadores de São Paulo; o Deputado OsneUi Martinelli, o 
Senador Benjamin Far.ah, o Senador Nelson Carneiro, o Deputado 
Alceu Collares, todos eles haverão de aduzir, em seqUênda, as nossas 
palavras, as razões que exigem a reflexão mais profunda e ponderada 
de todos os membros desta Comissão. 

Em razão disto, Sr, Presidente, remeto a Palavra aos autores das 
emendas envolvidas nesta oportunidade. 

O SR. OSNELLJ MARTINELLI - (Pela ordem) - Apenas 
para agradecer a generosidade das palavras do Deputado Frandsco 
Amaral e dizer que, no caso em tela, não me posso pronunciar 
porque não pedi destaqtJe para minha emenda relativa ao art. 27. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Pela ordem)- Sou autor tam­
bém de emenda que visa suprimir dois itens desse artigo, o 7~' e o 8~' e 
não poderia ficar indiferen.,; a essa emenda que apresentei contra o 
dispositivo, porque, Sr. Presidente, a imensa maioria dos aposenta­
dos e dos pensionistas recebem menos do que o Salário-mínimo. 
Então, vamos tírar desses minguados proventos mais dois por cetlto. 
Vamos tirar 2% de aposentados e pensionistas, não raro viúvas e 
também órfãos que, na miséria em que vivem, não conseguem nem 
alímentar-se condignamente. Do pouco, do pouquíssimo que rece­
bem ainda vamos tirar maís esses dois por cento. 

De modo que é paradoxal, Sr. Presidente, esse dispositivo da 
Mensagem: veio para fazer justiça e pratica injustiça contra os 
pobres aposentados, as viúvas indefesas, os órfãos, cujos pais traba­
lharam, sofreram e deixaram um pouco de seu sacrificio que agora 
estamos negando a esses herdeiros. 

O SR. PREStDENTE (João Alves) - Tem a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Presidente, a 
Emenda nv I 17, do ilustre Deputado Alfeu Gasparini, solicita altera­
ções e exclusões do Art. 27. 

Demos o seguinte parecer a essa emenda, bem como às que 
modificam o art. 27 do projeto e 69 da Lei n~' 3.807/60: 

!OMENDA N• 117 

Autor: Deputado Alfeu dasparini. 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n~' 

3.807/60). 
Natureza: Modificativa e supressiva, 
Parecer: A emenda desvirtua toda a finalidade do 

Projeto pois restringe as fontes de custeio para o novo pla­
no de benefícios. Ao eliminar o teto de 20 salários-mínimos 
deixa sem base atuarial todo o sistema. Por outro lado, o 
autor quer excluir os itens V1 e VIl e VIII, que fi:'\:am 

percentuais para o desconto dos aposentados, dos que se 
acham em gozo de auxilio doença e dos pensionistas, 
respectivamente. Ora, esses percentuais for-am inc1uídos 
pelo Projeto, para o financiamento da assistência médica 
que, como se sabe, não é uma obrigação intrínseca da Pre­
vidência. Pela rejeição. 

EMENDA N• 118 

Ao to r: Senador Cattete Pinheiro. 
Referência; Art. 27 (Art. 69, 1, da LOPS}. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A percepção do ilustre Autor, ao apresentar a 

presente emenda, engloba, para o homem de visão, os 
pormenores do dispositivo original. 

Realmente, desnecessária a referência ao limite 
máximo de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente 
no País, porquanto constante do art. 76 da Lei n~' 3.807, de 
t960 (art. 28 do projeto), que impõe esse limite, de forma 
geral. Imprescindível, entanto, que se consigne estarem 
integradas no "salário-de-contribuição" todas as importân­
cias recebidas a qualquer título. 

Assim, opinamos pela aprovação da emenda na forma 
da seguínle 

SUBEMENDA À EMENDA N• 1!8 

Dê~se ao item I do art. 69 da Lei n~' 3.807, de 1960 (art. 
27 do projeto), a seguinte redação: 

"I- dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário-de-contribuição, nele integra­
das todas as importâncias recebidas a qualquer título." 

EMENDA N• 120 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n9 

).807(60). 
Natureza: Supressiva. 
Parecer: O eminente autor da emenda propõe, em 

síntese, que seja mantido o percentual de 8% para a contri­
buição dos trabalhadores autônomos, sob a alegação de 
que os referidos segurados. irão pagar, nos termos do proje­
to, duplamente a contribuição. Houve, evidentemente, um 
equívoco na interpretação do dispositivo. O a.utônomo 
pagará 8% sobre o seu salário-de-contribuição. Caso ele 
preste serviços a uma empresa (ou a outro autônomo) esta 
lhe entregará o valor correspondente aos outros 8% que, 
atualmente lhe competia recolher ao JNPS. Assim, pelo 
novo ordenamento do Projeto, o autônomo passará a reco­
lher diretamente à Instituição, 16% do seu salãrio-de-contri~ 
buição, ou seja, 8% pagos por si e 8% recebidos da empresa. 
Logo, não ocorre a hipótese do autônomo pagar duplamen~ 
te. Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 124 

Autor: Senador Benjamin Farah, 
Referência: Art. 27~ Yll e V1II do art. 69 da Lei nl' 

).807 /60. 
Natureza: Supressiva. 
Parecer: A medida preconizada na emenda do ilustre 

Senador Benjamin Farah pode, sob a forma de um lam~ 
pejo, realçar e reforçar a Justiça Social, e é louvável o espíri­
to do nobre Autor. 

Vai, no entanto, mais além o mesmo espírito do Proje­
to, que ampara os beneficiários sem descuidar a garantia do 
pagamento dos reajustamentos dos valores mínimos de 
aposentadoria, aJJxílio-doença e pensões. O que deseja o 
Projeto é reforçar a receita par· atingir os fins co limados. 

Assim, opinamos pela sua lejeição. 

EMENDA N• 127 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Referência: Arts. 27, 63 e 65 do Projeto. 
Natureza: Supressiva. 
Parecer: Sobre a matéria de que trata a primeira parte 
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da emenda,. do ilustre Deputado Francisco Amaral, já nos 
manifestamos em parecer à Emenda n<? 123, opinando pela 
sua rejeição. 

Quanto â segunda parte, os artigos mencionados e 
sugeridos à supressão, dispõem sobre a forma de se efetuar 
o pagamento das contribuições previstas no art. 27, estando 
pois, prejudicada. 

Pelo exposto, opinam pela rejeição da presente 
EMENDA N' 129 

Autor: Deputado Freitas Nobre. 
Referência: Ao art. 27 do Projeto. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Sobre a primeira parte da emenda do ilustre 

Deputado Freitas Nobre, já nos manifestamos, contra­
riamente~ em parecer à Emenda de o<? 123. 

Quanto à segunda parte da emenda, a diminuição para 
10% das contribuições de que trata() item V do art. 27, do 
Projeto, acarretaria prejuízo na e;trutura financeira do 
sistema previdenciário, em detrimento à massa. 

Pelo exposto, opinamos pela su~ rejeição. 

EMENDA No 130 

Autor: Deputado lldélio Martins. 
Referência: Art. 27 do Projeto. 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: O ilustre Deputado Udélio Martins, pretende 

na emenda ora em estudo, que o segurado aposentado 
voltando ao serviço, desconte uma contribuição de 10% 
sobre o valor do benefkio. 

Seria onerar muito o segurado, o que, contraria, 
frontalmente, a filosofia do Projeto. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

Emenda n9 132, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
supressiva e modificativa. 

O parecer é pela rejeição da emenda. 
E111enda n"' 133, do Sr. Deputado Alceu Collares. 
O parecer é pela rejeição da emenda. 
Emenda n'i>l34, do Sr. Senador Franco Montara. 
O parecer ê pela rejeição da emenda. 
Emenda n9 I 36, do Sr. Senador Ruy Carneiro. 
O 6osso parecer é pela rejeição da emenda. 
Emenda n9 138, do Senador Franco Montara. 
Parecer pela rejeição. 
Emenda n9 \39, do Sr. Deputado João Alves, corretiva. 

O nosso parecer ê pela aprovação da emenda. 
Emenda n9 141, do Sr. Senador Flávio Britto. 
O nosso parecer é pela rejeição da emenda. 
Emenda n~' 142, do Sr. Deputado Alfeu Gasparini. 
O parecer é pela rejeição da emenda. 
Emenda n9 144, do Sr. Senador Flávio Britto. 
O parecer é pela rejeição da emenda. 
Emenda n9 145, do Sr. Senador Cattete Pinheiro. 
Consideramos a emenda prejudicada. 

São os nossos pareceres, Sr. Presidente, sobre as Emendas 117, 
118, 1:!0, 124, 127, 129, 130, 132, Í33, 134, 136, 138, 139, 141, 142, 
144 e 145, todas elas ao art. 27 do Projeto e 69 da Lei 3.807. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
Sr. Relator: 

Os membros da Comissão que aprovam o parecer, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado, contra os votos do Sr. Senador Nelson Carneiro 
e do Sr. Deputado Francisco Amaral. 

V. Ex• quer verifiéaçào de votação? 
O Sr. Secretário vai fazer a chamada para a votação: 
Procede--se à votação 
Está mantido o parecer do Sr. Relator por 14 votos contra 4. 
Destaque para a Emenda n9 42, de aut<nia do Sr. Senador Nel· 

son Carneiro. Esclareço-que, aprovado o destaque de S. Ex•. serão 
aprovados mais três. Rejeitado, serão rejeitadas os destaques às 
Emendas 43 e 44, São dois destaques para a mesma emenda, todas ao 
art. 14. 

Com a palavra o Sr. Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO -São sobre o mesmo artigo, 

mas não dizem a mesma coisa, 
Quero esclarecer esta emenda 42 e, para isto, neste momento, 

sinto·me um pouco camonia110 e digo aquela frase do "etéreo onde 
repousa dessa insana lida''. Se o Monsenhor Arruda Câmara 
acompanha o que se desdobra na terra. deverã estar satisfeito com 
aquele homem que tantas vezes acusou o inimigo da fami!ia, porque 
e!lse dispositivo ê a favor da família. 0 texto do art. 89 dO projeto di;.; 
o seguinte: 

Art. 8" O ar. !4 da Lei n9 3.801. de l6 de agosto de 1960, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 14 Não terá direio a prestação o cônjuge desquitado, ao 
qual não o tenha sido assegurada a precepção de alimentos, nem o 
que comprovadamente tenha abandona(jo o lar há mais de 5 anos ou 
os que, mesmo por tempo inferior, se encontrem nas condições do 
art. 234 do Código Civil. 

Ora, todos nós que advogamos sabemos que muitas vêzes a 
mulher - e vale falar que ela é a grande beneficiária da Previdência 
~ está separada do marido e recebe pensão alimentar do marido 
mas não está desquitada; é o homem que abandona a mulher, e o 
Juiz assegura a'irnentos a essa mulher. Ela esá comprovadamente 
afastada do marido, mas não voluntariamente afastada do marido; 
aí é uma comprovação do fato. O "comprovadamente" é que substj. 
tuo pela expressão "voluntariamente" porque não é justo que a ffitl· 
lher abandonada pelo marido, que com ele não está convivendo mas 
que reçebe alimentos, seja proibida de receber pensão. Comprova· 
damente está separada, porque os dois não vivem juntos, mas não 
estâ voluntariamente separada. O que a Lei Civil impede ê a mulher 
que está voluntariamente separada do marido. De modo que a 
minha emenda ê: substituindo a expressão "comprovadamente" pela 
expressão "voluntariamente", e incluo um parágrafo único: 

Parágrafo único. Na hipótese de ficar comprovado o 
abandono do lar há mais de cinco anos, mesmo que por 
jusa causa, aplicar-se-á. o disposto nos §§ 2<? e 3" do art. 17 
desta lei dividindo a pensão em partes iguais entre a esposa 
e a companheira". 

A filosofia do projeto é nesse sentido. Sempre que a esposa rece· 
be uma pensão, o saldo pode sc:r recolhido à companheira. Também 
nesse caso, em que a esposa foi obrigada a deixar o lar, não foi volun· 
tariamente abandonado o [ar, ela também estará na mesma situação. 
A minha emenda aumenta um parágrafo e substitui a palavra. 
''comprovadamente" por "voluntariamente", a comprovação é um 
fato, a mulher está separada. Mas ê preciso que tenha havido ato 
voluntário da mulher para que ela possa perder direito à prestação 
de alimentos. 

Assim, estou defendendo a família legitima. ao contrário do que 
dízem aqueles que tanto me têm acusado de ser inimigo da família 
legítima. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Ahes) - Concedo a palavra ao 
Relator. 

O SR .. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Presidente, à 
Emenda n9 42, do eminente Senador Nelson Carneiro, eu tinha dado 
parecer pela rejeição, Mas, ouvindo as ponderações aqui feitas pelo 
eminente Senador autor do destaque, aceito o destaque tão só em 
relação à substituição da palavra ''comprovadamente" _por 
"voluntariamente", no <:aput do art. 14, da Lei 3.807, de 1960. O 
acréscimo do parágrafo único no Estatuto, a nossso ver, é desOeces­
sário pois o seu objetivo está atendido pelo art. 17. § 1~, e art. 38 da 
Lei Orgânica da Previdência Social, relativamente ao rateio de bene­
fício. Assim, opinamos pel;i aprovação nos termos da seguinte sube­
menda e emenda 42: 

"Dê-se ao art. 89 a seguinte redação: 

.. Art. s~ o lrt. 14 da Lei O'i> 3.807' de 2G de agosto de 
1960, pas~a a vigorar com a seguinte redacão: 

"Artigo 14. Não terá direito à prestação o cônjuge 
desquitado ao qual não tenha sido assegurada a percepção 
de alímentos, nem o que voluntariamente tenha aban· 
danado o lar há mais de 5 anos, ou os que mesmo tempo 
inferior, se encon.tram nas condições do Art. 234 do Código 
Civil." 
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O SR. NELSON CARNEIRO - O parágrafo único apenas 
repetia, realmente, mas consolidava, e se V. Ex• exlcui, não preju­
dica; em todo caso, ele dava solução concreta, imediata. A solução 
atende ao objetivo porque já existe no Art. 17, e, aí se defende a 
família legítima, com o que devem estar satisfeitos em especial aqUe-­
les que, como o nobre Deputado Daniel Faraco, me têm tantas "'Co­
zes, honrado com longos debates sobre o problema. Desta vez eu 
defendi a família legítima. · \.... 

O SR. ALCEU COLLARES- Eminente Senador, tenho uma 
emenda ao Art. &Q. Como se discutia a emenda ao Art. 42, não quis 
interferir. Acho redundância a expressão "nem o que comprova­
damente tenha abandonado o lar há mais de 5 anos", tendo em vista 
o que prevê art. 234 do Código Civil. 

A legislação anterior me parece mais previdente do que esta. Eu 
pergm1taria ao eminente Relator como se faria a comprovação do 
abandono do lar por mais de 5 anos para valer administrativamente, 
que não através de comprovação judicial. A não ser que o INPS 
admita a comprovação administrativa. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• me permite urn esclare-­
cimento? 

O SR. ALCEU COLLARES - Atestado Policial também por 
abandono do lar, parece-me. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu esclareço a V. Ex•. 
No art. 234 não há a ex.igêncía do abandono voluntário por 5 

anos. É uma hipótese nova. Daí as duas hipóteses: a do art. 234 do 
Código Civil, e aquela do abandono voluntário por 5 anos, por justa 
causa. Muitas vezes é o homem que leva amante para residir em casa, 
a a mulher não pode continuar residindo em casa; e se retira. 1"?: o 
abandono voluntário mas porque ela foi forçada a isto. 

O SR. ALCEU COLLARES - Mas ela, busca pensão de ali~ 
mentos, imediatamente está amparada pela legislação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ela busca pensão se ela quiser 
buscar pensão. Há um outro texto que assegura quando a mulher 
tem a pensão alimentícia. Este apenas evita que só pelo fato de a 
mulher estar fÓra do lar, portanto comprovadamente fora do lar, que 
ela, esposa, (erca direito à pensão. É preciso que o abandono dela 
seja voluntário, por justa causa, e isto ela provarâ mediante justifica­
ção administrativa, que o projeto prevê para esses casos. 

O SR. ALCEU COLLARES - Ela faz justificação adminis­
trativa no (nstituto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ela faz justificativa de que 
abandonou o lar voluntariamente, por justo rnoti..,o; porque, houve 
um motivo, e, assim, não se prejudica a esposa. 

O SR. ALCEU COLLARES- Émbora não esteja convencido, 
de forma alguma, tirarei a oportunidade à Oposição de ter, pelo 
menos, uma emendinha aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O Parecer é pela aprova­
ção do destaque com subemenda e pela rejeição das Emendas nQs 43 
e44. 

Em votação o parecer do Relator. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Vamos, agora, submeter 

à votação a subemenda do Senador Osires Teixeira. 
O nobre Deputado Francisco Amaral pede destaque para a 

Emenda nl' 98, ao art. 25 do Projeto, com emendas semelhantes de 
nlls 99, lO I, l02 e 103. 

Com a palavra o nobre Deputado Francisco AmaraL 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. 

Congressistas, passamos a discutir, nesta oportunidade, a Emenda n~' 
98, de autoria do Senador Franco Montara, a Emenda nll 99, do 
ilustre Deputado João Alves; a Emenda nll 101, do nobre Deputado 
Alfeu Gasparini; minha própria emenda, a de n~' 102 e a Emenda n~ 
103, do Deputado Albino Zeni. 

Fico, entre as várias, com a justificação que apresentei à minha 
própria emenda: 

Justificação 

Dü.põe o parágrafo supracitado que nenhum benefício 
reajustado poderá ser superior a 80% de 20 vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País, na data do início da vigên· 
da do reajustamento. 

De conseqí.l:ência, o beneficio de valor igual ao máxi­
mo legal (20 SM) acabará sendo definitivamente reduzido a 
80%. 

De duas, uma: ou o salário de benefício de maior valor 
é aquele que corresponde a 20 vezes o maior salário-míni­
mo ou não é. 

Por esta razão, eu pretendia a supressão do § 31', do art. 69 da 
Lei Orgânica da Pre'lidência Social (Art. 25, do projeto.) 

Acredito que o nobre Deputado Alfeu Gasparini poderá aduzir 
mais algu-p1a justificação em prol da emenda de sua autoría que 
também, nesta oportunidade, está sendo examinada. 

Assim encerro, para ser breve, a discussão no que toca à mínha 
parte. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR - (Lourival Baptista)- Emenda n• 98; 

somos pela rejeição da emenda. 
Emenda nq 99 (modificativ~t aceitamos a emenda. 
Emenda nll 101, do Deputado Alfeu Gasparini (aditiva e 

supressiva); rejeitamos a emenda. 
Emenda nQ 102, do Deputado Francisco Amaral; rejeitamos a 

emenda. 
Emenda n~' 103, do Deputado Albino Zeni; rej_eitamos a emenda. 
Ê o nosso parecer, Sr. Presidente, sobre as Emendas de n., 98, 99, 

!OI, 102 e 103. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Em votação o parecer do 

Relator. 
Os Srs. Membros que aprovam o parecer do Relator queiram se 

conservar sentados. (Pausa.) 
Estã aprovado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela Ordem) - Sr. Presidente, 
o assunto foi discutido, mas como o nosso iriteresse aqui é acertar, o 
nobre Relator, ao examinar a Emenda n~' 42. que já foi discutida, 
afastou o parágrafo único, dizendo que a hipótese já estava prevista 
noart.l7,§ 19. 

Ora, o art. 17, § )9, diz "quando ausente, não excluirá do bene­
fício a companheira designada". Não exclui. Somente ser-lhe-á o 
mesmo devido a partir de sua habilitação, e comprovação da efetiva 
dependência econômica. Quer dizer, no dia em que a esposa chega, a 
companheira desaparece; no entanto não é esta a intenção nem a filo­
sofia do projeto. A filosofia do projeto é assegurar à esposa aquilo 
que ela recebia, e o saldo, então, é assegurado à companheira. De 
modo que o parágrafo único apenas repete os§§ 2q 3Q e não o§ 19'. Eu 
pediria a atenção do Relator no sentido de que o parágrafo único 
ficasse prevalecendo; do contrário, ficará inócuo, porque nem a espo­
sa nem a companheira terão fixado aquilo a que terão direito. Eu 
pediria ao Relator que consultasse os seus assessores e reexaminasse 
o parágrafo útiico, que é indispensável, porque se refere aos dois 
parágrafos da própria Lei. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Sr. Re­
lator, para dar parecer sobre a subemenda do Sr. Senador Osires 
Teixeira. 

O SR. RELATOR(Lourival Baptista)- A Subemenda apresen­
tada pelo eminente Senador Osires Teixeira ao art. 69, do Substituti-
vo, diz: ' 

"Dê-se ao item primeiro do art. ll, da Lei nq 3.807, de 
1960, alterado pelo art. 69 do Projeto, a seguinte redação: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira man­
tida há mais de 5 anos, o pai inválido, a mãe desvalida que 
viva sob sua dependência econômica 'exclusiva, oçfilhos de 
qualquer condição, menores de l8 anos e as filhas solteiras 
de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidas." 

O objetivo da subemenda por nós apresentada foi incluir entre 
os dependentes dos segurados, no item I, o pai inválido e a mãe 
desvalida. Isto porque, Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, 
achamos qJ.e foi extraordinária conquista da Previdência Social a 
inclusão da companheíra mantida há mais de 5 anos, entre os depen­
dentes segurados da Lei. Todavia, admitimos que seria absurdo a 
companheira mantida há mais de 5 anos ter posição prevalente sobre 
a mãe desvalida ou ou o pai inválido, daí termos ret~rado do item 3 

• 
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da Lei, o pai inválido e a mãe desvalida para colocá-los, também, no 
item I, em condições de absoluta íguaidade com a companheira 
mantida há mais de 5 anos. 

Foram essas as razões que nos leYaram à apresentação da 
subemenda. (Muito bem!) 

O SR. RELATOR (Lourival Bapdsta)- Levo em consideração 
o pedido de V. Ex• e, oportunamente, tratarei do assunto. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - O nobre Senador Osires 
Teixeira apresentou subemenda ao art. 69, do substitutivo, com a 
seguinte redação: 

"Art. 69, I - a esposa, o marido inválido, a compa­
nheira mantida há mais de 5 anos, o pai inválido, a mãe 
desvalida que viva sob sua dependência econômica exclu­
siva, os filhos de qualquer condição, menores de 18 anos e 
as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 
anos ou inválidas." 

Junto à subemenda, temos destaque para a Emenda n9 11, da 
Lei 3.807, que é esta. Destaque para as Emendas n9s, 28, 29, 31, 32, 
34, 35, 37 e 38, todas ao art. 69, do projeto e art. J J, dâ Lei n9 3.807, 

Pelo Regimento Interno, o substitutivo tem prioridade, de 
maneira que o Relator vai falar sobre o substitutivo e os destaques 
aos artigos relacionados. 

Antes, porém, concedo a palavra ao eminente Senador Osires 
Teixeira, para defender a sua subemenda. 

O SR. OSIRES TEJXEIRA - Sr. Presidente, aguardei tran­
qUilamente, na certeza de que V. Ex• iria perceber o engano. Serei 
breve, para atender a V. Ex• e à Casa. 

"A qualificação de dependentes, especialmente para 
fins de concessão de pensão, é estabelecida em função do 
número de pessoas que constituem o grupo e respectivos 
vínculos para com o segurado." 

As avaliações atuariais, desse modo, se baseiam na 
distribuição desses dependentes, na base dos dois fatores, 
segundo as faces de incidência que representam e na confor­
midade da ordem de prioridade considerada, Por con­
seguinte, qualquer modificação na ordem de dependentes 
afetaria os cálculos atuariais, pelo que se torna inaceitâvel a 
emenda proposta. 

É com o maior sentimento que não aceito a Subemenda do emi­
nente Senador Osires Teixeira, meu prezado amigo, dando, nesta 
oportunídade, parecer contrário à mesma. 

Emenda n9 28, do eminente Deputado Alceu Collates. 
Parecer contrário, infelizmente, à emenda do eminente Depu­

tado, de quem sou admirador. 

O SR. ALCEU COLLARES- A recíproca é verdadeira. 
O SR. RELATOR {Lourinl Baptista) - Emenda n9 29, do 

Deputado Alfeu GasparinL Também pela rejeição. 
Emenda n" 31, do Deputado Freitas Nobre. Também pela rejei­

ção. 
Emenda n~> 32, do Senador Nelson Carneiro. Pela rejeição. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, o art. li da Lei 

no;o 3.807, diz: 

"O segurado poderá designar, para fins de percepção 
de prestações, uma pessoa que viva sob sua dependência 
econômica, inclusive a filha ou irmã maior, solteira, vhíva 
ou desquitada". 

Muitas vezes o contribuinte tem mais de uma filha, ou mais de 
uma irmã que vive sob sua dependência econômica. A minha emen· 
da, que pode sofrer modificação na redação, para evitar, também, 
que o segurado tenha várias companheiras., o que não era minha 
intenção, minha emenda visa a, no caso de o contribuinte ter mais de 
uma irmã a que possa destinar pensão, dividir a pensão entre duas ou 
três irmãs, entre duas ou três filhas viúvas, solteiras ou desquitadas. 
Minha intenção, e aí acho que seria apenas questão de redação, é per­
mitir que o segurado de:signe, para fins de percepção, uma pessoa 
qu~ viva sob sua dependência econômica, inclusive as filhas ou irmãs 
mmores. 

Peço a atenção do eminente Deputado Daniel Faraco para a 
seguínte redação: 

"O segurado poderá des1gnar, para fins de percepção 
dessa pensão, uma pessoa que viva sob sua dependência 
econômica, inclusive as lilhas ou irmãs maiores, solteiras, 
viúvas ou desquitadas." 

Deixava-se claro que só no caso de filha, ou irmã -e muitos te­
mos irmãs solteironas - morto o segurado, dividir-se-ia a mesma 
pensão entre as duas, No momento, somos obrigados a deixar só pa· 
ra uma, para que a outra todo dia rogue praga, pedindo a Deus que 
nos leve ppra o inferno, porque a deixamos no abandono. 

Sr. Presidente, minha emenda tem o defeito da plural, mas plu­
ral de pessoa designada. Poderíamos corrigi-la nestes termos: 

"O segurado poderá designar, para fim de percepção 
de prestações, uma pessoa que viva sob sua dependência 
econômica; ou filhas; ou irmãs maiores, solteiras, viúvas ou 
desquitadas". 

Deixava claro que pessoa designada poderia ser uma só, mas, 
quando fosse filha ou irmã, poderia ser mais de uma. 

A Previdência não teria prejuízo, porque a importância rateada 
seria a mesma. 

Todos temos parentes pobres. Poderemos designar duas irmãs 
ou duas filhas para receberem a mesma pensão dividida em duas par­
celas. 

Este o único defeito de mmha emenda, para a qual pediria a 
modificação da redação, só admitindo a duplicidade no caso de ir­
mãs e de filhas. Amparar-se-iam essas necessitadas, sem aumento al­
gum de despesa, desde que seja uma pessoa designada. Se o segurado 
quiser designar sua companheira, designa. Se ele tem duas irmãs ou 
duas filhas, pode designar as duas filhas ou as duas irmãs, sem pre­
juízo algum. 

Com esta redação, expressando na lei "uma pessoa designada, 
ou as filhas ou irmãs solteiras", entendo que se atende às críticas de 
que o segurado poderia indicar mais de um beneficiário. Atenderia· 
mos aí a um interesse social. 

Como se vê, Sr. Presidente:, sempre estou defendendo a família. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Relator, 

o nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Pr<:sidente, pelas 

mesmas razões que rejeitei a subemenda do nobre Senador Osires 
Teixeira, rejeito também a Emenda n~' 32, do eminente Senador Nel­
son Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE {João Alves)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. Componentes 'da Comissão que aprovam o parecer quei­
ram permanecer senta dor. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR, RELATOR (Lourival Baptista)- Rejeitadas as Emen· 

das n's 28, 29, 31, 32, 34, 35, :n e 38. 
O SR, PRESlDENTE (João Alt<es)- Em discussão os desta­

ques. 
Subemendas às Emendas n9s 304, 332 e 349, e destaques às 

Emendas n\'s 224, 353, 196, 167, 110, 66, 58, 50, todas do nobre Depu­
tado Alceu Co !lares, a quem concedo a palavra, 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Com a palavra o 'sr. 
Deputado Alceu Co! lares. 

O SR. ALCEU COLLARES- Sr. Presidente, tendo em vista o 
adiantado da hora, resolvi fazer um pedido de destaque coletivo, pa­
ra atingir todas as emendas, entre as quaís, algumas hâ que merecem 
consideração mais do que outras. 

O problema do salário-família, por exemplo, que está agora sen­
do disciplinado como um beneficio da Previdência Social, não teve 
modificação na sistemàtica da sua concessão. Pela legislação vigente, 
a esposa não é considerada para o benefício do salârio-familia. E, co­
mo o projeto afirma que o salário-família será pago na conformidade 
da legislação vigente, nem a esposa nem a companheira, que têm ou­
tros beneficios da previdência, gozarão do salário-família. 

Há outro aspecto fundamental com relação ao salârio-familia­
é o problema da idade. Para os outros benefícios, o segurado pode 

ter seus dependentes do sexo masculino até dezoito anos, e do femini­
no até vinte e um anos; para o salário-família só até quatorze anos. 

Outro problema grave do projeto-impacto é que vai absorver o 
Fundo de Compensação SalariaL Esse fundo vem-se acumulando, há 
muitos anos, atingindo agora a importâncías fantásticas, pelo que se 
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deduz dos balancetes das prestações de contas do próprio Instituto 
Nacional de Previdência Social. Desaparecerá o Fundo de Compen~ 
saçào Salarial, na conformidade do que preconiza o projeto~impacto. 

Como S. Ex• o Ministro há poucos dias disse que as criticas ao 
salário· mínimo confundem salário-mínimo familiar G9ffi salário-mí~ 
nimo individual, e afirma que o salârio-mínimo no_~s é individual 
- aliás contrariando a Constituição que diz que ·"#-lárío-minimo 
deve satisfazer às necessidades normais do trabalhador e de sua famí­
lia- e que o salário· família se destina a suprir as deficiências do sa­
lário com relação aos dependentes, presume-se que o valor do salá­
rio-família -deveria dar, pelo menos, para atender às necessidades de 
alimentação de cada dependente, O fato é que o salárlo.-família é cal­
culado na base de 5% sobre o valor do salário-mínimo, o que dá, pelo 
valor maior do salário-mínimo antigo, treze cruzeiro e quarenta e 
quatro centavos. Importância irrisória, que não dá sequer para com­
prar um litro de leite todos os dias. Então, há uma contradição mui~ 
to grande na política salarial com relação a esses dois institutos: ou o 
salário·mínimo é um salário familiar, na conformidade do que diz o 
art. 165, item I, da Constituição, e o salãrio-família pode ser uma im­
portância irrisória, apenas para subsidiar o salário-mínimo; ou ele ê 
individual, e o salário-família tem que atender, no mínimo, à alimen­
tação de cada dependente. Dai a razão pela qual apresentamos emen­
da. onde o projeto-impacto fala no salário-família como um benefi­
cio que. agora, passa a pertencer ao elenco de benefícios do Instituto 
Nacional de Previdência Social; parece-me que, neste caso, o lNPS 
não terá como discriminar. 
• Ora, se todos os beneficios são extensivos à esposa, à compa­
nheira e aos filhos, por que o salário-família, que ê um beneficio que 
se paga apenas aos filhos menores de quatorze anos, não inclui a es~ 
posa? No entanto, a esposa é incluída para os outros beneficios, a tê a 
companheira, que é uma situação de fato- e faz muito bem o INPS 
em teconhecê··la, desde que viva na dependência econômica do com~ 
panheiro por mais de cinco anos. Isto me parece uma das grandes 
contradições do projeto que não se lembrou, pelo menos, de alterar a 
sistemática da Lei n~ 4.266 e de outra, que foi votada em 1968. 

Outra emenda se refere ao problema da aposentadoria especial. 
Ao estabelecer um teto, límit::-mínimo de cinqüenta anos para a apo­
sentadoria especial, isto é, aquela que decorre de atividade penosa e 
insalubre ou perigosa, e que o Instituto, através de órgão especializa­
do veriJica, objetivamente, determina atividade e enquadra num de­
terminado tipo de aposentadoria. quer dizer, de 15,20 ou 25 anos. Se 
por exemplo enquadrar em 15 anos é porquê objetivamente consta~ 
tou que a atividade, pelos efeitos nocivos que produz ao corpo huma­
no, pelos desgastes fisicos que ocasiona, 15 anos ê o necessário para 
o indivíduo estar em condições de se aposentar. Mas se se coloca, se 
se insistir no teto.Jimite minimo de 50 anos, por exemplo, o indivi­
duo que começa a trabalhar aos 20 anos, numa atividade que está 
prevista a aposentadoria de !5 anos, em conseqUência do grau de pe­
riculosidade, ou de insalubridade, o indivíduo vai ter que trabalhar 
30 anos. Se for 20, ele vai trabalhar de qualquer forma 30 anos. 

Quer dizer, parece~me uma contradição no próprio instituto da 
aposentadoria especial, o teto-limite mínimo de 50 anos, e isto no 
m?m.ento em que se desejou sua visar o princípio que excepcionou o 
mme1ro, porque me parece uma das profissões mais evidentes de que 
efetivamente trabalha em condições insalubres, de vez que trabalha 
no subsolo de minas. Mas há uma sêrie de outras profissões em que o 
próprio Ministério reconhece a existência de grau de insalubridade e 
de periculosidade e que são penosas. 

Por que a Emenda só excepciona o mineiro e dá uma outra reda­
cão dizendo "que os exercentes de atividade onde concorrentemente 
se .~erificarem ~ e.xistência de situação penosa, insalubre ou perigo­
sa fica ao arb1tno do INPS estabelecer outras profissões que pos~ 
sam ser enquadradas. Então ruirá, agora, com a apresentação desse 
Projeto~impacto e com a aprovação da Emenda, uma série de leis es· 
pecJa~s e u~a série i_nclusive muito grande de profissões, cuja ativida~ 
de f01 considerada msa!ubre ou perigosa pelo próprio Instituto Na­
cional de Previdência SociaL 

Ou o ln:Stituto estabelece que nenhuma aposentadoria pode se 
dar antes de 50 anos, e não faz qualquer menção a LS, 20 ou 25 anos 
~e ativ!d~de, ~e~de que seja penosa, insalubre ou perigosa. ou então 
ttra o hmtte mm1mo, porque há uma perfeita contradição na existên­
cia destes dois requisitos. Haverá casos de o indivíduo ter trabalhado 
10 anos, quando o lNPS ou o Minístêrio do Trabalho, através de se-

tor especializado, diz que a aposentadoria se deve dar aos 1:. ~·.~tros 
terão de trabalhar 25; outros, 20 anos, quando o INPS, atrav6s deve· 
rificação objetiva, se convenceu de que o desgaste físico se darâ aos 
15 anos: o trabalho em Raios· X, o trabalho do escafandrista, o linoti~ 
pista e uma série enorme de outros traPalhos, como o bombeiro, mas 
o bombeiro normalmente é funcionário público, é servidor público. 

Uma quantidade enorme de atividades classificadas como peri­
gosas e insalubres e penosas, doravante, terã de cumprir o teto-limite 
mínimo de idade para poder usar a sua aposentadoria. Aí, me pare· 
ce, reside uma grande injustiça. A tentativa de dizer que deverã çon~ 
correr çoncomitantemente a situação de atividade penosa, insalubre 
e perigosa é muito perigosa, porque fica ao arbitrio do [nstituto e se 
verifica que o Instituto está preocupado com a sua receita. Qra, se es­
tá preocupado com a situação econômica, é possível que deixe a si­
tuação social para tratar mais tarde, com prejuízos muito grandes pa­
ra o segurado. 

Outro aspecto desse projeto impacto que foi objeto de emenda 
nossa é, ao que me parece, é uma contradição também existente num 
dispositivo que estabelece que nenhum salárío·benefício deverá ser, 
em hipótese alguma, menor do que o salârio·mínimo. Em seguida, se 
diz que o valor do beneficia de prestação continuada pode ser pago e 
não deverá ser inferior a um escalonamento de 90, 70 e 60%. 

Recebi explicação de que o salário-benefício é uma coisa e bene. 
ficio é outra, Mas o fato ê que a própria Constituição garante ao 
trabalhador brasileiro, como mínimo necessário a sua S(lbrevivência, 
o saláriO~mínímo. 

Ora, a Previdência Social precisava partir deste mínimo que ê o 
mínimo considerado suficiente para manter uma_ pessoa só, porque 
salário·mínímo ê para um indivíduo. Está ai o Ministro do Trabalho 
numa entrevista dizendo que salário-mínimo ê para uma pessoa só. 
Se os benefícios que podem atender os dependentes, incluindo a 
esposa ou companheira, se forem inferiores ao salário·mínimo, eles 
estarão naturalmente com uma defasagem muito grande. Ao próprio 
segurado, em auxílio-doença se vaí pagar 70%. Ora, serâ que se consi­
derou 70% mais 1%, dependendo do ano de contribuição. Serâ que se 
considerou que os 30% que se tiraram do salário·mínimo corres~ 
ponderia, por exemplo, ao problema do transporte, que se pode 
alegar que quem está com auxílio doença não tem despesa de trans· 
porte? Corresponderã aos valores de vestuário, que poderá se objetar 
que o indivíduo estando doente não tem despesa com vestuário? 
Quando são, pelo menos, coisas relativas e não absolutas. porque o. 
doente com auxílio·doença, como na aposentadoria, tem despesa de 
transporte e despesa com vestuário. 

Seriam somente estes dois elementos componentes do salário~ 
n:tínimo que, poderia·se objetar, deveriam ser retirados para se redu­
Zir, para, pelo menos, fundamentar, justificar razoavelmente sua 
retirada da composição do auxílio-doença. 

Um outró aspecto de alta periculosidade- não no sentido do 
exercício da atividade, mas no sentido de que se for aprovado-~ de 
se conceder à empresa a atribuição de realizar o exame e o abono de 
faltas correspondentes "os quinze primeiros dis..s. Esta atividade é 
altamente lucrativà pad o INPS. mas altamente perigosa para o 
trabalhador. Quem não sabe que empresas e trabalhadores têm 
interesses distintos? Aquilo que Marx: dizia, que a Juta de classe 
existe, é verdadeiro: embora muitos não queiram, ela existe, porque é 
inerente à própria natureza de cada um. O INPS sabe que há uma. 
quantidade de empresários inescrupulosos, tanto que a sua fiscali­
zação constata diariamente a sonegação, inclusive, dos próprios valo­
res da Previdência SociaL Ora, se isto é caso comum dentro do INPS 
e constatado diariamente pela sua fiscalização, por que agora atri­
buir a responsabilidade do exame e do abono das faltas dos pri­
meiros 15 dias, quando o indivíduo se encontra enfermo? 

Se o Estado interv~m exatamente para que possa disciplinar 
interesses conflitantes, como ~ que agora o INPS, por uma medida 
exclusivamente de economia, entrega à empresa a faculdade de, em 
tendo serviço médico, próprio ou em convênio, ficar responsável 
pelo exame e pelo abono das faltas correspondentes aos 15 dias? 

. Quero dizer aos elementos que pertencem a esta Comissão 
M1sta que este dispositivo será objeto de grandes conflitos entre a 
classe trabalhadora e os empregadores. Não tenho a menor dúvida. 
lsto está ocorrendo no serviço público, agora; pelo menos na minha 
empresa, a Empresa de Correios e Telégrafos, ê evidente que há 
casos de pessoas que se prevalecem, que não estão doentes e faltam, 
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ou d1..:gam atrasados, e vão ao INPS para comprovar a sua falta. 
Mas se o médico do lNPS, que merece a confiança do Instituto, justi· 
fica a falta do homem que chegou atrasado e não estã doente, o 
problema não é do Instituto; é do médico que não soube cumprir o 
seu dever'. Constatado que o indivíduo não tem doença, não se dê 
licença para ele. Mas não se transforme um Instituto que era de 
amparo, de resguardo, de defesa dos interesses do trabalhador, e que 
é aquele que atribui ao INPS, o exame da concessão de qualquer 
benefício. 

Parece-me que, dentro dos conflitos, este é o mais profundo e 
que gerará, certamente, enormes distúrbios entre a classe trabalha· 
dora e algumas parteS do empresariado que não tenha muitos 
escrúpulos para atingir aos fins a que normalmente se destina o indi· 
víduo que tem capital, que é o lucro. 

Hâ uma outra emenda, que se refere ao artígo 17, que trata da 
pensão alimentícia. A redação do disposítívo contido no § 39 desse 
artigo do projeto é confusa. Diz que a pensão alimentícia sofrerã os 
reajustamentos previstos na lei. A pensão alimenticia não tem lei 
nenhuma fix.ando·lhe os valores. No direito de família, fica ao arbi· 
trio do Juiz a fixação do valor de uma pensão alimenticia, que 
normalmente é na base de I /3, 30% dos valores líquídos recebidos 
pelo desquitando ou por aquele que está obrigado ao seu pagamento. 
Não há valores previstos de pensão alimentícia na legislação, a não 
ser que as expressões do dispositivo se refiram a lei do INPS. Mas ai 
também não tem nada fixando o valor da pensão alimentícia. Pareçe. 
me uma expressão esdrúxula, estranha, e não pode merecer agasalho 
dentro da legislação, quando o reajustamento da pensão, inclusive, é 
evidente carência de técnica legislativa. Diz o § 39 que "o reajusta~ 
menta da pensão alimenticia será feito toda vez que houver reajusta· 
menta da pensão". Como técnica legislatíva, pensão é uma coisa e 
dela só tem direito o dependente da pensão. Aqui se trata da pensão 
alimentícia. Então, o termo certo é o beneficio do indivíduo. O bene-­
fício é que, parece-me, abrange o pensamento que se quis dar aqui ao 
valor pensão. 

Sabe.se que, normalmente,. se trata de pensão todos os bene· 
fícios, mas pela sistemática adotada no projeto·Ímpacto, a palavra 
pensão é sempre deixada aos dependentes por morte do segurado. 
Então, não tem nada que ver com a pensão alimenticia, porque esta, 
normalmente, ocorre em vida do segurado. 

Aqui há uma contradição muito grande. Eu apresentei emenda, 
mas, por uma perficiência e conhecimento profundo da Previdência 
Social, e por uma dose muito grande de sorte, o riobre Deputado 
João Alves apre~entou emenda contemplando parte do dispositivo 
que nós gostaríamos fosse modificado e que, realmente, ao permitir a 
tramitação dessa emenda, o Governo atende a uma antiga reivindi· 
cação - a que trata da concessão do reajustamento dos beneficios 
para os aposentados e de outros beneficios que a lei anterior 
mandava se fizesse só 60 dias depois da entrada em vigor do reajus· 
lamento do salário·minimo. Esta estã atendida, com essa dose de 
sorte e coincidência que teve o nobre Presidente desta Comissão, isto 
é, determinou seja feito sempre na mesma época. 

Há, todavia, outro aspecto. Todo reajustamento feito dentro do 
projeto· impacto sempre tem por base o saJârio·mínimo. O valor dos 
benefícios, porém, é fix.ado na conformidade do De<:reto n9 l S, que: 
tem outros critérios - o INPS sabe muito bem disto - e está 
provocando, ao longo de passado tempo, uma redução sensfvef do 
valor das aposentadorias em relação aos reajustamentos anuais do 
salário·mfnimo. Daí por que, Sr. Presidente, não só preconízâvamos 
que os índices dos reajustamentos seriam sempre os mesmos estabele-

cidos para os reajustamentos do salário-mfnirno: 
"O reajustamento de que trata este artigo vigorará a 

partir da data em que entrar em vigor o novo salârio· 
mínimo, arredondando o total obtido para a unidade de 
milhar de cruzeiros imediatamente superior." 

Este dispositivo foi admitido, mas o reajustamento dos índices 
deveriam ser feitos também na conformidade do re~justamento do 
salário·mínimo, e não o será porque não foi aceita a emenda ao§ 2~'. 

Ainda outra emenda, Sr. Presidente, rapidamente, 
cumprindo minha missão junto aos nobres Congressistas,- a que se 
refere ao prazo para os recursos. Quem é advogado, principalmente, 
sabe que até os juízes têm prazos, os chamados "prazos proces 
suaís". O Conselho de Recursos da Previdência Social e as Juntas de 
Recursos da Previdência Social, todavia, não têm prazo para a 

decisão dos recursos que lhes são dirigidos, Todos que lidam com os 
setores trabalhista ou previdenciário sabem que há recursos cujos 
julgamentos demoram 2, 3, 4 e até 5 anos, Jsto é uma situação 
ingrata, injusta para o segurado qut: tem o seu benefkio suspenso no 
momento em que não é reconhecido pela Administração do INPS. 
Ele recorre, tem prazo para fazê-\o, o prazo é fatal, mas para o julga· 
menta deste seu recurso inexiste prazo. 

Assim, estabelecemos um prindpio. de que oS recursos deveriam 
ser sempre julgados no prazo de 90 dias, sob pena de se restabelecer 
na_ íntegra o benefício em cujo gozo se encontrava o segurado até o 
julgamento. Esta emenda não foi aproveitada. 

Quanto ao mais, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, a tentativa 
foi feita pela Oposição, no sentido do atendimento às reivindicações 
de toda a classe trabalhadora do País. Na conformidade daquilo que 
afirmamos anteriormente, o Projeto·[mpacto da Previdência Social 
transformou~se num verdadeiro "tiro que saiu pela culatra", 

Entendo que não foí devidamente analisado. Ainda mais, é dito 
pelo próprio Ministro que a obra não é definitiva, nem poderia sê.lo, 
porque ela é dinâmica no tempo; ela modifica, ela vaí ao longo do 
tempo colhendo novos fatos sociais para ir absorvendo. Mas levou­
se muito tempo para se fazer as modificações, das quais em quase 
80% resultaram negativamente para a classe trabalhadora, tendo por 
base a preocupação maior do INPS de pelo menos equilibrar as suas 
finanças, inclusive fazendo com que pessoas até agora isentas da 
obrigatoriedade de qualquer tipo de contribuição a isso venham ser 
compelidas, como é o caso do desconto de S% para o aposentado e 
2% para outros beneficiários. Isto resulta automaticamente numa 
redução no Yaior dos benefícios, na mesma proporção em que o 
segurado tem contribuído. 

Então, aí, é que calha bem dizer que o INPS dâ com uma mão e 
vai tirar com a outra. O que tem de beneficio mesmo aí, que deve ser 
louvado e é salutar, é o reajustamento das pensões que estão caducas 
no tempo. Isto fica em 40, 50 ou 60 cruzeiros. Aí, realmente, o proje~ 
to lraz benefícios.. Mas, para e:>te benefício outras classes foram sacri· 
ficadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, pela ordem. 
Há uma emenda, entre as referidas pelo nobre Deputado Alceu Cal· 
lares, que diz respeito ao salário·família. Eu pediria que essa emenda 
fosse votada em separado, juntamente com a Emenda 387 da minha 
autoria, porque diz respeito também ao salário família e eu gostaria 
de esclarecer o meu ponto de vista. 

A Constituição diz expressamente que o salário·família é para o 
trabalhador e seus dependentes. Como acentuou o nobre Deputado 
Alceu Coiiares, entre as pessoas que compõem a família está neces~ 
sariamente a esposa e, em sua falta, a companheira. Serâ impossível 
imaginar uma família em que só haja pai e filhos, sem a mulher que 
deu a luz a estas crianças. 1!. um absurdo que a leí assegure amparo 
aos seus dependentes e não inclua a principal dependente, que é a 
esposa, desde que viva sob a. sua exclusiva dependência econômica. 

A mínha emenda diz exatamente isso: - O salário-famflia ê­
devido aos filhos menores de 18 anos, a sua esposa e, na sua farta, à 
companheira do segurado, desde que viva sob a sua exclusiva depen~ 
dência econômica. Eu nã:o digo nem sob a sua dependência econô­
mica, mas sob a sua exclusiva dependência econômica, Somente aí 
que ê que eu acho que ê devido o salário-família. 

Não posso compreender família, a menos que alguém que me 
ensine como é que pode haver família de pai e filhos, sem mulher, 
sem esposa. A Constituição diz expressamente- salário·famnia aos 
seus dependentes. Este texto é até de minha autoria em 1967 e foi 
reproduzido em 1969. 

A primeira dependente na Previdência Social é a esposa. Todo 
projeto diz isso: primeiro dependente - a esposa, e na sua falta, a 
companheira. 

De modo que é uma farní1ia de pé quebrado, se na família preva· 
Ieee apenas o pai e os filhos. Não há mulher. h um milagre; deve ser 
o milagre brasileiro ... 

o'eve ser uf!l milagre brasileiro, Sr. Presidente; certamente é um 
milagre brasileiro: consegue·se fazer uma família somente de pai e fi­
lho sem ter mulher, sem ter esposa nem companheira. 

O SR. OSNELL! MARTINELU- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDE".! TE (João Alves)- Com a palavra o nobre 

Deputado. 
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O SR. OSNELLI MARTlNELLl - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, a fim de auxiliar a Mesa e, afinal de contas, á todos. 
nós, devído o adiantado da hora, eu desejava sugerir a todos os pre· 
sentes que seguissem o exemplo do Deputado Alceu Co11ares: cada 
um de nós deve ter sensibilidade bastante para descobrir, dentre os 
seus destaques, uns poucos em que haja alguma possibilidade, ainda, 
de comover o Sr. Relator. 

OSR. NELSON CARNEIRO-Eu achoquenào há nenhu"-
0 SR. OSNELLI MARTINELLl- Eu, por e<emplo, desdt'jã 

adianto que dos meus destaques vou separar apenas dois, para ver se_ 
consigo demo ver, comover ou modificar. pelo menos pan::ialmente, a 
opinião de S. Ex'- o Sr. Relator. 

Eu sugeria que se fizesse assim e que a Mesa, então, anotasse as 
emendas, no caso presente citadas pelo nobre Deputado Alceu Col· 
lares, e elas seriam votadas imediatamente, exceto aquelas em que 
alguém ainda quisesse falar a respeito, por uma necessidade pr~men· 
~ . 

O SR. PRESIDENTE (João Aires)- Com a palavra o nobre 
Sr. Relator para falar sobre as emendas do nobre Depútado Alceu 
Collares, exceto a de tJ't 58, que será votada com a de número 387, do 
emiJlente Senador Ne!son Carneiro. 

Com a palavra o nobre Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Lou.rhal Baptist•) - Sr. Presidente, Srs. 

Congressistas, ouvimos com a maior atenção a justificativa das 
emendas apresentadas pelo eminente Deputado Alceu Collares. 

Emenda n~'. 50: opinamos pela sua aprovação; Emenda n' 66: 
opinamos peta sua rejeição; Emenda nq 78: em face do reexame da 
emenda n<t 78, de autoría do eminente Deputado, verificamos que a 
mesrna pode ser acolhida, em parte, nos termos da seguinte 
subemenda do Relator: 

"Dê·se ao§ 3~' do art. 38 da Lei n<t 3.807, de 1960-
art. 17 do projeto- a seguinte redação: 

§ 39 A pensão alimentícia sofrerá os reajustamentos 
previstos na lei quando do reajustamento do benefkio". 

Emenda n~' J JO: estâ atendida na Emenda n~' 114. 
O SR. NELSON CARNEIRO- De quem é a Emendao• li? 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - 1:: do Deputado João 

Alves. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Ah! 
O SR. RELATOR {Lourival Baptista)- Emenda n"' 167: opina· 

mos pela sua rejeição; Emenda n~> 191: opinamos pela sua rejeição; 
Emenda'f!<~' 196: opinamos pela sua rejeição; 

Emenda do Deputado Alceu Collares, de nl' 200, está atendida 
na emenda n' 214. 

A emenda 224 é rejeitada. 
São esses os pareceres, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Em votação o parecer do 

Sr. Relator. 
Os Srs. membros da Comissão que o aprovam, queiram conser· 

var.se como se acham. (Paus.a.} 
Aprovado, contra os votos dos Srs. Senador Nelson Carneiro e 

Srs. Deputados Alceu Collares e Francisco Amaral. 
Em díscussão a Emenda nt' l76, de autoria do nobrt Deputado 

Osnelli MartineHi. 
O SR. OSNELL! MARTlNELLl- Sr. Presidente, atendendo 

à solicitação que fiz, vou falar apenas sobre dois dos destaques que 
pedi; os demais considero a priorl rejeitados, 

Inicialmente, a Emenda 283: altera o artigo 50 para fim ·de 
substituir-se a parte fina! pelo seguinte: 

"Sendo·lhe facultado retornar à classe de onde regre~ 
diu, quando lhe for possível, nela contando o período 
anterior de contribuição nesse nível, mas sem direito à redu~ 
ção dos interstícios para as classes seguintes." 

O Sr. Relator diz o seguinte: 

"A emenda desarticula o arcabouço do artigo 50 do 
projeto. Há uma sêrie de fatos que seriam quebrados senão 
cumpridos os interstícios." 

Aqui, evidentemente, há um equivoco já que eu digo que é sem 
direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

Jã conversei sobre isso com a Assessoria do Ministêrio do Tra~ 
balha, que se convenceu de que eu tinha razão nesse ponto. No en~ 

tanto, julgaram os doutos assessores que, ainda que eu tenha razão, a 
minha emenda não estâ muito clara com relação a possíveis acessos, 
daodo possibilidade a que houvesse, no retorno, a transposição de 
uma determinada classe. Em razão disso eu preparei uma subemenda 
ao substitutivo, nos seguintes termos: 

"§ 49 O segurado que por força de circunstâncias não 
tiver condições de sustentar <1 contribuição da classe em que 
se encontrar, poderá regredir na escala até o nível que lhe 
convier e pelo período que desejar, devendo, quando as~ 
cender à classe superior, cumprir o restante do interstício 
que lhe faltava, não havendo, em qualquer hipótese, devo· 
lução de contribuições recolhidas.'' 

Acho que assim fica sanada essa possfvel deficiência da emenda 
que eu apresentara anteriormente. 

A outra, a Emenda n<t 217, que foi rejeitada e em que o Relator 
manda que se veja a Emenda.nq 214. Ora, no meu entender a Emenda 

~> 214 sana, apenas, mui parcialmente, a tremenda injustiça do Art. 
6. 

Digo eu que limitar o que antes não era, qual seja a idade mí· 
ima para aposentadoria especial, não me parece boa política, pois 
a maioria dos 'Casos deixaria ela de ser especial, a menos que os li· 
ites sejam os propostos nesta emenda.. 

O trabalhador que ingresse aos vinte anos, por exemplo, numa 
a ividade considerada penosa, insalubre ou perigosa, terá, na melhor 
d11s hipóteses, sua aposentadoria com 25 anos de serviço, isso se hou· 
vtr apenas um dos casos, de acordo com a legislação vigente, e esta· 
r~, 'então, com 45 anos de idade. Onde a aposentadoria especial, se te· 
rá que esperar mais cinco anos, a vingar a idéia atua{, até completar 
5 anos de idade? 

Na minha emenda eu altero o Art. 46, que passaria a ser o se­
gu~nte: 

"A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, após 5 anos de contribuição e contando no mír1imo 45, 
40 ou 35 anos de idade tenha trabalhado, respectivamente, 
durante 25~ 20 ou 15 anos. pelo menos, conforme a ativida~ 
de profissional, em serviços que, para esse efeito, forem con~ 
siderados penosos, insi!ubres ou perigosos por decreto do 
Poder Executivo." 

Dra, se ex1ste - e dcredito que não - uma liberalidade ·do Po· 
der ):xecutivo na consideração de que uma atividade seja penosa, 
insal~bre ou perigosa, ou, concomitantemente, penosa e insalubre ou 
peno~a e perigosa ou insalubre e perigosa, ou com as três condições, 
peno~a. insalubre e perigosa, - obviamente, já que isto é regulado 
por ~ecreto do Poder ExecUtivo, ele que modifique então essa legis· 
laçào\a fim de torná~la mais consentânea com a realidade. Mas assim 
mesrt1o eu não creio que exista essa liberalidade do Governo. 

E,xislem condições em que o empregado pode aposentar·se com 
25 anrs. com 20 e até, com 15 anos, quando há concomitância das 

três c~dições. 
E tão, como se pode querer que tle trabalhe até 50 anos de ida· 

de'? Q e aposentadoria Cspecial é esta, em que ele vai ter de trabalhar 
35 ano para completar 50, ao invés dos 15 anos da aposentadoria es· 
pedal?. ' 

D~ modo que eu considero este Artigo não somente de uma 
inj'!sti~clamorosa, como, dAta nnia~ inteiramente falto de ~êcnica 
legtslat a, porque'lTfto YC pu<!!: tóiidlelonar, ·no ca~o. uma coisa que 
já é con icíonada por legislação especial, qual seja, o decreto do Po· 
der Exe tivo, · . 

Em resumo, estas são as minhas considerações sobre essas duas 
emenda$. Sobre as restantes V. Ex• não precisa se manifestar, porque 
já as con~ídero, de plano, ·.ç.ejeitadas. 

O $R. RELATOR (LOUrifal Baptista) - Quais as duas 
emendas~nobre Deputado Osnelh Martinelli? 

OS . OSNELLI MARTINELU- As emendas são as de n"'s 
207ei76 · 

OS . PRESIDENTE (João AlfeS)- Comecemos pela Emen­
dan~>l57~ 

Con do a palavra ao nobre Deputado Francisco Amaral. 
OS . FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, Srs. Con­

gressistas,! quem participa dos trabalhos do' Congresso Nacional há 
· algons anos, sabe perfeitamente que a c;xclusão do limite de idade pa· 
.ra a obten~ão da aposentadoria especial representou inequivocamen· 
te um avanço, que resultou de intensa luta e, felizment~, encontrou a 
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compreensão maior do então Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial, Jarbas Gonçalves Passarinho. A S. Ex•, ao Governo da R_epú­
blica, ao Congresso Nacional, se deve essa extraordinária conquista, 
eis que antes de 1968, ou 1969, não sei precÍl;amente a época, o que 
existia era realmente o que dispõe o projeto hoje, fixando o límite de 
idade para a conquista desse beneficio, o que importa em dizet que a 
fixação desse limite de idade para a conquista da aposentadoria. frus­
tra, por inteiro, a aposentadoria especial, criada. Seria melhor, mais 
coerente, mais razoável, que, ao invés de se estabelecer um límite de 
idade para a conquista da aposentadoria especial, o Poder Exec;utivo • 
eliminasse de uma vez por todas a aposentadoria especial, a do mi· 
neiro e de todos aqueles que exercem suas ativldades em locais insalu· 
bres, perigosos, etc. 

Entendo~ na verdade, que o Governo pretende, como pretende o 
Congresso Nacional, manter o bellefício, porque quem jâ teve 
oportunidade de visitar uma das minas de Santa Catarin~ --..,e tive es­
sa oportunidade a\gum tempo atrás- quem já se adentrou numa mi­
na de carvão sabe perfeitamente que os quinze anos estabelecidos pa· 
ra os mineiros dessa especialidade são quinze anos de suplício, e 
aquele que por sorte conseguir sobreviver aos quinze anos de tra· 
balho no subsolo, então deve ter, na verdade, garantida a aposen­
tadoria especíat. 

Qllando se e~tabelece o limite de idade de 50 anos, para uma 
aposentadoria especial, e se atribuí um prazo de 15 anos, ê evidente 
- como já disseram os nobres Deputados Alceu Collares e Osnelli 
Martinelli, e toda a Casa sabe perfeitamente - se está impedindo a 
concessão do benefício. 

Ou se tem coragem bastante para eliminar da aposentadoria es· 
pecial de uma vez por todas, ou se conceda, em verdade, o benefício 
que a lei preconiza, mas essa própria lei retira, através da limitação 
de idade. 

Por esta razão, entendo que não deve acontecer o que esta ocor­
rendo, através do acolhimento parcial das numerosas emendas apre­
sentadas. Deferír, distinguir apenas o mineiro de carvão com o bene­
fício da aposentadoria especial, dando a ele <i exclusão do limite de 
idade, é, na verdade, cometer uma injustiça para com todos aqueles 
que sacrificam a própria saúde, a fim de desenvolver atividade neces­
sãria ao progresso nacional, em atividades insalubres, perigosas, etc. 

Sr. Presidente, entendo _que haverá o esdarecimento maior do 
nobre Relator, Senador Lourival Baptista, a esta altura da madru­
gada, às duas e cinco propriamente, como já acontecera quando da 
discussão da integração do acidente do trabalho na Previdência 
Social. No recinto da Comissão de Constituição e Justiça, o então 
Ministro do Trabalho, Jarbas Gonçalves Passarinho, deferiu várias 
emendas e, por sorte deste deputado, a duras penas, consegui final· 
mente Yer aprovada uma emenda. 

Era justamente o que pretendo nesta oportunidade: não a apro­
vação de emenda minha, mas a dos Deputados Osnelli Martit~elli e 
Alceu Co!lares, que teriam, pelo menos, a minha torcida. Quando 
não posso aprovar nenhuma emenda de minha autoria, que se permi· 
ta. pelo menos, a aprovação de emenda que tenha lninha torcida. 

· O SR. PRESiDENTE (João_ Al"es)- Com a palavra o rJobre 
Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Ouvimos o eminente 
Deputado Osnelli Martinelli. 

Vamos falar primeiro sobre as emendas 176 rejeitada; 157, rejei· 
tada; 163, rejeitada; 171, rejeitada; 187, rejeitada; 283, rejeitada: 293, 
rejeitada; a emenda 300 foi aceita em parte; 315, rejeitada; 391, rejei· 
tada; 176, rejeitada; 207, rejeitada; 283, rejeitada. 

Quanto à Emenda 207, nós confirmam()s o nosso substitutivo 
mas consideramos mais adequada ao testo de lei, a redação dada no 
substitutivo, A hípótese prevista nu subemenda do nobre Depotado, 
pelo seu detalhamento, melhor ficarâ no resulamento a ser elabo­
rado, que hã de prever todos os casos na escala. 

O Sr. Osne!li Martínelli- Cobrarei o compromisso. 
O Sr. Relator (Lourival Baptista)- Quanto à Emenda 283, so­

mos pela rejeição. 
São esses os nossos pareceres, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Altes) - Os Srs. Membros que 
aprovam o parecer do Relator, queiram permane<::er sentados. 
(Pausa) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a p,alavra o Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS (PeJa ordem) - Sr. Presídente, 

consulto V. Ex~ se poderia fazer uma declaração de voto em torno da 
emend<! n9 283 do nobre Deputado Osnelli Martinelli e outras emen­
das com o mesmo objetivo; emenda do nobre Deputado Alceu Col· 
lares, do nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (João Ah·es)- Evidentemente. 
O SR. ANTONIO CARLOS (Para declaração de voto)- Sr. 

Presidente, a Comissão ouvíu uma série de pronunciamentos em tor· 
no de emendas que versavam sobre a aposentadoria especial. 

O Sr. Relator deu parecer favorável a uma delas e refez. o dispo­
sitivo constante do Art. 46 do Projeto, e que no substítutivo, se não 
me falha a memória, tem o mesmo número. 

Entendo, Sr. Presidente, que, em primeiro lugar, não se estabele­
ceu como norma permanente o !imite de idade. Ouvi atentamente o 
nobre Deputado Francisco Amaral. S. Ext declarou que a aposen­
tadoria especial, pelo que com.ta no Substitutivo, teria desaparecido 
pois que a fixação de limite de idade em 50 anos representavu uma 
frustração a esse tipo de aposentadoria. 

Ora, Sr. Presídente, não penso assim. O caput do art. 46 do 
Projeto diz o seguinte: 

Art. 46. A aposentadoria especial será concedida ao 
segurado que, contando no mínimo 50 {cinqllenta) anos de 
idade e 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado 
durante 15 {quinze). 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme natividade profzssional, em serviços 
que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalu~ 
bres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

Perrnito·me chamar a atenção da Comissão Mista que neste arti· 
go há a adversativa. Então, nesse caso, em que se estabelece um limi· 
te de idade e se lixam os tempos de serviço, está bem claro que basta 
que ocorra uma das hipóteses para que a aposentadoria especial pos~ 
sa ser concedida. 

1\>0 caso da ocorrênci~J de uma condição, apenas, se a atividade 
fosse considerada penosa, .nsalubre ou perigosa, é fixado o limite de 
idade de 50 anos, e por ·sso pedi a atenção da Comissão para a 
adversativa. Entào, a ocorrência de uma dessas condições exige o 
limite de idade de 50 anos. 

ele: 

O§ I'~' diz: 

§ \9 A aposentadoria especial' consistirá numa renda 
mensal calculalla na forma do § \'1 do art. 43 desta lei, 
aplicando-se-lht:, outrossim, o disposto no § J<;~ do art. 47. 
também desta lf:i. 

Diz Ó* 2'~': 

§ 2'~' Reger.s.c-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas ~ a dos jornalístas profis~ 
S/Onais. 

Mas o parágrafo 3'1 é que estabelec,: uma outra hipót!..>se, diz 

"Ao trabalhador de minas ~m subsolo e aos exercentes 
de atividades ao rnesmQ tempo penosas, insalubres ou peri­
gosas, fica dispensada a condição de idade estipulada n'!sse 
artigo," 

Então, quando houver a ocorrêncía1das três condições, estâ dis· 
pensada... ' 

Ó SR. FRANCISCO AMARAL--:- Não há nenhurila atiVIdade 
em que ocorram as três hipóteses. Desafio os técnicos do Minístério 
do Trabalho para que apontem qualquer atividade profissional deste 
País que enquadre_ as três hipóteses ao mestno tempo. 

O SR. ANTÚNtO CARLOS- V. Ex• levantou uma questão. 
V. Ex• mesmo apontou a relação de todas as profissões que estão 



Ago:sto de 1973 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11)- (SMplemeolo) Sábado 4 0035 

hoje consideradas na aposentadoria especiaL Tenho conhecimento 
de que em atividades portuárias a perícia feita pelo Ministêrío do 
Trabalho incluiu a verificação das três condições. Antes. de fazer essa 
declaração de voto consultei um dirigente sindical Pl\t.a saber se o 
processo de verificação que está sendo feito num det~ado porto, 
no Porto de Santos, atendia às três condições e a respO~ta que recebi 
foi afirmativa. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Pediria a V. Ex• que me 
esclarecesse qual a atividade. Tenho uma curiosidade natural. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Foi o Presidente do Sindicato 
dos Operadores de Guindastes do Porto de Santos; tive o cuidado de 
lealmente perguntar a ele se a perícia que estâ sendo feita pelo Minis­
tério do Trabalho cobria as três condições. Permito-me ponderar ao 
nobre Deputado Francisco Amaral que eu não tenho elementos para 
fazer uma afirmacão absoluta como ele acaba de fazer, de que não 
existe nenhuma outra profissão, senão a de mineiro de subsolo, que 
não atenda a estas três condições, 

A finalidade da minha declaracão de voto é justificar o meu 
apoio a esta emenda, que realmente não condiciona a concessão da 
aposentadoria especial àquele limite de idade. Con~iciona quando 
houver a ocorrência de uma das três condições. Quando houver ocor­
rência das 3 condições, então está dispensado o limite de idade de 50 
anos. Foi desse modo que eu compreendi o dispositivo incluído pelo 
Relator no substitutivo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para declaração de voto.) -
Votei contra o parecer do Relator mas gostaria de ter votado a favor, 
se S. Ex• endossasse a interpretação que acaba de ser dada pelo no­
bre Senador Antônio Carlos, porque assim seria uma interpretação 
autêntica que amanhã se poderi~ Ouscar, como elemento para a inter­
pretação desse dispositivo. 

O SR. PRESlDENTE (Joio Alves)- Em discussão as emendas 
do nobre Senador Nelson Carneiro, relacionadas ao art. 22. 

O SR. NELSON Carneiro- Sr. Presidente, evidentemente que 
eu não vou cansar o Plenário para expor, uma a uma, as emendas 
para as quais solicitei destaque. A Comissão já tcrn um ponto de 
vista e infelizmente aqui não está o Ministro do Trabalho. Se S. Ex• 
~qui estivesse, com a sua autoridade poderia dar uma contribuição, 
como certa feita fez e aqui foi lembrado pelo Senador e Ministro Jar­
bas Passarinho, de modo que o parecer do Relator vai ser aprovarlo 
e eu não quero cansar a Casa com emendas que certamente não 
merecerão aplausos. 

Destaquei algumas que, pela sua relevância, devem ser ao 
menos expostas ao exame da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourinl Baptista) - Emendas de números 
24, 45, 46, 52, 79, e 88, pela rejeição. Emenda 106, prejudicada, por 
ler sido atendida na Emenda ll4. 

Emendas n•s. 14~. 172, 179, 190, 286, 301, 3!6, 323, 344, 346, 
366, J60, 321,368,389 e 390: rejeitadas, 

O SR. PRESlDENTE (João Alves) - Em votação o Parecer 
do Sr. Relator. 

Os Srs. Membros das Comissões que concordam com ele, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em discussão a subemenda da Emenda n~' 387, de autoria do 

nobre Senador Nelson Carneiro. 
Com a palavra o nobre ~nadar Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEJRO- Sr. Presidente, queria pedir a 

atenção do Plenãrio para essa emenda sobre o salário-família: 
"f. devido ao filho menor de quatorze anos ... " 
lst.o já existe hoje. 
" ... à esposa e, na sua falta, à companheira do segurado, desde 

que viva sob sua exclusiva dependência econômica." 

A primeira pessoa que vive sob dependência econômica ê a 
mulher. Desde que ela trabalhe, perde o direito ao salârio-famflia. e 
preciso que viva sob exclusiva dependência econômica e atende à 
família, porque a família é o homem, a mulher e filhos. Por isso 
houve Eva, senão ficava -.ó Adão no mundo. Deus teria feito dois 
homen-;., ao invb de um homem e umu mtllher. ,'Yl::ts fe1. Eva 
exatamente para que houv-esse família. Por qw~ se rl1z que o homem é 
o chefe da família? Ele é o responsável pelo sust<:nto da familia. 

Há excesso de dinheiro do salârio-famflia, todo dia é anunciado 
isso. De modo que mantemos os J4 anos, que é o da lei e estendendo 
â esposa e, na sua falta, â companheira, atendendo aos objetivos 
constitucionais, que mandam dar o salário-família ao aprimeiro' 
dependente do trabalhador. O primeiro dependente é a mulher, salvo 
se eu não estou entendendo mais nada ou se não estamos querendo 
entender coisa nenhuma. 

O SR. ALCEU COLLA.RES ~ Estou inteiramente de acordo 
com a argumentação usada pelo Senador Nelson Carneiro, no senti­
do de ínclusão da esposa ou companheira. para dar pelo menos 
uniformidade de tratamento do JNPS para os dependentes. Já 
livemos oportunidade de afirmar- seria interessante se pudéssemos 
contar com a atenção que foi dispensada até agora ao eminente Lfder 
da Aliança Renovadora Nacional e principalmente da Assessoria, 
que já está cansada, mas, lamentavelmente, vai ter que nos suportar 
até o final. 

A exclusão da esposa do trabalhador é.uma das grandes falhas da 
lei. Excluiu-se a mulher de um dos beneficios que agora serão dados 
pelo INPS e que entra no elenco de todos os beneficios. E a elevação 
da idade, pela minha emenda, em vez de 18 anos, fica 16 anos. 

Acho que pelo menos a inclusão da mulher jã seria a[guma coísa 
que se faria, buscando pelo menos a coerência de tratamento 
beneficiários com relação aos diversos benefícios. Excluir a mulher, 
corno a Lei 4266 faz, se choca com outros dispositivos. 

A minha ernenda.eleva, inclusive, o valor do saiárlo-famUia para 
um terço do salário~mínimo. 1! menos do que aquilo que o Minis­
tério do Trabalho consagra para o elemento alimentação, que 
normalmente é de 4S a 50% do salârio-mínimo. O Ministério do 
Trabalho, através dos seus técnicos, faz a distribuição dos percen­
tuais entre as necessidades do trabalhador - habitação, 

'alimentação, vestuário e transporte, dando 45 a 50% à alimentação. 
Dando-se para o salârio famí\ia um terço do salârio-mfnimo, estár_:,... ... .._ 

.se-ia assegurando pelo menos uma parte da despesa Ql,l•-''o ~./ 
trabalhador tem com a alimentação, para os seus dependentes. 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a patãvra o Sr. Re-
lator. · 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Ternos a Emenda nq 
387, do eminente Senador Nelson Carneiro, que apresenta uma 
subernenda, à qual damos pare,er contrário. (Pausll) 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alfes)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa) 
Aprovado, com votQ contrário dos Srs. Senadores Nelson 

Carneiro, Alceu Collar~ Francisco Amaral e Athiê Coury. (Pausa) 
Tem a palavra o Sr.iDeputado Adhemar Ghisi. 
O SR. ADHEMAR. GHISl - Sr. Presidente, Srs. Congres­

sistas, serei muito breve no exame de algumas emendas de minha 
autoria, objetivando dar rápida continuidade aos nossos trabalhos e, 
assim, contribuir para que não se alongue por muito maís terilpo esta 
reunião que já vai avançada na noite, 

A 't:menda 09 174, p,ot nós oferecida, preconiza fazer exatamen­
te aquilo que acabou poner ttçonhecido pelo Sr, Relator: a elevação 
dos proventos de aposentadoría em favor dos aposentados, aqueles 
que se encontram na faixa de salârio~minimo, em 90%, elevando·se 
tamb~m os proventos dos que se encontram em auxílio-doença, de 
70%pam75%. 

Desejaria, Sr. Presidente, e principalmente Sr. Relator- jâ que 
somos aulor de uma emenda que teve redação idêntica à apresentada 
pelo nobre Deputado João Alves- que V. Ex• considerasse a nos­
sa emenda não prejudicada, mas, também, comítantemente apro­
vada com a apresentada pelo nobre Deputado João Alves e que to­
mou o nUmero l69.e que teve, como já disse, uma redação idêntica à 
nossa. 

Naturalmente os OuíOOs e as inspirações que recebemos foram 
os mesmos. Isso se explica pelo fato de que, espiritualmente, recebi 
sempre do Deputado João Alves os melhores eflúvios, razão pela 
qual não me surpreende o que tenha acontecido. Apenas desejaria 
que aqui o nohre Relator foss'e generoso, a ponto de considerar, nas 
suas conc/usõe<:., que a no.~sa emenda não está prejudicada pela 
aprovüç5.o da emcnd~ do Depubdo João Alves, mas que se encontra 
concomitantemente aprovada e, em conseqUência disso, deferida. ' 
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A Emenda 195, rapidamente fala·ndo, preconiza estabelecer 
aquilo que já é objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal e que 
mereceu um exame aprofundado pela nossa mais alta Corte de Jus· 
tica do País. É a questão da aposentadoria considerada como defini· 
tiva, após o gozo dela por mais de cinco anos, por parte do segurado 
da Previdência Social. Nós, se a apresentamos, fomos movidos por 
um sentimento de amor ao próximo e de preocupacàQ com o destino 
dos nossos semelhantes. · 

A nossa Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que, 
após uma desvinculação do empregado com o empregador durante 
cinco anos, quebra-se toao o laço de emprego entre empregado e 
empregador. 

Ora. admitindo que uma pessoa empregada se veja na contingén~ 
ela de receber alta do fnstituto depois de cinco anos ou mais, essa 
pessoa, ao voltar ao serviço, não terá mais, ~or parte do empregador, 
a oportunidade de ser por ele readmitida. (s~o ê injusto. é desumano. 
Era isto que a emenda tencionava resolver. 

lamentavelmente, o parecer foi contrário. Acreditarr.os que de· 
vem estar de pé, ainda, as superiores razões que por nós levadas ao 
Sr. Ministro do Trabalho, pÓr S. Ex• foram admitidas em ocasião 
anterior. 

Levaremos a matéria ao Plenário do Congresso Nadonal, para 
solicítar, através de um destaque, que este, quando discutir esta 
Emenda n"' 195, ·nos oferece o apoio de que necessitamos para pro· 
teçào daqueles que fatalmente seriam colocados numa posição de 
marginalizados da sociedade, se recebessem alta depois de dnco 
anos. 

Finalmente, Sr, Presidente e Srs. Congressistas, gostaríamos de 
chamar a atenção de V. b.•s para nossa En1enda de n'<~ 206, que já foi 
objeto de algumas considerações por parte colegas que objetivavam 
a me:.ma coisa com relação à aposentadoria especial. Não corupre­
endemos, como outros colegas que anteriormente a nós jâ se pronun-

h',..'c!pram, como se possa manter um dispositivo, como o do artigo 46, 
do 'pro.i_eto, que visa incluir como condição sine qua non para conces· 
são da àposentadoria especial, o limite de idade de 50 anos. 

Se é verdade o que o Senhor Presidente da República afirmava, 
no dia l7, através de uma rede de rádio e televisão, se 'é verdade o que 
afirma o eminente Ministro do Trabalho, na sua Exposição de Moti· 
vos. que este projeto de lei. que tomou o número 06/73, não quer di· 
minuir qualquer cQnquísta do operariado brasileiro, nem limitar 
qualquer benefício por ele hoje gozado, se isto tem de ser \evado às 
últimas conseqilências, se esse compromisso governamental deve ser 
considerado nas suas últimas instâncías, então não podemos admitir 
se insira como limite de idade o de 50 anos, estabelecendo para aque· 
!es que trabalham em atividades penosas, 1nsalubres ou perigosas, o 
limite de idade de 50 anos. 

Creio que, a essa altura, providências jâ estão sendo tomadas pe· 
lo Sr. Relator, - generoso, bondoso e compreensivo que é, seruível 
aos anseios da grande massa operatiada, - para que venha a ígno· 
rar, na nova lei, o princípio do artigo I'<~ da Lei n"' 5.440/A, de 21 de 
maio de 1968. 

Sr. Presidente, desejaríamos chamar a atenção do douto Plená· 
rio para a emenda de nossa autoria. de número 287, que certamente, 
melhor explicada, viria sensibilizar aqueles que, como nós outros, até 
esta hora aqui se encontram com um alto objetivo, qual seja o de 
prestar a sua colaboração para a melhoria e o aperfeiçoamentO do 
projeto ora em discussão. O que nós queremos ê que o período cor· 
respondente ao mandato eletivo seja sempre computado como de ef<? 
tivo exercício profissional, para os fins da Previdência Social E o di· 
zemos ante o reconhecimento que fazemos, não em causa própria­
porque a nos-sa situação perant= a Previdênda Social é tranqUila, so· 
mos contribuintes, IJOffiOS segurados e estamos vinculadOS aO SiStema 
geral da Previdência Social desde setembro de 1960, pagando religio· 
samente nossas contribuições -, mas conhecemos casos de colegas 
nossos, Senadores e Deputados, que os levariam a uma situação di fi· 
cil, sob ponto de vista de garantia para seu futuro, se hoje deixassem 
de ser parlamentares. 

Não consigo encontrar, não consigo vislumbrar, nem observar, 
nem constatar atividade mais nobre, mais digníficante e mais impor· 
tante do que a do parlamentar, e é por iSto que não posso, também, 
deixar de lembrar issas pessoas que prestam serviços de' natureza re.; 
presentativa, ungidas pelo voto popular, tanto na área do Poder Exe· 

· cutivo, quanto na área do Poder Legislativo. E eu faria um apelo 

para que, aquelas superiores razões que determinaram ao Sr. Relator 
a conclusão para o seu indeferimento, que elas fossem revistas, para 
que se desse uma oportunidade àqueles que não fizeram outra coisa 
até agora senão servir à coleth-idade brasileira e à nossa Pátria; que 
lhes desse a oportunidade de poder computar, pelo menos isso, para 
efeito da Previdência Social, esse tempo que eles gastaram, esse tem· 
po que eles usaram para defeilder os interesses superiores do povo 
brasileiro. 

Sr. Presidente. teríamos a; nda a destacar a nossa emenda que to­
mou o n<:> 319, que preconiza faz.er incluir na pub!icaçàq do llilirio 
Oficia\ da União, de forma imediata, e não apenas no Boletim de Ser· 
viço do INPS, todas as modifrcações que foram inseridas. para o co­
nhecimento mais rápido, mai~, urgente possível, do dispositivo da Lei 
Orgânica, em todo o Território ~aciona L 

E sabido, Sr. Presidente, que o Boletim do INPS não chega a to­
dos os recantos do País, o que não ocorre com o Diário Oficia) da 
União, razão pela qual solicitaria viesse V. Ex• a rever o seu ponto de 
vista ex.arudo no exarne da nnssa Emenda n<:> 319, para que fosse ado· 
tada, por parte do INPS, a obrigaçUo de não apenas fazef inserir no 
seu Boletim, mas também no Diâdo Oficial daUn1ãoo tex.to comple~ 
to da Lei Orgânica da Previdb1cia Social. com todas as modifica· 
ções, as anteriores. e as que se preconizam neste Projeto, para pleno 
conhecimento da coletividade brasileira, dentro do mais rápido tem­
po. 

Eram estas, Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, as mani~ 
festaçôes que desejilvamos fazer na oportunidade. desculpando-nos 
do tempo que (hes roubamos. Como o Padre Vieira, eu me peníten~ 
cio dizendo: 

"Desculpe~me o Sr Presidente, os Srs. Membros desta 
Comissão, se não tive tempo de ser breve." Muito obrigado, a V. 
Ex•s. 

O SR. NELSON CARNEJRO (Pela ordem.) -Sr. Presidente, 
eu apenas queria aduzir a Jma das considerações do nobre Deputado 
Adhemar Ghisi, no que diz re&peito à participação do Deputado e do 
Senador. para contagem de tempo. tu queria convocar a atenção de 
todos, a começar por V. Ex• e do nobre Líder da Maioria, para o se~ 
guinte texto que vai ficar incluido no Projeto e que atinge a todos os 
contribuintes do Instituto de Previdência dos Congressistas. 

É o artigo 55 que diz· 

"Art. 55, O disposto no~ )9 do art. 5". da Lei n<:> 3.807, 
de 26-8-1970 nilo se aplica ao antigo segurado que, tendo per~ 
di do ou vindo a pard~r essa qualidade, se filiar .novamente ao 
sistema geral da previdência social, no mâ.ximo 5 anos de­
pois, desde que não seja filiado a outro sistema de previdên· 
cia social." 

Ora, todos nós somos filiados a um sistema de previdência so· 
cial; estamos impedidos, portanto, de voltar a contribuir para a previ­
dência social, se·dela nos afastarmos. Esse dispositivo acaba comes­
sa possibilidade. 

Quero chamar a ~tencào dos Colegas para a gravidade do art. 
55 do Projeto. Esse ar. 55 o..il respeito a cada um de nós. Já que não 
estamos cuidando dos outros, cuidemos ao menos de nós. 

O SR. ADHEMAR GHJSJ- Nesse caso, esse argumento de V. 
Ex~ vem reforçar a nec:essidade da aprovação da nossa Emenda, pelo 
que estou profundamente agradecido a V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Porque esse texto final 
impede que alguêm que saiu da previdência possa voltar a ela, desde 
que tenha sido Deputado. 

OSR, ADHEMAR GHISI -Perfeitamente. 
O SR. NELS0'\1 CARNEIRO - Porque o Deputado está 

ligado a um sistema de previdência social. E aí então nós temos, ou 
que fechar o Instituto de Previdência aos Congressistas ... 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O nobre Deputado quer 
se referir ao número da emenda1 

O SR. ADHEMAR GHISI- Emenda n' 329. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, pediria, tendo 

em vista as observações do nobre Senador Ne(son Carneiro e para as 
quais S. Ex• chamou a atenção, pediria a V. Ex• que sob restasse a de· 
cisão sobre esta emenda, parece~me que o art. 55, adiando um pouco, 
até que se possa reexaminar a matéria. 

O SR. PRESIDENTE {João Ahes)- Com a palavra o nobre 
Relator. 
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O SR. R E LA TO R( Lourival Baptista) - Sr. Presidente, Emenda 
n~' 96, do Depu tudo Adhemar Ghisi. Pela rejeição. 

A Emenda n"' J 74 está aprovad<t em conjunto com a Emenda n~' 
169. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A Emenda n•;l87 deve ser 
examinada posteriormente com a 295, que é a que exclui': 

O SR. RELATOR (Lourh·al Baptista) - Emenda n~' J09 
{Pausa) 

Rejeitada. 
Emenda nQ 195. Rejeitada. 
Emenda n"' 352. Rejeitada. 
O ilustre Deputado Adhemar Ghisi apresentou a Emenda n9 

206, que tem a seguinte redação: 

"0 arL 46 passa a ter a seguinte redação: 
A aposentadoria especi<Il será con~edida ao segurado 

que. contando no mínimo 15 (quinze) a11os de contribuição 
tenha trubalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 
e cinco) anos pelo menos, cot1forme a atividade profissional, 
em serviços que, para esse efeito, forem considerados peno· 
sos, i!'lsa!ubres e perigosos por Decreto do Poder Executivo." 

Ouvimos, aqui neste Plenário, esclarecimentos que foram feitos 
pelo eminente Senador Antônio Carlos e pelos ilustres Deputados Al­
ceu Collares c Francisco Amaral, referentes ao limite de idade. 

Ent.ào, Sr. Presidente, atendemos à Emenda n" 206~A com a se­
guinte subemenda ao substitutivo que apresentamos ao art. 45, caput: 

O art. 46 passa a ter a seguinte redação: 
"A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, com 5 

(cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durAnte 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos peJo menos, conforme a atividade 
profissional, em serviços que, para esse efeito1 forem considerados 
penosos, insalubres ou peri~osos por Decreto do Poder Executivo". 

E. 
''Suprima-se o§ 3" do referido artigo. (Palmas.) 
Há, ainda, a Emenda n"' 210, de autoria do ilustre Deputado 

Frandcisco Amaral, que está aprovada em conjuoto com a Emenda 
n" 206. • 

O SR. PRESIDENTE (João Alres) - Em discussão as 
Emendas n"'s 177, !78 e 326, do Deputado Wilmar Dallanhol, relati­
vas ao art. 41 do projeto, a quem dou a. palavra. 

O SR. WILMAR DALLANHOL - A gravidade das 
explicações para aceitação do art. 41, força~me a examiná-lo em con· 
junto com a Comissão, e sob a forma de destaque. 

O art. 41 dispõe sobre a aposentadoria por tempo de serviço e 
define um nm•o critério para o cálculo dessa aposentadoria quando 
ela decorra de contribuições simultâneas ou concornitantes. 

Ouvi, Sr. Presidente, longo debate a respeito do abono de 25%, 
ou 50%, que seriam pagos au aposentado que retornasse à atividade. 
Contudo, parece-me tão sério, ou, até mais importante que aquele 
percentual, a definição do valor da arosentadoria porque ele repre­
sen<~ o provento, o beneficio definitivo, 

t preciso que se diga, Sr. Presidente, que: 

A redação dada ao art. 41 do Projeto altera profunda~ 
mente o sistema de cálculo para a aposentadoria por tempo 
de serviço, inclusive, prejudic<tndo a milhões de contribuin~ 
tes que, aprovado o projeto, veriam, substancialmente, 
reduzidas e esvaziadas suas aposentadorias. Baseada na 
suposta proliferação de fraudes no antecedente "preparo 
da aposentadoria'' através àe fictícias elevações do salário­
de-contribuição, de fato o projeto generaliza uma exceção e 
atinge, significativamente, o valor das aposentadorias, 
mandando apurar o valor do benefício com base o.os salá­
rios de contribuição dos empregos ou atividades em cujo 
exercicio se encontrar o seguràdo na data do requerimento 
ou do óbito e determinando llma nova proporcionalidade 
relativa aos anos de serviço em cada atividade. 

Ora apenas considerando os empregos ou atividades 
"em cujo ex:ercício se encontrar'• remete ao vazio e invalida 
rtnos e anos de trabalho prestado em outro emprego do 
qual se afastou por vontade Própría ou até por simples 
demissão. 

·-.·, 

Ademais, adotafldo inovadoramente a tal propor­
dona!idade, o projeto conduziria a injustiças flagrantes, eis 
que impede o aproveitamento de contribuições decorrentes 
de emprego ou ativídade, somente a1caoçadas ao fina! de 
uma vida de sacrifícios e de apcrfeiQO&mentos constantes. 

Evoluindo das disposições iniciais da Lei OrgânK:a da 
Previdência Social que previa o cálculo de aposentadoria à 
base das dou últimas contribuições para a rt0\11 fórmula 
do Decreto~!ei n" 710/69, que previu o cálculo à base de 
trinta e seis contribuições ou até mesmo o sístema previsto 
pelo art. 40, item 11, do Projeto n" 6/73, ora em exame, e 
que alo~á o período de cálculo para 48 meses, a lei coíbe 
as supostas fraudes e determina um justo v-alor para a 
aposentadoria requetida. 

Por isso, a nova redação, qtte se propõt:: ao art. 4l, 
escoimada esta de dispositivos que, a prete>'to de punir 
fraudes e exceções, atingiría, ge!'lera!izada e prejudicial· 
mente, a todos os contribuintes. 

Sr. Presidente, quando apresentávamos esta Emenda avançáva­
mos na afirmativa de que ela produziria o esvaziamento das 
aposen!adorias e ftzemos um cálculo pelo qual, no exemplo que 
citávamos, vemos uma aposentadoria reduzida de CrS 2.040,00 para 
CrS 1.027,00. Nem se raciocine nem se alegue, Sr. Presidente, que o 
artigo pretende, de alguma maneira, coibit ao que se designou de 
preparo das aposentadorias. Não se pode generalizar a ex:eceçào; e a 
lei, ou o projeto, no seu art. 41, pretende punir a uma minoria que, 
fraudulentamente, prepara as aposentadorias. Procurando puni! 
essa minoria, de fato sacrifica a todo o universo dos contribuintes. 
Por isso, Sr. Presidente, pedimos destaque e invocamos do eminente­
Relator niío só a condescendência, mas, acima de tudo, o reconhe~ 
cimento para o fato evidente de que o projeto, no seu art. 4l, contém 
impropriedades inaceitáveis e, acima de tudo, injustiças com as quais 
nã:o podem condescender esta Comissão. 

O SR. PRESlDENTE (Joio Altes)- Com a palavra o ilustre 
Relator. 

O SR. RELATOR (Lourital BaptistJl)- Emenda nQ 177.­
Nosso parecer é pela. rejeição. 

Emenda n"' 178. ·- Ouvimos o pronuhciamento do ilustre 
Deputado Wilmar DaUanhol. Ele justificou a sua emenda, a Emenda 
178, que dá nova redação ao Artigo 41. Já nos manifestamos a esse 
respeito na Emenda 177, e por isso, damos parecer contrário. 

Emenda 326, também do ilustre Deputado Wilmar Da!lanhol. 
À emenda demos o seguinte parecer; 

A emenda visa à 11ào aplicação do disposw no art. 41 
do Projeto aos contribuintes que 11té 31/12/73, venham a 
dar entrada em seus requerimentos de aposentadoria. 

Dessa forma, abrír~se-ia uma fOrma de exceção que 
contraria a Sistemática do projeto. 

Por esses motivos, ilustre Deputado, somos pela rejeição da 
emenda. 

Assim, damos parecer contrário às Emendas 177, 178 e 329. 

O SR. MAURICIO TOLEDO- Sr. Presidente, pela. ordem. 
H;J requerimento de destaque, de minha autoria, assinado tam­

bém pelo Senador Nelson Caroeiro, para a Emenda 243, re· 
!acionada com o Art. 66 do projeto. O Sr. Relator ainda não apresen­
tou o seu relatório e não foí dikutida a solu~ào desse artigo. 

O SR. PRESIDENTE(JoãoAhes)- Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR (Lourittt:J Baptista}- O Artigo 66 foi apre­

ciado pela Emenda 274, do Senador Carlos Lindenberg, a que fize· 
mos uma subemenda nos seguintes termos: 

Dê-se ao art. 66 do projeto a seguinte redação; 
"Art. 66 - O regime instituído no artigo 49 não se 

aplica aos aposentados que tenham retornado à atividade 
anteríormente;) v(gência desta lei, a menos que por e!e ve­
nham optar." 

Este é o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Ern votação o parecer do 

Relator. 
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O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, um esclare­
cimento. Parece que já foi aprovada na emenda do Deputado João 
Alves que diz que basta ter requerido a aposentadoria. 

O SR. RELATOR {Lourh'al Baptista)- Ao art 66, não; é ou­
tro. Ao art. 66, eu li, aliás, esta subemenda quando !i os destaques re­
ferentes ao Artigo \9. Então, foi votado o Art. 49, mas não foi vota­
do o :.~rt. 66. 

O SR. PRESIDENTE (João Altes)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. que aprovam queiram permanecer sentadQs. (Pausa) 
Aprovado, sempre com voto contrário do nobre Senador Nel­

son Carneiro, e Deputados F"rancisco Amara! e Alceu Collares. 

Temos umas emendas. de autoria do nobre Senador Nelson Car­
neiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, não vamos 
apreciá-las em grupo. Uma a uma, por favor. 

O SR. PRESIDENTE (João At"es)- V. Ex•, nobre Senador 
Nehon Carneiro, tem uma subemenda que, rejeitada ou aprovada, 
irá prejudicar muitas outras porque tem preferência sobre destaque. 

ta subemenda à Emenda n975. · 
O SR. NELSON CARNEIRO- Exato. Sr. Presidente, peço a 

atenção do nobre Deputado Daniel F ara co ~ defensor da família -
porque o projeto esqueceu uma situação e, daí, a r'ninha subemenda. 

O SR. DANIEL FARACO- Estou atento, nobre Senador.­
OSR. NELSON CARNEIRO-O projeto diz: 

. Não se adiará à conces~ào do benefício, pela falta 
de habilitação de outros possí~·eis dependentes. Desde que 
c:oncedido benefício, qualquer ins<:riçào ou habilitação 
posterior que implique exclusão ou inclusão de depen­
dente!> só produzir[\ efeito a partir da data em que realizar. 
O cónjuge au~ente não excluirá do benefício a companheira 
designada: somen1c ser-lhe-á dado aumento devido a partir 
da data da sua habilitação." 

Esqueceu. no entanto, o legislador de uma situação: é a da espo­
sa que está em gozo de alimentos mas que não está desquitada. 

Então. sugeri que se intluisse o parágrafo: 

"No caso do cõnjuge estar no .gozo da prestação de ali· 
mcntos. haja ou não desquite, ser-lhe-á assegurado até o 
valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada, des­
tinando-se o restante à companheira ou ao dependente 
designado." 

Porque, nem sempre a esposa estã desquitada, mas tem alimentos 
judicialmente fixados. 

Pelo projeto ela não tem direito a coisa nenhuma. A minha 
emenda - de inimigo da familia - é para <1ssegurar à esposa nessa 
situaçUo. o direito aos alimentos que ela tinha em vida, Porque ela 
não pode perder na hora em que morre o matido. 

Era essa a atenção que eu quería do nobre Sr. Relator. que deu 
parecer contrário. Não sei por quê?! 

Eu, que sempre defendi a companheira, acho que ela não pode 
preterir u esposa no momento em que a esposa, mesmo não desquita­
da. tem judicialmente alimentos do marido. Porque, desde que ela 
tenha alimentos, é que ela não tem culpa. 

" . no caso do cônjuge estar no gozo de prestação de 
alimentos, haja ou não desquite, ser-lhe-á assegurado até o 
valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada, desti­
nando-se o restante â companheira ou dependente designa­
do." 

Acho que, como sempre, em todos os projetos de minha autoria, 
eu nunca preteri a esposa pela companheira. 

Entendo que primeiro se tem que as~egurar a esposa; agora, 
quando <.1 espor.a está desquitada e não recebe alimento!'., o contrl· 
buinte pode destinar a s.ua pensão a quem queira. Mas a primeira pes­
&na a ser amparada ê a e5.posa. 

De modo que o Sr. Relator, por culpa minha alíás. porque o tex· 
to da emenda estava errad(), quer dizer, na impressão figurou: 

no caso do cônjuge condenado à prestação de 
ulímentos, haj3 ou não desquite, ser-lhe-á assegurado até o 
vu!or da pensão ... " 
qu~ndo é ex.atamente o contrário no caso do cônjuge estar 
no gozo da prestação de alimentos. quer dizer, ele ser o 
inocente. --

Não houve desquite. A. mulher vai ao juiz, e obtém alimento. É 
porque ela é cônjuge inocente. Morre o marido, ela perde os ali­
mentos? Não é justo. t preciso as~;egurar a essa mulher ao menos os 
alimentos que ela tinha enquanto o marido era vivo. 

Minha emenda, com a subemenda, porque isso resultou do 
equívoco de redação, levou o Relator a rejeitar a emenda. 

O SR. ALCEU COLLARES - É assim, Senador, esclare­
cedora. define uma situação, mesmo porque não se pode tirar pensão 
a!imenticia consagrada na Jusl.iça. Direito de alimentos é irre~ 
nunciável pela ptópria cônjuge. 

O SR. NELSON CARNElRO - Mas morreu o marido, 
terminam os alimentos com a morte do alimentante. Acho que esse· 
engano decorreu da redação def<::ituosa da emenda, que está corri­
gida pela subemenda. Pelo que se vê não prejudica ninguém, Ampara 
a esposa, sem desamparar a co;npanheira, porque prevalece o texto 
de que a pensão alimentícia sofn~rá os reajustamentos previstos em 
lei. 

De modo que apenas incluo a esposa inocente, que não se des­
quita. 

Com a solução ela vai ter os mesmos alimentos que tinha 
quando o marido vivia, recebendo proporcionalmente os aumentos. 
O restante ê, então, para a corr,panheira. 

A Lei, como estava, ficav:1 tudo para a companheira. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Destaque do nobre 
Senador Nelson Cameiro para a Emenda 193 . 

Com a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNE1RO- Quero que a Emenda seja exa­

minada com a subemenda, pnrque a subemenda corrige a redação. 
O ·sR. RELATOR { Lov.rival Baptista)- Sr. Presidente, quanto 

à Emenda nq 75, a que o Senador Nelson Carneiro apresentou 
subemenda, aceitamos a subemenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) ~ Em conseqüência fica 

prejudicada a Emenda n~' 75. 
OSR. NELSON CARNE1RO- Não; não fica. 
A Emenda tem 5 parágrafos; a subemenda apenas ao parágrafo 

terceiro. De modo que a outro~ ficam, prevalecem. A emenda foi 
aprov·ada com a. subemenda. 

O SR. PREStO ENTE (João Alves)- Continua em discussão a 
Emenda n9 \93, do Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAM1N FARAH -Sr. Presidente, a Emenda n9 
193 diz o seguinte; 

··~ 6~> A partir (je 55 {cinqiienta e cinco) anos de 
idade, o segurado d.pOsentado, ou em gozo do beneficio 
auxilio-doença por mais de 2 (dois) anos, ficará dispensado 
dos exames para fins de verificação de incapacidade e dos 
tratumentos e processos de reabilitação profissiol'laL" 

Visa a emenda a corrigir uma anomalia. Fui médíco nos institu­
tos de previdência e sei que o benefício auxílio-doença tem como 
uma de SU<IS características a provisoriedade. Assim sendo, não deve 
exceder ao período ra;~oáve{ de dois anos, depois do que, caso 
persista a incapacidade, de\ e ser o segurado aposentado por invali­
dez. A fiscalização da incapacidade, por sinal, é a mesma, mediante 
exames médicos periódicos. 

Já há o precedente quanto ao funcionalismo federal, cujo li~ 
cenciamento para tratamento de saúde, é pelo período máximo de 
dois anos, sendo em seguida aposentado, quando persiste, por im,.aJj. 
dez. Assim o auxílio-doença, aoós o período de dois anos, deve ser 
equipurado à aposentadoria por invalidez. 

Sr. Presidente, fui médico, também, de vârios sindicatos. O que 
o Instituto dava era uma lictnça provisória, a qual se ía pro· 
longando.. Muítas vezes o doente estava atacado dos pulmões, com 
uma tuberculose contagíante; esse doente tinha uma hemoptise, 
tomava um remédíc>, e. imediatamente, o Instituto o mandava 
trabalhar. e ele ia, então, contaminar outros colegas. E isto se prolon­
gava por um ano, dois. três, quando muítas vezes essa doença é 
incurável. Então o que se pede é que. quando a licença atinge a dois 
anos, está evidente que o doente precisa ser aposentado. O que pedi­
mos ê sua apo~enta~oria por invalidez. 

O SR. PRESIDENTE {João Al\'es)- Continua em discussão a 
Emenda n'~ 193. Tem a palavra o Sr. Relator. 
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O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- A Emenda n~' 193 é do 
Senudor Benjamin Farah. S. Ex' apresentou-a ao Art. 43, ~ 6~>, para 
que seja assim redigida: 

"A partir de 55 anos de idade o segurado aposentado 
ou em gozo do benefído auxílio-doença por mais de doi~ 
anos ficará dispensado dos exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamentos e processos de reabilita· 
çüo prolissioóat." 

O objetivo da emenda é introduzir no § 61' do Art. 43 do Pro-­
jeto, formas que dispensam o segurado por benefício de auxílio­
doença por mais de dois anos de exames médicos, transformando 
automaticamente esse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Não nos pl.lrece que a idéia se ajusta ao espírito do dispositivo, 
visto que, mesmo antes dos dois anos, o auxílio-doença pode resultar 
em aposentadoria por invalidez desde que haja constatação médka. 

Assim sendo, eminente Senador, Somos pela rejeição da emenda. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 

Sr. Relator. 
Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Em discussão a Emenda n~' 55. 
Com a palavra seu autor, Senador Benjamin Farah. 
O SR. BENJAMIN FARAH - (Sem revisão do orador.) Sr. 

Presidente, a Emenda n~ 55 é ao Art. 13. Refere·se à redação dada ao 
l:i 2~> do Art. 22, da Lei n~> 3.807, de 1960, e está assim redigida: 

"\? 2~ Para os servidores sob o regime estatutário, 
inclusive os do lNPS, a aposentadoria e a pensão dos de­
pendentes, serão concedidas com as mesmas vantagens e 
nas mesmas bases de condições que vigorarem para os servi· 
dores civis da União. 

Justificação. 
Além dos servidores do INPS, existem outros de 

repartições e dependências do Governo Federal, que contri· 
buintes da Previdência Social, na forma do Parágrafo 
Oníco, do Art. 3Y da Lei 3.807 de 1960, estão sob a égide 
dos Estatutos dos Funcionários Civis da Uníào e assim de­
vem ter seus direitos respeitados e assegurados na sua 
condição funcional, de conformidade, aliás como o projeto 
prevê para os servidores estatutários do INPS. 

Sr. Presidente, o nobre Relator diz o seguinte: 
··A norma contida no§ 2~>, do Art. 13, do Projeto, tem 

perfeito cabimento.'' 
Trata.se de proteger os dependentes dos funcionários 

estatutários do próprio INPS. Estendendo a esses os di­
reitos assegurados aos demais servidores civis da União. A 
presente emenda disfigura o objetivo da referida nota. 

Sr. Presidente, aqui há um equivoco, O nobre ~elator quer dar 
esses direitos aos estatutários do lNPS, e abandona aqueles que 
estão sob a êgide do Estatuto dos Funcionários e que são con· 
tribuíntes do Jnstituto. 

Então, Sr. Presidente, vai acontecer a eliminação daqueles 
servidores como, por exemplo, os ferroviários, os marítimos, os 
servidores da Casa da Moeda, e o pessoal da Imprensa Nacional. 
Todos eles eram funcionários. Com a transformação em autarquias 
dessas organizações, eles passaram a ser contribuintes. Na hora em 
que eles, juntamente com seus dependentes, deveriam ser bene· 
ficiados, são relegados a um plano secundário, e serão tratados como 
simples operários. No entanto, os servidores dos Institutos, do 
fN PS, terão todos esses direitos, eles e os seus dependentes. E 
aqueles que tinham tantos direitos vão perder todos esses direitos· 
com a nova lei. 

Estou pedindo, Sr. Presidente, que se mantenha o que a Lei da 
Previdência lhes dava, pois estamos dando aos servidores esta~ 
tutárlos do CNPS a aposentadoria e a pensão dos dependentes, serão 
concedidas as mesmas vantagens e nas mesmas bases e condições que 
vigoraram para os servidores civis da União. Quer dizer, nós estamos 
dando tudo para os servidores e dependentes das auiarquias, e 
cstumos negando tudo àqueles que tiverarv tantos direitos, e que 
foram sendo postergados e agora, mais uma vez, serão prejudicados 
com esta nova lei que estamos elaborando.' Nós estamos só tirando, 
inclusive prejudicando os ferroviários, o pessoa f da Casa da Moeda, 
os servidores da Imprensa Nacíonal e tantos outros. 

Aqui, é uma questão de redação. Nós queremos, de acordo com 
a emenda, dizer para Os servidores de regime estatutário e inclusive 
do INfS~ Queremos que estes não tenham mais do que aqueles, e 
aqueles sejam equiparados a estes. Este é o sentido da emenda. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Al.,.es)- Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sr. Presidente, 

ouvimos a justificação do destaque à Emenda n'1 55 pelo ilustre 
Senador Benjamin Farah, que leu a emenda e a justificação, e, 
inclusive o nosso Parecer. Sendo assim, concluo pela rejeição da 
emenda. 

O SR. PRESiDENTE (Joio Alves)- Em votação o Parecer do 
Relator. 

Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados, (Pausa.) 
Aprovado, contra os votos do Senador Nelson Carneiro e dos 

Deputados Alceu CoUares e Francisco Amaral. 

Emenda n'1 64, do nobre Senador Benjamin Farah, sobre o au· 
xílio-doença. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Emenda n~' 73. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, a Emenda n"' 

73 deve ser votada juntamente com a de n11 223. f: a que dispõe sobre 
a aposentadoria por tempo de serviço. Atualmente, a aposentadoria 
por tempo de serviço é -concedida ao trabalhador masculino após 35 
anos de serviço, e à mulher, aos 30 anos de serviço. Por uma lei já em 
vigor e que o projeto repete, o homem aos 30 anos de serviço pode 
aposentar-se com 80% do salârio-oontribuiçào. As emendas visam a 
assegurar à mulher, aos 25 anos de serviço, aposentar-se igualmente 
com 80% do salário-contribuição. Quer dizer, não aumenta a despesa 
e faz aquilo que é um dos objetivos do projeto: abrir vaga, mais mào· 
de·obra. Assim, abrem-se outras oportunidades, para que venham 
novos contribuintes para a Previdência SociaL A mulher aposenta~se 
com 80% do salário~contribuíçào, como o homem se aposenta, aos 
30 unos de servico, com 80% do salário-contribuição. 

Sr. Presidente, a emenda do nobre Deputado Ulysses Guima· 
ràes e a minha tiveram parecer contrário. Espero que o nobre Rela­
tor e V, Ex• me ajudem a fazer isto, porque não há prejuízo nenhum. 
A mulher que contribui e se aposenta com 80% do salário.contri· 
buiçào, aos 25 anos de serviço, está na mesma situação do homem 
que, aos JO anos de serviço, se aposenta com 80% do salãrío·con· 
tribuiçào. Com isso, leva~se de novo para casa a mulher, no momen· 
to em que a mulher e homem saem de casa para o trabalho, por 
necessidade. Antigamente, era luxo a mulher trabalhar. Hoje, 
porém, ela o faz: por necessidade. Com a medida, a mulher voltará 
mais cedo para casa, a fim de orientar os filhos e evitar que se 
desviem para os caminhos do vício. Acredito que as duas emendas, a 
do nobre Deputado Ulysses Guimarães e a minha, não prejudicam a 
Pre\'idência Social; ao contrário, abrem a possibilidade de novos em· 
pregos. Para essas vagas irão outros, e a mulher não será beneficiada 
senão com 80% do salário· benefício. ~ o mesmo texto do projeto do 
Governo, com a hipótese de a mulher aposentar~se aos 25 anos de 
serviço, com 80% do salário-contribuição. O projeto já prevê a apo~ 
sentado ria para o homem aos 30 anos de serviço, com 80% do salário~ 
contribuição. Erà o que queria dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR (Lourlfal Baptista) - Ã Emenda n, nós 

tínhamos dado um parecer pelas mesmas razões expostas no parecer 
·u Emenda n~ 72. que era: 

"Não se justifica a concessão de aposentadoria à 
mulher aos 25 anos de serviço, quando ainda se encontra 
em plena capacidade laborativa. A adoÇão da emenda 
privaria o País de grande percentual de mão--de-obra válida 
e aumentaria os encargos financeiros do INPS. Ademais, a 
emenda contraria toda a sistemáti-ca adotada pelo projeto, 
que procura restabelecer o conceito doutrinário e técnico 
da aposentadoria." 

Quanto à Emenda o~ 223, é referente ao mesmo assunto. Aqui 
eu tinha colocado: "Pela rejeição: pelas mesmas razões aduzidas 
quanto à Emenda n~ 72". 

Sendo assim, Sr. Presidente, damos parecer contrário às Emen. 
das n~'s 73 e22J. 
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O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
Rdatur. Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiram permanecer 
~t!n tJdos. (Pausa.). 

Aprovado, contra o voto do Senador Nelson Carneiro e dos 
Deputadus Alceu C aliares e Francisco AmaraL 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em discussão o destaque 
à Emenda n~ 64, do Senador Benjamin Farah. a que o relator deu 
pare~.:er contrário, e às Emendas n'<'s 388 e 386. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A Emenda n~' 386, Sr. Presi­
dente, di.-: que a Secretaria de Assistência Mê:dtca e Socíal do Minis­
tério do Trabalho· t! Previdência Social é transferida pa.ra o Minis· 
tê rio d<J Saúde. b.sa é a emenda: 

Ao regubmentar a presente lei. o Poder Executivo 
adot<.~r;J as providências necessárias à efetivação da trans­
ferência de que tnlta o artigo. 

Sr. Presidente, ucabeí de ler a Emenda n"' 386. do Deputado 
Maurício T uledo, para a qual pedimos destaque. 

O SR. PREStDENTE (João Alves)- A Emenda n"' 386 tem 
parecer contrário. 

O SR. NELSON CARNEIRO- O parecer à Emenda 388 diz 
re.~peito ao que nós ac~b<.~mos de criur: a Previdência Social para a 
empregada doméstica. E muito bonito. Mas a empregada doméstica 
devia ter ao menos os mesmos direitos que tem o trabalhador rural, 
porque o que nós sabemos é que a empregada domé~tica vai passar 
muito:-. períodos da sua carreira sem poder contribuir para a Previ­
déncia SociaL T odu vez que estiver desempregada, terá de contribuir 
com 16%. Então, como poderá contribuir? Dessa forma, ê um en­
godo <.1 aposenwJoriu paru a empregada doméstica. Diz a emenda, 
no seu parágrafo único, o seguinte: 

"durante o período de afastamento resultante da apli­
cuçào deste artigo, a mulher terá direito a salário integral 
custeado pelo Instituto Nacional d.a Previdência Social". 

Porque, como tem o FUNRURAL, que assegura ao traba­
lhador. que nunca contribuiu. essa ajuda, o mesmo se deveria dar à 
empregadu domhtica, para quem, demagogicamente, se criou a 
previdência :-.ocial sem se lhe dar condições de sobreviver. 

De modo, Sr. Presidente, que e essa a emenda e a justificação. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista} - Ã emenda apre-

sentnmos o seguinte purecer: 

"A Lei o+' 5.859, de \I de dezembro de \'l72, que bene­
ficia a empregada doméstica. não contempla esta classe 
com o preceito contido no art. 391 da CLT, O presente pro­
jeto nüo regula relações de trabalho. Ademais, sendo a 
previdência social, sobretudo, seguro. sem a fonte de 
custeio nilo,seria justo atribuir-se ao tNPS o pt:sado únus 
que a emenda pn:::coniza. Pelo exposto, em que pesem as 
respeitável~ alegações do eminente subscritor da emenda, 
1>omo~ pela sua rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Em votação o parecer do 
relator. 

Os Srs. Membros da Comissão que concordam com o Parecer 
du Relator queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

E:.t;J aprovado. Votos contrários do Senador Nelson Carneiro, 
Deputados Alceu Co! lares. c Francisco AmaraL 

Emendas n"'s 310 e 3 t!. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Emenda n"' 310 diz respeito ao 

art. 60. parágrafo 4". Acredito que o Relator acabará votando 
comigo, 

Emenda n" 31 J ao§ 5" diz o seguinte: 
~ 5"' A companheira designada concorrerá com os 

filhos menores havidos em comum com o segurado. salvo 
se este houver manifestado expressamente o contrário. 

Sr, Presidente, a expressão: "Salvo se este houver manifestado 
expressamente o contrário", modifica a própria filosofia do projeto 
que é sempre assegurar à companheira o direito a pensão, desde que 
ei<J lenha vivido cinco (5) anos com o contribuinte. Por vingança, ele 
pode fazer o contrário; pode surpreender esta senhora, depois de 20 
ou 30 anos vivendo com eb, com a declaração no lN PS, de que ele 
não deixa para ela coisa alguma. No entanto, se ela tem o direito 
porque viveu, ela não pode estar sujeita a esta dâusula "salvo se este 
houver manifestado expressamentt: o contrário", porque o seu direi· 
to não resulta da vontade dele, mas. sim de circunstância de ela ter 

Jedicudo sua v1da a este homem. E o argüido que o homem faz; 
muitas vetes por egoismo, ele faz e..;sa maldade: vai ao INPS e diz: 
''!\ào, eu vivo com esta mu.Jher 3C anos mas ela não tem direito". 
Evidentemente que essa faculdade não lhe deve ser ·atribuída. A 
cmend:.J não aumenta despesa nenhuma. não prejudica ninguém e ê 
do interesse social, que preside o projeto. O projeto ao amparar a 
.:ompanhcira tem essa preocupução. De modo que espero que V. Ex• 
se renda <1 essa consideração. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Com a palavra o Relator. 
O SR. REL-\ TOR {Lourival Bapdsta)- Ouvimos· as pondera· 

çõc~ do emincnh~ Senador Nelson Carneiro. referente à Emenda 3 lI. 
Achamos. no entantll, que a redação ao~ 5P do art. 60 do projeto é o 
que rnai~ ~c ajusta às finalídade~ do seguro social. Pelo exposto, 
somos pela rejeiçUo du l:.menda nç 31 I. 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Sr~. Membros que estive-:-em de acordo queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Votos contrários do Senador Nelson Carneiro, 
Deputado Alceu Collares. · 

O SR. NELSON CAR:-.:EIRO- A Emenda n"' 3JO aborda 
aspecto sô conhecido dos que ccnvivern com este problema, e diz res­
peilo ao* 4u, do art. 60. 

~ 4" A designação só poderá ser reconhecída post 
morrem mediante um conjunto de provas em que, inilu­
dive!mentt:, fique pa1entc a intenção do segurado e que 
reúna, pelo menos, tr.!s das condições citadas no§ JY, espe­
cialrncnte o domicí!ic comum, evidenciando a existência de 
uma sucicdadt! ou comunhão nos atos da vida civil. 

Oir a Emenda n'' 3\C: 
Art. 60, * 4'~ 
Redija-se assim: 
"O wprimento d<~ designação só poderã ser admitido 

pos.t mortem medtante um conjunto de provas, que reúna 
pelo menos três das condições citadas no ~ lY, espe­
cialmente o donlicílto comum, evidenciando a existênda de 
uma sucicdade ou comunhão nos atos da vida civil." 

Justificação 

O texto do Prt~jeto e:üge uma prova subjetiva, que a só 
vida em comum, ntJ mesmo domicílio, supre integralmente. 

O~ 49 já é rigoro~o. ao exigir no mínimo 3 (três} con­
dtçÕe-; das citadas 'lO~ i". 

Sa\<1 d,l"> {\1mis.~õc:., em 4 de maio de 1973.- Senador 
Nelson Carneiro. 

O texto exige que seja um conjunto de provas em que "iniludi­
ve!mcnte" .. Quem pode JUlgar "ini!udivelmente"'? A repartição'! 
Tem que hav<!r um conjun'o de provas; e quaís são as provas? Diz o 
artigo que sJo provas: "mesmo domicílio, contas bancárias con­
juntas. as procurações ou fianças reciprocamente outorgadas, os en­
cargos dümésticos eviden;es, os registros constantes de associações 
de qual4uer natureza, onde figure a companheira como depen­
dente ... " Poí.~. apesar de:>sas provas todas, a repartiçiio ainda fica 
com o d;rdto de consider 1r ";niludivelmente", quer dizer, é entregue 
à repartição um arbítno desnecessário, porqut desde que essas pro­
va:. foram tn11idas, está íniluctive!mente provado. 

A pena~ retiro a palnvra "iniludive\mente" porque, desde que o 
domicilio comum, a conta b.HJcária conjunta estejam comprovados, 
não se pode entregar à rep<~rtiçào o arbítrio, para que ela, subjeti­
vamente. diga se aquilo ê "ini!udível", ou não. Retirando a expres· 
são ''iniludí\·el" quero rdirar da repartição o arbitrio, ou ela poderá 
achar que ape~ar do domicílio em comum, da conta bancária con­
junta. do1> filhos reli!istr:.u1u" pelo casal, não está "iniludivelmente" 
provado. ~:o arbítrio do~ repartição. 

Espero que V. Ex' medite, Sr. Relator. Isto não aumenta em 
nada a dcspe"a, a pena.;, tira o arbítrio de ser "iniludive!mente" julga­
do pela repartição o conje.nto de provas apresentado. A expressão 
"iniludivdmente" é um ex<1g:ero. 

O SR. PRESIDf....;'TE {João Alves)- Concedo a palavra ao 
nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista).:_ Ouvimos com atenção 
o eminente Senador :-- elsun Carneiro justificar a sua Emenda n~' J lO, 
ao* -ll' do Art. 60. 
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O SR. EURICO REZENDE-0§4' diz que: 
"a designação só poderá ser reconhecida post-mortem 

mediante um conjunto de provas em que, iniludivelmente, 
fiqul! patente a intenção do segurado e que reúna, pelos me~ 
nos. três das condições" ... 

A emenda Nelson Carneiro procura retirar o advérbio de modo 
"iniludivelmente'', 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Aprovamos as pon~ 
derações do eminente Senador Nelson Carneiro referentes à Emenda 
310, com uma subemend!l ao§ 411 do art 60, que passa a ter a seguin~ 
te redação: 

•• § 49 a designação só poderá ser reconhecida post­
mortem mediante um conjunto de provas em que reúna pe­
lo menos três (3) das condições citadas no parágrafo pri· 
meiro especialmente o domicílio comum, evidenciando a 
existência de uma soCiedade ou comunhão nos atos da vida 
civil". 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. membros que aprovam queiram permanecer sentados. 
{Pausa.) Aprovado por unanimidade. 

O SR. PRf.SIDENTE (João Alns)- Emendas n"'s 86, 159 e 
~2K do nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Quanto à Emenda nq 159, a 
Previdência Social tem o direito de cobrar os seus débitos durante 30 
anos. Ora. todas as dívidas da Fazenda prescrevem em 5 anos. e do 
Código Civil. O Instituto também deve ter o direito de receber ou co~ 
brar as importâncias devidas. Prescreverá para o Instituto de Previ~ 
déncia Soei~! em 5 anos. Esta é, resumidamente, a minha emenda. 

Não tenho nenhum interesse particular na questão. Já é conhe· 
cido o Parecer contrário do nobre Relator. 

O SR. PRESTDENTE (J6ào Alves)- A Emenda nq 159 tem 
parecer comrário. 

Em votação o parecer do Relator. 
Os Sr~. Congressistas que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado, 
Foi rejeitada a Emenda n~' 159. 
Passa-se à Emenda n"' 86. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Também não merece discus· 
são. Diz o texto do Art. 86: 

··O I~PS não se responsabilizará por despesas de a~­
&istência médica realizada por seus beneficíários, sem sua 
prévia autorização, exceto em casos de emergência plena­
mente justificada." 

O Projeto. no seu Art. 21, diz o ~guinte: 
"O art. 47 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de \960. pas~ 

sa ter a seguinte redação "O INPS não se responsabilizará 
por despesas de assistência médica realizadas por seus bene~ 
ficiários sem sua préviil autorização. Se razões de forca 
maior a seu critérío justificarem o reembotso, este será feito 
em valor igual ao que tería despendido a instituição se 
diretamente houvesse prestado o serviço respectivo. 

Quem vai julgar a justHicativa da desPesa é o próprio INPS, e 
vai julgar se o reembolso será feito em valor iguaL Ao invés de dizer 
"se razões de força maior a seu critério justificarem o reembolso"; 
digo apenas; "exceto em casos de emergência plenamente justifica­
da" 

Há casos de emergência que não podem ser submetidos a apre­
ciação do INPS. O contribuinte tem um infarto na rua, ele tem de 
procurar uma Casa de Saúde, ou o hospital mais p!"óximo. A 
emergência está caracterizada, cabendo ao JNPS verificar se ela está 
plenamente justificada. 

O texto fala em "razões de forç-d maior" e se" a seu critério -
do INPS- justificar~se o reembolso". A minha emenda diz: "no 
caso de emergência plenamente justificada será feito o reembolso em 
valor igua! ao que teria de expender a instituição :.e tivesse 
diretamente prestado ~ assistência." Eu retiro a co'ldi.,;-ào de prévia 
autorit.àçào, e se rat:ões de forÇ<I m~ior a seu crir.(:rio- do I~PS­
justificarem o reemhoh.o 

Pode acontecer a qualquer contribuinte ser vitima de uma 
emergência e, a critério do INPS, será julgado se houver emergência, 
e se é devido o reembolso. Quem faz esse julgamento é o INPS. V. 
Ex• que ê médico. sabe que qualquer contribuinte pode ser vítima 
dessas emergências. 

O SR. EURICO REZENDE - Se uma pessoa desprovida de 
recursos vai ao hospital para uma emergência ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- O texto não fala em emergên­
cia. que é o que caracteriza, ai, melhor, a falta de autorização. 

O SR. EURICO REZENDE- Razões de força maior carac­
terizam emergência, urgência, etc. Tem sentido genérico. Se a pessoa 
é pobre. e realmente ocorreu a urgência, o lNPS paga. Caso, porém, 
se Ira te de pessoa de recursos, fica a critério do JNPS o reembolso. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) -Ouvimos as ponde­
rações do eminente Senador, quanto ao destaque da Emenda 86. 
Ma"rs uma vez constrangidos, somos pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) -Em votação o parecer do 
Relator" 

Os Srs. que concordam com o parecer queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado, com voto contrário dos Srs. Senador Nelson Car­
neiro e Deputado Alceu Col!ares. 

Emenda n~" 228- autor; Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N' 228 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência; Art. 47,§ 8" 
Natureza: Modificativa 

Parecer: O cancelamento da expressão ''razoável" pre­
conizado pelo nobre Senador Nelson Carneiro do texto do 
§ 69 do art. 47 do Projeto, embora louvável a justificação, 
não deve ser colhido, pois ta! expressão é desnecessária. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, conforme disse 
na justificação de minha emenda. 

"O texto do § 89 visa a corrigir abusos em prejuízo do 
INPS: Mas não se lhe deve dar o arbítrio de achar ou não 
"razoável" a prova material, que a leí, inovando, exige do 
interessado. O que sempre se pediu, mesmo na lei civil, foi, 
em determinados casos, inido de prova escrita, que a lei 
prefere chamar de marerial". 

Sempre que haja início de prova material. ou documento, uma 
prova concreta, daí deve-se partir, não cabendo à repartição dizer se 
é ra:wavel, ou não. A minha emenda tira apenas a expressão "razoá­
vel" e deixa o texto. Eu apenas quis ajustar a Previdência à Lei civil. 

O SR. EURlCO REZENDE - Acho que há razão no ar­
gumento de V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Esse "razoável" está demais, 
porque atribui arbítrio à repartição. V.Ex• junta, por exemplo, urria 
carteira de identidade; a repartição pode achar que não é razoáVel, 
porque é do Espirito Santo- seria razoável se fosse da Guanabara ... 
E o julgamento é subjetivo. 

Para que se faça a justificação, deve partir do início da prova 
material. 

O SR. PRESIDENTE {João Alves)- Dou a palavra ao Rela-
tor. 

O SR. RELATOR (LouriVal Baptista) -Apesar dos conceitos 
emitidos pelo eminente Senador Nelson Carneiro, ficamos com o§ 8~' 
do art. 47, como está redigido. Assim, damos parecer contrário, per­
manecendo a expressão ''Tazoãvel". 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Em votação o parecer do 
Relator. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto do eminente Senador Nelson Carneiro 
e do nobre Deputado Alceu Co !lares. 

O SR. PRESIDENTE (Joi6 Alves)- Emendas 287 e 295 estão 
dependendo de parecer .do Relator. Com a palavra S. Ex.•. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - A Emenda 287 é do 
nobrç D~putado Adhemar Gh1si. 

Tem os ll seguinte parecer: 

K.~kn!ncia · .·\o,"-: 50 de r_-,. 
\laturen r\,~··'-~·: 
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Nada impede que o detentor de mandato eletivo per· 
maneça vinculado à previdên~ia. Caso não esteja exercendo 
atividade paralela ao mandato, que vincole 1:t previdência, 
estará enquadrado como contríbuiflte em dobro, para efei· 
tos previdenciãrios, como prevê a legislação. 

Pelo ex. posto, opinamos por sua rejeição. 

A Emenda n9 295 é de autoria do nobre Deputado Pedro Faria.c 

EMENDA N• 295 

Ao artigo 55 do projeto 
Suprima-se o art. 55. 

Justifiuçio 

Coerente corn a emenda apresentada ao art. 4~~" do 
projeto, mudando-se a redação proposta no § 3ç, do art. 5'f 
da Lei n~t3.807, de 26 de agosto de 1960, o artigo em tela es­
taría prejudicado. 

Sala das Comissões, em 4 de maío de 1973.- Deputa­
do Pedro Faria. 

Entendemos que sua aprovação prejudicaria o segurado. vedan­
do a possibilidade de nova filiação ao siste-ma previdenciário, como 
lhe fDi referido no art. 55. 

O parecer ê contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Al•es)- Quero e•plicar ao nobre 

Senador Nelson Carneiro que o dispositivo jâ constava da Lei an­
terior, e não haverâ alteração e se refere exclusivamente aos associa­
dos do INPS que voltam, depois de se desligarem do lnstitl~to. e es­
pecífico, não atinge; jã existia anteriormente, e nunca foi tnvocado 
para outros casos, como o nosso. 

O SR. NELSON CARNEIRO- O contribuinte do INPS que 
vai ser Deputado ou Senador e deixa de contribuir pau o INPS em 
dobro, como sugere o Relator, ele deixa de ser contribuinte. Então, 
quando ele deixa de ser Deputado ou Senador que ele vai entrar 
novamente no INPS ele não pode porque ele já pertence a uma outra 
entidade previdenciária. Tíve o cuidado de {)erguntat aos Assessores 
se o JPC era uma dessas instituições. E fui informado que o IPC é, 
realmente, 1.1.ma entidade previdenciária. 

Há casos em que ele perde o direito de ser do INPS e fica só 
sujeito ao I PC. Esta é uma responsabilidade que eu não quero aS· 
sumir. Por isso, Sr. Presidente, peço V()taçào nominal, porque essa é 
uma Emen$_ que diz respeito a cada urn de nós, e, pqrtanto, às nos-
sas famíliM,.-rt;;às nossas contribuiÇÕes. ;r 

O SR. PRESIDENTE (Joio AI .. •)- (Fazendo soar a campol­
nha):- Em votação o Parecer do Relator, votação nominal pedida 
pelo nobre Senador Nelson: Carneiro. 

Procede--se ii votação: 
o SR. PRESIDENTE (Joio Alveo)- Aprovado o Parecer do 

Relator por 10 votos a 4. 
Destaque do Deputado Francisco Amaral para a Emenda n9 :25 

e seus parágrafos. Parecer contrário do Relator. . 
Os Srs. Congressistas que aprovam o Parecer do Relator que:t· 

ram permaoecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, &estaria de sa· 

ber se as Emendas n~s 389 e 394 foram votadas, apenas para il1· 
formar ao nobre Deputado Túlio Vargas porque, eu 6 que assinei o 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- For~m rejeítadas. 
Destaque para as Emendas nlls 152 e 89, do nobre Deputado 

Francisco Amaral, a quem dou a palavra. 
O SR. FRANCISCO AMARAL -As justifica~ões são o en­

caminhamento das emendas apresentadas, que pretendi destacar e 
que pretendo ver aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE(Joio Al•eo) -Com a palavra o Sr. Rela­
tor. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptlfla)- O ilu•tre Deputado 
Francisco Amaral apresenta destaque para a Emenda n9 &9. 

Díz a sua Emenda: 

O parágrafo único do artigo SS daLei.n~ 3.807, de 26 de 
ago~tu de !960, com a nova redação proposta pelo artigo 
22 do Projeto, passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Parágrafo único, O INPS emitirá certificado indi­
vidual def1nindo as profissões que poderão ser exercidas pe· 
lo segurado reabilitado profissionalmente, sem prejuízo de 
outras que as suas condições pessoais permitam.'' 

O acréscímo da expressão final ''sem prejuízo de outras que as 
suas condições pessoais permitam", torna o parágrafo único do art. 
55 da feí mais explícito. Somos pela aprovação, nos termos da sube­
menda que apresentamos: 

Sube-mendJ à Emenda n"' 89 

Art. 22. Dê~sc ao parâgrafo único do art. 55 da Lei n9 
3.807, de 1960, a seguinte redação: 

"Parágrafo úni.co. O INPS emitirã ctrtificado indivi· 
dual definindo as profissões que poderão ser exercidas pelo 
segura.do reabilitado profissionalmente, o que não o im~ 
pedirá de exercer O'Jtras para as quaís se julgue capacitado". 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o J)arecer do 
Sr. Relator que é pela aprovação da subemenda. 

Os Srs. Membros da Comissão que estiverem de acordo com a 
aprovacào, queiram permarJecer sentados. (PaUSJJ) 

Está aprovado o parecer e, conseqiJentemente, a sobern(\.flda. 
Destaque para a Emeoda n9 152, de autoria do Sr. Deputado 

Francisco Amaral, que- tem a palavra. 
O SR. FRANCfSCO AMARAL- Sr. Presidente, pelas razões 

constantes da justificação, requeíro reexatne da matéria para o fim 
de ser aprovada. 

O SR. PRESiDENTE (João Abes)- Com a palavra o Sr. Re· 
\ator. 

O SR. RELATOR(Louri•al Baptista)- Emenda n• IS2: 

Acrescente-se ao art. 79 da Lei Orgânica da Prevldên· 
cia Social, com a redação que lhe foi dada pelo art. 29 do 
Projeto, o seguinte parãgrafo: 

''§ 39 Não incidirá contribuição sobre construção de 
casa Própria, ff~ita pelo sistema de mutirZo, comprovado 
prévia ou posteriormente à atuação da fiscalização do 
INPS." 

Justlilca<;io 

Incidindo a contribuição previdenciária predorninan· 
temente sobre' satãrios em hipóteSe alguma poderia ela ser 
reclamada no caso de construção de casas populares obser~ 
vado o sistema do mutirão que constitui jã uma admirâvel 
tradicão de solidariedade humana em nosso Pais. 

Lamentavelmente, assim não pensa a fiscalização do 
fNPS e são nuíneroslssirnos os trabalhadores que se en­
contram as voltas com a Previdência Social em virtude de 
autos·de~infração e cobrança executiva de supostos débitos 
que através de multas, jutos e correção monetária superam 
quase ~empre o valor da modesta casa construída a duras 
penas com a colaboração de vizinbos·e colegas de trabalho. 

Recentemente, o próprio Mínístro Júlio Barata, sen­
sível a.o problema baixou a Portaria n9 3.230, de 19 de julho 
de 1972, em cujos considerandos reconhece a necessidade de 
ser a matêria objeto de processo legislativo. 

Estes o<; daros fundamentos desta Emenda. 

Apresentamos Subemenda à Emenda n? 152, que diz: 

Acrescente-se ao artigo 79 da Lei n~ 3.807, de 1960, 
com ~redação do artigo 29 do projeto, o seguinte parâgra~ 
f o: 

"§ J9 Não serâ devida contribuição previdenciária 
quando a construção do tipo econômico for efetuada sem 
lmâo·de-obra assalariada no regime de rnutirão, comprova· 
do previamente perante ~ lNPS, na conformidade do que 
se dispuser em Regulamento." 

O parecer é favorável à Emenda, nos termos da subemenda que 
apresentamos. . 

O SR. NELSON CARNEIRO -A emenda é justa e já ex.tste 
iniciativa, no mesmo sentido, no Senado Federal, com pilrecer fa­
vorável e de autoria do Senador Franco Montoro. E agora esta, 
aqui, d~ autoria do Sr. Deputado Francisco Amaral. 
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O SR. PRESfDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
ilustre Relator, pela aprovação do destaque. 

Os Srs. Membros da Comissão que estiverem de acordo~ quei. 
ram permanecer sentados. 

Estã aprovado. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Há, ainda, subemenda 

ao art. 41, do substitutivo. 

'"Acrescente·se ao art. 41; 

"O disposto neste artigo não se aplica aos segurados 
cujos requerimentos de benefício sejam protocolizados até 
a data da vigência dessa lei." 

Parecer favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Em votação o parecer do 

Relator, com a subemenda ao art. 41 do substitutivo. 
Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados. (PallSI..) 
Aprovado. 
Passemos agora a apreciação em conjunto dos destaques ofere­

cidos às seguintes Emendas: N>1s 48, 51, 53, 63, 68, 71, 80, 81, 82, 84, 
87,90,91,93,94,96, 105,106,111,119,122, !49, 151,153, !56, ISS, 
161, 162, 165, 166, 168, 169 (para rejeição), 174, 175, 181 (para 
rejeição), 182, 188, 189, 192, 198, 197,205,208,209,211, 218,221, 
225, 227 (para rejeição), 279, 280, 28!, 282, 284, 292, 296, 297, 298, 
302 (para rejeição), 305, 307, 308, 312, 313, 317, 327, 330, 331, 333, 
337, 338, 339, 342, 343, 345 (para rejeição), 346, 347, 348, 351, 358, 
359, 361, 363, 364, 367, 369, 383, todos apresentados pelo eminente 
Deputado Francisco Amaral e, ainda, os destaques às Emendas nO?s 
64 e 231, apresentados peJo ilustre Senador Nelson Carneiro e final­
mente o destaque oferecido pelo Sr. Deputado Adhemar Ghisi à 
Emenda n9 195. 

O SR. RELATOR (L:mrivaJ Baptista) - Mantenho com re­
lação às Emendas destacadas o meu parecer pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em votação o parecer do 
Relator, 

Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa). 
Aprovado. 
Passemos então à apreciação dos Destaques oferecidos pelo 

eminente Deputado Francisco Amaral aos seguintes dispositivos do 
Substitutivo: Artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 30, 31, 32. 33, 34, 36, 
37, 38, 39, 42, 43, 45, 46, 52, 54, 59, 64,66 e 69. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Sr. Presidente, mante­
nho com relação aos dispostívos destacados pelo Sr. Deputado 
Francisco Amara! o meu parecer contrário. 

O SR. PRESIDENTE{Joào Alves)- Em votação o parecer do 
Sr. Relator. 

Os Srs, que o aprovam queiram permanecer sentados, (Pausa). 
Aprovado. 
Em votação as seguintes Subemendas: Subemenda à Emenda n9 

18 (de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro), 99 (de autoria do Sr. 
Dep. Francisco Amara(), 256 (de autoria do Sr. Deputado Francisco 
Amaral. 349 {de autoria do Sr. Deputado Alceu Collares e 387 (de au­
toria do Sr. Senador Nelson Carneiro), com as seguintes redações: 

- Do Senhor Senador Nelson ·carneiro a seguinte: 
Subemenda à Emenda n9 18 
Redija~se: 

Após completar 60 anos de idade, aquele que se filiar à previdên· 
cia social terá assegurado, em caso de afastamento ou morte, um pe­
cúlio em correspondência com as contribuições vertidas, não fazen· 
do jus a outros benefícios, salvo os de assistência médica~ hospitalar e 
odontológica. 

- Do Senhor Deputado Francisco Amaral a seguinte: 
Subemenda à Emenda n" 99 
(Do Deputado João Alves) 
Dê-se a seguinte redação: 
lndependendem de carência: 
I -"concessão de auxilio doença ou de aposentadoria por in­

validez ao segurado que, ab ingressar no sistema da Previdência So­
da!, for acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação total, 
neoplasia maligna, cegueiJitt, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, 'Espondilite AnquiJosante~ 
nevropatia grave ou estados avançados de Paget (osteite deformao~ 
te), bem como a de pensão por morte, aos seus dependentes. 

JustlfiC11tivl 

Segundo os doutos na medicina a denominação espondiloar­
trose anquilosante é errônea, provocando problemas. O termo ~or~ 
reto, segundo os que entendem, é esponditite anquilosante, daí a 
sUbstituição que estou propondo em subemertda. 

-Do Senhor Deputado Alceu CoHares a seguinte: 
Subemenda à Emenda n~' 99 
(Do Deputado João Alves) 
(No§ 2~>, n9 I do art. 64 da LOP$. com a redação do art. 25, na 

Emenda n~.> 99 do ilustre Deputado João Alves, em seguida a 
"nevropatia" grave ou estados avançados de Paget (osteite 
deformante)" acrescente·se: 

"DOENÇA DE CHAGAS" 

Ja5tincativ• 

A chamada "doença de chagas" é um dos mais sérios males que 
ataca justamente a parte mais pobre de nossa população, e sabe·se 
que é moléstia incurãvel e de graves conseqUências para seu portador. 

i: justo que se inclua, assim, entre as moléstias que justificam a 
concessão de auxilio~doença a aposentadoria por invalidez, indepen­
dentemente de período de carência. 

Tratando·se de moléstia incurável, fruto de um grave problema 
social (habitacional) que só o Estado poderá resolver, constitui até 
mesmo um dever do legislador incluí-la numa lei de assistência e pre­
vidência socíal. 

Observação: A doença de chagas recebe a denominação de 
TRlPANOSSOMlASE por ser causada por insetos hematófagos do 
gênero Triatoma, que por sua vez. transmitem ao homem um pro· 
tozoário descoberto pelo grande cientista CARLQS CHAGAS, que 
o chamou de "TRYPANOSOMA CRUZ!". 

-Do Senhor Deputado Francisco Amaral a seguinte: 
Subemenda à Emenda. n9 256 
(Do Deputado João Alves) 
A redação do§ J9 do art. 49, dada pela Emenda, dê-se o seguinte 

substitutivo: 
"§ J9 Ao se desligar, de novo, definitivamente da atividade, o 

segurado a que se refere o item I deste artigo fará jus ao restabe­
lecimento de sua aposentadoria suspensa, devidamente reajustada 
em conformidade com as normas gerais da legislação de previdência 
social, e major>Jda de S% (cinco por cento) do valor atuulizado, por 
ano completo na nova atividade; até o limite de 10 (dez) ânO!i!li 

Justificativa 

Ainda aqui louvamos o espírito de justiça do ilustre Deputado 
João Alves que através de sua emenda visa deixar claro aquito que es­
lava já implícito na redação do projeto. ~ nosso dever velar pela 
clareza dos textos de leis previdenciárias, pois infelizmente, o Institu­
to se coloca sempre em oposição aos segurados e beneficiários e vale­
se de qualquer redação obscura da lei para debater infindamente nos 
tribunais a defesa da interpretação que melhor atenda a seus 
próprios interesses, em detriqJento dos direitos dos contribuintes. 

Corroborando com os propósitos do ilustre autor da emenda 
esta subemenda visa tornar as coisas ainda mais claras, sem margem 
para as aludidas demandas. ' 

Deve ficar claro que as majorações a que se refere a Emenda e 
decorrentes de "reajustamentos" são as estabelecidas em caráter ge­
ral para a previdência social, na forma da legislação. E deve ficar 
bem claro, também, que as percentagens de 5% irão incidir sobre os 
valores já atualizados na· forma dessa legislação. Ê esta a exclusiva 
finalidade da subemenda: deixar claro, maís claro ainda, aquilo que 
está dito na própria emenda. 

-Do Senhor Deputado Alceu Collares, a seguinte: 

SUBEMENDA 

{À Emenda n~.> 349- Do Deputado João Alves) 
Na emenda n~' 349, ao art. 71 do prjeto, modifique-se a parte 

final, dando-se ao artigo a seguinte redação: 
"Art. 7L Esta Lei entraráem,vigor no primeiro dia do mês de 

julho do corrente an<!l, nvogadn$ a.; disposições em"Contrãrio,'' 
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Justificativa 

A emenda do ilustre Deputado João Alves, muito bem íustifi~ 
cada, estabelece a vigência da nova lei para o primeiro i:lia do mês 
que se seguir ao de sua publicação. 

Há, entretanto, possibilidade de vir a ser sancionado e publica~ 
do o projeto, convertendo--se em lei, ainda no no corrente mês de 
maio. Convém, assim, deixar fixado para 19 de julho o início da vi~ 
gência, pois coincidirá, também, com o início do Semestre e tornará 
bem mais fáceis os cálculos atuais ou futuros que se basearem nos 
novos textos, facilitando também os trabalhos contábeis e de pre~ 
visão de custos das empresas e até de serviços públicos. 

Esta subemeni:ia, pois, visa reforçar o fim visado pelo eminente 
Autor da Emenda, uma vez que, de outro modo, hayerâ o risco de a 
nova lei ser publicada no dia 3l de maio e entrar em vigor no dia se· 
guinte, prejudicando inteiramente a emenda. 

-Do Sr. Senador Nelson Carneiro, a seguinte: 

Ã Emendo. n~' 387 
Onde se diz: 

SUBEMENDA 

"dezoito anos", Diga·se: "quatorze anos". 

O SR. RELATOR (Lourlul Baptista)- O meu parecer é pela 
rejeição das Subemendas em discussão, Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE (João Alves)- Effi votação o parecer do 
Sr. Relator. 

(Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados.) (Pausa) 
Aprovado. 

Estão em discussão os destaques oferecidos pelo Sr. Deputado 
Francisco Amaral às Emendas n'~'s. 118 e l45, ambas de autoria do 
ilustre Sr. Senador Cattete Pinheiro. 

O SR. RELATOR {Lourival Baptista)- Sr. Presidente, com 
relação aos destaques apresentados, o meu parecer é favorável nos 
termos das seguintes Subemendas: 

SUBEMENDA À EMENDA N• 145 

Dê·se ao item I do art. 76 da Lei n~> 3.807, de 1960 (art. 28 do 
Projeto), a seguinte redação: 

l - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer titulo, 
para os segurados referidos nos ítens I e Il do art. 5<~', até o limite de 
20 (vinte) vezes o maior salário·mínimo vigente no País;" 

SUBEMENDA À EMENDA N• 118« 

Dê·se ao item I do art. 69 da Lei n' 3.807, de l960 (Art. 27 do 
Projeto), a seguinte redação; 

.. r -dos segurados, ern geral, na base de 8% (oito por cento) do 
respectivo salário de contribuição, nele integradas todas as impor­
tâncias recebidas a qua\quet título:" 

O SR. PRESlDENTE (João Alves) - Em votação as Sube-
mendas apresentadas pelo Sr. Relator. 

Os Srs. que as aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.). 
As subemendas estão aprovadas. 
O SR. RELATOR (Louril'al Baptista)...,... Sr. Presidente, dese~ 

java apresentar as seguintes Emendas de minha autoria: 

EMENDA N• 397- R 

Ao § 3~> do artigo 49 - Depois da palavra "assegurado" 
inclua~se a seguinte expressão, ''para si ou seus dependentes". 

Justificaçio 

Trata·Se de tornar daw o preceito, no que tange aos seus reais 
objetivos, vez que, na hipótese de morte, o pecúlio, como evidente, 
só poderã ser garantido ao dependente. 

EMENDAN'398-R 

Ao art. 9": 
No parágrafo únfco do art. 15 da Lei n' 3.807, de l960; 
- Onde se lê: "os Titulares de firma individual e os diretores, 

sócios solidârios" etc., 
- Leia~se: "os TitUlares de firma individual e os diretores, 

sócios gerentes, sócios solidários" etc., 

Jv.stificaçio 

Por um lapso evidente, deixou de constar na relação dos que 
poderão receber a. Carteira de Trabalho de Previdência Social os 
"sócios gerentes" que, como os demais, constam da enunciação do 
art. s~.lll, da Lei Orgânica da Previdência Social. 

EMENDA N• 399- R 

Ao art. 24: 
Na alínea c do§ I"' do art. 57 da Lei n9 3.807, de 1960, com a 

redação que lhe deu o art. 2•1 do projeto, onde se lê: "auxílio~natali­
dade quando os g,mitores forem segurados", leia·se: "auxílio~natali~ 
dade quando o pai e a mãe forem segurados". 

Justificado 

Trata-se de corrigir uma pequena impropriedade gramatical, 
pois, lexicamente a palavra genitor aplica~se em relação ao pai. Ade­
mais, a frase como se encontra, ficaria meio dúbia. 

Aconselhável, portanto, a correção, a fim de deixat bem clara a 
matéria. 

EMENDA N9400- R 

Ao art. 40; 
Dê·se ao§ 29 do art. 40 a seguinte redação: 
"§ 2~' Para o segurado facultativo, o autônomo, o empregado 

doméstico ou o desempregado que esteja contribuindo em dobro, o 
período básico para apuração do salário de benefício será delimitado 
pelo mês da data de entrada do requerimento." 

Justificação 

Trata-se de dar uma reda'Ção de acordo com a melhor técnica 
legislativa, incluindo os domésticos que, pela legislação própria, 
enquadra a nossa hipótese. 

EMENDA N•401- R 

Acrescente~se ao art. 41 o seguinte parágrafo único. 
Patagrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

segurados cujos requerimentos de benefícios sejam protocolizados 
até a data da vigência desta lei." 

Justificaçio 

A emenda se destína a deixar expressa a ressalva dos direitos dos 
segurados que requererem beneficios até a data da entrada em vigor 
desta lei. 

EMENDA N•402- R 

Ao a.rt. 68: 
Dê·se ao art. 68 a seguinte redação: 
"Art. 68. O Ministério do Trabalho e Previdência Social proví. 

denciarâ a publicação, dentro de 30 (trinta) dias, do texto da Lei 
Orgânica da Previdência Social, que passa a vigorar com as modifi· 
cações desta lei, dele eliminando todos os dispositivos revogados por 
esta ou outras leis anteriores." 

Justificação 

Não se compreende que uma Lei da importância da Lei n'~' 
3.807, de 1960, cQm as modificações ora efetuadas, pl)ssa, simples· 
mente, ser pubJicada no Boletim de Serviço do INPS, ele divulgação 
limitada. O certo é a publicação em causa ser feita na Imprensa Ofi~ 
cial, para seu amplo conhecimento por todos os brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alves)- Em votaçà() as Emendas 
do Sr. Relator. 

Os Srs. que as aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
As Emendas do Sr. Relator, de n~>s, 297-R, 398-R, 399-R, 

400-R, 401-R, e 402-R estão aprovadas. 

O SR. SENADOR EURICO REZENDE - Sr. Presidente, 
quero congratular~me pelo ambiente de cordialidade que reinou na 
Comissão. Tivenws apenas um princípio de nervosismo, que foi 
assim como o orvalho que, à noite, desce no canteiro, que o sol da 
manhã desmancha inapelavelmente. 
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Quero ressaltar o trabalho do Relator, que estabeleceu um 
verdadeiro campeonato entre o esforço e a tenacidade e a lucidez do 
seu trabalho. S. Ex• fez exposição analitica e doutrinária, um exame 
aprofundadO do projeto e das emendas. Apesar do pou~o tempo de 
que dispós, cumpriu exernplarnleQte a sua tarefa, e, por tSSo mesmo, 
merece a sinceridade das nossas congratulações. No dorso dessas 
homenagens. de envolta com o enaltecimento ao tra~al~o dos funcío­
nários da Casa, quero destacar, em nome da MaiOna, o trabalho 
igualmente valioso e a presença permanente honrosa e útil para nós, 
da Assessoria do Ministério do Trabalho e da Assessoria do Senado 
Federal, que, unindo as suas energias e em regime de absoluta 
compreensão e entendimento, facilitaram, oe muito e sempre, em 
todas as ocasiões, em quaisquel' circunstâncias, os trabalhos e o êxito 
dessa mesma tarefa. (Palmas.) 

O SR. RELATOR (Lourital Baptista}- Sr. Presidente, o Rela­
tor não pode deixar, neste momento, de agradecer a cooperação que 
teve dos companlleiros e a paciência com que ouviram as justifi­
cações que eu fazia das emendas apresentadas. Se ll.ão pudemos aten­
der a todos aqueles que solicitaram emendas, é porque tínhamos que 
ver o projeto como deveria sair. 

Não podemos deixar de ressaltar o trabalho c o apoio que tive­
mos da Diretoria das Comissões, dos assessores e dos funcionários, 
QUe, durante esses cinco últimos dias aqui trabalhavam noite e dia. 
Várias ve-zes deste Senado, saímos às 3 horas da manhã. O que fize­
mos, fizemos no CtJmprimento do dever. 

A todos os membros desta Comissão o nosso agradecimento 
pela maneiro. com que trataram o Relator, qtJe lhes fala nesta oportu­
nidade. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado João Alves}- o sr. Secretârio 
procederá à leitura da Redação Final que consubstancia.o Projeto e • 
a matéria apronda. 

' 

O SR. SECR€TÃRIO (Lê o s<guinte): 

PROJETO DE LEI 
N'06, de1973 (CN) 

Modifica a legislação de previdência social, e dá outras 
profídências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' O art. 29 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ter a seguinte redação: 

"ArL 29 Definem-se como beneficiários da previdência social: 
I -segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo 

de atividade remunerada, efetiva ou eventualmente, ~om ou sem vín­
culo empregatício, a título precário ou não, salvo as exceções expres· 
samente consignadas nesta lei; 

ll- dependentes: as pessoas assim definidas no art. I l ''. 
Art. 2~' O item IJ do art. 39 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 

1960, passa a ter a seguinte redação: 
"H- os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da 

legislaçào próPria." 
Art. 3~' O art. 41' da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 

a ter a seguinte redação: 
"Art. 4"' Para os efeitos desta lei, considera-se: 
a) empresa - o empregador, como tal definido na Consoli­

dação das Leís do Trabalho, bem como as repartições públicas, 
autarquias e quaisquer outras entidades pübiicas ou serviços admi­
nistrativos, incorporados ou concedidos peJo Poder Público, em rela­
~ão aos respectivos servidores incluídos no regime desta lei; 

b) empregado - a pessoa física como ta! definida na Consoli­
dação das leis do Trabalho; 

c) trabalhador autônomo- o que exerce habitualmente, e por 
conta própria, atividade profissional remunerada; o que pr<:sta serví­
,;os a diversas empresas, agrupado ou não em sindicato, inclusive os 
1:stivadmes, conferentes e assemelhados; o que presta, sem relação de 
çmprego, serviço de caráter eventual a uma ou mais empresas; o que 
presta serviço remunerado mediante recíbo, em carâter eventual, seja 
qual for a duração da tarefa." 

Art. 49 O art. 59 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ler a seguinte redação: 

"Art. 5., São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos­
to no art. )Q: 

I -os que trabalham, como empregados, no território nacional; 
li -os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no 

Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou agências 
de empresas nacionais no exte:rior; 

IJJ- os titulares de firma individual e diretores, sócios ge· 
rentes, sócios solidãrios, sócios quotistas, sócios de indústria, de 
qualquer empresa;. 

IV- os trabalhadores autônomos, 
§ J9 São equiparados aos trabalhadores autônomos os empre­

gados de representações estrangeiras e os dos orgaoismos oficiais 
estrangeiros ou internacionais que funcionam no Brasil, salvo se obri­
gatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 2Q As pessoas referidas no art. )\>, que e:rc:erçam outro empre­
go ou atividade compreendida no regime desta lei, são obrigatoria­
mente segurados, no que concerne ao referido emprego ou atividade. 

§ )Q Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se 
filiar à previdência social terá assegurado, para si ou seus depende!l­
tes, em caso de 01fastamento ou morte, um pecúlio em correspondê!l­
cía com as contribuições vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros 
benefícios." 

Art. 5'1 O art. 6~' e seu parágra.fo da Lei nQ 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, passa. a ter a seguinte redação: 

"Art. 61' O ingresso ern emprego,. ou atividade compreendida 
no regime desta lei determioa a filiação obrigatória à previdência 
social. . d 

Parágrafo único. Aquele que exercer ma1s e um emprego ou 
atividade contribuirá obrigatoriamente para a previdência social em 
relação a todos os empregos ou atividades, nos termos desta lei," 

Art. 69 O item I do art. I I da lei f19 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a nova redação dada pelo Decreto .. }ei n9 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

(-a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há 
mais de 5 {cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos, e as fi!bas S!)lteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte e um}-anos ou ínvã!idas." 

Art. 7'1 O art. 12 e seu parágra.fo da Lei n'-' 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens I e 11 do art. li exclui do direito à prestação 
todos os outros elas classes subseqUentes. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item 111 do art. 11 poderão concorrer com 
a esposa, a companheira ou o rttarido inválido, ou com a pessoa 
designada na forma do§ 4,. do mesMo artigo, salvo se existirem filhos 
com direito à prestação." 

Art. 8~' O art. 14 da Lei nl' 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. Não terá direilO à prestação o cônjuge desquitado, 
ao qual não tenha sido assegorada a percepção de alimentos, nem o 
que voluntariamente tenha abandonado o lar há mais de cinco anos, 
ou os que, mesmo por tempo inferior. se encontrem nas condições do 
art. 234 do Côdigo Civil.'' 

Art. 9-1 O art. 15 e seu parágrafo da Lei n"' 3.807, de 26 de agos· 
to de 1960, com a redação dada pelo Decreto·lei n9 66, de 2! de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. O Instituto Nacional de Previdéncia Social emitirA 
uma carteira de contribuição de trabalhador autônomo, onde as 
empresas lançarão o valor da contribuição paga diretamente ao segu­
rado e a recolhida aos cofres da instituição. 

Parágrafo ú11ico. Para produzir efeitos exclusivamente perante 
a previdência social, poderá ser emitida Carteira de Trabalho e Previ· 
dência Social para os titulares de. firma individual e os diretores, 

_sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas e sócios de indús~ 
tria." 

Art. 10. O art. l6 da Lei n\> 3.807, de 26 de agosto de !960, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966. 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. As anotações feitas nas carteiras de trabalhador 
autônomo e de Trabalho e Previdência Social dispensam qualquer 
re!Íistro interno de inscrição, valendo, para todos os efeitos, como 
comprovação de filiação à previdência social, relação de emprego, 
tempo de serviço e salário de contribuição, podendo, em caso de 
dúvida, ser exigida pela previdência social a apresentação dos 
documentos que serviram de base às anotações." 



0046 Sábado 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~ão 11)- (Suplemento) Agosto de 19'73 

Art. 11. O art. 19 da Lei nq 3.807. de 26 de agosto de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. O cancelamento da inscrição de cônjuge será admi~ 
tido em face de sentença judicial em que se haja reconhecido a situa· 
çào prevista no art. 234 do Código Civil ou mediante certidlo de 
desquite em que não hajam sido assegurados alimentos, certidão de 
anulação de casamento ou prova de óbito." · 

Art. 12. O art. 21 da Lei nq 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 21. A empresa compreendida no regime desta lei, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do inicio de suas ativi~ 
dades, deverá matriculaNe no JNPS, recebendo o certificado corres~ 
pendente.'' 
Art. 13. O art. 22 e seus parágrafos da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. As prestações asseguradas pela previdência social 
consistem em benefícios e serviços, a saber: 

1-Quanto aos segurados: 
a} auxflio~doença: 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) auxilio~natalidade; 
g) pecúlio; e 
h) salâr.io~família. 

H- Quanto aos dependentes: 
a) pensão; 
b) auxílio~reclusão; 
e) auxílio~funeral; e 
d) pecúlio. 

Jll -Quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, farmacêutica e odontológica; 
b) assistência complementar; e 
c) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 
§ I~" O salário~familia será pago na forma das Leis n~"s. 4.266, 

de 3 de outubro de 1963, e 5.559, de ll de dezembro de 1968. 
§ 29 Para os servidores estatutários do INPS, a aposentadoria e 

a pensão dos dependentes serão concedidas com as mesmas vanta~ 
gens e nas mesmas bases e condições que vigorarem para os servi­
dores civis da União." 

Art. 14. O§ 2~> do art. 24 da Lei n~' 3.807, de 26H:le agosto de 
1960, com''a "ffova redação dada pelo Decreto~lei n~> 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"~ 2" O auxílio~doença serâ devido a contar do 16'1 (décimo 
sexto) dia de afastamento da atlvidade ou, no caso do trabalhador 
autônomo e do empregado doméstico, a contar da data da entrada 
do pedido, perdurando pelo perfodo em que o segurado continuar 
incapaz. Quando requerido por empregado afastado há mais de 30 
(trinta) dias do trabalho, será devido a partir da entrada do pedido," 

Art. 15. Ao art. 25 da lei Q9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

Parâgrafo único, À empresa que dispuser. de s~rviço médico 
próprio ou em convênio caberá D exame e o abono das faltas corres· 
pondentes ao citado período, somente encttminhando o segurado ao 
serviço médicO do INPS quando a incapa_cidade ultrapassar 15 
(quinze) dias." 

Art. 16. O art. 33 e seu parãgrafo da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a .seguinte redação: 

"Art. 33. O auxilio-natalidade garantirá, após a realização de 
doze ((2) eontribuiçôes mensais, à segurada gestante, ou ao segu~ 
rado pelo parto de sua esposa ou companheira não segurada, ou de 
pess~a designada na forma do item n do art. J l, desde q.ue inscrita 
pelo menos 300 (trezentos) dias antes do parto, uma quantia. paga de 
uma só vez, igual ao salário·minimo vigente na localidade de traba­
lho do segurado. 

Parágrafo único. E obrigatória, independentemente do cum~ 
primento do prazo de carência. a as~>istência à maternidade, na for~ 
n:ra. r.ermitida pelas condições da localidade em que a gestante re­
Sidir , 

Art. 17, O art, 38 da lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
. passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 38. Não se adiará a concessão do beneficio pela falta de 
habilitação de outros possíveis dependentes; concedido o beneficio, 
qualquer inscrição ou habilitação posterior, que implique exclusão 
ou inclusão de dependentes, só produzirá efeitos a partir da data em 
que se realizar. 

§ i" O cônjuge ausente não excluirá do beneficio a compa~ 
nheira designada. Somente ser~"Jhe-á o mesmo devido a partir da data 
de sua ha.bílitacão e comprovação de efetiva dependência econômica. 

§ 29 No caso de o cônjuge estar no gozo de prestação de alí~ 
mentos, haja ou não desquite, r;er-lhe-ã assegurado o valor da pensão 
alimentícia judicialmente arbitrada, destinando~se o restante à com· 
panheira ou ao dependente designado. 

~ )'> A pensão alimentícia sofrerá os reajustamentos previstos 
na lei, quando do reajustamento do benefício." 

Art. 18. O art. 40 da Lei n9 3.80?, de 26 de agosto de 1960. pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 40. Quando o número de dependentes ultrapassar a .S 
{cinco), haverá reversão de quota individual a se extinguir, suces~ 
sivamente, àqueles que a ela-tiverem direito, até o último. 

Parágrafo único. Com a extinção da quota do último pen­
sionista, extinta ficarú também a pensão." 

Art. 19. O art. 45 e seus parágrafos da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação dada pelo Decreto~lei n" 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a sequinte redação: 

"Art. 45. A assistência mêdica, ambulatorial, hospitalar ou 
s.·matorial. compreenderá a prestação de serviças de natureza clínica, 
cirúrgíca, farmacêutica e odontológíca aos beneficiários, em serviços 
próprios ou de terceiros, estes mediante convênio. 

§ I 'i' Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, po­
derá a previdência social subvencionar instituições sem finalidade 
lucrativa. ainda que já auxiliadas por outras entidades públicas. 

§ 2" Nos convênios com entidades beneficentes que atendem 
ao público em geral, a previdêncía social poderá colaborar para a 
complementação das respectivas instalações e equipamento, ou for~ 
necer outros recursos materiats, para melhoria de padrão de atendi­
mento dos beneficiários. 

§ 3'1 Para fins de asststência médica, a locação de serviços entre 
profissionais e entidades privadas, que mantêm contrato com a pre­
vii1ência so~ial. não determina, entre esta e aqueles profissionais, 
qualquer vínculo empreg::tticio ou funcional." 

Art. 20. O art. 46 da Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 46. A amplitude da assistência médica será em razão dos 
recursos financeiros disponíveis e conforme o permitirem as con~ 
dições locais." _ 

Art. 21. O art. 47 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de t960, pas­
sa a ter a seguinte redaçilo: 

"Art. 47. O lNPS niio se responsabilizará por despesas de as­
sistência médica realizadas por seus beneficiários sem sua prévia au­
torização. Se razões de forca maior, a seu critério, justificarem o 
reembolso, este será fdto em valor igual ao que teria despendido a 
instituição se diretamente houvesse prestado o serviço respectivo." 

Art. 22. O parágrafo único do art. 55 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa n ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O JNPS emitirá certificado individual 
definindo as profissõe·s que poderão ser exercidas pelo segurado rea­
bilítado profissionalmente, o que não o impedirá de exercer outras 
para as quais se julgue capacitado." 

Art. 23. O item IV do art. 56 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, com a redação dada pelo Decreto~1ei n9 66, de 21 de novem• 
bro de 1966, passa a ter a seguinte redação, acrescentando~se o item 
V abaixo: 

"IV efetuar pagamentos de beneficios: 
V preencher documentos de cadastro de seus empregados, bem 

como carteiras a serem autenticadas pelo JNPS e prestar outros 
quaisquer serviços à previdência social." 

Art. 24. O an. 57 da Lei fi'i' 3.&07, de 26 de agosto de l%0, pas­
s~ a ter a seguinte rt:dação: 

"Arl. 57. Não prescreverão direito ae beneficio, mas prescre­
verão as prestações respectivas não reclamadas no prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que forem devidas. As aposentadorias e 
pensões para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os re· 
quisitos não prescreverão mesmo após a perda da qualidade de se~ 
gurado . 
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§ J9- Não será permitida ao segurado a percepção conjunta 
de: 

a) auxílio~doença com aposentadoria de qualquer natureza; 
b) auxílio-doença e abono de retoi-no à atividade; 
c) auxílio-natalidade quando o pai e a mãe forem segurados. 
§ 2<~ "As importâncias não recebidas em vida pelo segurado 

serilo pagas aos dependentes devídamene habilitados à percepção de 
per1sào." 

Art. 25. O art. 64 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas­
sa t1 ter a seguinte redação; 

''Art. 64. Os períodos de carência serão contados a partir da 
data do ingresso do segurado no regime da previdência social. 

§ I<> Tratando-se de trabalhador B.Utônomo, a data a que sere­
fere este artigo será aquela em que for efetu,ado o primeiro paga~ 
mento de contribuições. 

!? 2~> Independem de carência: 
I - a concessão de auxílío~doença ou de aposentadoria por in~ 

va\idez ao segurado que, após ingressar no sistema da Previdência 
Social, for acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacítante, 
cardiopatiu grave, doença de Parkinson, espondiloartrose an­
quilosante, nefropatia grave ou estados avançados de Paget (osteíte 
deformante), bem como a de pensão por morte, aos seus depen~ 
dentes. 

li - a concessão de auxílio-funeral e a assistência médica, far~ 
macêutica e odontológica. 

~ !"' Não será permítida ao seg\lrado a percepção conjunta 
de: 

a) auxílio-doença com aposentadoria de qualquer natureza; 
b) auxílio-doença e abono de retorno à ativida.de: 
c) auxílio-natalidade quando o pai e a mãe forem segurados. 
§ 2~> As importâncias não recebidas em vida pelo segurado 

serão pagas aos dependentes devídamente habilitados à percepção de 
pen~ão:' 

Art. 25. O art. 64 da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas~ 
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 64. Os períodos de carência serão contados a partir da 
data do ingresso do segurado no regime da previdência social. 

§ 1'1 Tratando·se de trabalhador atttônorno, a data a que sere~ 
fere este artigo será aquela em que for efetuado o primeiro paga· 
menta de contribuições. 

§ 2~> lo dependem de carência: 
I - a concessão de auxílio·doença ou de aposentadoria por 

invalidez~ ao segurado que, após ingrêssar no sístema da Previdência 
Soci:ll, for acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental •.. 
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose an~ 
quilosante, nefrôpatia grave ou estados avançados de Paget (osteite 
deformante), bem como a de pensão por morte, aos seus dependeo~ 
tes. 

11 - a concessão de auxílio~funeral e assistência médica, far~ 
macêutica e odontológica. 

~ 3~> Ocorrendo invalidez ou morte do segurado antes de 
completar· o período de carência, ser-Jhe·á restituída, ou aos seus 
beneficiários, em dobro, a importância d!is contribuições realizadas, 
acrescidas dos juros de 4% (quatro por cento) ao ano:' 

·Art. 26. Os§§ l~>e3~>doart.67da Lei n" 3.807, de 26deagosto 
de 1960, passam a vigorar com a seguinte redação: 

''§ li' O reajustamento de que trate\ este artigo será devido a 
partir da data em que entrar em vigor o novo salário-mínimo, arre. 
dondlldo o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior. 

§ 311 Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 90% 
(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário~ mínimo vigen· 
te no Pais na. data do reajustamento.'' 

Art. 27. O art. 69 e seus parágrafos da Lei n~? 3.807, de 26 de 
agosto de·l960, com a redação dada pelo Decreto~lei n'1 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69. O ·custeio da previdência social será atendido pelas 
contribuiçõeS: 

l-dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por cento) do 
respectivo salário de contribuição, nele integradas todas as importân­
cias reçebida~ a q!lalquer titulo; 

r. 11 -dos segurados de que trata o § 2' do art. 22, em percen~ 
-~~ do respectivo vencimento igual à que v-igorar para o Instituto 
iJe Previdência e Assistência. dos Servidores do Estado, com o acrés­
cimo de 1% (um por cento), para o custeio dos demais benefícíos a 
que fazerrt jus, e de 2% (dois por cento) para a Assistência Patronal; 

lll- das empresas, em quantia igual à que for devida pelos 
seg\.lrados a seu serviço,.inclusive os de que trata o item IH do art. 59, 

obedecida quanto aos autônomos a regra a eles pertinentes; 
IV- da Uníão, em quantia destinada a custear o pagamento de 

pessoal e as despests de administração geral da previdência social, 
bem como a cobrir as ínsuficiêncías financeiras verificadas; 

V- dos autônomos, dos segurados facultativos, e dos que se 
encontram na situação do art. 91', na base de !6% (dezesseis por 
cento) do respectivo salário de contribuição, observadas quanto a 
este as normas do item I deste artigo; 

VI- dos aposentados, na base de 5% (cinco por cento) do valor 
dos respectivos benefícios; · 

VIJ -dos que estão em gozo de auxílio.doença, na base de 2% 
(dois por cento) do respectivo benficio; 

VIII- dos pensionistas, na base de 2% (dois por cento) do 
respectivo benefício. 

§ )Q A empresa que se utilizar de serviços de trabalhador 
autônomo fica obrigada a reembolsã·lo, por ocasião do respectivo 
pagamento, no valor correspondente a 8% (oito por cento) da 
retribuição a ele devida, até o limite do seu sa[ário de contribuição, 
de acordo com as normas previstas no item I deste artigo. 

§ 2~> Caso a remuneração paga seja superior ao valor do salário 
de contríb\.lição, fica a empresa obrigada a recolber ao INPS a contri· 
buição de 8% (oito por ~ntO} sobre a diferença entre aqueles dois 
valores. 

§ )1' Na hipótese de prestação de serviços de trabalhador autô· 
nomo a urna só empresa, mais de uma vez, durante o mesmo mês, 
corr~spondendo assim a várias faturas ott recibos, deverá a empresa 
entregar ao segurado a~nas o valor correspondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário de contribuição, urila sô vez. A contribuição de 
8% (oito por cento) correspondente ao excesso será recolhida inte~ 
gralmente ao INPS pela empresa. 

§ 4~> SÔtire o valor da remuneração de q~-~ ,.tr:atam ,,Q&, 

parágrafos aó\úiores não será devida nenbuma outra das contribui. 
çôes <lrrecadadas pelo lNPS. 

§ 5>? Equípara~se a empresa, para fins de previdência social, o 
trabalhador autônomo que remunerar serviços a ele prestados por 
outro trabalhador autônomo, bem como a co.operativa de trabalho e 
a sociedade civil, de direito ou de fato, prestadora de serviços. 

Art. 28. O art. 76 da lei nl' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
a red;~çào dada pelo Deoreto~lei n' 66, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 76. Entende·se por salário de contribuição: 
l-a· remuneração efetivamente percebida, a qualquer titulo, 

para os segllrades referidos ·nos ítens I e 11·do art. 5', até o limite de 
20(viote) vezes o maior satãrío·minimo vigente no País; 

ll -o salário-base para os trabalhadores autônomos e para os 
segurados facultativos; 

IH -o salário-base pata ós empregadores, assim definidos no 
item 111 do art. 5~>." 

Art. 29, O art. 79 da Lei A~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
o item VI acrescentado pelo Decreto~lei n' 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte tedação: 

"Art. 79. A arrecadação. e o recolhimento das contribuições de 
quaisquer importâncias de\lil;las ào JNPS serão realizados com obser· 
vância das seguintes normas: 

l-ao empregad_or .cabfrá, pbtigatoriamente, arrecadar as 
contrlbuiç"ões dos respectivos empregados, descontando-as de sua 
remuneração; 

11 -ao empregador caberá recolher ao INPS, até o últímo dia 
do mês st~bseqUente ao que se referir, o produto arrecadado de acor~ 
do com o item. J juntamente com a contribuição prc:vista.no item 111 e 
parágrafos 2? e J~ do artigo 69; 
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111- aos sindicatos que. agrup~rem trabalhadores, no prazo 
previsto no item 11, o que for devido como contribuição, incidente 
sobre a remuneração paga pelas empresas aos seus associados; 

f V- ao trabalhador autônomo, ao segurado facultativo e ao 
segurado desempregado, par iniciativa própria, até o último dia do 
mês subseqUente ao a que se referir, diretamente ao INPS, no valor 
correspondente ao salário·base sobre o qual estiverem contribuindo; 

V - às empresas concessionárias de serviços públicos e demais 
entidades incumbidas de arrecadar a "quota de previdência", caberá 
efetuar, mensalmente, o seu recolhimento no Banco do Brasil S.A., à 
conta especial do "Fundo de Liquidez da Previdência Social"; 

V( -os descontos das contribuições e o das consginacões legal­
mente autorizada~ sempre se presumirão feitos, oportuna e regular­
mente, pelas empresas a isso obrigadas, não lhes sendo lícito alegar 
nenhuma omissão que hajam praticado, a fim de se eximirem ao devi­
do recolhimento, ficando diretamente responsáveis pelas importân­
cias que deixarem de receber ou que tiverem arrecadado em 
desacordo com as disposições desta lei; 

Vfl - mediante o desconto diretamente realizado pelo lNPS 
nas rendas mensais dos benefícios em manutenção; e 

VIIJ - pela contribuição diretamente descontada pelo INPS, 
incidente sobre a remuneração de servidores, inclusive a destinada â 
Assistência Patronal. 

§ '"' O proprietãrio. o dono da obra, ou o condômino de 
unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por que haja contra­
tado a execução de obras de construção, reforma ou acréscimo do 
•imóvel, ê solidariamente responsável com o construtor pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes desta lei, ressalvado 
seu direito regressivo contra o executor ou contraente das obras e 
admitida a retenção de importâncias a estas devidas para garantia do 
cumprimento dessas obrigações, até a expedição do "Certificado de 
Quita~ào", previsto no item I.letra c, do art. 141. 

§ 29 Poderão isentar-se da responsabilidade solidária, aludida 
no parágrafo anterior, as empresas çonstrutoras e os proprietários de 
imóveis em relação à fatura, nota de serviços, recibo ou documento 
equivalente que pagarem, por tarefas subempreitadas, de obras a seu 
<:argo, desde que façam o Subempreiteiro recolher, previamente, 
quando do recebimento ÓJ: fatura, o valor fixado pelo INPS relativa­
mente ao percentual devido como contribuições previdenciárias e de 
seguro de acidentes do trabalho, incidentes sobre a mão-de-obra 
inclusa no citado document.o. 

§ 3~' Nàp. s.çrá devida contribuição previdenciária quando a 
construção de .t~po econômico for efetuada sem m~o-de-obra 
assalariada, nt iégime de mutirão, comprovado previamehte perante 
o IN PS, na conformidade do que se dispuser em Regulamento. 

Art. 30. O art. 81 da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1%0, com 
o parágrafo 4"' acrescentado pelo Decreto-lei n~> 66, de 21 de novem­
bro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 81. Compete ao lNPS fiscalizar a arrecadação e o 
recolhimento de quaisquer importàndas previstas nesta lei, obede­
cendo, no que se refere à "Quota de Previdência", às instruções do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 1'~ É facultada ao INPS a verificação de livros de contabilida­
de, não prevalecendo, para os efeitos deste_ artigo, o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial, obrigando-se as empresas e 
segurados a prestarem à instituição esdarecimentos e informações 
que lhes forem solicitados. 

§ 29 Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos elementos 
mencionados no parágrafo anterior, ou a sua apresentação 
deficiente, poderá o INPS, sem prejuízo da penalidade cabível, 
inscrever ex--officio as importâncias que reputar devidas, ficando a 
çargo do segurado ou empresa o ônus da prova em contrário. 

§ )1> Em çaso da inexistência de· comprovação regular' e 
formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obras 
de construção poderá ser obtido pelo' cálculo da mão-de-obra 
empregada, de acordo com a área construida, ficando a cargo ·do 
proprietário, do dono da obra, do condômino da unidade imobiliá­
ria, ou da empresa co-responsável, o ônus da prova em contrário." 

Art. 31. O art. 82 da Lei n9' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
a redaçào dada pelo Decreto~lei n11 66, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 82. A falta do recolhimento, na êpoca própria, de contri­
buições ou de quaisquer outras quantias devidas à previdência social 

sujeitará os responsáveis ao juro moratório de l% (um por cento) ao 
mês e à correção monetária, além da multa variável de lO% (dez por 
cento) a tê 50% (cinql1enta por cento) do valor do débito. 

§ I~ A infração de qualquer dispositivo desta lei, para a qual 
não haja penalidade expressamente cominada, sujeitará o respon­
sável à multá de 1 (um) a 10 (dez) Milários~mínimos de maior valor vi­
gente no País, conforme a gravidade da infracão. 

§ 2"' Caberá recurso das multas que tiverem condição de 
graduação e circunstâncias capazes de atenuarem sua gravidade. 

~ 3'~ A autoridade que reduzir ou relevar a multa, recorrerá do 
seu ato à autoridade hierarquicamente superior. 

§ 49 t irrelevável a correção monetária aplicada de acordo 
com os índices oficialmente fixados, a qual será adicionada sempre 
ao principal." 

Art. 32. O art 83 da Lei n~· 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 83. Da decisão qlte julgar procedente o débito ou 
impuser multa passível de revisdo caberá recurso voluntário para a 
Junta de Recursos da Previdência Social." 

Art. 33. O§ I" do artigo 142 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, passa a ter a seguinte reda(;ão: 

"§ I~ A previdência social poderá intervir nos instrumentos 
nos quais ê exigido o "Certificado de Quitação" para da. r quitação de 
dívida do contribuinte ou autorização para a sua lavratura, 
independente da liquidação da dívida, desde que fique assegurado o 
seu pagamento com o oferecimento de garantia suficiente, a ser 
fixada em regulamento, quando o mesmo seja parcelado:" 

Art. 34. O art. 161 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com a redação dada pelo Oetreto-lei n" 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 161. Aos ministros de confissão religiosa e membros de 
congregação religiosa é facultada a filiação à previdência social." 

Art. 35. O art. 69 e seu parágrafo do Decreto-lei n9 72, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6~ O sistema geral da previdência social, destinado a 
ministrar aos segurados e seus dependentes as prestações es­
tabelecidas nesta lei, constitui-se dos seguintes órgãos: 

I - órgãos de orientação e controle administrativo ou ju­
risdicional, integrados na estrutura do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Soçia!: 

a) Secretaria da Previdência Social; 
b) Secretaria de Assistêr1cia Médiéo-Social; 
11 - órgão de administração e execução, vinculado ao mesmo 

Ministério: lnstituto Nacional de Previdência Social. 
Parágrafo único. O Conselho de Recursos da Previdência 

Soétal, as Juntas de Recursos da Previdência Social e a Coordenação 
doS Serviços Atuariais são órgãos integrantes da Secretaria da Previ­
dência Social do Ministério do Trabalho e Previdência SoCial." 

Art. 36. O art. n' e seus parágrafos do Decreto-lei n9 72, de 21 
de novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13. Ao Conselho de Recursos da Previdência Social 
compete julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas de Re­
cursos da Previdência Social, assim como rever tais decisões, na 
forma prevista no§ )9 do artigo 14. 

§ {-? O Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) 
será constituído de l7 (dezessete) membros, sendo 4 {quatro) re­
presentantes dos segurados, 4 (quatro) representantes das empresas, 
eleitos pelas respectivas Confederações Nacionais, na forma que ore­
gulamento estabelecer, e 9 (nove) representantes do Governo, no­
meados pelo Ministro de Estado, dentre servidores, inclusive apo­
sentados por tempo de serviço, do sistema geral da Previdência So­
cial, com mais de 10 (dez) anos de serviço e notórios conhecimentos 
de Previdência Social. 

§ 2"' Os representantes das categorias profissionais e 
econômicas exercerão o mandato por dois anos. 

§ 311 Os representantes do Governo desempenharão o mandato 
como exercentes de função de confiança do Ministro de Estado, de­
missíveis ad nutum. 

§ 4'1 O CRPS será presidido por um dos representantes do 
Governo, designado pelo Ministro de Estado, cabendo,\he dirigir os 
serviços administrativos, presidir, com direito de voto de desempate~ 
o Conselho Pleno, e avocar, para decisão do Minístro, os processos 
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em que haja decisão conflitante com a lei ou com orientação 
ministerial. 

§ 5"' O CRPS se desdobrará em 4 (quatro) Turmas, de 4 
(quatro) membros cada uma, mantida a proporcionalidade de r~ 
present.ação, presididas por um representante do Governo, 
designado pelo Ministro de Estado, com direíto aos votos de qua­
lidade e desempate, sem prejuízo da função de relator." 

Art. 37. O art. 14 do Decreto-lei nl' 72, de 21 de novembro de 
1966, p<tssa a ter :a seguinte redação: 

"Art. 14. Compete às Turmas do Conselho de Recursos da 
Previdência Social julgar os recursos das decisões das Juntas dC Re­
cursos (ia Previdência SociaL 

§ I"' Quando o tNPS, na revisão de ~eneficios, concluir pela 
sua ilegalidade, promoverá a sua s.1.1spensào e submeterá o processo 
ao Conselho de Recursos da Previdência Social, desde que haja 
decisão originária da Junta. 

§ 2~ Na hipótese de suspensão do be_neficio já concedido, e que 
não tenha sido obieto de recurso, o INPS a.brirâ ao interessado o 
prazo para recursÕ à Junta de Recursos da Prev{dência Social." 

AtL 38. O art. 15 do Decreto-lei n~' 72. de 21 de novembro de 
1966, p;lssa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. Ao Conselho Pleno compete, ressalvado o poder de 
avocatória do Ministro de Estado, julgar, em última e definitiva 
instância, os recursos das decisões das Turmas que infrigirem 
disposicão de lei, de regulamento, de prejulgado, de orientação 
reiterada da instância ministerial, de normas expedidas pelas Se­
cretarias da Previdência Social e da Assistência Médio-Social, no 
exercício de sua competência legal, ou que divergirem de decisão da 
mesma ou de outra Turma do Conselho. 

Parágrafo único. O recurso para o Conselho Pleno será in­
terposto nos pratos estabelecidos no§ 2<~ do art. 9V, contados da pu~ 
blicaçào da decisão recorrida no "Diário Oficial" da União ou outro 
ôrgão de divulgação ofici<dmente reconhecido ou, ainda, da ciência 
do interessado, se ocorrida antes." 

Art. 39. O art. 25 do Decreto~lei n'l' 72, de 21 de novembro de 
1966, pjsSa a ter 11 seguinte redação: 

"Art. 25. O Ministro de Estado poderá rever ex officio, ou por 
provocação das partes, os 11tos dos órgãos ou autoridades integrantes 
do sistema geral da Previdência SociaL 

§ (I' O prazo para suscitar avocatória, em qualquer hipótese, é 
de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do ato, ou do seu 
conhecimento, se anterior. 

§ 29 O prejulgado estabelecido pelo Ministro de Estado ou 
suas decisões reiteradas obrigam todos os órgãos do sistema geral da 
Previdê11da SociaL" 

Art. 40. O valor mensal dos benefícios de prestação con­
tinuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado 
tomando-se -por base o salârio-de-beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a 
pensão e o auxí!ío-redusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos sa~ 
lários--de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afas­
tamento da atividade, até; o máximo de 12 (doze), apurados em 
período não superior a 18 (dezoito) rneses; 

11 ~ para as demais espécies de aposentadoria, 1/48 (um qua­
renta e oito avos) da soma .dos salários-de~contribuição ime­
diatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o má~ 
r.imo de 48 (quarenta e oito), apurados em período não superior a 60 
(sessentll) meses; 

IH - para o abono de permanência em serviço, 1/48 (um qua~ 
renta c oito avos) da soma dos salãrios-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o 
máximo d·e 48 (quarenta e oito), apurados em perfodo não superior a 
60(sesse:nta) meses. 

9 I~' Nos casos dos itens ll e IU deste artigo os salários-de­
contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão pre~ 
viamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a 
serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação .dos Serviços 
Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2~" Para o segurado facultativo, o al.ltónomo, o empregado 
doméstico, ou o desempregado que esteja contribuindo em dobro, o 
período básíco para apuração do salário~de-beneficio serâ delimita­
do pelo rnês da data de entrada do requerimento. 

§ 3'~' Quando no período básico de cálculo o sC:gorado houver 
percebido beneficio por incapacidade1 o período de duração deste se­
rá compotado, considerando~se como salário~de-contribuiçào, no 
período, o salãrío~de--beneffcio que tenha servido de base para o cál­
culo da prestação. 

§ 4"' O salário de beneficio não poderá, em qualquer hipótese, 
ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de 
trabalho do segurado, na data do início do benefício, nem superior a 
20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 

§ 5~' O valor mensal dos benefícios de prestação continuada 
não poderá ser inferior aos seguiT).tes percentuais, em relação ao va­
lor do salário-mínimo mensal de adulto vigente na localidade de tra­
balho do segurado: 

I -a 90% (noventa por cento), para os casos de aposentadoria; 
ll- a 75% (setenta e cinco por cento), para os casos de auxílio­

doença; 
lll- 60% (sessenta por cento), para os casos de pensão." 
§ 61' Não serào considerados, para efeito de fixação do salário-. 

de-benefício, os aumentos que excedam os limites legais, inclusive os 
voluntariamente concedidos nos 48 (quarenta e oito) meses imediata­
mente anteriores ao inicio do beneficio, salvo, quanto aos emprega~ 
dos, se resultantes de promoções reguladas por normas gerais da em­
presa, admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças normati­
vas ou de reajustamentos s~lariais obtidos pela categoria respectiva. 

Art. 41. O salário-de~benefício do segurado contribuinte atra­
vés de vários empregos ou atividades concomitantes serâ, observado 
o disposto no art. 40 desta lei, apurado com base nos salãrios-de-con­
tribuiçào dos empregos ou atividades em cujo exercício se encontrar 
na data do requerimento ou do óbito e de acordo com as seguintes re­
gras: 

I- se o segurado satisfizer, concomitantemente, em relação a 
todos os empregos e atividades, todas as condições exigidas para a 
concessão do benefício pleiteado, o salário-de~benefício será calcula­
do com base na soma dos salários-de-contribuição de todos os em­
pregos e atividades; 

li- nos casos em que não houver a concomitância prevista no 
item anterior, o salário-de~benefício corresponderá, excetuado o dis­
posto no item seguinte, à soma das seguintes parcelas: 

a) o salãrio~de-beneficio resultante do cálculo efetuado com 
base nos salários-de-contrJbuição dos empregos ou atividades em 
relação aos quais sejam atendidas as condições previstas no item I; 

b) un't;percentual da média dos salãrios-de--con~ri~uiçào de cada 
um dos d~ais empregos ou atividades equivalerite à·"relaç"ãu que 
existir entre os meses completos de contribuição e os estipulados 
como período de carência do beneficio a conceder; 

III -quando se tratar de beneficio por implemento de tempo 
de serviço, o percentual previsto na alínea b do item anterior será o 
resultante da relação existente entre os anos completos de atividade e 
o número de anos de tempo de serviço considerado para concessão 
do beneficio. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplit:a aos se­
gurados cujos requerimentos de benefícios s.eja.m protocolizados até 
a data da vigência desta lei. 

Art. 42. . Os beneficios a serem pagos sob a forma de renda 
mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

I- quando o salário-de--beneffcío for igual ou inferior a lO 
(dez.) vezes o maior salârio·mínimo vigente no País, aplicar-se-lhe-ào 
os coeficientes previstos na Lei "' 3.807, de 26 de agosto de 1.960, e 
nesta lei; 

H- quando o salãdo-de~beneficios for superior ao do ítem an­
terior, serã ele dividido em duas parcelas: a primeira, igual a lO (dez) 
vezes ao maior salârio~mínimo vigente no País; a segunda, será o va-
lor excedente ao da primeira; ' 

a) sobre a primeira pat;cela, aplicar-se-ào os coeficientes previs~ 
tos no ítem I; 

b) sobre a segunda, aplicar~se-á um coeficiente íglJal a tantos 
1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doz.e) contri­
buições acima de lO (dez) salârios_-mínimos, respeitado, porém, .em 
cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da 
parcela; 

Ill- o valor da renda mensal no caso do ítem 11 será a soma 
das parcelas calculadas na forma das letras • e b, não podendo ul-



0050 Sábado 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SOI:ão 11)- (Suplemento) Agosto de 1973 

trapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 
(vinte} vezes o maior salário.minimO vigente no País. 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida ao segura­
do que. após ,12 (doze) contribuições mensaís, estando ou não em go­
zo de auxílio-doença, for considerado incapaz ou insuscetível de rea­
bilitação para o exercido de atividade que lhe garanta a subsistência. 

§ 19 A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no 
art. 42 desta lei, consistirá numa renda mensal correspondente a 70% 
{setenta por cento) do Salário-de-beneficio, mais l% (um por cento) 
désse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdên­
cia social ou de contribuição recolhida nos termos do art. 99 da Lei n~' 
3.807, de 26 de agosto de 1960, até o máximo de 30% (trinta por 
cento), arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro 
imediatamente superior. 

§ 2<~ No cálculo do acréscimo pr~visto no§ l9 deste artígo serão 
considerados como de atividade os meses em que o segurado tiver 
percebido auxílio-doença ou aposenta<foria por invaJidez. 

§ Jq A concessão de ttposentado1'ia por invalidez dependerá da 
veriricação das condições estabelecidas nese artigo, mediante exame 
médico a cargo da previdência sacia[, e o beneficio será devido a con­
tar do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvada a 
hípótese prevista no parágrafo seguinte. 

§ 41' Quando no exame previsto no § 39 deste artigo for cons­
tatada incapacidade total e definitiva, a apoJ;entadoria por in­
validdez independerá de prévio aux.ílio-doença, sendo o beneficio de­
vido a contar do 169 (décimo sexto) dia do afastamento do trabalho 
ou da data da entrada do pedido, neste caso se entre uma e outra ti­
verem decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

§ 5<~ Nos casos de segregação compulsória, a aposentadoria 
por invalidez independerá não só de prévio auxílio~doença mas tam­
bém de exame médico pela previdência social, sendo devida a contar 
da data da segregação. 

§ 69 A partir de 55 (cinqUenta e cinco) anos de idade, o segura­
do aposentado ficará dispensado dos exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamentos e ptocessos de reabilitação profis­
sional. 

§ 7" Ao segurado aposentado por invalidez se aplica o disposto 
no~ 4~'do art. 24 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez serâ mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições mencionadas 
no art. 43 desta lei, ficando ele obrigado a submeter-se aos exames 
que, a qualquer tempo, forem julgados necessârios para verificação 
da persistência, ou não, dessas condições. 

Parágrafo ónico. Verificada, na forma deste artigo, a.> recupera­
ção da capacidade de trabalho do segurado aposentada, proceder~se­
á de acordo com o disposto nos itens seguintes; 

I - se, dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da 
aposentadoria, ou de 3 (três.) anos, contados da data em que: ter­
minou o auxílio~doença em cujo gozo se encontrava, for o aposentã.· 
do declarado apto para o trabalho, o beneficio ficará extinto: 

a) imediatamente, para o segurado empregado, a quem as­
sistirão os direitos resultantes do disposto no art. 475 e respectivos 
parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo como tí­
tulo hábil, para esse fim, o certificado de capacidade fornecido pela 
previdência social; 

b) para os segurados de que trata o art. 5~'. item lll, da Lei n<~ 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e o empregado domêstica, após tan· 
tos meses quantos tiverem sido os anos de percepção do auxílio-doen­
ça e da aposentadoria; 

c} para os demais segurados, imediatamente, ficando a empresa 
obrigada a readmití~los com as vantagens que lhes estejam assegura­
das por legislação própria; 

II- se a recuperação da capacidade de trabalho ocorrer após 
os prazos estabelecidos no item 1, bem assim, quando a qualquer 
tempo essa recuperação não for total, ou for o segurado declarado 
apto para o exercício de trabalho diverso do que habitualmente exer­
cia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo do trabalho: 

a) no seu valor integral, durante o prazo de 6 (sei!l) meses, 
contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% {cinqUcnta por cento) daquele valor. 
por igual período subseqi1ente ao antetior; 

c) com redução de 2/3 (dois terços), tambêm por igual periodo 
~;ubs.eqUente, quando ficará definitivamente extinta a aposentadoria. 

Art. 45. A aposentadoria pc-r velhice será concedida ao segu­
rado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições mensais, 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade_. quando do sexo 
masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, quándo do feminino, e 
consistirá numa renda mensaJ calculdada na forma do§ l' do art. 43 
desta lei. 

~ 19 A data do inícicr da aposentadoria por velhice será a da 
entrada do respectivo requerimento ou a do afastamento da ativi· 
dade por parte do segurado, se posterior àquela. 

§ 29 Serão automaticamente convertidos em aposentadoria por 
velhice o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez do segurado 
que co?lpletar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade, 
respectivamente, conforme o sexo masculino ou feminino. 

~ 31' A aposentadoria pol' velhice poderá ser requerida pela 
empresa, quando o segurado houver completado 70 {setenta) anos de 
idade, ou 65 (sessenta e cinco), conforme o sexo masculino ou femi~ 
nino, respectivamente, sendo, n~sse caso, compulsória, garantida ao 
empregado a indenização prevista nos artigos 478 e 479 da Consoti· 
dação das Leis do Trabalho e paga pela metade. 

Art. 46. A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no -mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo m~nos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para 
esse efe1to, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por. 
decreto do Poder Executivo. 

§ 1'1 A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 
calculada na forma do § I'>' do art. 43 desta lei, aplicando·se-lhe, 
outrossim, o disposto no§ 3'~ do art. 47, também desta lei. 

§ 2" Reger~se-â pela respectiva legislação especial a aposenta~ 
doria dos aeronautas e a dos jornaJistas profissionais. 

Art. 47. A aposentadoria por tempo de serviço será concedida 
aos trinta anos de serviço: 

I- até a importância correspondente a lO (dez) vezes o maior 
salário~minímo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de beneficio, ao segurado 
do sexo masculino; 

b) 1 00% {cem por cento) do salário de beneficio, ao segurado do 
sexo femino: 

li- sobre a parcela correspondente ao valor excedente ao do 
item anterior aplicar~se-á o coeficiente previsto no ítem li do art. 42 
desta fei; 

Hl -o valor da renda mensal, no caso do item anterior, será a 
soma das parcelas calculadas na forma dos itens I e 11 e não poderâ 
exceder ao limite previsto no item lll do art. 42 desta lei. 

§ 19 Para o segurado do se~eo masculino que continuar em ativi~ 
dade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoría, refe­
rido no item I, será acrescido de 4% (quatro por cento) do salãrio de 
beneficio, para cada novo ano completo de atividade abrangida pela 
previdência social, atê o m:iximo de 100% (cem por cento) desse salá­
rio aos 35 (trinta e cinco) a!los de serviço. 

§ 2"' O tempo de atividade será comprovado na forma disposta 
em regulamento. 

§ 3'~ A aposentadoria por tempo de serviço será devida: 
I - a partir da data do desligamento do empre~o ou. da ces­

sação da atividade, quando requerida até 180 (cento e oitenta) dias 
após o desligamento; 

Il- a partir da data da entrada do requerimento, quando solici­
tada após decorrido o prazo acima estipulado. 

§ 4~ Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentaOOria 
de que trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou 
na atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará à 
aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I- 25% (vinte e cinco por cento) do salário de beneficio, para o 
segurado que contar 35 (trinta e cinco) ou mais anos de atividade; 

H- 20% {vinte por cento) do salãrio de beneficio, para o segu­
rado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atividade. 

§ 5' O abono de permanência será devido a contar da data do 
requerimento, e não variará de acordo com a evolução do salário do 
segurado, fazendo-se o reajustamento na forma dos demais 
beneficios de prestação continuada. 

- § 6~ O tempo de atividade correspondente a qualquer das cate­
gorias de segurado previstas. no art. 51' da Lei n'~ 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, será computado para os fins deste artigo. 
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~ 7{l Além das demais condições deste artigo, a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço dependerá da realização, pelo . 
segurado, de no mínimo 60 (sessenta} contribuições mensais. 

§ 8<;J Não será admissível, para cômputo do tempo de serviço, 
prova exclusivamente testemunhal. As justificações judiciais ou 
administrativas, para surtirem efeito, deverão partir, neçessaria­
mente, de um início razoável de prova materíal. 

§ 99 Será wmputado o tempo intercalado em que o segurado 
esteve em gozo de auxilio-doença ou aposentadoria por ínvalidez, e o 
em que haja contribuído na forma do art. 9\1 da lei n9 3.807, de 26 de 
ago~to de !960. 

Art. 48. Não será concedido auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez ao segurado que, comprovadamente, ingressar na previ­
dência social portador de moléstia ou lesão que venha, posterior­
mente, a ser invocada como causa da concessão de beneficio. 

Art. 49, O segurado aposentado que retornar à atividade será 
novamente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, passando a 
perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado 
na base de 50% (cinqüenta por cento) da aposent3:doria em cujo gozo 
se encontrar. 

§ /9 Ao se desligar, de novo, definitivamente, da atividade, o 
segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria sus­
pensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento} 
do seu valor, por ano completo de nova atividade, até o limite de lO 
(dez) anos. 

§ 2~> O segurado aposentado que retornar à atividade fica 
obrígado a comunicar ao INPS a sua volta ao trabalho, sob pena de 
indenizar o INPS pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 
solidariame11te a empresa que o admitir. * ]9 Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 
(trinta e cinco) anos de atividade terá igualmente majorada sua 
aposentadoria j)or tempo de serviço nas bases previstas no§ li' deste 
artigo. 

§ 49 Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de aposen­
tadoria especial que retornar à atividade aplicam-se as mesmas 
normas deste artigo. 

§ 59 O segurado aposentado por invalidez que retornar à ativi­
dade terá cassada a sua aposentadoria. 

Art. 50. Os trabalhadores autônomos, os s~guradoa facultati­
vos e os empregadores contribuirão sobre uma escala de salário-base 
assim definida: 

Classe de O a I ano de filiação- I salário-mínimo 
Classe de 1 a 2 anos de filiação- 2 salários-mínimos 
Classe de 2 a 3 anos de filiação- 3 salários-mínimos 
Classe de 3 a 5 anos de filiação- 5 salários-mínimos 
Classe de S a 7 anos de filiação- 1 salários-mínimos 
Classe de 7 a 10 anos de filiação- lO salários-mínimos 
Classe de !O a 15 anos de filiação -12 salários-mínimos 
Classe de 15 a 20 anos de filiação- I S salários-mínimos 
Classe de 20 a 2.5 anos de filiação- 18 salários-mínimos 
Classe de 25 a 35 anos de fili?ção- 20 salários-mínimos 

~ '" Não serão computadas, para fins de carência, as contribui­
ções dof> trabalhadores autônomos recolhidas com atraso, ou cobra­
das, e relativas a períodos anteriores à data da regularização da 
inscrição. 

§ 21' Não será admhido o pagamento antecipado de contribui­
ções com a finalidade de suprir ou suprimir os interstícios, que deve­
rUo ser rigorosamente observados para o acesso. 

~ 39 Cumprido o interstício, poderá o segurado, se assim lhe 
convier, permanecer na classe em que se encontra. Em nenhuma hi­
pótese, porém, esse fato ensejará o acesso a outra classe que não seja 
a imediatamente superior, quando o segurado desejar progredir na 
escala. 

§ 4q O segurado que, por força de circunstâncias, não tiver con~ 
dições de sustentar a contribuição da classe em que se encontrar, po~ 
derá regredir na escala, até o nível que lhe convier, devendo cumprir, 
novamente, todos os interstícios previstos, sem que haja devolução 
de contribuições recolhidas. 

~ 5<l A contribuição mínima compulsória para os profissionais 
liberais é a correspondente à classe de 1 (um) a 2 (dois) anos de filia~ 
cão, sem que se suprimam, com isto, os períodos de carência exigidos 
na Lei n9" 3.807, de 26 de agosto de 1960, e nesta lei. 

Art. 51. As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social das empresas que lhes são vinculadas, e desti­
nadas a outras entidades ou fundos, serão calculadas sobre a mesma 
base uti!ízada para o cálculo das contribuições de previdê11cia, esta­
rão sujeitas aos mesmos prazos, condições e sanções e gozarão dos 
mesmos privilégios a ele atribuídos, inclusive no tocante à cobrança 
judicial, não podendo o cálculo incidir sobre importância que exceda 
de lO (dez) vezes o salário-mínimo mensal de maior valor vigente no 
Pais. 

Art. 52. Compete aos segurados fazer a prova do tempo de 
contribuição em bases superiores a 10 (dez) salários-minimos de 
maior valor vigente no País. 

Art. 53. Para os efeitos do art. 39 do Decreto-lei n" 72, de 21 de 
novembro de 1966, a ressalva nele prevista: 

I - não autoriza a elevação do salário-de-contribuição além da­
quele sobre o qual o segurado estivesse efetivamente contribuindo 
em 21 de novembro de 1966; 

li -quanto às prestações, só se aplica aos casos em que o segu· 
rado reunisse naquela data todos os requisitos necessários para sua 
obtenção. 

Art. 54. Terá efeito suspensivo o recurso interposto de decisão 
de órgão integrante do sistema· geral da previdência social concessiva 
de benefício, quando seu cumprimento exigir desligamento do segu­
rado do respectivo emprego ou atividade, ou a decisão determinar 
pagamento de atrasados. 

Art. 55. O disposto no§ )1' do art. 51' da Lei n~ 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, não se aplica ao antigo segurado que, tendo perdido 
ou vindo a perder essa qualidade, se filiar novamente ao sistema ge­
ral da previdência social no máximo 5 (cinco) anos depois, desde que 
não esteja filiado a outro sistema de previdência social. 

Art. 56, Fica extinto o "Fundo de Compensação do Salãrio­
Família" criado pela Lei n'? 4.266, de 3 de outubn de 1963, em seu ar· 
tigo 3", § 29, mantidas as demais disposições da referida lei, passando 
as diferenças porventura existentes a constituir receita ou encargo do 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 57. A atual categoria de trabalhidores avulsos passa a in· 
tegrar, exclusivamente para fins de previdência social, a categoria de 
autônomos, mantidos os sistemas de contribuição e arrecadação em 
vigor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudica os di­
reitos e vantagens de natureza trabalhista estabelecidos através de 
leis especiais, em relação aos chamados trabalhadores avulsos. 

Art. 5lf. Os atuais segurados facultativos e os áÚtônomos serão 
classificados na escala prevista no art. 50 de acordo com os valores 
do salário·base em que estiverem contribuindo, passando ao nível su­
perior se já contarem com interstícios nela fixado. 

§ }9 Os segurados facultativos e os autônomos poderão, po­
rém, se o quiserem, manter~se na classe em que se encontram enqua­
drados de acordo com o salârio-base atual, obrigados à contribuição 
de 16% (dezesseis por cento). 

§ 29 A classificação resultante do disposto neste artigo não im­
porta reconhecimento, pelo INPS, do tempo de atividade a ela cor­
respondente, 

§ 3~ Não haverá, em qualquer hipótese, redução nos salários­
base sobre os quais venham contribuindo, nem possibilidade de aces­
so a outra classe que não seja a imediatamente superior para os seg.u~ 
rados que se tenham prevalecido da faculdade prevista no§ J9. 

Art. 59. Aos aposentados por tempo de serviço, velhice e em 
gozo de aposentadoria especial que se encontrarem em atividade na 
data da vigência da presente lei fica ressalvado o direito ao pecúlio a 
que se· refere o§ J<;l do art. 51' da Lei nY 3,807, de 26 de ago~'n de 1960 
nas condições previstas. 

Art. 60. t lícita a designação da companheira ;1do "cgurado 
quando viva na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 
quando a vida em comum ultrapasse de cinco anos, devidamente 
comprovados. 

§ Jq São provas de vida em c- num o mesmo domicílio, as ex; 
tas bancárias conjuntas, as procu· .t~0cs ou fianças reciproc\Jrr.·;· 1: 
outorgadas,·os encargos doméstico~ c'>irleiJtes., os registrt1s u,,.,_ i· 

tes de associações, de qualquer n~lt'J.~o.t.a onde figure a co,n,.,;n!J, 
como dependente. ou quaisquer oul~. ~que possam fonn:·· .::..;rn~'r: 
tos de convicção.·~ 
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§ 2~> A existência de filhos em comum suprirá todas as condi~ 
ções de designação e de prazo. 

§ 3~' A designação de companheira é ato da vontade do segu~ 
rado e não pode ser suprida. 

~ 49 A designação só poderá ser reconhecida post mortem me~ 
diante um conjunto de provas que reúna, pelo menos, três das condi~ 
çõe~ citadas no § 1~>, especialmente a do domicílio comum, eviden­
ciando a existência de uma sociedade oll comunhão nos atos da vida 
civil. 

* 59 A companheira designada concorrerá com os filhos meno~ 
res havidos em comum com o segurado. salvo se este houver manifes­
tado expressamente o contrário, 

Art. 61. O disposto no art. 42, item Jl, desta lei só terá aplica­
ção em relação às contribuições dos rneses de competênóa poste­
riores à data de entrada em vigor da presente lei. 

Art. 62. A contribuição prevista no item lf do art. 69 da Lei n<:> 
3.807, de 26 de agosto de 1960, para a Assistência Patronal será de 
\%(um por cento) a partir da vigência desta lei e mais l% (um por 
cento) a partir do primeiro aumento de vencimentos que for conce· 
dido ao funcionalismo público em geraL 

Art. 63. O desconto preYisto no item Vf do art. 69 da Lei n"' 
3.807, de 26 de agosto de \960, será efetuado, em relação aos segu· 
rados que se encontrem aposentados na data da vigência desta lei. da 
seguinte forma: 

a) 1% (um por cento) a partir da vigência desta lei. 
h) mais 2% (dois por cento) a partir do reajustamento dos bene· 

fícíos que se efetuar no ano seguinte ao da pubblicação desta lei; 
c) m<.lis 2% (dois por cento) a partir do reajustamento dos bene· 

fícios decorrentes da alteração do salário-mínimo subseqüente, 
Par:lgrafo único. Para os que .<.e aposentarem a partir da vigên­

cia desta lei será descontada a contribuição referida neste artigo em 
seu valor integral. 

Art. 64. O desconto previsto nos itens VII e VIU do art. 69 da 
Lei n'>' 3.807, de 26 de agosto de 1960, será efetuado, para os que se 
encontrarem em gozo de auxílio-doença e de pensão na data da vi· 
gência desta lei, da st:guinte forma: 

a) 1% (um por cento) a partir da vigência desta lei; 
b) rnais 1% {um por cento) a partir do primeiro reajustamento 

dos benefícios que se efetuar no ano seguinte ao da publicação desta 
lei. 

Parágrafo único. Em relação aos que entraram em gozo de au· 
:~í\io-doença e pensão a partir da vigência desta leí será descontado 
integralmente o valor da contribuição referida neste artigo. 

Art. 65. Os segurados em gozo de benefício cuja renda mensal 
seja. à data de entrada em vigor da presente lei, igual ou inferior ao 
salário-rninimo, somente passarão a sofrer o desconto previsto nos 
itens VI, VII e VIII do art. 69 da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 
!960. a partir do primeiro reajustamento de benefícios que for efetua· 
do após a vigência desta lei, observado o disposto nos artigos 63 e 64 
desta lei. 

Art. 66. O regime instituído no artigo 49 não se aplica aos apo-­
sentados que tenham retornado à atividade anteriormente à vigência 
desta lei. a menos que por ele venham optar. 

Art. 67. As contribuições devidas pelos autônomos e empresas 
Que se ut1li2am de seus serviços, nos níveis previstos nesta lei, serão 
devidas a partir de sua entrada em vigor. 

Art. 68. O Ministério do Trabalho e Previdência Social provi~ 
denciará a publicação. dentro de 30 (trinta) dias, do texto da Lei 
Orgânica da Previdência SociaL que passa a vigorar com as modifica~ 
cões desta lei, dele eliminando todos os dispositivos revogados pores~ 
ta ou outras leis anteriores. 

Art. 69. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo 
de novehta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 70. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 71. Revogam·se as disposições em contrário, especialmen· 

te os Decretos·lei n~s 710, de 28 de julho de 1969~ 795, de 27 de agos· 
to de 1969, e 959, de 13 de outubro de 1969; as Leis n<:>s 5,610, de 22 
,k setembro de 1970. e 5.83'. de 30 de novembro de 1972; os artigos 
''

1 78 29, 30, 31, 32, <1 .. 1'5. ;-uâgrafo único do artigo 37, 48, 49, 50, 
,, 77e78dalei > lf dc26deagostodel960. 

.• ~O.. DEPUTADO, PANCISCO AMARAL- Sr. Presíden-
~ •J 11 ]la lavra parR I-. "'s.<!guinte Declaração de Voto: (Lê.) 

Conquanto tenha sido uma constante, em minha vida parlamen­
tar, no Congresso Nacional, a elaboração de voto divergente ou de­
claração de voto, nos embates que travo nas Comissões Permanentes 
da Câmara dos Deputados; que me lembre nunca antes elaborei de­
claração de voto, el'b Comü.são Mista do Congresso Nacional ou no 
Plenário da Câmara dos Deputados ou Congresso Nacional. 

A relevância da matéria contida no Projeto n9 6/73 (CN), conhe­
cido como do impacto da Previdência Social Brasileira, reclamou. to~ 
davia, deste parlamentar, 11 presente medida, ainda mesmo em mo­
mento de idéias baralhadas., pelas longas horas de vigília da reunião 
da Comíssão Mista, cerca de 15 horas, a do natural cansaço das noi­
tes indormidas, na ânsia d1J encontro da clareira onde pudessem tra­
fegar os Senhores Membros do Congresso Naciottal, numa decisão 
sobre a matéria qUe, realmente, fosse afirmativa, justificasse o Poder, 
no cumprimento maior da prerrogativa que lhe deu o voto popular, 
possibilitando a evidêncitl de um respeito ao Poder constituído, o 
Ex.ecuti-. o, mas a par disso o vínculo maior dos Congressistas com o 
Povo, reafirmando aqueles sua condição de intêrpretes das aspira­
ções maiores do Povo. Reafirmemos sempre, todos nós, Congres~ 
sístas, indistintamente da origem partidária, situação ou oposição, e 
independentemente das pessoas que o destino nos reservou como 
mandatârios, sejam elas expressões das nossas convicções políticas 
ou não, reafirmemos sempre o respeito natural dtvido a um Poder 
constituído. Façamos a nossa parte para que possamos, sempre, re­
clamar a parte alheia. Quem não respeita também não se faz respei­
tar. Em matéria de respeito se impõe, sempre, a recíproca. Mas aci· 
ma disso, há, em relação a outro Poder, o respeito resultante de sua 
condição de Poder, como tal erigido, sem o que a Ordem contida em 
nosso Pavilhão Nacional não passarâ de uma expressão sem vida. 

Salvo melhor juízo, entendo que a matéria ora em exame, a 
ampla reformulaçào da Previdência Social, corr · 'lS os mais can­
dentes em favor de uns poucos ou de e)(pressàu n Ji àqueles que 
são os únicos contribuintes certos da incerta Previdência Social Bra­
sileira, os. previdenciários e, com estes as suas famílias, seus de~ 
pendentes, e com enormes e talvez irreparáveis prejuíZos para os úni· 
cos contribuintes em dm da nossa securidade social, já que muitos pa~ 
trões são devedores, são impontuais, e o terceiro elemento do tripé se­
curitátio nacional, o Governo, em momento algum da Previdência 
verde e amarela conse-guiu salvar seus compromissos, que crescem a 
cada ano que passa. Retornando à idéia jnicíal, a matéria em ex.ame, 
ê para mim, a mais importante de quantas pelas vistas deste par­
lamt:ntar passaram nestes quase 7 anos de Parlamento Brasileiro, co­
mo representante da gente paulista. 

Por isso, a declaraçà6 de voto se impunha, ainda que desa· 
taviada pelas preocupações, pelas canseiras, pelo desgaste físico de 
muitos dias de refle-o;,ões e das longas horas do "c:orpo a corpo" da 
discussão e votação da matéria na Comissão Mista, sobrepondo-se a 
tudo isso, como condição primeira, que, embora militante da Justiça 
Trabalhista brasileira há quase 25 anos, como advogado, sempre fui 
e continuo sendo um jejuno no setor previdenciário, vafendo·me sem· 
pre, nesse setor, da dedicação do Dr. Rinaldo Corazola e da lucidez e 
cultura do Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo, amigos e colegas da 
minha cidade de Campinas, com os quais, no entanto, não pude con· 
lar como desejava no assessoramento deste Projeto. • 

Quero, assim, de início justificar as certas desafinações na mi­
nha conduta neste Projeto e, também, no voto pre:,ente, tal como de. 
c\arado. 

Detalhe primeiríssimo a ser projetado foi a proibição, a limita­
ção dada ao Congresso Nacional, para, ao mesmo tempo, examinar, 
estudar, emendar, discutir e votar três importantes projetos 
impactos, a um só tempo- 40 dias. 

Como todos os três projetos simultâneos são profundos, muito 
embora, sob o ponto de vista de nacionalidade, no seu alcance social 
amplíssimo, seja o da Previdência o que deve ter maior significação 
dentre eles, a alternativa que restou aos Congressistas fazer 
opções. Examinar mal pela rama estudar os três e assim não ter con­
dições maiores p.1.ra uma atuação de maior responsabilidade, ou se fi­
xar em um deles. para poder oferecer o que de melhor possa, quando 
não materialmente, pelo menos espiritualmente, sujeitos evidente.. 
mente às frustações que passaram a ser uma constante, nos últimos 
tempos, na vida do Parlamento Brasileiro, impedido de decidir com 
inteira liberdade. As questões fechadas, muitas veles e quase sempre 
na sua decisão em frontal conflito com as aspirat;ões do Povo, mas 
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em consonância com a política do Governo, em especial, na sua con~ 
cepçãoe<;onômico~financeira. Vive~se a ditadura da política econômi~ 
co-financeira, coluna mestre de toda a concepção poHtica dos dias 
·que vivemos, no Brasil. 

Responsavelmente: deveria eu ao preço de qualquer sacrifício de· 
ter·me nos três projetos. São três dramas - os problemas das áreas 
metroplitanas, dos rurícolas e dos contemplados· pela Previdência So­
cial, que a despeito do pregão do Projeto n'~ 6/73 (CN), que ora se 
analisa, não se universaliza, eis que não abriga áreas que deveriam 
ser cobertas, como do trabalho temporário e outros. Preferi ficar 
com o projeto da Previdência Social, praticamente ignorando as ou­
tras duas mensagens impactos, sobre as quais deverei dar, opor­
tunamente, o meu voto que, em tais condições, jamais poderá ser o 
mais consciente. E esse o grande mal que vejo na atitude do IJustre 
Presidente da República ao exigir sacrifícios de tal natureza dos 
representantes do Povo, de um dos Poderes da República, o mais 
desarmado de todos eles. Seja essa minha ponderação que faço res­
peitosamente um apelo aos responsáveis maiores da vida nacional da 
atualidade para que, de futuro,,seja evitada uma repetição de tal fato 
que impõe aos Parlamentares, não o peso de um trabalho intenso, su· 
perior às forças humanas, já de si razão suficiente, m<ts muito mais 
do que isso, envolve a própria consciência dos que vêm para. o Par­
lamento, pondo em xeque o que é essencial na vida humana e na con­
duta parlamentar e polHica de todos. 

Com isso, salvo melhor juízo, nega ao Poder Legislativo o direí· 
to dos seus membros eMrcitaram na plenitude o mandato popular. 
Com isso se nega, talvez até, a melhor e~istência do Parlamento, ain· 
da que consentido. 

É certo que, com h.ldo isso, não se conteve por inteiro o senso de 
responsabilidade dos Congressistas. Surgiram neste Projeto 396 
emendas, de 66 Senhores Congressistas, 43 da Arena e 23 do MDB, 
contribuindo a Oposição com 50% dessas emendas, praticamente -
196. 

f com tristeza, tod;:tvia, que registro. 
Tem sido uma constante c, em razão disso, vai se repetir. 
Se é um mal grítame a limitação d~ 40 dias para toda a tramita~ 

çào no Congresso Nacional de assuntos de tanta relevância, de pro~ 
fundidade impar, a ex:igjr reflex:ões maiores, tanta é que, pelo menos 
no Projeto da Previdência se reserva ali, para tais reflexões e ultima~ 
ção de estudos sobre a matéria, um prazo de 90 dias para regulamen­
tar a lei futura, mal maior ainda tem nos imposto a Maioria governis~ 
ta, ferindo ainda mais a imagem do Poder Legislativo. Quttnda o 
Executivo impõe o prazo de 40 dias para tudo, a Arena, mais realista 
do que o próprio rei, por decisões que não refletem o pensamento da 
própria maioria governi:yta, mas sim resultam da vontade de uos pou· 
cos, acaba restringindo ainda mais o prazo inicial, dando os projetos 
com prazo fatal aprovados em 30 ou até menos dias. lsso, por certo 
vai acontecer também agora. O Projeto n9 6{73 (CN} regimental­
mente foi registrado no Parlamento no dia 27 de abril. Vivemos o dia 
15 de maio e, antes de 27 de maio acaba vindo para o Pleoãrio. 

Destarte, não se sabe como, e nem adiantaria que apenas a 
Oposição soubesse como, conscientizar os que comandam a situação 
no Congresso, pant que oão sirvam exageradamente, pois quem mui~ 
to serve, quem serve mai5 do que se pede, em verdade estâ desservín· 
do, não apenas a si mesmo, o que seria mal menor, mas desservindo 
ao Congresso e com ele o Executivo também, em síntese, a própria 
democracia. 

Sem que tenhamos evidenciado de maneira concreta que o Con~ 
gresso carece de mais tempo para o bom e o e~ato exame das maté~ 
rías que lhe são afetas, em verdade, nem se tem autoridade para recla· 
mar contra a limitação de. tempo que nos impõe o EXecutivo. 

Mas essa restrição do tempo não é tudo, no presente Projeto. 
Há situações e várias, iguais ou talvez até mais graves do que essa de 
se usar do regime de tramitação fitípaldiana, sem que haja justifi~ 
cação para tanto. 

E. também na !imitação do tempo que disponho para redigires. 
ta declaração de voto, o que a sacríficarâ ainda mais, é o que preten· 
do fazer a seguir. 

Ê certo que muito do que pretendo alinhar poderã ser salvo. 
Sou um homem que tenho vivido de esperanças. E elas fazem 

bem. Ai de quem não acredita no dia de amanhã e não tenha para o 
amanhã o pensamento mais elevado. Acredito em mim e por isso 
.acredito em meus semelhantes. Não seriam eles iguais a mim no míni· 

mo que identifica o ser humano? Evidentemente podem e serão me­
lhores do que eu nas conquistas individuais que cada, pelo que é, al­
cança. 

Tenho esperança, reafirmo, pois elas não morrem em mim, 
enquanto for vivo. 'fenho esperança de que o Presidente Médici. cuja 
imagem pública e tenho como verdadeira, é expressão da sensibili­
dade humaTla, coJlvenientemente esclarecido, quando de ~ua volta de 
Portugal, com a inspiração maior do carinho que lá recebeu do povo 
e autoridades portuguesas, sentindo pois o povo no seu intenso ca­
lor, e esclarecido, repita-se, pela sua Alta Assessoria, onde se encon­
tra a figura eminente do Ministro Júlio Carvalho Barata, de quem 
me confesso um discípulo de poucas luzes, discípulo medíocre mes­
mo -tenho a esperança- que torne e~ pressa a sua decisão de !íbe­
rar a bancada governista nesta Casa, deixando questão aberta uns 
tantos pontos, os mais sérios, permitindo que cada um possa votar 
conforme o entendimento resultante de sua consciência. embasada 
nas legítimas aspir<tções populares. Tenho esperança que possa a 
Liderança do Governo nesta Casa repetir o que já antes dissera o 
Professor Júlio Barata. O Projeto está entregue ao Congresso Nacio­
nal e é ele, Congresso Nacional, que vai decidir. Apenas tornar maís 
expresso, o Congresso Nacional possa ele, sem peias ou amarras. 
sem imposições ou sugestões compulsórias, sem determinàções ex­
pressas do Poder Executivo, conscientemente deliberar sobre a con· 
veniência da pretendida extinção da aposentadoria de quem para el<:~ 
contribuiu regularmente e no prazo previsto para a sua concessão. 
Possa ainda o Congresso Nacional, sem questões fechadas, decidir 
sobre o aumento da contribuição dos autônomos ou elevação para 
48 meses, média dos salários desses 4 anos. para o cálculo da aposen· 
tadoria. Possa mais o Congresso, com liberdade, com autonomia, de· 
cidir sobre a criação de novos ônus, alcançando a inativos, muitos de­
les, que, nem pela nova lei da Previdência vão ganhar sequer o salá­
rio mínimo. Libere por inteiro, temos a esperança, o Congresso para 
que opine pelo estabelecimento de uma contribuição para aposen­
tado custear a assistência médica do fNPS, que, com tristeza regis· 
tro, não tem sido satisfatória. Tenho· ainda esperanças que, por ini­
dativa do Senhor Presidente da República, inteirado de tudo, após 
sua volta do Ex:terior, seja restituída ao Congresso inteira ;:~utonornia 
para decidir sobre o sacrificio de direitos adquiridos que o Projeto 
impõe, decidindo que o Congresso, com soberania pode de.\iberar so­
bre medidas. inconstitucionais contempladas no Projeto n"' 6/73 
(CN), além de, com inteira liberdade, sobre a conveniência de emen­
da que propõe a reciprocidade de contagem de tempo de serviço pú­
blico e privado, para fins de aposentadoria, sabida já a opinião do 
Ministério d() 'frabalho a favor da medida, e da disposição de, pro­
ximamente, encaminhar ao Legislativo mensagem a respeito. 

Tudo isso pode o Governo fazer absolutamente tranqüilo das 
posições que já tomou, de suas convicções. Examinados. discutidos, 
emendados e votados- os projetos não se transformam automatica­
mente em leis, todos sabem disso. 

Sem a sanção e a promulgação não ex.iste a lei. 
Então, tendo o formidável poder do Veto, que só um quase mila­

gre, normalmente, e, nos dias atuais. talvez só muitos milagres juntos 
podem derrubar, por que o Governo não colhe, com liberdade. o 
Juízo do Povo reunido em Assembléia? 

Além do veto e até aí posso compreender. talvez pudesse impor 
questão fechad<t na apreciação do veto. 

De outra parte, ainda que não expresso inidalmerJte, a re­
formu!ação pretendida na Previdência Social escorada numas tantas 
sentidas e reclamadas reivindicações, dentre elas tornar menos ridícu­
los os baix.íssimos proventos de aposentadoria. elevando seus níveis, 
ainda mesmo agora a menos do que o salário mínimo. ou rnais pre­
cisamente à metade do mínimo que se diz necessário para <t sobrevi· 
vência, a iniciativa governamental buscou fundamenta)mente o que é 
tônica central da palitica de nossos dias, arrecadar mais, para com 
isso reequi\ibrar as finanças do INPS. 

Já agora, sem meias pal~ras, e de forma expressa, arautos do 
Governo confirmam tnl propósito. 

Se as finanças previdenciárias estão combalidas, débeis. a medi­
da primeira e isto até cego vê, seria o de providenciar que todos os 
devedores relapsos da Previdência quitassem seus débitos. Os traba­
lhadores são os únicos contribuíntes pontuais, porque têm interesse 
nisso e, mais do que is~o, porque sofrem descontos nos seus salários . 
Já alguns patrões, seja por contingências invencíveis ou porque mal 
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pagadores mesmo, atrasam~se. Uns outros, ainda empregadores, não 
se comprazem em p<~gar atrasado e tantas vezes, por força de açào ju­
dicial, vão alêm, retêm a parte dos empregados e fazem uso dda. Si­
tuação difícil ftnafl.ceira da Previdência rec\ama, de prontO, que os 
Procuradores do INPS, os do Quadro do Instituto que ganham pou­
co. porque assalariados e sem direito a honorários ditados por lei, ao 
vencedor, em contraposição com os contratados que ganham 
razoavelmente, t()dos eles. Procuradores bem ou mal aquinhoados 
forçassem petas medidas legais para que os empregadores mal paga­
dores, ainda que. ha Justiça, pagassem aquilo que não recolheram 
oportunamente:. seJa a parte realmente deles, seja o que se apropria­
ram indebitament~ dm empregados. Mas, junto com isso, com essa­
medida restauradora das finanças inipiárias, a mais fâcil delas todas, 
porque dependente apenas do próprio Governo: Solver todo o velho 
débito que tem com n Previdência, eis que talvez nunca tenha recolhi­
do o terço de contribuição que lhe cabia originariamente, tal"ez de 
uns tempos para cá, nem satisfaça por inteiro a parte mínima que lhe' 
toca, para o custeio da Previdência, compromisso com o pessoal e 
administração, menos de 3%. · 

Só depois des~a primeiríssima medida, verificada ainda o dese­
quilíbrio financeir(), que talvez ocorra, assistiria o direito da Previ­
dência reclamar novos sacrifícios para os previdenciários, para os 
únicos certos e pontuais contribuintes dos seus cofres. 

Mas o que tem acontecido é bem diferente. Para equilibrar a si­
tuação de seus cofres, antes da Mensagem ora em discussão, já medi­
das drãsticas tomava o INPS, ta\vez até desconhecidas pelo Presiden­
te da República- cancelamento em massa de aposentadorias, devo­
lução ao trabalhn ativo dos aposentados ou dos que se encontrassem 
em auxílio, de todos, do maior número de pessoas, mesmo que as pes­
soas não tivessem condições de saúde para tanto. Podia prejudicar o 
previdenciário, mas era uma tentativa para salvar O INPS. S~be-se 
que pessoas à beir'! da sepultura são mandadas retornar ao trabalhQ, 
ainda há dias. o Dt. Rinaldo Corazola de quem falei inicialmente, di­
zia de sua Juta para que a Previdência receba de volta, como direito 
tem o trabalhador, um tuberculoso, sem alta, causando espêcie inclu­
sive no meio de trabalho. Sei, também, da tuta permanente em que se 
empenha um portador de doença de chagas. que é incurável, para po­
der ter o au.:dlio que nunca desejou, resultante de doença que o im­
pede de trabalhar. E se fosst:: aqú1 relatar, fatos semelhantes, nem seí 
até onde iria. E. c()mo essa primeira medida não bastasse às necessi­
dades dos cofres inipiários, ao invés de se enfrentar as realidades du­
ras. como o dos débitos governamentais, optou-se por ma.is recursos, 
mas de quem poQc ou não pode, os maiores sacrificados® Previdên­
cia, os previdenciários. 

Ouvi algures que o lNPS pretendia um projeto com uma cen­
tena de artigos, mas o Crivo Presidencial reduzira para cerca de 70 ar­
tigos. Qual seria a razão para tal corte, se é que existiu? Acredita-se 
que se isso sucedeu talvez tivesse sido para reduzir o impacto mais 
negativo da medida. 

Verdadeiro ou não o corte, a verdade inteira é que o Projeto tal 
como veio, longe de merecer aplausos sinceros, recebeu desde lo,(!O 
grandes restri~('ics. pass~ndo a ser um impacto negativo. 

No Congresso, numa evidência de que havia realmente restri­
ções à proposta governamental, 396 emendas surgiram, ainda que in­
suficiente o prazo para a formulação de quantas coubessem. Eu 
mesmo se tivesse o dobro do pra1o, an invés da~ 43 emendas corri­
das, poderia ter llferecido assegora.damente mais de lOO, indo desde 
aquelas de maior profundidade Us tnais "inocentes", buscanda a me­
lhoria de redação ou buscando melhor técníca legislativa. Ainda que 
se pusesse, o que não precede, como suspeitas as emendas da 
Oposição, vê-se que 200 einendas foram de parlamentares da Arena, 
de 43 deks. 

E a "via c:rucis'' da proposição não ficaria tão somente nisso, nu­
ma mensagem que não agradou, que carecia e carece de correção, da 
falta absoluta de e\ementos concretos, dados atuariais, etc. Para o 
melhor convencimento da propriedade das inovações, ainda que se 
colocasse tudo à margem do que wpidamente aqui se articulou. 

Como homens responsáveis, o Congresso, já não mais a Oposi­
ção pelo praLcr de Lw::r oposição. mas o Congresso, por membros de 
partidos diferente~. pkitcou o direito de se elucidar para melhor de­
cidir sobre a ma teria. 

Cheguei a acreditar que, diante disso, o Poder Executivo se 
puzesse à disposição, pelos seus técnicos e assessores, para esclarecer 
tudo e a todos, não apenas a dois ou três privilegiados. Enfim, o Con­
gresso não é apenas o seu Presidente, os Líderes da Maioria, o Pre­
sidente dl\ Comissão Mista e o Relator da matéria em debate. Fosse 
somente isso, dispensados poderiam ser as três centenas e tantas de 
pessoas· que o voto livre do povo mandou para Brasília. Todos os 
citados, sem dúvida, são ilustres, dignos, capa:z:es, mas ao lado deles, 
com dignidade e capacidade alinham-se seus companheiros de Par­
lamento. 

Tal não aconteceu, de nada valendo o precedente quando da per­
, manência no Ministério do Trabalho, do Senador e Coronel Jarbas 
Gonçalves Passarinho. 

Maior espanto ocorreu quando, deixando passar o tempo, quiz­
se com isso tornar inoportuno o requerimento para ouvir autori­
dades: E, num remat~ que cc1mpleta a obra impeditiva do esclare­
cimento que o Congresso re,:tamava, nem mesmo a audiência de 
técnicos do Ministério do Trabalho, presentes à reunião da Comis­
são Mista de hoje e ontem foi deferida. A ordem era mesmo de 
apagar a luz. Na escuridão, mais fácil, talvez tenham raciocinado, 
passar gato por lebre e na completa escuridão, sem poder tatear 
sequer, passar elefante por pulga. 

· Tudo era feito para se engulir sapos e rãs e até gigantes, iguais 
àquelas do peru. 

Mas além de sapos e ràs. haveria que se engulir boi também, 
O Executivo deseja que o Legislativo dê aprovado o projeto em 

40 dias. Nào.pede e nem exige que suprimamos a discussão regimen­
tal, que é timitadíssima, não conspira contra o prazo fatal de 40 dias. 
Talvez o.Executivo aprovas~e a idéia de não ensejar debates no seio 
da Comissão Mista, por autoridades inegáveis da Previdênci~ Social 
Brasileira e representantes seus. E a autoridade dos lembrados não 
pode ser posta em dúvida. O Prof. Rio Nogueira, por exemplo, deu 
ao Executivo a idéia de minimizar a injustiça da cassação de aposen­
tadoria, dando em retribuição apenas 25%. Parece que antes do Prof. 
Rio Nogueira, membro da Comissão Mista apresentou emenda decy­

tro da mesma proposta que a dele, mas, talvez a emenda não tivesse 
tido o condão de sensibilizar as áreas governamentais que vieram pe­
la. imprensa manifestar alegria pela elevação de 25 para 50% aos 
aposentados, proposta pelo ilustre Professor Rio. O próprio pro­
fessor Cesarino Junior, também pretendido pelos Parlamentares 
para que víesse esdareoer, tem a sua autoridade reconhecida por to­
dos, e pelo Poder Executh o, este muito ~.ensibiliz.ado pela 2• entrevis· 
ta dada à imprensa pelo mestre paulista, que também respeito, um 
dos orgulhos da minha cidade. 

Todo o mundo tem os seus dias bons e dias maus, tem seus bons 
momentos e maus momentos, e num destes últimos, retirou~se do 
Congresso o direito de discutir o parecer do Ilustre Relator da 
Comissão Mista, talvez, pelo menos para mim, rato inédito, discus­
são essa t!.:sejada por todos, inclusive por lideres incontestes do Go· 
verno na Casa, Senador Eurico Rezende e Deputado Daniel Faraco. 
Ali'ís, etn relação a este último, que como o primeiro, inteligência brí­
lhante, parlamentar sério, deu-me uma grande e desejada alegria. 
Talvez pela Yez primeira ficou ao meu lado, no propósito que tinha 
de discutir a matéria, defendeu o meu direito de, pelo menos, esper~ 
near. 

Po. isso, deixei registrado o meu protesto pessoal. Abstive-me 
de votar o substitutivo, não acompanhando o voto dos meus com~ 
panheiros da Oposição, Senador Nelson Carneiro, DeplJtado Alceu 
Collare!i e Athié Jorge Coury, que Yol.aram contra o substitutivo, que 
na verdade só efetivamente foi aprovado, em três dos seus artigos, eis 
que todos os demais foram objetos de: destaques meus, entre os quase 
250 destaques que requeri e que foram todos ressalvados, quando da 
votação do substitutivo. 

O mais da reunião da Comissão Mista teve o seu registro. Ois· 
pensa pois que focalíze aqui. 

Registro, no entanto, que a presença de uns t>ouquíssimos lí­
deres sindicais na reunião da Corhiss.ão Mista permitiu a e\es inteirar­
se de todo o sucedido e eles que, inclusive, ganharam em permanecer, 
já que portuários e mineiros de carvão viram acolhidas emendas sa­
lutares para eles que haviam sido inicialmente recusadas pelo Rela-
tor. · d Valeu para mim a experiência, foram muitos d1as que me e-
brucei sobre a maténa, sem distinguir o dia da noite, tudo com o pro­
pósito exclusivo de que o Congresso cumprisse da melhor maneira a 
sua função. No meu entendimento, tanto quanto possível, o Poder 
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Legislativo hã de interpretar as aspirações do Povo. Sou um homem 
de 50 anos, já velho, que não conseguiu aprender muitas coisas na ví­
da. Quem me conhece sabe que tenho vivido para o espirito, pois! ele 
e a minha postura moral constituirão a herança que hei de deixar -!lOS 
anjos de minha vida, Ana Cristina, Yara, Eliana e Adriana e a •a· 
ção à grande sacrificada dessa minha maneira de ser, o anjo Marília, 
prestando corn isso minha maís sentida homenagem aos meus pais, 

Valeu para mim a experiência. Não fora tudo isso e, mais o 
cumprimento fiel do que impunha minha consciência, lutar atê o fim, 
para o que lancei o derradeiro (na Comissão Mista evidentemente) 
recurso dos requerimentos de destaque e das votações nQminais ou 
verificação de votação, não teria nem conseguido o tão pouco para 
os trabalhadores bra.<~ileiros, a reformulação de posições do Relator 
da Matéria, do Lider do Governo, concordando em aprovar alUI 
madrugada alguma roisa que tinha o destino traçado - recusa. O 
número 2 tc:m sido o cabalístico, talvez, na minha vida, pelo menos 
parlamentar. Fora às 2 horas da manhã, de data dos idos de 67, quan· 
do na Câmara dos Deputados obtive, em uma reunião que discutia a 
integração do seguro de acidente do trabalho na previdência social, 
ter a hOI'lfosa companhia do então Ministl'o do Trabalho, pes~ 
soa/mente, na emenda justíssima que defendii!, garantir alguma in~ 
denização, na hipótese de morte, à família do acidentado. Pois bem, 
hoje, 2 horas da manhã, quando relembrava o fato, mais uma 
vez a Divina Providência se impôs, e foi~ partir desse momento que 
consegui ter ao meu lado, no mesmo sentido, lutando o Senador 
Eurico Rez~nde, líder do Governo, para passar a emenda que excluia 
o limite de idade nas hipóteses de aposentador.ía especial, emenda 
mais do que justa, támbérn. 

E. essa liberação, deu margem a outras liberações, de matérias 
vetadas até então pc)o Execu!ivo. Consegui sinal verde para aprova. 
çào logo depois de emenda que dispensa contribuição previdenciâria 
nas çonstruções de casa própria, pelo sistema mutirão, velha aspira~ 
çào dos que são realmente pobres. Consegui, também, que autorizas­
sem a aprovação de emendas dos Deputados Wilmar Delanhol e 
Luiz Brás, que tinham formal veto do Executivo. 

Foi muito pouco, mas valeu. 
Sai da Comissão Mista, tenho a certeza, aprovado não o que o 

Congresso Nacional deseja e sonha. Foram 66 parlamentares que se 
deram ao trabalho de emendar, e não o fizeram por demagogia ou de 
f;.~.vor. Fizeram convictamente das posições que tomavam. Admito 
que um ou outro, ce:rto ou errado não discuto, eis que só posso ser 
juíz das minhas próprias atitudes, possa ter reformulado seu pensa­
mento, após a tomada inicial de posição. Ma5 uma coisa tenho a 
certeza e quero com este voto transmitir ao Governo, que tantos des­
ses 66 homens honrados e dignos, merecedores ela confiança do povo 
e que certamente merecem o respeito dos demais Poderes, mais uma 
vez se frustraram, primeiro porque viram negados o que hones­
tamente entenderam próprio com suas emendas e, mais do que isso, 
que é uma frustração pessoal, a frustração maior do próprio 
Congresso Nacional que não pôde cumprir de forma ideal a sua mis­
s;io. A proposta governamental foi. sem dúvida melhorada, pela 
açào do Congresso, mas não pôde ser corrigida às inteiras, para não 
sacrificar mais os sacrificados homens que. com o trabalho 
nonstroc:m a grandeza do Brasil. 

Por derradeiro. 
A Oposição desejou informações para melhor subtidiar as 

conclusões dos parlamentares no tocante a este projeto. Us\.10-se até 
o recurso constitucional do requerimento de informações fàta 
verificar precisam,nte a situação econômica e financeira da 
Previdência. Promove-se alterações nos beneficios e nenhum 
elemento de cálculos atuarial é conhecido. Se não agora, é preciso 
algum dia saber a situação da dívída que o Governo tem para com a 
seguridade social, dívida antiga, pois talvez: ela e tão só ela possa 
ditar o equilíbrio da arca previdenciária. Constituiu-se um refrão do 
Relator da Matéria, invocando sempre a necessidade de cálculo, de 
dados, de cálculo atuarial para poder aprovar numerosas emendas. 
Mais de 30 vezes repetiu isso Sua Excelência, mas, o certo é que, se 
o Relator conheceu cálculos atuariais para as alterações constantes 
do projeto, a quase unanimidade do Congresso N<tdonal desconhece 
até hoje e vai votar desconhecendo. 

Quando o Congresso abre as suas portas, sente-se bem tendo ao 
lado Assessorias Parlamentares que serVellJ aos vários Ministérios do 
Governo, e quando recebe respeitosamente todos os esclarecimentos 
dos assessores governamentais, nas ocasiões que interessa ao 
Executivo, é de entristecer que não disponha de elementos vitais, 
quando solicita ao Poder Executivo. 

Encerro meu voto com a esperança que, vencidas as tormentas 
da tramitação da matéria na Comissão Mista na planície do 
Congresso Nacional, bem situado o Executívo de tudo, possamos 
ganhar a altura do Poder Legislativo. 

Afinal: quem sornas? Como somos? Quanto !!amos? 
. Sala das Comissões, 15 de maio de 1973.- Francisco Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Srs. membros desta 
Comissão: a Presidência deseja agradecer a eficiente colaboração dos 
ilustres Congressistas, dos assessores; dos funciorJários do Senado 
Federal lotados nas Comissões, que através do Setor de Comissões 
Místas trabalharam na confecção de todas as eme11das e do parecer 
do Relator, diuturnamente. 

Agradeço especialmente o brilhante trabalho do Sr. Relator, o 
esforço despendido por S.Ex~: admirável, impressionou toda a 
Comissão pelo patriotismo pela lealdade e pelo amor com que se 
empenhou"nesse trabalho que engrandece S.Ex•, a Comissão e o 
Congresso Nacional. 

Quero agradecer a todos os membros da Comissão a. tolerância 
que tiveram ,tara com este Presidente, que, se não houve à., altura dos 
trabalhos.. (Não apoiado!): ... pelo menos procurou servir com 
lealdade, cumpriu o Regimento da Casa, servindo assim, creio, a 
todos os membros deste Congresso Nacional que compof:m esta 
Comissão. 

Assim, agradecendo muito sensibilizado a colaboração das 
lideranças da ARENA e do MDB, a compreensão dos nobres 
Deputados Francisco Amaral e Alceu Collares e dos meus 
companheiros de Partido, que foram realmente admiráveis para co· 
migo, deixo minha gratidão para com todos. Está encermda a 
reunião. Muito obrigado. 

Levanta.se a reunião às 5 horas e trinta minutos do dia 
15demaiode 1973. 


